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RESOLUÇÃO N ° 6.809(«) 

Processo n ° 2.109 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções sobre requisição de funcionários 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atr i

buições que lhe comerem os artigos 12, letra / , e 196 
do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes ins
truções: 

A r t . 1? O serviço eleitoral prefere a qualquer 
outro, é obrigatório e não interrompe o interstício 
de promoção dos funcionários para ele requisitados 
(Código Eleitoral, art. 185). 

A r t . 2 ' Compete aos Tribunais Regionais, quan
do o exigir o acúmulo ocasional de serviço nas suas 
Secretarias, ou nos cartórios eleitorais, autorizar, no 
Distrito Federal e nas capitais dos Estados, ao oeu 
Presidente e, no interior, aos juizes eleitorais, a re
quisição de funcionários federais, estaduais ou mu
nicipais (Código Eleitoral, art. 17, letras n e s) . 

Parágrafo único. As requisições serão feitas, 
sempre, por prazo determinado, e ficam restringidas 
aos servidores federais da Circunscrição, aos funcio
nários estaduais do próprio Estado e aos funcioná
rios municipais do seu município. 

Ar t . 3» Ressalvada a exceção do parágrafo único 
deste artigo, em nenhuma hipótese será admitida a 
requisição de ocupantes de cargos isolados, de inte
grantes de carreiras para as quais se exija nível 
universitário, ou conhecimentos técnxos , bem como 
de aualouer cargo de magistério federal, estadual ou 
municipal. 

Parágrafo único. Obedecidas as normas cons
tantes dos artigos anteriores, será permitida a requi
sição de ocupantes de cargos isolados para serviços 
braçais. de limpeza e outros semelhantes, desde que 
os requisitados desempenhem tais funções nas suas 
repartições de origem. 

Ar t . 4? Os servidores públicos requisitados para 
os órgãos da Just iça Eleitoral, que, em virtude de 
suas funções nos mencionados órgãos não tiverem as 
férias que lhes couberem, poderão gozá-las no ano 
seguinte, acumuladas ou não, ou requerer que se
jam contadas pelo dobro para efeito de aposenta
doria (Código Eleitoral, art. 194, § 2«). 

Ar t . 5 9 Os funcionários atua^ente requisitados 
por qualquer órgão da Just iça Eleitoral, ocupantes 
de cargos que se enquadrem nas restrições do ar t i 
go 3» das presentes Instruções, deverão ser desliga
dos pelos respectivos Tribunais Regionais no prazo 
de trinta (30) dias. 

A r t . 6? Estas Instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
cont rár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleito
r a l . — Brasília, 16 de junho de 1961. — Ary Azeve
do Franco. Presidente e Re l i to r . — Cândido Motta 
Filho. — Cândido Lobo. — Djalma da Cunha Mello. 
— Ildefonso Mascarenhas âa Silva. — Jayme Lan
dim. — Hugo Auler. — F u i presente: Joaquim Ca-
nuto Mendes de Almeida, procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada em Sessão de 21-6-61). 

(•) Os artigos 185, 17, alíneas " n " e "s" e 194, 
S 2». do Código anterior (Lei ri> 1.164, de 24-7-50), 
tftados, respectivamente, nos artigos 1», 2? e 4? da 
presente Instrução, correspondem aos de n^s 365. 30, 
incisos X I I I e X I V e 374 do atual (Lei n<? 4.737, de 
15-7-65), sendo que o art. 374 sofreu a alteração da 
Lei tí> 4.961, de 4-5-66, que lhe deu a seguinte re
dação: 

" A r t . 374 — Os membros dos Tribunais Eleitorais, 
os Juizes eleitorais e os servidores públicos requisita
dos para os órgãos da Just iça Eleitoral que, em vir tu
de de suas funções nos mencionados óreãos não tive
rem as feras que lhes couberem, poderão gozá-las 
no ano seguinte, acumuladas ou n ã o " . 

RESOLUÇÃO N ° 7.418(*> 

Processo n ° 2.701-A — Clab.se X — Distrito 
Federal (Bras í l ia ; 

Regula o afastamento dos juizes dos Tribunais 
Regionais Eleitorais do exercício dos cargos efetivos 

0 Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atri
buições que lhe conferem os arts. 12, letra t e 198 
do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes 
Instruções: 

A r t . 1? Os juizes dos Tribunais Regionais E l e i 
torais poderão ser afastados de seus cargos ou fun
ções, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens, 
quando assim exigir o serviço eleitoral (Código E le i 
toral, art. 194). 

Parágrafo único. O afastamento, em todos os 
casos, será por prazo certo (Código Eleitoral, artigo 
194, § l<>). 

A r t . 29 Compete aos Tribunais Regionais con
ceder o afastamento a seus membros, observadas as 
normas constantes dos parágrafos seguintes (Código 
Eleitoral, art. 17, letra í ) . 

§ 1? Concedido o afastamento pelo Tribunal Re
gional, o seu presidente representará ao Tribunal 
Superior Eleitoral, justificando a necessidade da 
medida e solicitando a aprovação deste Tribunal 
(Código Eleitoral, art. 194, § 1?, letra b). 

§ 2? O pedido de aprovação deve ser dirigido ao 
Tribunal Superior, de preferência, por telegrama e 
com a devida antecedência . 

1 3? Os processos referentes a pedidos de afas
tamento serão instaurados imediatamente pela Se
cretaria do Tribunal Superior, devendo ser apresen
tados em mesa, pelo relator, na primeira sessão que 
se realizar após o recebimento da representação. 

§ 4? O Juiz do Tribunal Regional somente poderá 
se afastar do seu cargo depois de aprovado o pedido 
pelo Tribuna'. Superior. 

A r t . 3? Se o Tribunal Superior estiver em pe
ríodo de férias o pedido será decidido, ad referendum, 
pelo seu Presidente. 

Ar t . 4? Estas Instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 9 de abril de 1964. — Cândido Motta 
Filho, Presidente. — Oswaldo Trigueiro, Relator. — 
Antônio Martins Villas Bos. — Nery Kuntz. — 
Oscar Saraiva. — Márcio Ribeiro. — Américo Go-
doy Ilha. — Mário de Oliveira, Procurador-Geral 
Eleitoral, Substituto. 

(Publioada em Sessão de 23-6-64). 

(») O artigo 194, do Código anterior, (Lei 
n? 1.164, de 24-7-50), citado no artigo 1*. da pre
sente Instrução, corresponde aos artigos números 30, 
I H e 23, IV, do atual (Lei n» 4.737, de 15-7-65). 

Os artigos 17. "t" e 194. § 1», "b" aos de números 
30, I H e 23, IV, respectivamente. 

RESOLUÇÃO N ° 7.651 

Processo n ° 2.943 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Fixa as atribuições do Corregeãor-Geral e das 
Corregedorias Regionais da Justiça Eleitoral 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando das a t r i 

buições que lhe confere o artigo 1», parágrafo único 
do Código Eleitoral, e nos termos dos artigos :7, 
8 1», e 26, § 1*. do citado Código, resolve baixar as 
seguintes Instruções fixando as atribuições do Cor-
regedor-Geral e dos Corregedores Regionais da Jus-
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t iça Eleitoral, ressalvadas, quanto a estes, as normas 
de cará ter supletivo ou complementar julgadas ne
cessárias pelos Tribunais Regionais perante os quais 
servirem. 

CAPÍTULO I 

D a Corregedoria Geral da Just iça Eleitoral 

A r t . 1? A Corregedoria Geral da Just iça Eleito
ra l é exercida pelo ministro eleito pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, dentre os seus membros efetivos. 
A sua jurisdição abrange todo o Pa í s . 

A r t . 2» A o Corregedor-Geral incumbe a inspe
ção e correição dos serviços eleitorais do País e, es
pecialmente: 

I — conhecer das reclamações apresentadas con
t ra os Tribunais Regionais, encaminhando-as com • o 
resultado das s indicâncias a que proceder, ao Tr ibu
nal Superior Eleitoral salvo no caso do inciso se
guinte; 

n — representar o Tribunal Superior Eleitoral, 
ou ao Supremo Tribunal Federal, conforme o caso, 
quando, do resultado das sindicâncias, verificar que 
h á infração penal a ser denunciada; 

m — receber e processar reclamações contra os 
Corregedores Regionais, decidindo como entender de 
direito, ou, sendo caso, providenciar na forma do 
inciso I I ; 

I V — verificar se as Corregedorias Regionais 
cumprem o disposto no artigo 8', e, julgando necessá
rio, fazer correição nas Zonas Eleitorais de qualquer 
Estado; 

V — velar pela fiel execução das leis e instruções 
e pela boa ordem e celeridade dos serviços eleitorais, 
baixando os provimentos que julgar necessários. 

V I — verificar se h á erros, abusos ou irregulari
dades que devam ser corrigidos, evitados ou sanados, 
determinando, por provimento, a providência a ser 
tomada ou a corrigenda a se fazer; 

v n — comunicar ao Tribunal Superior Eleitoral 
a falta grave ou procedimento que não couber, na 
sua atr ibuição, corrigir; 

v m — investigar se h á crimes eleitorais a re
pr imir e se as denúnc ias j á oferecidas na Jus t iça 
Eleitoral t ê m curso normal; 

I X — orientar os Corregedores Regionais rela
tivamente à regularidade dos serviços eleitorais nos 
respectivos Estados; 

X — indicar ao Tribunal Superior Eleitoral a 
subst i tu ição t emporá r ia no serviço eleitoral de qual
quer Juiz; 

X I — requisitar a qualquer autoridade civil ou 
militar, a colaboração necessária ao bom desempenho 
ou segurança da sua missão; 

X I I — cumprir e fazer cumprir as determinações 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

A r t . 3« Compete, ainda, ao Corregedor-Geral: 

I — manter, na devida ordem, a Secretaria da 
Corregedoria e exercr a fiscalização de seus servi
ços; 

n — proceder, nos autos que lhe forem afetos 
ou nas reclamações, a correção que se impuser a f im 
de determinar a providência cabível; 

m — comunicar ao Presidente do Tribunal S u 
perior Eleitoral a sua ausência, quando se locomover 
em correição, para qualquer Estado; 

I V — convocar, à sua presença, o Corregedor 
Regional de Estado, que deva pessoalmente prestar 
informações de Interesse para a Just iça Eleitoral ou 
Indispensáveis à solução de caso concreto; 

V — praticar, quando em correição em Zona E ' e l -
toral, todos os atos que as presentes instruções a t r i 
buem à competência do Corregedor Regional. 

toral 

A r t . 4» Os provimentos emanados da Correse-
dona^ Geral vinculam os Corregedores Regionais que 
lhes devem dar imediato e preciso cumprimento. 

A r t . 5» No desempenho de suas atribuições o 
Corregedor-Geral se lomoverá para os Estados e Ter
ritórios nos seguintes casos: 

I — por determinação do Tribunal Superior E l e i -

II — a pedido dos Tribunais Regionais Eleito
rais; 

— a requerimento de Partido, deferido pelo 
Tribunal Superior Eleitoral; 

I V — sempre que entender necessário. 

Ar t . 6? O Tribunal Superior Eleitoral organizará, 
mediante proposta do Corregedor-Geral, os serv ços 
da Corregedoria, designando para desempenha- os 
funcionários efetivos do seu Quadro, e transiormando 
o cargo de um deles, diplomado em direito e da con
duta moral irrepreensível, no de Escrivão da Correge
doria, símbolo PJ -1 , a cuja nomeação sa-rão inerentes, 
assim na Secreatria como nas diligências, as atribul-
çâes de titular de Ofício de Jus t iça (Código, ar t i 
go 378). 

Parágrafo único. Quando em correição fora do 
Distrito Federal, se n ã o estiver acompanhado do E s 
crivão da Corregedoria. o Corregedor designará escri
vão na forma do artigo 15 ou, se a correição for 
na Capital do Estado servirá como escrivão o Secre
tár io da Corregedoria Regional. 

CAPÍTULO I I 

Das Corregedorias Regionais 

Art . 7? A Corregedoria da Just iça Eleitoral, em 
cada Estado, é exercida pelo Desembargador, membro 
do Tribunal Regional Eleitoral, ao qual não couber 
a função de Presidente ou Vice-Pres :dente. A bua 
jurisdição abrange todo o Estado, ficando sob sua 
supervisão todas as zonas e serviços eleitorais res
pectivos. 

Ar t . 8' Ao Corregedor incumbe a inspeção e 
correição dos serviços eleitorais do Estado e, espe
cialmente: 

I — conhecer das reclamações apresentadas con-
contra os Juizes Eleitorais, encaminhando-as, com o re
sultado das sindicâncias a que proceder, ao Tribunal 
Regional Eleitoral, quando considerar aplicável a pena 
de advertência, ressalvado o disposto no artigo 10, 
S 4'; 

n — velar pela fiel execução das leis e instruções 
e pela boa ordem e celeridade dos serviços eleitorais; 

III — receber e processar reclama;ões contra Juizes 
preparadores, escrivães e funcionários, decidindo como 
entender de direito ou remetendo-as ao Juiz Eleito
ral competente para o processo e o julgamento; 

I V — verificar se são observados, nos processos 
e atos eleitorais, os prazos legais; se h á ordem è -

regularidade nos papéis, flchários, livros, devidamen
te escriturados os últimos e conservados de medo a 
preservá-los de perda, extravio ou qualquer dano : se 
os juizes e escrivães m a n t ê m perfeita exação no cum
primento de seus deveres; 

V — investigar se h á crimes eleitorais a reprimir 
e se as denúncias j á oferecidas. têm curso normáí ; • 

V I — verificar se h á erros, abusos, ou írregulari* 
dades que devam ser corrigidos, evitados ou sanados, 
determinando, por provimento, a providência a ser 
tomada ou a corrigenda a se fazer; 

V I I — comunicar, ao Tribunal Regional,.a fa l ia 
grave ou procedimento que não couber, na sua atri-r • 
traição, corrigir; 

v m aplicar, ao Juiz preparador, ao escrivão 
eleitoral ou funcionário do o a r t ó r i o a pena disciplinar 
de advertência, censura ou suspensão, a t é 30 dias. 
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conforme a gravidade da falta, sendo necessário, no 
últ imo caso, que proceda a inquéri to; 

I X — cumprir e fazer cumprir as determinações 
do Tribunal Regional Eleitoral; 

X — orientar os juizes eleitorais, relativamente 
à regulai idade dos serviços nos respectivos juízos e 
cartórios. 

A r t . 9» Compete, ainda, ao Corregedor: 
I — manter, na devida ordem, a Secretaria da 

Corregedoria e exercer a fiscalização de seus serviços; 
n — proceder, nos autos que lhe forem afetos 

ou nas reclamações, a correição que se impuser, a 
fim de determinar a providência cabível; 

m — comunicar ao Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral a sua ausência, quando se locomover, 
em correição, para qualquer zona fora da Capital; 

IV — convocar, à sua presença, o juiz elei
toral da zona, que deva, pessoalmente, prestar i n 
formações de interesse para a Just iça Eleitoral ou 
indispensáveis à solução do caso concreto; 

V — exigir, quando em correição na zona eleitoral, 
que o oficial do registro civil informe quais os óbitos 
de pessoas alistáveis ocorridos nos dois meses ante
riores à sua fiscalização, a f im de apurar se está 
sendo observada a legislação em vigor; 

V I — presidir os inquéritos contra juizes eleito
rais, nos quais é obrigatória a presença do Doutor 
Procurador Regional ou seu delegado. 

Ar t . 10. No inquéri to administrativo, instaura
do contra o Juiz Eleitoral e que correrá com a pre
sença do Doutor Procurador Regional ou seu delega
do, será o acusado notificado da maté r i a da acusa
ção, para apresentar, se quiser, defesa, no prazo de 
cinco dias. 

§ 1? Apresentada ou n ã o a defesa, proceder-se-á 
a inquirição das testemunhas, inclusive as indicadas 
pelo acusado, a té o número de cinco, e à s diligências 
que se tomarem necessárias para a elucidação da 
verdade. 

I 2? Dando por encerrado o inquérito, o Cor
regedor m a n d a r á abrir à defesa o prazo de cinco 
dias, para alegações, indo depois o processo ao Pro
curador Regional que opinará dentro do mesmo 
prazo. 

§ 39 E m seguida, o Corregedor fará remessa do 
inquérito ao Tribunal Regional, acompanhado do re
latór io. 

§ 4? O Tribunal Regional Eleitoral, no caso do 
n» I, primeira parte, do artigo 8?, se entender ne
cessária a abertura do inquérito, devolverá, ao Cor
regedor, a reclamação apresentada contra o Juiz E le i 
toral para aquele f im. 

§ 5' No processo administrativo para apuração 
de falta grave dos Juizes preparadores, escrivães e 
demais funcionários da zona eleitoral, obsérvàr-se-á 
o disposto neste artigo, salvo quanto aos prazos de 
defesa e alegações, que ficam reduzidos par a t rês 
dias e à exigência da intervenção do Doutor Pro
curador Regional, que será facultativa. 

Ar t . 11. A competência do • Corregedor, para 
aplicação de pena disciplinar a funcionários- das zonas 
eleitorais, não exclui a dos respectivos Juizes Eleito
rais. 

A r t . 12. Se o Corregedor chegar à conclusão 
de que o funcionário deve ser destituído do serviço 
eleitoral, remeterá o processo, acompanhado do re
latório, ao Tribunal Regional Eleitoral. 

13. Os provimentos emanados da Corregedoria 
Regional vinculam os Juizes Eleitorais, que lhes de
vem dar imediato e preciso, cumprimento. 

A r t . 14. No desempenho de suas atribuições o 
Corregedor Regional' se locomoverá para as zonas 
eleitorais nos seguintes casos: 

I — por determ nação do Tribunal Superior E le i 
toral ou do Tribunal Regional Eleitoral; 

n — a pedido dos juizes eleitorais; 
i n — a requerimento de Partido, deferido pelo 

Tribunal Regional; 
IV — sempre que o entender necessário. 

Ar t . 15. Quando em correição em qualquer zona 
fora da Capital, o Corregedor designará escrivão den
tre os serventuários, desde que haja na comarca 

mais de um; e, n ã o existindo ou estando impedido 
escolherá pessoa idônea, apolitica, dentre os funcio
nários federais ou municipais, de preferência os p r i 
meiros. 

§ 1» Se a correição for na Capital, servirá como 
escnvao o Secretário da Corregedoria. 

§ 2? O escrivão ad hoc servirá independente
mente de novo compromisso do seu cargo, sendo Beu 
serviço considerado munus público. 

Ar t . 16. Na correição a que proceder, verificará 
o Corregedor se, após os pleitos, estão sendo aplica
das as multas aos eleitores faltosos e, ainda, aos 
que não se alistaram nos prazos determinados pela 

C A P I T U L O i n 
Dispos ições Geraih 

A r t . 17. O Corregedor-Geral, assim como o 
Corregedor Regional, exercem, cumulativamente, ás 
funções de membros dos respectivos Tribunais e as 
de Corregedor. 

Parágrafo único . Quando ausente do Distrito 
Federal, ou da Capital do Estado, o Corregedor será 
substituído, se necessário quorum especial para j u l 
gamento, pelo substituto da mesma classe. 

A r t . 18. O Corregedor-Geral e os Corregedores 
Regionais, quando em correição fora da sede, terão 
direito a uma d iá r ia fixada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, a fim de atender a despesas de locomoção 
e estada. 

Ar t . 19. As Corregedorias gozam, em maté r i a 
eleitoral, de franquia postal e telegráfica, na forrma 
do artigo 370 do Código Eleitoral. 

Ar t . 20. No mês de dezembro de rada ano o 
Corregedor-Geral e os Corregedores Regional; apre
sentarão, aos respectivos Tribunais, o relatório de 
suas atividades durante o ano, acompanhando-o de 
elementos elucidativos e oferecendo sugestões que 
devam ser examinadas no interesse da Jus t iça E l e i 
toral. 

A r t . 21. Nas diligências a serem realizadas, o 
Corregedor, quando solicitar, será acompanhado do 
Procurador-Geral, ou do Procurador Regional, con
forme o caso, ou de Procurador designado quando 
o chefe do Ministério Público Eleitoral não puder 
acompanhar a diligência pessoalmente. 

A r t . 22. Qualquer eleitor, ou partido político, 
poderá se dirigir ao Corregedor-Geral, ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas e pedir abertura 
de investigação para apurar uso indevido do poder 
econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, 
em benefício do candidato ou de partdo político. 

§ V> O Corregedor, verificada a seriedade da de
núncia, procederá ou m a n d a r á proceder a investi
gações, regendo-se estas, no que lhes for aplicável 
pela Le i n ' 1.579, de 18 de março de 1952. 

§ 2» A nenhum servidor público, inclusive de 
autarquia, de entidade paraestatal e de sociedade 
de economia mista, será licito negar ou retardar 
ato de ofíc'0 em conseqüência de requerimento de 
eleitor destinado a obter provas para denunciar o 
fato ô Corregedoria. 

A r t . 23. Estas Instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
cont rár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 24 de agosto de 1965. — Antônio Mar
tins Villas Boas, Presidente e Relator. — Gonçalves 
de OUveira. — Oscar Saraiva. — Américo Godoy 
Ilha — Décio Miranda. — Henrique Diniz de An-
drada. — Oswaldo Trigueiro, procurador-Geral E l e i 
toral . 

(Publicada no D.J. de 25-8-65). 
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RESOLUÇÃO N° 7.875(*) 

Processo n ° 3.154 — Classe X — Distrito Federal 

(Brasül ia ) 

Instruções para o Alistamento Eleitoral 

0 Tribunal Superior Eleitoral, no uso das a t r i 
buições que lhe confere o art. 23, m° I X , do Código 
Eleitoral, resolve expedir as seguintes Instruções: 

DO ALISTAMENTO 
A r t . 1° São eleitores os brasileiros, maiores de 

dezoito anos, que se alistarem na forma da lei (Có
digo, ar t . 4 o ) . 

A r t . 2° Não podem alistar-se eleitores: 

1 — os analfabetos; 

I I — cs fue n ã o saibam exprimir-se na l íngua 
nacional; 

m — os que estejam privados, temporár ia ou 
definitivamente, dos direitos políticos. 

Pargrafo ún ico . Os militares são alistaveis, des
de que oficiais, aspirantes a oficiais, guarda-mari-
mha, subtenemtes ou suboficiais, sargentes ou alunos 
das escolas militares de ensino superior para forma
ção de oficiais (Código, ar t . 5o). 

A r t . 3° O alistamento é obrigatório para os bra
sileiros de u e outro sexo, salvo: 

I — os inválidos; 

n — os maiores de setenta anos; 

m —os que se encontrem fora do pais (Código, 
ar t . 6 o ) . 

A r t . 4° O brasileiro nato que não se alistar a t é 
os dezenove anos ou o naturalizado que n ã o se alistar 
a t é um ano depois de adquirida a nacionalidade 
brasileira, incorrer na multa de t rês a dez por cento 
sobre o valor do sa lár io-mínimo da região, imposta 
pelo uiz e cobrada no ato da inscrição, a t ravés de 
selo federal inutilizado no requerimento (Código, ar
tigo 8 o ) . 

Parágra fo único. O processo de inscrição n ã o 
te rá andamento enquanto n ã o fôr paga a multa e, 
se o ali.tando se recusar a pagá- la no ato, ou n ã o 
o fizer no prazo de tr inta dias, será cobrada na for
ma prevista no art. 78. 

"Le i n° 6.192, de 19-12-74; 
,Art . 1° £ vedada qualquer distinção entre bra

sileiros inatos e naturalizados. 

A r t . 2 o A condição de "brasileiro nato", exigi
da em leis ou decretos, para qualquer fim, fica mo
dificada para a de "brasileiro". 

A r t . 3° Não serão dmitidos a registro os atos 
de consti tuição de sociedade comercial ou civi l que 
contiverem restr ição a brasileiro naturalizado. 

A r t . 4° Nos documentos públicos, a indicação 
da nacionalidade brasileira alcançada mediante na 
tura l ização far -se-á sem referência a esta circuns
tancia. 

A r t . 5° A violação do disposto no art. 1° desta 
L e i constitui cont ravenção penal, punida com ap 
penas de prisão simples de quinze dias a três meses 
e multa igual a t rês vezes o valor do maior sa lár io-
mlnimo vigente no P a i s . " 

"Lei n° 6.319, de 2-1-76; 

A r t . I o Não se apl icará a multa prevista no 
art . 8 o da Le i n° 4.737, de 15 de unho de 1965 (Có
digo Eleitoral), aos que se inscreverem até a data 
do encerramento do prazo de alistamento, para as 
eleições de 1978." 

Ar t . 5 o Os brasileiros natos ou naturalizados, 
de u mou outro sexo, maiores de dezoito anos, sem 
a prova de estarem alistados, não poderão 

I — inscrever-se em concurso ou prova para car
go ou função pública, investir-se ou empossar-se 
•neles; 

n — receber vencimentos, remuneração, salário 
ou proventos de função ou emprego público, a u t á r 
quico ou paraestatal, bem com fundações governa
mentais, empresas, institutos e sociedades de qualquer 
natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo 
ou que exerçam serviço delegado, correspondentes ao 
terceiro mês subseqüente ao da eleição (Resolução 
n° 10.249, de 16 de dezembro de 19766). (**) 

III — participar de concorrência pública ou ad
ministrativa da União, dos Estado;, dos Territórios, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respec
tivas autarquias; 

I V — obter emprést imos nas autarquias, socie
dades de economia mista, caixa econômicas federais 
ou estaduais, nos Institutos e caixas de previdência 
social, bem como em qualquer estabelecimento de 
crédito mantido pelo governo, ou de cuja adminis
t ração este participe, e com essas entidades celebrar 
contratos; 

V — obter passaporte ou carteira de identidade; 

V I — renovar matr ícula em estabelecimento de 
ensino oficial ou fiscalização pelo governo; 

V I I — praticar qualquer ato para o qual se exjja 
qui tação do serviço mili tar ou imposto de renda (Có
digo, art. 7o, §§ I o e 2 o ) . 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste 
artigos os referidos nos arts. 2 o e 3 o destas Instru
ções, aos quais se expedir certificado de isenção, 
>nc*> termos do art. 55. 

"Lei n° 6.236, de 18-9-75: 

"Ar t . I o A matr ícula, em qualquer estabeleci
mento de ensino, público ou privado, de maior de 
18 anos, só ser concedida mediante a apre .en tação 
do titulo de eleitor do interessado. 

§ I o O diretor, professor ou responsável pela 
curso de alfabetização de adolescentes e adultos en
caminha rá o aluno que o concluir ao competente 
Juiz Eleiiorad, para obtenção do tí tulo de eleitos. 

§ 2 o A inobserv ncia do disposto no parágrago 
anterior sujei tará os respon áveis as penas previstas 
no art . 9° do Código Eleitoral. 

A r t . 2 o Os eleitores do Distritos Federal, en
quanto não se estabelecer o seu direito de voto, ficam 
dispensados de todas as exigências legais a que se 
sujeitam os portadores de títulos eleitorais. 

Ar t . 3 o Os serviços de rádio, televisão e cinema 
educativos, pa/ticipantes do Plano de Alfabetização 
Funcional e Educação Continuada de Adolescentes 
e Adultos, encarecerão em seus programas as van
tagens atr ibuídas ao cidadão eleitor, no pleno gozo 
de seus direitos civis e políticos, e informarão da 
obrigatoriedade do alistamento e do voto, para os 
brasileiros de ambos os sexos". 

A r t . 6 o Os responsáveis pela inobservância do 
disposto nos arts. 4 o e 5 o incorreão na multa de 
um a três salários-minimos vigentes na zona elei
toral ou de suspeisão disciplinar a t é trinta dias (Có
digo, art . 9°). 
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DA IHSCRIÇAO 

A r t . 7° alistamento se faz mediante a quali
ficação e inscrição do eleitor (Código, art . 42). 

(*) A Resolução n» 9.590, de 23 de abril de 1974, 
recomendou fossem adotados, no Alistamento E le i 
toral, os modelos n°s 1, 2, 3 4, 5 e 6 (arts. 8°, 10, 11 e 
15) anexos a presente Resolução; a Re.ouição n° 
9.007, de 29 de abril del971, aprovou o moaeio de 
"Certificado de Isenção" , mencionado no art. 55, ao 
qual atr ibuímos o número 7. 

(**) Redação anterior: 
"II — receber vencimentos, remuneração, salário 

ou proventos de função ou emprego púbiico, a u t á r 
quico ou paraestatal, bem como fundações governa
mentais, empresas, institutos e sociedades de qual
quer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo go
verno ou que exerçam serviço público delegado, cor
respondentes ao segundo mês subseqüente ao da 
e le ição." 

§ Io Para o efeito da inscrição, é domicilio elei
toral o lugar de residência ou moradia do requerente 
e, verificado ter o alistando mais de uma, conside
rar-se- domicilio qualquer delas (Código, ar. 42, 
parágrafo ún ico) . 

§ 2° Uma vez alistado, o domicílio eleioral, 
para todos os efeitos legais, é o correspondente à 
inscriçoã eleitoral e somente se modificará pela trans
ferência. 

Ar t . 8° O alistando apresentará em cartório, ou 
local previamente designado pelo juiz, requerimento 
em fórmula que obedecerá ao modelo anexo (n° 1-
(Código, art . 43-. 

A r t . 9 o O requerimento acompanhado de t rês 
fotografias 3 x 4 , será ins t ruído com um dos seguin
tes documentos, que não poderão ser supridos me
diante ustifi cação: 

I — carteira de identidade expedida pelo órgão 
competente do Distrito Federal ou dos Estados; 

II — certificado de quitação do ierfiço militar; 
III — cert idão de idade ou casamento extra ída 

do Registro C i v i l ; 
IV — Instrumento público do qual se infira, por 

direito ter o requerente idade superior a dezoito anos 
e do qual constem, t ambém os demais elementos ne-
cessrios à sua qualificação; 

V — documento do qual se infira a nacionalidade 
brasileira, originária ou adquirida do requerente (Có
digo, art. 44, n°s I a V " . 

§ 1? Não serão aceitas públicas-formas ou foto
cópias dos documentos acima mencionados. 

§ 2 o Os documentos oferecidos para a instru
ção do pedido de inscrição salvo os destinados a 
fjns eleitorais, serão restituídos ao interessado no 
ato da entrega do tí tulo, constando do processo o 
respectivo recibo. 

§ 3 o Será devolvido o requerimento que n ã o 
contenha os dados constantes do modelo oficial, na 
mesma ordem e em caracteres inequívocos (Código 
art. 44, parágrafo único) . 

§ 4 o As fotografias serão tiradas de frente, es
tando a pessoa com a cabeça descoberta. Devem 
traver no verso o nome do alistando e serão colo
cadas na folha individual de votação, no tí tulo e no 
canhoto, autenticadas com carimbo do cartório e 

rubrica do ujz eleitoral. 
"Le i n° 6.206, de 7-55-75: 
"Ar t . Io é válida em todo o Terri tório Nacio

na l como profa de identidade para qualquer efeito, 
a carteira emitida pelos órgãos criados por lei fe
deral, controladores do exercício profissional." 

Art. 10. O Escrivão, o funcionário ou o prepa
rador, recebendo a formula e documentos, determi

n a r á que o alistando date e assine a petição e, em 
ato continuo, a tes tará sob o requerimento, o seguin
te: "Atesto que a pre.ente fórmula foi datada e 
assinada pelo requerente na minha presença" ; em 
seguida, tomar a assinatura do requerente na folha 
individual de votação" no tí tulo e no canhoto, dando 
recibo da petição e do documento (modelo 2„ se 
este e o tí tulo não lorem entregues, no mesmo ato, 
ao interessado (Código, art. 45). 

•í Io O requerimento ser submetido ao despa
cho do juiz nas 48 (quarenta e oito) horas seguin" 
tes, ou imediatamente, na hipóte.e de entrega do 
titulo no ato da inscrição (Código, art. 45, § I o ) . 

(§ 2? Poderá o juiz se tiver dúvida quanto a 
identidade do requerente ou sobre qualquer outro 
requisito para o alistamento, converter o ulgamento 
em diligência para que o alistando esclareça ou 
complete a prova, ou, se for necessário, compareça 
pessoalmente à àsua presença (Código, art . 45, § 2 o ) . 

'§ 3 o Se se tratar de qualquer omissão ou irre
gularidade que possa ser sanada fixará o juiz para 
isso prazo razoável (Código, art. 45, § 3 o ) . 

§ 4 o Deferido o pedido, no prazo de cinco dias, 
o titulo e documento que instruiu o pedido serão 
entregues pelo juiz, escrivão, funcionário ou prepa
rador. A entrega far-se-á ao próprio eleitor, me
diante recibo, ou a quem o eleitor autorizar por 
escrito o recebimento, cancelando-se o titulo cuja 
assinatura n ã o for idêntica à do requerimento de 
inscrição e à do recibo. 

O recibo será obrigatoriamente anexado ao pro
cesso eleitoral incorrendo o uiz que não o fizer na 
multa de um acinco salários-mímimos regionais, na 
qual incorrerão ainda o escrivão, funcionário ou pre
paradas se responsáveis, bem como qualquer deles, 
se entregarem ao eleitor o tí tulo cuja assinatura n ã o 
for idêntica à do requerimento de inscrição e do 
recibo ou o fizerem a pessoa não autorizada por 
escrito (Código, art. 45, § 4 o ) . 

'§ 5 o A reseituição de qualquer documentos não 
poderá ser feita antes de despachado o pedido de 
alistamentoi pelo juiz eleitoral (Código, art. 45, § 5 o). 

§ 6o Quiinzenalmente o juiz eleitoral fará pu
blicar pela Imprensa Oficial nas Capitais dos Esta
dos e no Distrito Federal, ou em cartório nas demais 
localidades, a lista dos pedidos de inscrição, mencio
nando os deferidos os indeferidos e os convertidos 
em diligência, contando-se dessa publicação o prazo 
para os recursos a que se refere o parágrafo seguinte 
(Código, ar t . 45, § 6 o ) . 

§ 7 o Do despacho que .indeferir o requerimento 
de inscrição caberá recurso imterosto pelo alistando 
e do que o deferir poderá recorrer qualquer dele
gado de partido (Código, art . 45, § 7 o ) . 

§ 8o Os recursos referidos no parágrafo anterior 
(serão ulgados pelo Tribunal Regional dentro ide 

cinco dias (Código, art .45, § 8 o ) . 

§ 9° Findo esse prazo, sem que o alistando se 
manifeste, ou logo que seja desprovido o recurso em 
instncia superior, o juiz inutilizará a folha ind iv i 
dual de votação assinada pelo requerente, a qual 
ficará fazendo parte integrante do proceso e n ã o 
poderá, em qualjuer tempo ser substituída, nem dele 
retirada, sob pena de Incorrer o responsável nas san
ções previstas no art. 293 do Código Eleitoral (Có
digo, art. 45, § 9°. 

§ 10. No caso de indeferimento o Cartório de
volverá ao requerente, mediante recibo, as fotogra
fias e o documento com que houver instruído o seu 
pedido (Código, art. 45, § 10. 

S 11. O t í tulo eleitoral e a folha individual de 
votação somente serão as.inados pelo uiz eleitoral 
depois de reenchidos pelo cartório e de deferido o 
pedido, sob as penas do art. 293 do Código E l e i 
toral depois de preenchidos pelo cartório e de deferido 
toral (Código, art . 46, * 11. 
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A r t . 11. As folhas individuais de votação (mo
delo n° 3) e os títulos, que se constituem de duas 
partes (modelos n°s 4 e 55; serão fornecidos pelo T r i 
bunal Superior Eleitoral (Código, art. 46). 

§ 1° As folhas individuais de votação serão con
servadas em pastas, uma para cada seção eleitoral; 
remetidas, por ocasião das eleições, às às mesas recep
toras, t e r ã o por estas encaminhadas, com a uma e 
os demais documentos da eleição, à unta eleitoral, 
que as devolverá, findos os trabalhos de apuração , 
ao respectivo cartório, onde ficarão guardadas (Có
digo, art. 46, § 2°) . 

§ 2° As pastas serão organizadas por ordem 
alfabética o ou numér ica de eleitores e poderão ser 
Iniciadas várias delas, simultaneamente, tendo <m 
vista a cidade, vila, distrito ou rua em que residem 
os eleitores, com o mínimo de cinqüenta em caaa 
uma e o máximo de quatrocentos nas capitais e o 
de trezentos nas demais localidades (Código, a r t i 
go 117). 

•$ 3 o E m casos excepcionais, devidamente just i
ficados, o Tribunal Regional poderá autorizar que 
sejam ultrapassados os índices previstos neste artigo, 
desde que essa providência venha facilitar o exer
cício do voto, aproximando o eleitor do local desig
nado para a votação (Código, art. 117, § I o ) . 

A r t . 12. As folhas individuais de votação e os 
t í tu los serão numerados seguidamente, a partir da 
unidade, e inscritos cronologicamente no livro de 
inscr ição. 

'I 1* É vedado o aproveitamento, para qualquer 
fim, da inscrição cancelada. 

•§ 29 A numeração dos títulos, a critério do T r i 
bunal Regional, poderá obedecer a séries distintas,. 
para os vários municípios de uma mesma zona. 

A r t . 13. D a folha individual de votação e do 
t í tu lo eleitoral cons tará a indicação da seção em 
que o eleitor tiver sido inscrito, a qual será locali
zada dentro do distrito judiciário ou adminlsrtativo 
de sua residência e o mais próximo dela, conside
rados a dis tância e os meios de transporte (Código, 
ar t . 46, § 1?). 

§ 1? O eleitor ficará permanentemente vincula
do à seção indicada no seu tí tulo salvo: 

I — se se transferir de zona ou município, h i 
pótese em que deverá requerer transferência; 

n — se, a t é cem dias antes da eleição, provar, 
perante o juiz eleitoral que mudou de residência 
dentro do mesmo município, de um distrito para 
outro ou para lugar muito distante da seção em que 
se acha inscrito, caso em que serão feitas na folha 
de votação e no t í tulo eleitoral, para esse f im exi 
bido, as al terações correspondentes, devidamente au
tenticadas, pela autoridade judiciár ia (Código, a r t i 
go 46, § 3?). 

§ 29 O eleitor poderá, a qualquer tempo, reque
rer ao juiz eleitoral a retificação de seu t í tulo elei
toral ou de sua folha individual de votação quando 
neles constar erro evidente, ou indicação de seção 
diferente daquela a que devesse corresponder a resi
dência indicada no pedido de inscrição ou trans
ferência (Código, art. 46, § 4»). 

A r t . 14. Os cartórios man te rão dois fichários: 
I — em ordem alfabética geral de todos os elei

tores da zona, consti tuído pelos canhotos ou segun
das partes dos t í tu los ; 

n — em ordem alfabética de cada seção, consti
tu ído pelas fichas auxiliares. 

Parágra fo único . O Tribunal Regional, se julgar 
aconselhável, poderá dispensar o fichário auxil ar. 

A r t . 15. Imediatamente após a inscrição de 
qualquer eleitor, or ig inár ia ou por transferência o 
car tór io eleitoral confeccionará uma ficha (modelo 
n° 6), contendo os mesmos elementos do t í tulo e 
mais a indicação do número do processo de inscrição 
e do documento apresentado pelo eleitor. 

§ I o Sob pena de responsabilidade do escrivão, 
as fichas referidas neste artigo serão remetidas quin-
zenalmente, por ofício ou relação, à Secretaria do 
Tribunal Regional, que as arquivará em ordem alfa
bética geral de todo o Estado. 

i 2» Todas as alterações relativas ao eleitor se
rão imediatamente comunicadas ao Tribunal para 
anotação no seu fichário, especialmente nos casos de 
mudança de domicílio, retificação de nome ou outros 
dados de qualificação e cancelamento da inscrição. 

A r t . 16. Os cegos alfabetizados pelo sistema 
"Brai l le" , que reunirem as demais condições de alis
tamento, podem qualificar-se mediante a aposição 
de data e nome com as letras do referido alfabeto 
em fórmula que atenda aos requisitos do modelo of i 
cial (Código, art. 49). 

5 1' De forma idêntica serão assinadas a folha 
individual de votação e as duas vias do tí tulo (Có
digo, art. 49, S 1»). 

'S 29 Esses atos serão praticados na presença 
também de funcionário de estabelecimento especia
lizado de amparo e proteção de cegos, conhecedor 
do sistema "Brai l le" , que subscreverá com o escri
vão ou funcionário designado, a seguinte declaração 
a ser lançada no modelo de requerimento: "Atesta
mos que a presente fórmula bem como a folha ind i 
vidual de votação e as duas vias do titulo foram 
subscritas pelo próprio, em nossa presença" . (Código, 
art. 49, § 2?). 

Ar t . 17. O juiz eleitoral providenciará para que 
se proceda o alistamento nas próprias sedes dos esta
belecimentos de proteção aos cegos, marcando pre
viamente dia e hora para tal fim, podendo se ins
crever na zona eleitoral correspondente todos os cegos 
do município (Código, art. 50). 

i§ 1? Os eleitores inscritos em tais condições de
verão ser localizados na mesma seção da respectiva 
zona (Código, art. 50, 9 1»). 

§ 2° Se no alistamento realizado pela forma 
prevista nos artigos anteriores o número de eleitores 
não alcançar o mínimo exigido no art. 11, § 29, este 
se completará com a inclusão de outros, ainda que 
não sejam cegos (Código, art. 50, § 2*). 

Ar t . 18. Nos estabelecimentos de in ternação 
coletiva de hansenianos somente poderão ser alista
dos como eleitores do município os doentes que, an
tes do internamente, residiam no terri tório do mu
nicípio (Código, art. 51). 

§ 1» O internado, que j á era eleitor na sua zona 
de residência, nela cont inuará inscrito (Código, artigo 
51, § 1»). 

§ 29 Se a zona de origem do internado for do 
próprio Estado em que estiver localizado o s a n a t ó 
rio o eleiotr votará nas eleições de âmbito nacional 
e estadual; se de outro Estado, apenas nas eleições 
de âmb ' to nacional, feita em qualquer caso, a devida 
comunicação ao juiz da zona de origem (Código, 
art. 51, § 2 o ) . 

§ 3 o Se o internado não estava alistado na sua 
zona de residência, o requerimento feito no sanatório 
será enviado, por intermédio do juiz eleitoral, ao 
juízo da zona de origem, que, após processá-lo, re
meterá o tí tulo para ser entregue ao eleitor (Códi
go, art. 51, § 3 o ) . 

Ar t 19. Nos distritos, povoados e na zona rural, 
não havendo preparador, o juiz eleitoral, ou o escri
vão eleitoral, em dias previamente anunciados, re
ceberão requerimentos dos alistandos, voltando, em 
data marcada na mesma ocasião, para fazer a en
trega dos t í tulos . 

Da Segunda Via 

Art 20. No caso de perda ou extravio, inu t i l i -
zação ou dilaceração do tí tulo, poderá o eleitor re
querer segunda vida, a té dez dias antes da eleição, 
sendo o requerimento assinado sobre selos federais, 
correspondente a 2% do salário-mínimo da zona 
eleitoral de sua inscrição (Código, arts. 52 e 54). 
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Parágrafo único. Somente será expedida se
gunda via ao eleitor que estiver quite com a Jus t iça 
Eleiotral exigindo-se para o que foi multado e 
ainda n ã o liquidou a divida o prévio pagamento, 
a t ravés de selo federal inutilizado nos autos (Código, 
art. 54, parágrafo ún ico) . 

Ar t . 21. O requerimento de segunda via será 
apresentação em cartório pessoalmente pelo eleitor, 
com uma fotografia 3 x 4 (Código, art. 52, § I o ) . 

§ 1° Se se tratar de inutilização ou dilaceração, 
o pedido será acompanhado da primeira via . Neste 
caso, o novo tí tulo poderá ser entregue ao ele.tor, 
independentemente da formalidade prevista no p a r á 
grafo seguinte. 

§ 2? No caso de perda ou extravio, o juiz fará 
publicar na imprensa oficail, nas Capitais dos Esta
dos e no Distrito Federal, ou em cartório nas de
mais localidades, a notícia do requerimento. Decor
rido o prazo de cinco dias, sem impugnação, o pedido 
será deferido (Código, art. 52, § 2 o ) . 

Ar t . 22. Se o eleitor estiver fora de seu domi
cilio eleitora] poderá requerer a segunda via &o juiz 
da zona em que se encontrar, até sessenta dias antes 
da eleição, esclarecendo se vai recebê-la na sua zona 
ou na em que requereu (Código, art. 53). 

§ I o O requerimento, acompanhado de um novo 
t í tu lo assinado pelo eleitor na presença do escrivão 
ou de funcionário designado, e de uma fotografia, 
será encaminhado à zona do eleitor (Código, artigo 
63, § I o ) . 

§ 2 o Antes de processar o pedido, na forma pre
vista no art. 21, § 2 o, o juiz determinará que se con
fira a assinatura constante do novo titulo com a da 
folha individual de votação ou requerimento de ins
crição (Código, art. 53, § 2 o ) . 

§ 3 o Deferido o pedido, o t í tulo será enviado 
ao juiz da zona que remeteu o requerimento, caso 
o eleitor haja solicitado essa providência, ou ficará 
em cartório gauardando que o interessado o procure 
(Código, art. 53, § 3 o ) . 

§ 4 o No caso de remessa à zona onde se encon
trar o eleitor, o juiz comunicará, se for o caso, a 
multa a que está aquele sujeito, para os fins do 
disposto no art . 20, parágrafo único. 

Da T r a n s f e r ê n c i a 

Ar t . 53. No caso de mudança de domicílio, cabe 
ao eleitor requerer ao juiz do novo domicilio sua 
transferência, a té cem dias antes da eleição. 

Parágrafo único. O requerimento poderá ser 
apenas assinado pelo eleitor, que o ent regará pes
soalmente em cartório, com três fotografias 3 x 4 , 
o titulo anterior ou certidão da inscrição originária; 
nessa ocasião será colhida sua assinatura nos novos 
tí tulo, canhoto e folha de votação (Código, art. 55). 

Ar t . 24. Somente será concedida transferência 
observadas as seguintes condições: 

I — transcorrência de pelo menos um ano da 
Inscrição primitiva; 

n — residência mín ima de t rês meses no novo 
« p c A o i d no iBp . iod spepuo^no çqad «peisaíHJ 'onpnnop 
por outros meios convincentes, a critério do juiz; 

TH — achar-se o eleitor quite com a Jus t iça E le i 
toral . 

Parágrafo único. As exigências dos incisos I e 
n deste artigo serão dispensadas: 

I — no caso de transferência de zona que não 
Importe m u d a n ç a de município; 

TI — quando se tratar de remoção de funcioná
rio público ou autárquico, civil ou militar, ou membro 
da respectiva família (Código, artigo 55, §5 I o e 2 o 

e 61). 
Ar t . 25. Verificado que o eleitor não votou em 

eleição anterior, o Juiz do novo domicílio solicitará 
informação sobre o valor da multa arbitrada na zona 
de origem, salvo se o eleitor não quiser aguardar a 
resposta, hipótese em que pagará o máximo previsto. 

§ I o Se a informação não for prestada no prazo 
de trinta dias, o juiz do novo domicílio a rb i t ra rá a 
multa e comunicará ao Corregedor Regional do Es 
tado correspondente à Zona de origem. 

§ 2 o Quando requerida a transferência nos ú l 
timos trinta dias do alistamento, o juiz do novo do
micilio a rb i t ra rá a multa a ser paga pelo eleitor. 

§ 3 o E m qualquer hipótese, o título não será 
entregue ao eleitor sem o pagamento da multa de
vida. Recusando-se este, o juiz procederá na forma 
prevista no parágrafo único do art. 4 o . 

§ 4 o O pagamento da multa arbitrada de acor
do com os §§ I o e 2 o deste artigo, será comunicado 
ao juiz de zona de origem para as necessárias ano
tações (Resolução n° 10.012, de 8 de agosto de 1976, 
publicada no B . E . n° 298/412). (*) 

Ar t . 26. No caso de perda ou extravio do t í 
tulo anterior, declarado esse fato na petição de trans
ferência, o Juiz do novo domicílio, como ato preli
minar, requisitará à zona de origem, normalmente 
por memorando ou ofício e excepcionalmente por te
legrama, a confirmação do alegado, solicitando, ainda, 
informação relativa à quitação do eleitor com a 
Just iça Eleitoral (Resolução n° 10.057, de 5 de agosto 
de 1976). (*) 

§ I o O juiz do antigo domicílio, no prazo de 
cinco dias, responderá por telegrama, esclarecendo 
se o interessado é realmente eleitor, se a inscrição 
está em vigor, qual o seu número e data. Sendo o 
caso, informará o valor da multa devida pelo inte
ressado. 

§ 2° Se a informação não for recebida no prazo 
de quinze dias será reiterado o pedido de informa
ções. Decorridos outros quinze dias, e não sendo 
atendido o juiz do novo domicílio, este t ransformará 
o processo em inscrição originárria, despachará o pe
dido do eleitor e, em seguida, comunicará o fato ao 
Corregedor Regional do Estado a que o mesmo afir
mou ter pertencido. 

§ 3 o A informação mencionada no § I o suprirá 
a falta do título extraviado ou perdido, para o efeito 
da transferência, devendo fazer parte integrante do 
processo (Código, art. 56). 

Ar t . 27. O requerimento de transferência será 
publicado imediatamente na imprensa oficial, nas 
Capitais e em cartório nas demais localidades, po
dendo os interessados impugná- lo no prazo de 10 
dias. 

§ I o Certificado o cumprimento do disposto nes
te artigo, o pedido poderá ser desde logo decidido, 
devendo o despacho ser publicado pela mesma forma 
(Código, art. 57, § I o ) . 

§ 2 o D a decisão da transferência cabe recurso, 
no prazo de três dias para o Tribunal Regional i n 
terposto pelo eleitor em caso de indeferimento, ou 
qualquer delegado de partido quando o pedido for 
deferido (Código, art. 57, § 2 o ) . 

§ 3 o O recurso de que trata o parágrafo ante
rior será julgado pelo Tribunal Regional dentro de 
cinco dias (Código, art. 57, § 3 o ) . 

§ 4 o Só será expedido o novo titulo decorridos 
os prazos previstos neste artigo e respectivos p a r á 
grafos (Código, art. 57, § 4 o ) . 

Ar t . 28. Expedido o novo título, o juiz comu
nicará a transferência ao Tribunal Regional compe
tente, no prazo de dez dias, enviando-lhe o t í tulo 
eleitoral, se houver, ou o documento a que se refere 
o art. 26, § 1» (Código, art. 58). 

§ 1° Na mesma data comunicará ao juiz da 
zona de origem a concessão da transferência- e re
quisitará a folha individual de votação (Código, ar
tigo 58, 8 I o ) . 

9 2 o Na nova folha individual de votação ficará 
consignado, na coluna destinada a "Anotações", que 
a inscrição foi obtida por transferência e, de acordo 
com os elementos constantes do titulo primitivo, 
qual o úl t imo pleito em que o eleitor transferido 
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votou. Essa anotação constará, também, do seu titulo 
(Código, art. 58, § 2 o ) . 

§ 3? O processo de transferência só será arqui
vado após o recebimento da folha individual de vo
tação da zona de origem, que dele ficará constando 
devidamente inutilizada, mediante aposição de ca
rimbo a t inta vermelha (Código, art. 58, i 3 o ) . 

(•) Redação anterior: 
" A r t . 25 Verificado que o eleitor n ã o votou em 

eleição anterior, o juiz do novo domicilio solicitará 
informação sobre o valor da multa arbitrada na zona 
de origem, salvo se o eleitor não quiser aguardar a 
resposta, hipótese em que paga rá o máximo pre
visto. 

§ 1° Se a informação não for prestada no prazo 
de tr inta dias, o juiz do novo domicilio a rb i t r a rá a 
multa e comunicará ao Corregedor Regional do Es 
tado correspondente a Zona de origem. 

§ 2° E m qualquer hipótese, o t í tulo não será 
entregue ao eleitor sem o pagamento da multa de
vida. Recusando-se este, o juiz procederá na forma 
prevista no parágrafo único do art. 4 o . 

§ 3 o O pagamento da multa será comunicado ao 
juiz da zona de origem para as necessárias anota
ções" . 

(**) Redação anterior: 

" A r t . 26. No caso de perda ou extravio do 
t í tulo anterior, declarado este fato na petição de 
transferência, o juiz do novo domicílio, como ato 
preliminar, requisi tará, por telegrama, a confirmação 
do alegado à zona de origem, solicitando, ainda, i n 
formação relativa à qui tação do eleitor com a Jus t iça 
Ele i tora l" . 

§ 4? No caso de transferência de município ou 
distrito dentro da mesma zona, o juiz de te rminará 
a t ransposição da folha individual de votação para 
a pasta correspondente ao novo domicílio, a anota
ção da m u d a n ç a no t í tulo eleitoral e de te rminará a 
remessa, ao Tribunal Regional, de nova ficha mo
delo 6, para substituir a constante do seu arquivo 
(Código, art. 58, § 4 o ) . 

A r t . 29. N a zona de origem, recebida do juiz 
do novo domicílio a comunicação de transferência, 
o juiz t omará as seguintes providências: 

I — de te rmina rá o cancelamento da inscrição 
do transferido e a remessa, dentro de três dias, da 
folha individual de votação ao juiz requisitante; 

n — o rdena rá a retirada da ficha auxiliar do 
respectivo arquivo, se houver, bem como a notação, 
no verso do canhoto, do cancelamento por transfe
rênc ia para a zona nova; 

III — comunicará, dentro de dez dias, o cance
lamento ao Tribunal Regional, para anotação na 
ficha modelo 6 do seu fichário; 

I V — se o eleitor havia assinado ficha para cons
t i tu ição de partido, ou preenchido ficha de filiação 
par t idár ia , o fato será comunicado ao juiz do novo 
domicílio, e, ainda, ao Tribunal Rgeional, se a trans
ferência foi concedida para outra circunscriçáo (Có
digo, art . 50). 

Parágra fo único . A Corregedoria Regional, cien
te da transferência pela remessa do t í tulo anterior 
(art. 28, caput), t o m a r á as providências que se fize
rem necessárias se não for cumprido o disposto no 
inciso in do presente artigo. 

A r t . 30. O eleitor transferido não poderá votar, 
no novo domicílio, em eleição suplementar à que 
tiver sido realizada antes da sua transferência (Có
digo, art. 60). 

Dos Preparadores 

Ar t . 31. Os Tribunais Regionais nomearão pre
paradores para auxiliar o alistamento: 

I — para as sedes das zonas eleitorais que este
jam vagas; 

. n ~ Para as sedes de comarcas, termos e m u 
nicípios que não forem sede de zona eleitoral; 

municipãls-Para as sedes dos distritos judiciários ou 

• , Í V 7~ p a r a o s P o v ° a d o s distantes mais de doze 
quilômetros da sede da zona eleitoral ou de difícil 
acesso,_ onde resida um mínimo de cem pessoas em 
condições de se inscreverem como eleitores. 

_§ I o Os preparadores serão nomeados por i n d i 
cação do juiz eleitoral mesmo que a nomeação haja 
ado requerida por partido político (Código, art. 62, 

. § 2 o O juiz eleitoral deverá Indicar, de prefe
rencia autoridades judiciárias locais que gozem, pelo 
menos de garantia de estabilidade mesmo por tempo 
determinado, e na sua falta, pessoa idônea, entre 
as de melhor reputação e independência na locali
dade (Código, art. 62, § 2 o ) . 

A r t . 32. Não poderão servir como prepara
dores: 

I — os juizes de paz ou distritais ou, ainda, a 
autoridade judiciária correspondente, de acordo com 
a Organização Judiciária do Estado; 

I I — os membros de diretório de partido político 
e os candidatos a cargos eletivos, bem como os seus 
cônjuges e parentes consangüíneos e afins, a té o 2» 
grau, inclusive; 

m — as autoridades policiais e os funcionários 
livremente demissíveis; 

I V — os membros eletivos do Executivo e do 
Legislativo e os respectivos substitutos ou suplentes 
(Código, art. 62, § 3 o ) . 

§ I o O nome indicado pelo juiz eleitoral para 
preparador deverá ser previamente divulgado atra
vés de edital afixado no Cartório Eleitoral, podendo 
qualquer candidato ou partido, no prazo de três dias, 
impugnar a indicação (Código, art. 62, § 4?). 

§ 2? Se o juiz mantiver o nome indicado, a ím-
pugnação deverá ser remetida ao Tribunal Regional, 
que a apreciará antes de decidir sobre a nomeação 
(Código, art. 62, § 5 o ) . 

A r t . 33. Compete ao preparador: 
I — auxiliar, em geral, o alistamento eleitoral, 

cumprindo as determinações do juiz eleitoral da res
pectiva zona; 

I I — receber do eleitor a fórmula do requeri
mento e tomar-lhe a data e assinatura; 

I I I — atestar terem sido a data e a assinatura 
lançadas na sua presença; 

I V — colher, na folha individual de votação e 
nas vias do tí tulo eleitoral, a assinatura do alistan
do; 

V — receber e examinar os documentos apre
sentados pelo alistando para efeito de sua qualifi
cação e dar-lhe recibo, não podendo devolver qual
quer documento antes de deferido o pedido pelo juiz; 

V I — autuar o pedido de inscrição ou transfe
rência com os documentos que o instruírem e enca
minhar os autos ao juiz eleitoral, para os devidos 
fins, no prazo de quarenta e oito horas contadas do 
recebimento do pedido; 

V I I — fazer a entrega do tí tulo eleitoral ao 
eleitor ou a quem lhe apresentar o recibo a que se 
refere o art. 10. 

vni — encaminhar, devidamente informadas, ao 
juiz eleitoral, dentro de vinte e quatro horas as í m -
pugnações, representações ou reclamações que lhe 
forem apresentadas e também os requerimentos de 
qualquer natureza, dirigidos àquela autoridade por 
eleitor ou delegado de partido; 

I X — praticar todos os atos que as Instruções 
para o alistamento do Tribunal Superoir Eleitoral 
a t r ibuírem ao escrivão eleitoral. 
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Ar t . 34. Qualquer eleitor ou delegado de partido 
poderá representar ao Tribunal Regional, d.reta
mente ou por intermédio do juiz eleitoral da zona, 
contra os atos do preparador. 

§ I o A representação, uma vez tomada por ter
mo, se verbal, e autuada, será encaminhada ao T r i 
bunal, devidamente infromada pelo juiz eleitoral, 
depois de ouvido o preparador (Código, art. 64, § I o ) . 

§ 2 o Tratando-se de representação encaminhada 
diretamente ao Tribunal, poderá este, se entender 
necessário, mandar ouvir o preparador e pedir infor
mações ao juiz eleitoral (Código, art. 64, § 2 o ) . 

§ 3 o Julgada procedente a representação será o 
preparador desde logo destituído de suas funções, 
sem prejuízo da apuração da responsabilidade pelos 
crimes eleitorais que houver praticado de acordo com 
a legislação vigente (Código, art. 64, § 3 o ) . 

Ar t . 35. Os preparadores só podem exercer suas 
atribuições na sede da localidade para a qual foram 
designadas pelo Tribunal, sendo-lhes vedado, sob 
as penas do art. 294 do Código Eleitoral, locomo
verem-se para funcionar em outros pontos, ainda que 
dentro do terri tório da mesma localidade, ou rece
berem requerimentos de alistandos que não residam 
no local (Código, art. 65). 

Dos Delegados de Partido 

Ar t . 36. É lícito aos partidos políticos, por seus 
delegados: 

I — acompanhar os processos de inscrição; 
n — promover a exclusão de qualquer eleitor ins

crito ilegalmente e assumir a defesa do eleitor cuja 
exclusão esteja sendo promovida; 

in — examinar, sem per turbação do serviço e 
em presença dos servidores designados, os documen
tos relativos ao alistamento eleitoral, podendo deles 
tirar cópias ou fotocópias; 

IV — recorrer do deferimento de inscrições ou 
transferências ou da sentença sobre exclusão de elei
tor (Código, arts. 66, 57, § 2 o e 45, § 7 o ) . 

§ I o Perante o juízo eleitoral, cada partido po
derá nomear a té três delegados (Código, art. 66, 
§ I o ) . 

§ 2 o Perante os preparadores poderão funcionar 
a t é dois delegados, que assistam e fiscalizem os seus 
atos (Código, art. 66. § 2 o ) . 

§ 3 o Os delegados a que se refere este artigo 
serão registrados perante os juizes eleitorais, a re
querimento do presidente do Diretório Municipal 
(Código, art. 66, § 3 o ) . 

§ 4 o O delegado credenciado junto ao Tribunal 
Regional Eleitoral poderá representar o partido junto 
a qualquer juízo ou preparador do Estado, as-im 
como o Delegado credenciado perante o T rbuna l Su
perior Eleitoral poderá representar o partido perante 
qualquer Tribunal Regional, juízo ou preparador (Có
digo, art. 66, § 4 o ) . 

Do Encerramento por Alistamento 

Ar t . 37. Observar-se-ão no alistamento os se
guintes prazos: 

I — nenhum requerimento de inscrição ou trans
ferência será recebido dentro dos cem d'as anterio
res à eleição; no mesmo período é vedada a mu
dança de município ou distrito, dentro da mesma 
zona; 

I I — Os títulos resultantes de inscrição ou trans
ferência devem estar prontos para entrega a té se
tenta dias antes da eleição; 

m — os títulos referidos no inciso precedente 
só podem ser entregues a t é trinta dias antes da 
eleição; 

TV — o requerimento de segunda v ia 60 pode 
ser recebido até dez dias antes da eleição; se for 

apresentado fora da zona de domicilio do eleitor na 
forma prevista no art. 22, só será recebido até ses
senta dias antes; em qualquer das hipóteses, a se
gunda via pode ser entregue até a véspera do pleito. 

Ar t . 38. Em audiência pública, que se real izará 
as quatorze horas do sexagésimo nono dia anterior 
a eleição, o juiz eleitoral declarará encerrada a ins
crição de eleitores na respectiva zona e proclamará 
o numero dos inscritos a té às dezoito horas do dia 
anterior, o que comunicará incontinenti ao Tribunal 
Regional Eleitoral, por telegrama, e fará público em 
edital, imediatamente afixado no lugar próprio do 
juízo e divulgado pela imprensa, onde houver, de
clarando nele. c nome do últ imo eleitor inscrito e 
o número do respectivo tí tulo, fornecendo aos dire
tórios municipais dos partidos cópia autênt ica desse 
edital (Código, art. 68). 

§ I o Na mesma data será encerrada a transfe
rência de eleitores, devendo constar do te'egrama do 
juiz eleitoral ao Tribunal Regional Eleitoral, do edi
tal e da cópia deste fornecida aos diretores muni 
cipais dos partidos e da publicação da imprensa, os 
nomes dos dez últimos eletiores, cujos processos de 
transferência estejam definitivamente ultimados e o 
número dos respectivos títulos eleitorais (Código, ar-
digo 68, § I o ) . 

§ 2 ? O despacho de pedido de inscrição trans
ferência, ou segunda via, proferido após esgotado o 
prazo legal, sujeita o juiz eleitoral às penas do artigo 
291, do Código Eleitoral (Código, art. 68, § 2 o ) . 

Ar t . 39. No período de suspensão do alistamen
to, os juizes receberão requerimentos de i n s e r ç ã o 
para oportuno processamento, fornecendo recibos que-
provarão a quitação dos alistandos, até sessenta dias 
após a reabertura do alistamento. 

Ar t . 40. O alistamento reabrir-se-á em cada 
zona logo que estejam concluídos os trabalhos da 
respectiva junta eleitoral (Código, art. 70). 

Do Cancelamento 

Ar t . 41. Será cancelada a inscrição do eleitor 
que: 

I — for analfabeto; 
II — n ã o souber exprimir-se na língua nacio

nal; 
III — alistar-se fora de seu domicílio eleitoral; 
I V — inscrever-se mais de uma vez; 
V — perder ou tiver suspensos os direitos po

líticos; 
V I — ingressar, como praça de pré, nas Forças 

Armadas ou em polícia militar estadual; 
VII — deixar de votar durante seis anos ou em 

três eleições consecutivas; 
VII I — falecer. 

§ I o Poderá ser cancelada, a requerimento do 
interessado, a inscrição de eleitor inválido ou maior 
de setenta anos (Código, arts. 71 e 6°, I a e b) . 

§ 2 o Quando houver denúncia fundamentada de 
fraude no alistamento de uma zona ou município, o 
Tribunal Regional poderá determinar a r ea l zação 
de correição e, provada a fraude em proporção com
prometedora, ordenará a revisão do eleitorado, obe
decidas as instruções do Tribunal Superior e as re
comendações que, subsidiariamente, baixar com o 
cancelamento de ofício das inscrições corresponden
tes aos títulos que não forem apresentados à revi
são (Código, art. 71, § 4 o ) . 

Ar t . 42. O cancelamento pode ser provocado 
por iniciativa de qualquer eleitor, delegado d? par
tido ou do Ministério Público, sendo promovido ex 
officio pelo Juiz ou Tribunal Regional competente, 
sempre que tiverem conhecimento de alguma d esuas 
causas (Código, art. 71, § I o). 
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Parágra fo único. A defesa do excluendo pode 
ser feita pelo interessado, por outro eleitor ou dele
gado de partido (Código, art. 73). 

A r t . 43. No caso de ser algum cidadão maior 
de dezoito anos condenado criminalmente por deci
são transitada em julgado, o juiz de Direito que 
impuser a pena providenciará a comunicação ao juízo 
eleitoral ou Tribunal Regional do Estado a que per
tencer o eleitor. 

Parágrafo único . Idênt ica providênc'a será to
mada pela autoridade competente no- caso do cida
dão que tiver os seus direitos políticos perdidos ou 
suspensos por outra causa (Código, art. 71, 9 2°, 
Consti tuição, art . 135). (*). 

A r t . 44. Os oficiais do Registro Civ i l , sob as 
penas do art. 293 do Código Eleitoral, comunicarão 
ao juiz eleitoral da zona em que oficiarem, a té o 
d ia 15 de cada mês os óbitos de cidadãos alistàveis, 
ocorridos no mês anterior. 

A r t . 45. O comandante da unidade ou corpora
ção mil i tar a que for incorporado, como praça de 
pré , qualquer eleitor, recolherá o respectivo t í tulo e 
o remeterá , com a comunicação do fato, ao juiz elei
toral dazona em que aquele estiver inscrito. 

A r t . 46. Certificado o escrivão que as comu
nicações mencionadas nos artigos precedentes n ã o 
se referem a eleitores niscritos na zona, o juiz enca-
m i n h a - l a s - á ao Tribunal Regional, que as retr ins-
mi t i r á à zona correspondente à inscrição do eleitor, 
se o nome deste constar do fichário geral da c i r -
cunscr ição. 

A r t . 47. O Tribunal Regional, tomando conhe
cimento at ravés de seu fichário, da inscrição do 
mesmo eleitor em mais de uma zona sob sua juris
dição, comunicará o fato ao juiz competente para o 
cancelamento, que de preferência deverá recair: 

I — na inscrição que não corresponda ao domi
cílio eleitoral; 

n — naquela cujo tí tulo n ã o haja sido entregue 
ao eleitor; 

in — naquela cujo titulo n ã o haja sido u t i l i 
zado para o exercício od voto na úl t ima eleição; 

(*) O art . 135 citado corresponde ao arltgo 149 
da Const i tuição Federal em vigor. 

I V — na mais antiga (Código, art. 75, n°s I a 
IV). 

Parágrafo ún ico . Para fins deste artigo, serão 
previamente consultadas as zonas em que se efetua
ram as inscrições, sobre sua vigência e utilização 
na ú l t ima eleição. 

A r t . 48. Até noventa dias após a realização de 
cada pleito, m a n d a r á o juiz anotar, nas folhas ind i 
viduais de votação, o voto dado em outra seção (Có
digo Eleitoral, art. 182), ou se o eleitor justificou a 
falta ou pagou a mul ta . 

§ 1° Nos sessenta dias seguintes serão separa
das as folhas individuais de votação dos eleitores 
que deixaram de votar nessa e nas duas eleições 
precedentes, ou nos úl t imos seis anos, sem que 
hajam requerido justificação ou pago a multa cor
respondente, e iniciados os processos de cancelamen
to das inscrições (Código; art. 71, V ) . 

§ 29 Não será cancelada a inscrição se na opor
tunidade conferida pelo inciso n do art. 50, o elei
tor demonstrar que ainda está domiciliado no muni
cípio em que se inscreveu e prontificar-se a recolher 
incontinenti as multas a que estiver sujeito. 

A r t . 49. Nos casos dos números l e n d o artigo 
41, o cancelamento será precedido de breve exame 
oral, consistente em leitura de pequeno trecho i m 
presso de livro adotado em curso primário, do qual 
m a n d a r á o juiz lavrar termo que será datado e assi
nado pelo eleitor. 

A r t . 50. O juiz eleitoral processará o cancela
mento da seguinte forma: 

I — m a n d a r á autuar a petição ou comunicação 
com os documentos que a instruírem-

n — fará publicar, na imprensa oficial nas C a 
pitas, ou em cartório, nas demais localidades, edital 
com o prazo de dez dias para ciência dos interessados 
que poderão contestar dentro de cinco dias; 

in — concederá dilação probatória de cinco a 
dez dias, se requerida; 

I V — decidirá no prazo de cinco dias (Código, 
art. 77). 

Parágrafo único. s e r ã o dispensadas as provi-
d ê n c a s previstas nos incisos n e I I I deste artigo, 
nos casos de cancelamento por ser o eleitor p raça 
de pré ou, tratando-se de caso notório, por faleci
mento (Código, art. 79). 

A r t . 51. D a decisão do juiz eleitoral caberá re
curso no prazo de três dias, para o Tribunal Re
gional . 

í I o D a sentença que excluir o eleitor poderão 
recorrer o interessado e qualquer delegado de par
tido; da que mantiver a inscrição pode recorrer de
legado de partido (Código, art. 80). 

§ 2o O recurso será processado pela forma pre
vista nos arts. 266 e seguintes do Código Eleitoral. 

A r t . 52. Durante o processo e a té a exclusão 
pode o eleitor votar validamente (Código, art. 72). 

Parágrafo único. Tratando-se de inscrições con
tra as quais hajam sido interpostos recursos das 
decisões que as deferiram, desde que tais recursos 
venham a ser providos pelo Tribunal Regional ou 
Tribunal Superior, serão nulos os votos se o seu 
número for suficiente para alterar qualquer repre
sentação par t idár ia ou classificação de caniddato 
eleito pelo princípio majori tár io (Código, art. 72, 
parágrafo único) . 

A r t . 53. Cessada a causa do cancelamento, po
derá o interessado requerer novamente sua inscrição 
(Código, art. 81). 

Ar t . 54. Determinado o cancelamento, o ca r tó 
rio tomará as seguintes providências: 

I — ret i rará , da respectiva pasta, a folha ind i 
vidual de votação, anota rá a ocorrência no local 
próprio para "Anotações" e j u n t a - l a - á ao processo 
de cancelamento; 

n — registrará a ocorrência na coluna de "Ob
servações" do livro de inscrição; 

H I — excluirá a ficha auxiliar do respectivo 
arquivo, colecionando-a à parte; m a n t e r á o canhoto 
do tí tulo na mesma ordem, carimbando ou escre
vendo, em vermelho, e caracteres bem visíveis "Can
celado" e anotando, no verso, o número do processo 
e o motivo do cancelamento; 

I V — ano ta rá de forma sistemática, os claros 
abertos na pasta de votação para oportuno preen
chimento dos mesmos; 

V comunicará o cancelamento ao Tribunal 
Regional para anotação no seu fichário. 

§ I o As providências determinadas neste artigo 
serão tomadas, sob pena de responsabilidade do es
crivão, ou do chefe do cartório nas Capitais, no 
prazo de quinze dias contados da publicação da sen
tença, e certificadas nos autos. 

§ 29 Se houver recurso, o escrivão certificará 
que a anotação de "Cancelado", mencionada no i n 
ciso I H deTte artigo, foi feita a lápis preto para 
posterior ratificação a t inta vermelha, ou supressão, 
após a decisão definitiva. 

5 3o A anotação no verso do canhoto do t í tulo, 
do número do processo e do motivo do cancelamento 
s- rá feita sempre a tinta, ou datilografada, conslg-
nando-se em seguida, se o recurso íor provido, essa 

ci rcunstância . 
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Da Qui tação Eleitoral 

A r t . 55. Os juizes eleitorais fornecerão certifi
cados de isenção do alistamento (modelo n° 7) com 
fundamento no disposto nos arts. 5 o e 6 o, n? I do 
Código Eleitoral. 

§ 1* O certificado será fornecido a requerimento 
do interessado, salvo se este for analfabeto. 

§ 2 o F i c a a critério do juiz a prova da si tuação 
alegada. 

A r t . 56. Ao eleitor que deixar de votar é facul
tado requerer justificação, mediante requerimento 
dirigido ao juiz de sua zona, a té trinta dias após 
o pleito. 

8 1» Deferido o pedido, o cartório eleitoral for
necerá o certificado modelo n° , e anotará no verso 
da folha individual de votação, no local correspon
dente ao exercício do voto na úl t ima eleição, que 
o interessado obteve justificação de sua falta. 

§ 2° Se o pedido for indeferido, o juiz arbi
t r a r á a multa a ser paga pelo eleitor, fornecendo-
lhe comprovante do pagamento e determinando que 
esse pagamento seja igualmente anotado na folha 
individual de votação (Código, art. 7?). 

Ar t . 57. O eleitor que não votar e não pagar 
a multa, se se encontrar fora de sua zona e neces
sitar documento de quitação eleitoral, poderá eietuar 
o pagamento na zona em que estiver (Código, art. 11). 

§ 1° Nesse caso, a multa será cobrada no m á 
ximo previsto, salvo se o eleitor preferir que se aguar
de iniormação do Juízo da zona em que está ins
crito, sobre a impor tância que tiver arbitrado (Có
digo, art. 11, § I o ) . 

§ 2° Se a informação não for prestada no prazo 
de trinta dias o juiz da zona em que sa encontrar 
o eleitor a rb i t ra rá a multa e comunicará ao Corre
gedor Regional do Estado em que o eleitor é ins
crito. 

S 3? E m qualquer das hipóteses, efetuado o pa
gamento, o Juiz que recolheu a multa comunicará 
o fato ao da zona de inscrição, para que seja ano
tado o pagamento na folha individual de votação e 
fornecerá comprovante do recolhimento ao eleitor 
(Código, art. 11. S 29). 

Ar t . 58. A qualquer eleitor fora do seu domi
cílio eleitoral que comparecer no dia do pleito ao 
cartório da zona ou perante o preparador, da loca
lidade em que estiver, será fornecido o certificado 
modelo. 

§ I o O certificado a que se refere este artigo 
constará de duas vias, uma para ser fornec !da ao 
eleitor e outra para que o juiz da localidade remeta 
imediatamente ao juízo da zona da inscrição do 
eleitor. 

§ 2 o N a zona de inscrição, recebida a segunda 
via do certificado, o cartório eleitoral ano ta rá na 
folha individual de votação que a falta foi justi
ficada. 

Dispos ições Pena i s 
A r t . 59. Inscrever-se fraudulentamente eleitor: 
Pena — Reclusão a t é cinco anos e pagamento 

de cinco a 15 dias-multa (Código, art. 289). 
Ar t . 60. Induzir alguém a se inscrever eleitor 

com infração de qualquer dispositivo do Código E le i 
toral: 

Pena — Reclusão a té 2 anos e pagamento de 15 
a 30 dias-multa (Código, art . 290). 

Ar t . 61. Efetuar o juiz, fraudulentamente, a 
inscrição de alistando: 

Pena — Reclusão a t é 5 anos e pagamento de 
cinco a quinze dias-multa (Código, art. 291). 

Ar t . 62. Negar ou retardar a autoridade judi
ciária, sem fundamento legal, a inscrição requerida: 

Pena — Pagamento de 30 a 60 dias-multa (Có
digo, art. 292). 

A r t . 63. Perturbar ou impedir de qualquer for
ma o alistamento: 

Pena — Detenção de 15 dias a seis meses ou 
pagamento de 30 a 60 dias-multa (Código, art. 293). 

A r t . 64. Exercer o preparador atribuições fora 
da sede da localidade para a qual foi designado: 

Pena — Pagamento de 15 a 30 dias-multa (Có
digo, art. 294). 

A r t . 65. Reter t í tulo eleitoral contra a vontade 
do eleitor: 

Pena — Detenção a té dois meses ou pagamento 
de 30 a 60 dias-multa (Código, art. 295). 

A r t . 66, Promover desordem que prejudique os 
trabalhos eleitorais: 

Pena — Detenção a té dois meses e pagamento 
de 60 a 90 dias-multa (Código, art. 296). 

A r t . 67. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, 
fornecer, ainda que gratuitamente, subtrair ou guar
dar urnas, objetos, mapas, cédulas ou papéis de uso 
exclusivo da Just iça Eleitoral: 

Pena — Reclusão a té t rês anos e pagamento de 
3 a 15 dias-multa (Código, art . 340). 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou fun
cionário da Jus t iça Eleitoral e comete o crime pre-
valendo-se do cargo, a pena é agravada. (Código, 
art. 340, parágrafo ún ico) . 

A r t . 68. Retardar a publicação ou n ã o publicar, 
o diretor ou qualquer outro funcionário de órgão 
oficial federal, estadual, ou municipal, as decisões, 
citações ou intimações da Jus t iça Eleitoral: 

Pena — Detenção até um mês ou pagamento de 
30 a 60 dias-multa (Código, art. 341). 

Ar t . 69. Não cumprir qualquer funcionário dos 
órgãos da Just iça Eleitoral, nos prazos legais, os 
deveres impostos pelo Código Eleitoral: 

Pena — Pagamento de 30 a 60 dias-multa (Có
digo, art. 345). 

Art .70. Falsificar, no todo ou em parte, do
cumento público ou alterar documento público ver
dadeiro, para fins eleitorais: 

Pena — Reclusão de dois a seis anos e paga
mento de 15 a 30 dias-multa (Código, art. 348). 

§ I o Se o agente é funcionário público e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agra
vada (Código, art. 348, § I o ) . 

§ 2 o Para os efeitos penais, equipara-se a do
cumento público o emanado de entidade paraestatal 
inclusive Fundação do Estado (Código, art. 348, § 2 o). 

A r t . 71. Falsificar, no todo ou em parte, do
cumento particular ou alterar documento particular 
verdadeiro, para fins eleitorais: 

Pena — Reclusão a té cinco anos e pagamento 
de 3 a 10 dias-multa (Código, art. 349). 

Ar t . 72. Omitir, em documento público ou par
ticular, declaração que dele devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, para fins eletorais: 

Pena — Reclusão a té cinco anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa, se o documento é público, e 
reclusão a té três anos e pagamento de 3 a 10 dias-
multa se o documento é particular (Código, artigo 
350). 

Parágrafo único. Se o agente da falsidade do
cumental é func'onárlo público e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou 
al teração é de assentamentos de registro civil , a 
pena é agravada (Código, art. 350, parágrafo ún ico ) . 

A r t . 73. Reconhecer, como verdadeira, no exer
cício da função pública, firma ou letra que o não 
seja, para fins eleitorais: 

Pena — Reclusão a té cinco anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa se o documento é público, e 
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reclusão a t é t rês anos e pagamento de 3 a 10 dias-
multa se o documento é particular (Código, art. 352). 

A r t . 74. Fazer uso de qualquer dos documentos 
falsificados ou alterados, a que se referem os artigos 
70 a 73; 

Pena — A cominada à falsificação ou à altera
ção (Código, art. 353). 

A r t . 75. Obter, para uso próprio ou de outrem, 
documento público ou particular, material ou ídeo.o-
gicamente falso para fins eleitorais: 

Pena — A cominada à falsificação ou à alte
ração (Código, art. 354). 

Dispos ições Gerais 

A r t . 76. As certidões de nascimento ou casa
mento, quando destinadas ao alistamento eleitoral, 
serão fornecidas gratuitamente e segundo a ordem 
dos pedidos apresentados em cartório pelos alistan
dos ou delegados de partido; serão igualmente gra
tuitos os atestados para fins de transferência ou para 
instruir pedidos de isenção do alistamento (Código, 
art . 47). 

§ I o E m cada Cartór io de Registro Civi l have rá 
um livro especial, aberto e rubricado pelo Juiz E le i 
toral, onde o cidadão, ou o delegado de partido dei
x a r á expresso o pedido de certidão para fins eleito
rais, datando-o (Código, art. 47, § I o ) . 

§ 2 o O escrivão, dentro de quinze dias da data 
do pedido, concederá a certidão, ou justificará, pe
rante o Juiz Eleitoral, por que deixa de fazê-lo (Có
digo, art. 47, § 2 o ) . 

§ 3 o A infração ao disposto neste artigo sujei
t a r á o escrivão à s penas do art. 293 do Código E l e i -
torãl~(Código, art. 47, § 3 o ) . 

A r t . 77. São isentos de selo os requerimentos e 
todos os papéis destinados a fins eleitorais e é gra
tuito o reconhecimento de firma pelos tabeliães, para 
o esmo f im (Código, art . 373). 

A r t . 78. A imposição e a cobrança de qualquer 
multa, salvo no caso das condenações criminais, obe
decerão às seguintes normas: 

I — No arbitramento será levada em conta a 
condição econômica do eleitor; 

I I — Arbitrada a multa, de ofício ou a reque
rimento do eleitor, o pagamento será feito a t ravés 
de selo federal inutilizado no próprio requerimento 
ou no respectivo processo; 

m — Se o eleitor não satisfizer o pagamento 
no prazo de trinta dias, será considerada dívida 
líquida e certa, para efeito de cobrança mediante 
executivo fiscal, a que for inscrita em livro próprio 
no cartório eleitoral; 

I V — A cobrança judicial da dívida será feita 
por ação executiva na forma prevista para a co
brança da dívida ativa da Fazenda Pública correndo 
a ação perante os Juízos eleitorais; 

V — Nas Capitais e nas comarcas onde houver 
mais de um Promotor de Just iça , a cobrança da 
dívida far -se-á por intermédio do que for designado 
pelo Procurador Regional Eleitoral: 

V I — Os recursos cabíveis, nos processos para 
cobrança da dívida decorrente de multa, serão i n 
terpostos para a instância superior da Just iça E l e i 
toral; 

V I I — E m nenhum caso haverá recurso de oficio; 
V m — As custas, nos Estados, Distrito Federal 

e Terri tórios serão cobradas nos termos dos respec
tivos Regimentos de Custas; 

I X — Os juizes eleitorais comunicarão aos T r i 
bunais Regionais, trimestralmente, a importância to
tal das multas impostas nesse período e quanto foi 
arrecadado através de pagamentos feitos na for
ma dos números JJ e I I I ; 

X — Idênt ica comunicação será feita pelos T r i 
bunais Regionais ao Tribunal Superior (Código, ar
tigo 367, n°s . I a X ) . 

§ 1? As multas aplicadas pelos Tribunais E le i 
torais serão consideradas líquidas e certas, para efeito 
de cobrança, mediante executivo fiscal desde que 
Inscritas em livro próprio na Secretaria do Tribunal 
competente (Código, art. 367, § I o ) . 

§ 2 o A multa pode ser aumentada a t é dez ve
zes, se o juiz, ou Tribunal considerar que, em vi r 
tude da si tuação econômica do infrator, é ineficaz 
embora aplicada no máximo (Código, art. 367, § 2 o ) . 

§ 3? O alistando, ou o eleitor que comprovar 
devidamente o seu estado de pobreza, ficará isento 
do pagamento dé multa (Código, art. 367, § 3 o ) . 

8 4° Os pagamentos de multas poderão ser fei
tos através de guias de recolhimento, se a Just iça 
Eleitoral não dispuser de selo eleitoral em quanti
dade suficiente para atender aos interessados (Có
digo, art. 367, § 5 o ) . 

A r t . 79. O empregado, mediante comunicação 
com quarenta e oito horas de antecedência, poderá 
deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do 
salário e por tempo nao excedente a dois dias, p i r a 
o fim de se alistar eleitor ou de requerer transfe
rência (Código, art. 48). 

Ar t . 80. Os Tribunais Regionais poderão fixar 
normas e métodos de trabalho para o cumprimento 
destas Instruções, inclusive adotando outras anota
ções e controles. 

Dispos ição Trans i tór ia 
A r t . 81. Enquanto não houver selo federal para 

o pagamento de multas, taxas de requerimentos de 
«segundas vias, custas e emolumentos, o recolhimento 
respectivo far -se-á mediante guias próprias, à repar
t ição arrecadadora local, juntando-se comprovante 
ao processo. 

Ar t . 82. Estas Inst ruções revogam as anteriores, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 22 de junho de 1966. — Antônio Vilias 
Boas, Presidente e Relator. — Gonçalves de Olivei
ra. — Vasco Henrique D'Ávila. — Américo Godoy 
Ilha. — Décio Miranda. — Ruy Nunes Pereira.. — 
Alcino de Paula Salazar, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D . J . de 27-6-66). 
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PODER JUDICIÁRIO 

Inscrição n« 

» Seção 

Processo N» 

* Zona Eleitoral, em 

Interessado 

A U T U A Ç Ã O 

Aos de . de 19 nesta, cidade, em meu 

Cartório autuo o 

que se segue. 

Eu, 

Escrivão Eleitoral, subscrevi. 

(*) De acordo com a Resolução n° 9.590, de 23 de abril de 1974, o "modelo 1" passou a ter as 
seguintes dimensões: 23,2 x 16,1. 

Defiro. 

Em / / /19 

O Juiz Eleitoral 

OBSERVAÇÕES: (*) 

Atesto que o requerente datou e assinou (de próprio punho) esta fórmu
la, em minha presença. 

Escrivão, Preparador ou Funcionário autorizado pelo Juiz 

(*) O presente "Atestado", embora constando no verso do "modelo 1", corresponde ao "modelo 2", 
citado no art. 10. 
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Exmo. Sr. Juiz Eleitoral: 

NOME LEGÍVEL: 

nascido em de de 19 na cidade de 

Estado de , 

com a profissão de filho de 

Solteiro Casado Viúvo Desqultado 

• • 
residente na Rua , n° 

apart» , requer sua 
Bairro, Vila, Povoado ou Distrito 

INSCRIÇÃO ELEITORAL. 

Documento apresentado: . 

de de 19. 
(Localidade) 

Assinatura do Requerente 

N° . 

Sobrenome do Eleitor 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

( ) 
Clrcunscrição Zona Município Seção 

FOLHA 
DE VOTAÇÃO 

De 

Nome por extenso do eleitor 

Data do nascimento Naturalidade Estado Civil 

FILIAÇÃO | 

Mãe 

Profissão Residência 

Assinatura do Eleitor 

de de 19, 

Assinatura do Juiz 
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A N O T A Ç Õ E S 

T . S . E . — Folha Individual de Votação — Mod. 3 

Assinatura do Eleitor 

. / /19 
Rubrica do Presidente 

Assinatura 4o Eleitor 

. / /19 
Rubrica do Presidente 

Em . / /19 
Assinatura do Eleitor 

Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor 

Em / /19 
Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor 

. / /19 
Rubrica do Presidente 

Em 

Assinatura do Eleitor 

. / /19 
Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor 

. / /19 
Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor 

Em / /19 
Rubrica do Presidente 

Bm 

Assinatura do Eleitor 

. / /19 
Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor 

Em / /19.... 
Rubrica do Presidente 

Em 

Assinatura do Eleitor 

. / /19... 
Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor 

. / /19... 
Rubrica do Presidente 

Em 

Assinatura do Eleitor 

. / /19... 
Rubrica do Presidente 

Em 

Assinatura do Eleitor 

. / / ! » . . 
Rubrica do Presidente 
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Ciicunscrição 

TÍTULO ELEITORAL 

) N» 
Inscrição 

) 
Município ou Distrito 

Zona 

Nome 

Data do nascimento Naturalidade Estado CivU 

Filiação 

Profissão Residência 

Assinatura do Eleitor 

T . S . E . — Titulo Mod. 4 

Juiz Eleitoral 

V O T O U : 

Em / /19 Em / /19 

RUBRICA DO PRESIDENTE RUBRICA DO PRESIDENTE RUBRICA DO PRESIDENTE 

RUBRICA DO PRESIDENTE RUBRICA DO PRESIDENTE RUBRICA DO PRESIDENTE 

E m . . . . . . / /18 Em / /19 

RUBRICA DO PRESIDENTE RUBRICA DO PRESIDENTE RUBRICA DO PRESIDENTE 

Em / /19 

RUBRICA DO PRESIDENTE RUBRICA DO PRESIDENTE RUBRICA DO PRESIDENTE 
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N° 
Inscrição 

Zona 

Município ou Distrito 

Nome 

Data do nascimento 
Naturalidade Estado Civil 

Filiação 

Profissão Residência 

Vota na Seção. 
Assinatura do Eleitor 

Sm 
Juiz Eleitoral 

T . S . E . — Título (2* Parte) — Mod. 8 
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FICHA M O D E L O 6 

Data do nascimento 

i Pai 
FILIAÇÃO 

Mãe 

Profissão 

Inscr na Zona. 

Vota na Seção 

Proc. n» 

Nome 

Naturalidade Estado Civil 

Residência 

.era 
Município ou Distrito 

Titulo n» 

Documento de Identidade 

Mod. 6 

O Sr. , 

filho de 

e de . . . 

CERTIFICADO D E ISENÇÃO 

JUÍZO E L E I T O R A L D A ZONA 

E S T A D O D E 

ISENÇÃO N ° 

nascido 

t m aos , residente & 

n° esta isento do alista

mento eleitoral, nos termos do art , inciso letra 

do Código Eleitoral. 

de de 19 

O Juiz Eleitoral 
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Assinatura do Eleitor Assinatura do Eleitor 

Em / /19 
Rubrica do presidente Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor 

Em / / I » 

Assinatura do Eleitor 

Em A /19 
Rubrica do Presidente Rubrica do presidente 

Assinatura do Eleitor 

Em / /ia,. 

Assinatura do Eleitor 

Rubrica do presidente Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor Assinatura do Eleitor 

Rubrica do Presidente Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor 

Em / /19 

Assinatura do Eleitor 

Rubrica do Presidente Rubrica do Presidente 

Assinatura do Eleitor Assinatura do Eleitor 

Rubrica do Presidente Rubrica do Presidente 
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RESOLUÇÃO N° 8.906 

Processo n ° 4.176 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) 

Instruções para requisição de força federal (art. 23, 
inciso XIV, do Código Eleitoral) e para execução do 

art. 2? do Decreto-lei n° 1.064, de 24 de outubro 
de 1969. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das at r i 
buições que lhe confere o art. I o , parágrafo único, 
do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes ins
truções: 

I 

Da requisição de Força Federal 

Ar t . I o O Tribunal Superior Eleitoral requisitará 
força federal necessária ao cumprimento da lei, de 
suas próprias decisões ou das decisões dos Tribunais 
Regionais Eleitorais que o solicitarem, e para ga
rantir a votação e a apuração (Código Eleitoral, ar
tigo 23, X I V ) . 

§ 1» Os Tribunais Regionais deverão proceder a 
verificação das localidades em que ocorrer imperiosa 
necessidade de força federal para os fins previstos 
neste artigo. 

. § 2? Onde houver garantia normal da ordem, 
pela polícia local, não se fará requisição de forrça 
federal. 

'§ 3° O pedido será acompanhado de justifica
tiva, separadamente, para cada zona eleitoral, com 
indicação precisa dos locais. 

i$ 4? Constarão do pedido os fatos que justifi
quem receio de perturbação dos trabalhos eleitorais. 

Ar t . 2? Aprovada e feita a requisição, pelo T r i 
bunal Superior Eleitoral, o Tribunal Regional en t ra rá 
em entendimento com o Comando local de força fe
deral, para possibilitar o planejamento, por esse Co
mando, do efetivo necessário. 

I I 

Da Dispos ição da Policia Federal 

A r t . 3 o A polícia federal, à disposição da Jus
tiça Eleitoral, nos termos do art. 2» do Decreto-lei 
n° 1.064, de 24 de outubro de 1939, exercerá, dentre 
as funções que lhe são próprias, especialmente, as 
de policia judiciária em matér ia eleitoral, na confor
midade das instruções especiais que forem dadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, pelos Tribunais Re
gionais, ou, nas zonas eleitorais, pelos respectivos 
Juizes. 

Parágrafo único. A requisição, para execução 
do disposto neste artigo, poderá ser feita pelos T r i 
bunais Regionais ou pelos Juizes Eleitorais, direta
mente, ao órgão local do Departamento de Polícia 
Federal. 

A r t . 4 o Estas Instruções ent rarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 5 de novembro de 1970. — Eloy da Ro
cha, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
— Djaci Falcão. — Barras Monteiro. — Márcio Ri
beiro. — Antônio Neder. — Antônio Carlos Osório. 
— Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleito-

(Puhücada no D.J. de 10-11-70). 

RESOLUÇÃO N ° 9.177 

Processo n° 4.344 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções que regulam a investidura e o exercido dos 
membros dos Tribunais Eleitorais e o término dos 

respectivos mandatos. 

Vistos, etc. 
0 Tribunal Superior Eleitoral, usando das at r i 

buições que lhe confere o art. 23, I X , do Código 
Eleitoral, resolve expedir as presentes Instruções que 
regulam a investidura e o exercício dos membros 
dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Tribunal 
Superior Eleitoral e o término dos respectivos man
datos. 

A r t . 1» Os juizes dos Tribunais Eleitorais, efe
tivos ou subbstitutos servirão obrigatoriamente por 
dois anos, e, facultativamente, por mais um biênio. 

1 V> O biênio será contado ininterruptamente 
a partir da data da posse, sem o desconto do tempo 
de qualquer afastamento, salvo na hipótese do pa
rágrafo seguinte. 

i§ 29 Da homologação da respectiva convenção 
par t idár ia a té a apuração final da eleição, não po
derão servir como juizes nos Tribunais Regionais o 
cônjuge, parente consangiiíneo legítimo ou ilegítimo, 
ou afim, a t é o segundo grau, de candidato, no Estado 
respectivo, a cargo eletivo estadual ou federal. 

Ar t . 2? Nenhum juiz efetivo poderá voltar a 
integiar o mesmo Tribunal, na mesma ou em classe 
diversa, após servir por dois biênios consecutivos, 
salvo se transcorridos dois anos do término do se
gundo biênio. 

§ I o O prazo de dois anos referido neste artigo 
somente poderá ser reduzido no caso de inexistência 
de outros juizes com os requisitos legais. 

§ 29 Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
também consecutivos dois biênios, quando entre eles 
tenha havido interrupção inferior a dois anos. 

Ar t . 3? Ao Juiz substituto, enquanto nessa ca 
tegoria, se aplicam as regras do artigo anteiior; en
tretanto poderá vir a integrar o Tribunal como efe
tivo, sem limitar-se essa investidura pela condição 
anterior de juiz substituto. 

A r t . 4 o Servirá no Tribbunal Regional Eleitoral, 
nas condições dos artigos anteriores, o juiz federal 
da Seção que for escolhido pelo Tribunal Federal de 
Recursos; nas Seções em que houver apenas um 
juiz federal, este será membro permanente do T r i 
bunal. 

Ar t . 5 o A posse dos Juizes dos Tribunais E l e i 
torais, a se realizar dentro do prazo de trinta dias 
da escolha ou da publicação oficial da nomeação, 
dar-se-á , a de juiz efetivo, perante o Tribunal, e a 
de juiz substituto perante a sua Presidência, lavran-
do-se, sempre, o termo competente. 

5 1? Quando a recondução se operar antes do 
término do primeiro biênio, não haverá nova posse, 
a ser exigida, apenas, se houver interrupção do exer
cício. Naquela hipótese, será suficiente una anotação 
no termo da investidura inicial . 

§ 2? O prazo para a posse poderá ser prorro
gado pelo Tribunal respectivo, a té mais sessenta dias, 
desde que assim o requeira, motivadamente, o Juiz 
a ser compromissado. 

Ar t . 6? Os membros dos Tribunais Eleitorais 
serão licenciados: 

I — automaticamente, e pelo mesmo prazo, os 
magistrados que hajam obtido licença na Jus t iça 
comum; 

n — pelo Tribunal Eleitoral a que pertencerem, 
os da classe de jurista e os magistrados afastados 
da Just iça Comum para servir exclusivamente k 
Justiça Eleitoral. 
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A r t . 7 o Nos casos de vacância do cargo, licença, 
férias individuais ou afastamento de juiz efetivo, 
se rá obrigatoriamente convocado, pelo tempo que 
durar o motivo, juiz substituto da mesma classe, 
obedecida a ordem de ant igüidade. 

A r t . 8« Nas ausências ou impedimentos even
tuais de juiz efetivo a convocação de juiz substituto 
somente se fará se a exigir o quorum legal. 

A r t . 99 Compete ao Tribunal Eleitoral a que 
pertencer o juiz a apreciação da justa causa para 
dispensa da função eleitoral antes do transcurso do 
primeiro biênio. 

A r t . 10. Perde rá automaticamente a jurisdição 
eleitoral o magistrado que se aposentar na Jus t iça 
Comum ou que terminar 'o respectivo período. 

A r t . 11. Até vinte dias antes do término do 
biênio de juiz das classes de magistrado, ou imedia
tamente depois da vacância do cargo por motivo d i 
verso, o Presidente do Tribunal Eleitoral comunicará 
a ocorrência ao Tribunal competente para a escolha, 
esclarecendo, naquele caso, se se trata de primeiro ou 
de segundo biênio. 

A r t . 12. Até noventa dias antes do término do 
biênio de juiz da classe de jurista, ou imediatamente 
depois da vacância do cargo por motivo diverso, o 
Presidente do Tribunal Eleitoral comunicará a ocor
rência ao Tribunal competente para a indicação em 
lista tríplice, esclarecendo, naquele caso, se se trata 
de primeiro ou segundo biênio. 

§ 19 A l ista tríplice organizada pelo Tribunal 
de Jus t iça do Estado será encaminhada ao Tribunal 
Superior Eleitoral, fazendo-se acompanhar: 

I — da menção da categoria do cargo a ser pro
vido; 

II — do nome do Juiz cujo lugar será preenchido 
e da causa da vacância; 

m — da informação de tratar-se do término 
do primeiro ou do segundo biênio, quando for caso; 

I V — de dados completos de qualificação de cada 
candidato e de declaração de inocorrência de i m 
pedimento ou incompatibilidade legal; 

V — em relação a candidato que exercer qual
quer cargo, função ou emprego público, de informa
ção sobre sua natureza, forma de provimento ou 
investidura e condições de exercício. 

A r t . 13. Estas Instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
con t rá r io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasíl ia, 4 de abril de 1972. — Djaci Falcão, Pre
sidente. — C . E. de Barros Barreto, Relator. — 
Barros Monteiro. — Amaral Santos. — Armando 
Rollemberg. — JJíárcio Ribeiro. — Hélio Proença 
Doyle. 

(Esteve presente ao julgamento o D r . Xavier de 
Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral). 

(Publicada no D.J. de 2-5-72) 

RESOLUÇÃO N ° 9.407 

Processo n ° 4.344 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Aprova os formulários através dos quais deverão ser 
prestadas as informações a que se refere o art. 12 

da Resolução n° 9.177. 
Vistos, etc. 

Resolvem os Sinistros do Tribunal Superior E l e i 
toral, por votação unân ime , aprovar os formulários 
anexos, que ficam fazendo parte integrante da pre
sente decisão, e a t ravés dos quais deverão ser pres
tadas as informações a que se refere o art. 12 da 
Resolução tí> 9.177, de 4 de abril de 1972, quando 
forem organizadas listas tríplices para o preenchi

mento de vagas da classe de jurista nos Tribunais 
Regionais Eleitorais. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 14 de dezembro de 1972. — Presidiu 
o julgamento o Senhor Ministro Djaci Falcão. — 
CE. de Barros Barreto, Relator. — J.C. Moreira 
Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 7-3-73). 

E X T R A T O D A A T A 

Processo tí> 4.344 — D F — Relator: Ministro 
C . E. de Barros Barreto — Interessado: T S E . 

Decisão: Aprovado os formulários através dos 
quais deverão ser prestadas as informações a que 
se refere o art. 12 da Resolução n? 9.177. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros 
Monteiro, Thompson Flores, Moacir Catunda, Hélio 
Proença Doyle, C. E. de Barros Barreto e o Profes
sor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sem notas taquigráíicas em virtude de o Pro
cesso ter sido julgado em sessão administrativa). 

Decisão unânime. 
M o d . 1 

A N E X A R A OFÍCIO Q U E C O M U N I Q U E A 
ORGANIZAÇÃO D E L I S T A TRÍPLICE P A R A O 
P R E E N C H I M E N T O D E V A G A N O T R E — Resolução 
n9 9.177, art. 12. 

1. Lista tríplice a que se refere o Oficio 
n9 , de , do Tribunal de 
Just iça . 

2. Cargo a ser provido no T R E : 
(indicar se 

efetivo ou substituto) 
3. Nome do Juiz cujo lugar será preenchi

do: 

4. Causa da vacância: 

(se completou biênio, esclarecer se o 19 ou o 29) 
Observação: Preencher, a máquina, em relação a 

cada um dos indicados, o formulário 

D A D O S PESSOAIS BÁSICOS 

1. Nome: 
2. Data de Nascimento: 
3. Exerce qualquer cargo, função ou emprego 

público? 
(sim ou não) 

4. E m caso afirmativo, qual? 
5. Qual a natureza do cargo, função ou emprego 

público, forma de provimento ou investidura 
e condições de exercício? 

6. Se inativo, em que cargo foi aposentado, 
quando e qual o motivo. 

Declaro, sob as penas da lei, que não exerço 
cargo público de que possa ser demitido ad nutum; 
que não sou diretor, proprietário ou sócio de empresa 
beneficiada com subvenção, privilégio, Isenção ou 
favor em virtude de contrato com a adminis t ração 
pública, nem exerço mandato de caráter político, 
federal, estadual ou municipal (Código Eleitoral, ar
tigo 16. § 49). 

. / /73 

Assinatura 
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RESOLUÇÃO N ° 9.195 
Processo n.° 4.494 — Classe X — Distrito Federal 

(Brasí l ia) 
Instruções que regulam a situação de eleitor dos que 

hajam adquirido o gozo dos direitos políticos nos 
termos da Convenção sobre Igualdade de Direitos e 

Deveres entre Brasileiros e Portugueses. 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das at r i 

buições que lhe confere o art. 23, n? I X , do Código 
Eleitoral, resolve expedir as seguintes Instruções: 

A r t . 1' Ao português que haja adquirido o gozo 
dos direitos políticos no Brasil se aplicam, no que 
couber, as normas da Resolução n» 7.875 (Instruções 
para o Alistamento Eleitoral). 

Ar t . 2 ' O português na condição do artigo an
terior requererá seu alistamento instruindo o pedido 
com a publicação oficial da Portaria do Ministro 
da Jus t iça e com o documento de identidade de que 
tratam, respectivamente, os arts. 8» e 9» do Decreto 
n» 70.436, de 18 de abril de 1972. (•) 

A r t . 3» Constarão do título eleitoral e da folha 
individual de votação, após a indicação da natura
lidade do eleitor, a de sua nacionalidade portuguesa, 
seguida da referência à Convenção sobre Igualdade 
de Direitos e Deveres entre Brasileiros e Portugueses, 
assim feita abreviadamente: "Estatuto da Igual
dade". 

Ar t . 4» O juiz eleitoral, sem prejuízo de pro
vidência idêntica nas hipóteses dos incisos I, II, TU, 
IV, V , Vn e V I H do art. 41 da Resolução n« 7.875, 
concederá lao cancelamento da inscrição do eleitor 
português ao receber a comunicação prevista no 
i 5? do art. 20 do Decreto n? 70.436, de 18 de abril 
de 1972. 

A r t . 59 Outorgado a brasileiro o gozo dos d i 
reitos políticos em Portugal, será cancelada sua ins
crição eleitoral. 

Parágrafo único. O juiz eleitoral procederá ao 
cancelamento de que trata este artigo oa receber 
a comunicação prevista no parágrafo único do art. 22 
do Decreto n» 70.436, de 18 de abril de 1972. 

Ar t . 6' Estas Instruções en t ra rão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições cm 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Ele 'otral . 
— Brasília, 8 de maio de 1972 — Djaci Falcão, 
Presidente. — C. E. de Barros Barerto, Relator. — 
Barros Monteiro. — Amaral Santos. — Armando 
Rollemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio Proença 
Doyle. — F u i presente: Oscar Corrêa Pina, pro
curador-Geral, Substituto. 

(Publicada no D . J . de 12-5-72 — Republicada 
no D . J . de 26-6-72). 

D E C R E T O N ° 70.436 — D E 18 D E ABRIL 
D E 1972 

Regulamenta a aquisição pelos portugueses, no 
Brasil, dos direitos e obrigações previstos no Estatuto 

da Igualdade, e dá outras providências. 
O Presidente da República, usando da atr ibuição 

que lhe confere o art. 81, item TH, da Constituição, 
decreta: 

C A P I T U L O I 
Da Aquis ição da Igualdade de Direitos e 

Obrigações Civis e do Gozo de Direitos 
Pol í t i cos 

Ar t . 1» Este Decreto regula a igualdade de tra
tamento entre brasileiros e portugueses, concernente 
aos direitos e obrigações civis e ao gozo dos direitos 
políticos. 

<*) (Redação dada pela Resolução n° 9.209, de 
21-6-72). 

A r t . 21 São requeridos para a aquisição da Igual
dade e obrigações civis: 

I — Capacidade civi l , segundo a lei brasileira; 
n — Residência permanente no terr i tório bra

sileiro; 

ni — Gozo da nacionalidade portuguesa. 
A r t . 3 o São requisitos para o gozo dos direitos 

políticos: 

I — Residência no terr i tório brasileiro pelo pra
zo de cinco anos; 

n — Saber ler e escrever o português; 
m — Estar no gozo dos direitos políticos no Es 

tado dia nacionalidade. 
Parágrafo único. Nos direitos poolíticos outor

gados ao português n ã o se incluem os que, por dis
posição constitucional, sejam privativos de brasileiros 
natos. 

Ar t . 4 o O português poderá a qualquer tempo 
requerer o reconhecimento da igualdade de direitos 
e obrigações civis e do gozo dos direitos políticos. 

Parágrafo único. O pedido poderá ser feito 
cumulativamente ou em separado. 

C A P I T U L O n 

Do Procedimento 

Ar t . 5 o Para adquirir a igualdade de direitos e 
obrigações civis e o gozo dos direitos políticos, o por
tuguês dirigirá petição ao Ministro da Just iça, de
clarando o nome por extenso, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, profissão, estado civi l e o dia, mês e 
ano do nascimento. 

A r t . 6« A petição, assinada pelo requerente ou 
por manda t á r io com poderes especiais, será ins
t ru ída com: 

I — Cédula de identidade de estrangeiro; 
I I — Cert idão consular de nacionalidade, expe

dida em data recente, de que conste o f im a que 
se destina; 

TTI — Atestado policial de residência no Brasil , 
pelo prazo mín imo de cinco anos, bem como de ine
xistência de antecedentes criminais; 

I V — Cert idão consular de estar no gozo dos 
direitos políticos no Estado da nacionalidade; 

V — Documento que prove saber ler e escrever 
o português. 

§ 1? Se o requerente limitar o pedido ao reco
nhecimento da igualdade dos direitos e obrigações 
civis ficará dispensado da exibição dos documentos 
mencionados nos n?s I V e V , exigindo-se-lhe, quanto 
ao documento referido ao tí> III, apenas a prova 
de residência no Bras i l . 

§ 2' Nos Estados e Territórios poderá a petição 
ser encaminhada at ravés dos úrgãos federai; ou esta
duais encrrregados do registro da estrangeiros, ou 
da Prefeitura do Município em que tiver domicílio 
o requerente. 

A r t . 7* Recebido o processo, o Diretor do De
partamento de Jus t iça de te rminará a realização das 
diligências que julgar necessárias à completa ins
trução do pedido, podendo assinar prazo ao reque
rente para que supra omissões, bem como requisitar 
à repart ição competente certidões de documentos de 
seu arquivo. 

i I o Se o pedido não preencher os requisitos 
dos arts. 2 o e 3 o o Diretor do Departamento m a n d a r á 
arquivá-lo. Deste despacho caberá recurso para o 
Ministro de Estado no prazo de trinta dias contados 
da publicação no órgão oficial . 

9 29 Satisfeitos os requisitos, o Diretor do D e 
partamento submeterá o processo, com parecer, ao 
Ministro da Justiça. 
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A r t . 8» A Igualdade de direitos e obrigações 
Civis e o gozo de direitos políticos serão reconhe
cidos por decisão do Ministro da Just iça, que man
d a r á expedir portaria em favor do requerente. 

A r t . 9» O Serviço de Identificação do Disrtito 
Federal, dos Estados ou dos Territórios expedirá 
documento de identidade de modelo igual ao de bra
sileiro, com menção da nacionalidade portuguesa do 
portador e referência à Convenção sobre o Estatuto 
da Igualdade, recolhendo a cédula de identidade de 
estrangeiro, a qual deverá ser enviada ao Serviço 
que a tenha expedido, para ser arquivada junto ao 
respectivo processo de registro. 

A r t . 10. O Ministério da Just iça comunicará ao 
Ministério das Relações Exteriores, e este ao G o 
verno de Portugal a relação dos portugueses que 
adquiriram a igualdade de direitos e obrigações civis 
e o gozo dos diretos políticos. 

A r t . 11. Durante o processo de reconhecimento 
da igualdade de direitos e obrigações civis e do gozo 
dos direitos políticos poderá qualquer do povo i m 
pugnar o pedido, desde que o faça fundamentada-
mente. 

C A P I T U L O m 

Dos Efeitos da Aquisição da Igualdade 
SEÇÃO I 

Do gozo áos direitos políticos 
A r t . 12. O gozo dos direitos políticos no Bras i l 

impor ta rá em suspensão do exercício dos mesmos 
direitos em Portugal. 

A r t . 13. É lícito ao português, a quem foi reco
nhecido o gozo dos direitos políticos, ingressar no 
serviço público do mesmo modo que o brasileiro. 

SEÇÃO n 

Do gozo dos direitos e obrigações na ordem 
econômica e social 

A r t . 14. O português, no gozo dos direitos e 
obrigações civis, pode exercer o comércio, a indústr ia , 
a agricultura e o magistér io em qualquer grau. 

§ 1? Pode t a m b é m : 
I — Ser proprie tár io de empresas jornalistas 

de qualquer espécie inclusive de televisão e de radio
difusão, ou acionista de sociedade a n ô n i m a proprie
t á r i a dessas empresas; 

I I — Obter concessão ou autorização para ex
plorar jazidas, minas e demais recursos minerais e 
potenciais de energia hidrául ica; 

TH — Ser proprie tár io de aeronave brasileira; 
I V — Ser corretor de navios e de fundos públi

cos, lieloeiro e despachante aduaneiro; 
V — Ser proprie tár io de terras ou estabeleci

mentos industriais ou comerciais na faixa de fron
teiras; 

V I — Participar da adminis t ração ou represen
tação de sindicatos ou associações sindicais; 

V I I — Ser prá t ico de barras, portos, rios, lagos 
e canais; 

vm — Possuir e operar aparelhos de radio
amador; 

I X — prestar assistência religiosa nos estabele
cimentos de in ternação coletiva, como escolas, hos
pitais, presídios ou peni tenciár ias . 

§ 2 o Ê- lhe defeso: 
I — Assumir a responsabilidade e a or ientação 

intelectual e administrativa das empresas mencio
nadas no i t sm I do parágrafo anterior; 

n Ser proprietár io, armador ou comandante 
de navio nacional, inclusive nos serviços de navegação 
fluvial e lacustre; 

m — Prestar assistência religiosa às forças . B i 
nadas e auxiliares. 
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, § 3» O disposto no item U do parágrafo anterior 
nao se aplica aos navios nacionais de pesca, sujeitos 
à regulamentação em lei federal. 

SEÇÃO m 

Disposições Gerais 

A r t . 15. A aquisição da igualdade de direitos e 
obrigações civis e d 0 gozo de direitos políticos é sem
pre individual, não se estendendo ao cônjuge e à 
prole do beneficiário. 

A r t . 16. Não perde a nacionalidade de origem 
aquele que se beneficiar do Estatuto da Igualdade. 

A r t . 17. É vedado, porém, ao português: 

I — Exercer direitos inerentes à sua nacionali
dade originária, quando estes não forem admitidos 
pela legislação brasileira; 

I I — Prestar serviço militar no Bras i l . 

A r t . 18. O português fica sujeito à lei penal 
brasileira, do mesmo modo que o nacional, não sendo 
passível de extradição, salvo se requerida pelo G o 
verno de Portugal. 

Parágrafo único. Mesmo quando requerida pelo 
Estado da nacionalidade, não será concedida a extra
dição por crime político ou de opinião. 

A r t . 19. No exterior não terá o português d i 
reito à proteção diplomática e consular brasileira. 

C A P I T U L O I V 

Da Ext inção da Igualdade de Direitos 6 
Obrigações Civis e do Gozo de Direitos 

Pol í t i cos 

A r t . 20. A igualdade de direitos e obrigações 
civis e o gozo dos direitos políticos extinguir-se-ão 
pela: 

I — Cessação dia autorização de permanência 
definitiva no Brasi l ; 

n — Expulsão do terr i tório nacional; 
ni — Perda da nacionalidade originária. 

§ 1» Extinguir-se-á no Brasi l o gozo dos direitos 
políticos se o exercício deste for suspenso em Por
tugal. 

§ 2? Cessará a autorização de permanência de
finitiva no Brasi l se o português deixar o Bras i l por 
prazo superior a cinco anos. 

§ 3» A perda da nacionalidade originária será 
comprovada mediante declaração do Governo de 
Porutgal através de seus representantes diplomáticos 
no Bras i l . 

§ 4» O Ministro da Just iça , de oficio ou mediante 
representação, declraará extinta a igualdade de d i 
reitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos, 
comunicando a decisão ao Ministro das Relações 
Exteriores, que a t ransmi t i rá ao Governo de Por
tugal. 

§ 5? O Ministério da Jus t iça comunicará, à Jus
t iça Eleitoral, a decisão que declarar extinto o gozo 
dos direitos políticos. 

C A P I T U L O V 

Do Registro dos Brasileiros Beneficiados 
pelo Estatuto da Igualdade em Portugal 

Ar t . 21. As repartições consulares do Brasi l em 
Portugal concederão certidão de nacionalidade e de 
gozo de direitos políticos aos brasileiros que preten
dam submeter-se ao regime do Estatuto da igual
dade. 
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Parágrafo único . D a cert idão de gozo dos d i 
reitos políticos constarão o número de inscrição do 
titulo eleitoral e o juízo que o emitiu. 

Ar t . 22. Tanto que seja concedida a brasileiro 
a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo 
dos direitos políticos, a autoridade consular Informará 
o fato à Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 
que o t ransmit i rá ao Ministério da Jus t iça . 

Parágrafo único. O Ministério da Just iça d a r á 
conhecimento à Jus t iça Eleitoral da outorga do gozo 
dos direitos políticos a brasileiros em Portugal. 

C A P I T U L O V I 
Disposições Gerais 

Ar t . 23. Quando o brasileiro, que estiver sob o 
regime do Estatuto da Igualdade, perder a nacio
nalidade, o Governo do Brasil comunicará ao de 
Portugal essa ocorrência. 

A r t . 24. O pedido de aquisição da igualdade de 
direitos e obrigações civis, do gozo de direitos po
líticos por cidadãos portugueses no Brasil , o registro 
dos fatos atributivos e extintivos dos referidos d i 
reitos, bem como a expedição das certidões previstas 
no art. 21 serão gratuitos. 

Ar t . 25. Haverá no Departamento de Jus t iça : 
I — U m livro de registro nominal dos portu

gueses, do qual constarão as datas da aquisição e da 
extinção da igualdade de direitos e obrigações civis, 
bem como do gozo de direitos políticos no Brasi l ; 

I I — U m livro de registro nominal dos brasi
leiros, do qual constarão as datas da aquisição e da 
extinção da igualdade de direitos e obrigações civis, 
bem como do gozo de direitos políticos em Portugal. 

Ar t . 26. O Ministro da Just iça anu la rá o ato 
concessório, quando obtido em fraude a este Decreto. 

Ar t . 27. Este Decreto en t r a r á em vigor a partir 
de 22 de abril de 1972, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Brasília, 18 de abril de 1972; 151' da Independên
cia e 84° da República. 

E M Í L I O G . MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
Mário Gibson Barbosa 

(Publicado no D.O. de 19-4-72) 

RESOLUÇÃO N ° 9.641 

Processo n ° 4.865 — Classe X — Distrito Federal 

Instruções sobre o fornecimento gratuito 
de transporte e alimentação, em dias de elei
ção, a eleitores residentes nas zonas rurais. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando da com
petência que lhe confere o art. 27 da Le i n° 6.091, 
de 15 de agosto de 1974, resolve: 

Ar t . 1» Para o efeito de fornecimento gratuito 
de transporte a eleitores resiaentes nas zonas rurais, 
os responsáveis por todas as repartições, órgãos e 
unidades do serviço público, sediados na jurisdição 
da Zona Eleitoral, oficiarão ao Juiz Eleitoral, a té 
cinqüenta dias antes da data do pleito, informando 
o número, a espécie e a lotação dos veículos e em
barcações de que disponham, e justificando, se for 
o caso, a ocorrência da exceção prevista no § 1* deste 
artigo (Lei n° 6.091, art. 3»). 

9 1' Excetuam-se, a lém dos de uso militar, os 
veículos e embarcações em número justificadamente 
indispensável ao funcionamento de serviço público 
insusceptível de interrupção (Lei n° 6.091, art. 1», 
§ 1»). 

í 2 ' O Juiz Eleitoral, à vista das informações 
recebidas, p lanejará a execução do serviço de trans
porte de eleitores e requisi tará aos responsáveis pelas 
repartições, órgãos ou unidades, até trinta dias an

tes do pleito, os veículos e embarcações necessárias 
(Lei n° 6.091, art. 3», i 2 o ) . I 

Ar t . 2? Se não forem suficientes os veículos e 
embarcações do serviço público, o Juiz Eleitoral re
quisitará a particulares, de preferência aos que os 
possuam de aluguel, os serviços de transporte indis
pensáveis ao suprimento das carências existentes 
(Lei n° 6.091, art. 2»). 

Parágrafo único. Os serviços requisitados 6erão 
pagos, a té trinta dias depois do pleito a preços que 
correspondam aos critérios da localidade. A des
pesa correrá por conta do Fundo Par t idár io (Lei 
n° 6.091, art. 2», parágrafo único) . 

A r t . 3» Verificada a inexistência ou insuficiên
cia de veículos ou embarcações, poderão os Partidos 
ou os candidatos indicar ao Juiz Eleitoral reparti
ções, órgãos, unidades ou particulares que os tive
rem disponíveis, para que seja feita a requisição 
(Lei n° 6.091, art. 6», parágrafo único) . 

Ar t . 4» Quinze dias antes do pleito, o Juiz E le i 
toral divulgará, por afixação em Cartório e quais
quer meios disponíveis, o quadro geral de percursos 
e horários programados para o transporte de elei
tores, dele fornecendo cópias aos Partidos (Lei 
n° 6.091, art. 4 ° j . 

§ 1° Quando a Zona Eleitoral se constituir de 
mais de um Município, haverá um quadro para cada 
um. 

9 2? -Os Partidos, os candidatos, ou eleitores 
em número de vinte, pelo menos, poderão oferecer 
reclamações em três dias contados da divulgação do 
quadro (Lei n° 6.091, art. 4 o , 9 2»). 

9 3° As reclamações serão apreciadas nos t rês 
dias subseqüentes, delas cabendo recurso sem efeito 
suspensivo (Lei n° 6.091, art. 4», 9 3 o ) . 

9 4 ' Decididas as reclamações, o Juiz Eleitoral 
divulgará amplamente, pelos meios disponíveis, i n 
clusive a t ravés dos comunicados gratuitos a que 
estão obrigadas as estações de rádio e televisão 
(art. 250, § 4°, do Código Eleitoral), o quadro defi
nitivo (Lei n° 6.091, art. 4», 9 4 o ) . 

Ar t . 5 o Os veículos ou embarcações requisita
dos pela Just iça Eleitoral deverão estar em condi
ções de ser utilizados pelo menos vinte e quatro 
horas antes da eleição (Lei n° 6.091, art. 3°, § I o ) . 

9 1° Quando necessária o Juiz Eleitoral esta
belecerá maior antecedência. 

9 2 o Os responsáveis pelos veículos ou embar
cações oficiais ou os proprietários dos particulares, 
comunicarão ao Juiz Eleitoral que os mesmos estão 
em condições de ser utilizados (Lei n» 6.091, art. 3°, 
9 I o ) . 

9 3° Todos os veículos e embarcações requisi
tados deverão circular exibindo, de modo visível 
dístico com a indicação: " A serviço da Just iça E le i 
toral" (Lei n° 6.091, art. 3 o, 9 I o ) . 

Ar t . 6 o O transporte de eleitores somente será 
feito dentro dos limites territoriais do respectivo 
município, e quando as zonas rurais distarem pelo 
menos dois quilômetros das mesas receptoras (Lei 
n° 6.091, art. 4 o, 9 I o ) . 

Ar t . 7 o A indisponibilidade ou*as deficiências, 
do transporte não eximem o eleitor do dever de votar 
(Lei n° 6.091, art. 6 o ) . 

Ar t . 8 o Nenhum veículo ou embarcação poderá 
fazer do transporte de eleitores desed o d ia anterior 
a té o posterior à eleição, salvo: 

I — a serviço da Just iça Eleitoral; 

I I — coletivos de linhas regulares e n ã o freta
dos. 

n i — de uso Individual do proprietário, para 
o exercício do próprio voto e dos membros da sua 
família; 
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I V — o serviço normal, sem finalidade eleito
ral, de veículos de aluguel não atingidos pela requi
sição de que trata o art. 2» (Lei n° 6.091, art. 5 o ) . 

Parágrafo único. Não incidirá a proibição pre
vista neste artigo quando n ã o houver propósito de 
aliciamento. 

A r t . 9 o Somente a Just iça Eleitoral poderá, 
quando imprescindível, em face da absoluta ca rên 
cia de recursos de eleitores da zona rural, fornecer-
lhes refeições, correndo as despesas por conta do 
Fundo Par t idá r io (Lei n° 6.091, art. 8 o ) . 

8 1» Não será fornecida al imentação quando a 
dis tância entre a residência do eleitor e o local da 
votação permitir o seu comparecimento sem neces
sidade de transporte gratuito, ou quando puder ele 
votar e ser transportado de regresso em um único 
período, da m a n h ã ou da tarde. 

§ 2 o O fornecimento de al imentação dependerá 
de representação fundamentada do Juiz Eleitoral ao 
Tribunal Regional Eleitoral, que, se o aprovar e 
atendendo às peculiaridades locais minis t rará a 
orientação a ser cumprida. 

§ 3° Os casos em que o Tribunal Regional E le i 
toral aprovar o fornecimento de reteições serão por 
ele submetidos ao Tribunal Superior Eleitoral, com 
pedido de destaque dos recursos indispensáveis as 
respectivas despesas (art. 15, i 3?). 

A r t . 10. é facultado aos Partidos fiscalizar o 
transporte de eleitores e os locais onde houver for
necimento de refeições (Lei n? 6.091, art. 9 o ) . 

A r t . 11. E vedado aos Partidos e candidatos, 
ou a qualquer pessoa, o fornecimento de transporte 
ou refeição a eleitor da zona urbana (Lei n° 6.091, 
art . 10). 

A r t . 12. Até quinze dias antes das eleições, 
o Juiz Eleitoral requisi tará, dos órgãos da adminis
t r ação direta ou indireta, os funcionários e as ins
talações de que necessitar para a execução dos ser
viços de transporte e al imentação de eleitores pre
vistos na Le i n° 6.091, de 15 de agosto de 1974, e 
nestas Inst ruções (Lei n° 6.091, art. I o , 8 2 o ) . 

Parágrafo único. As requisições vigorarão, no 
máximo, desde quinze dias anteriores ao pleito, a t é 
t rês dias após a sua realização. 

Ar t . 13. O Juiz Eleitoral ins ta lará , na sede de 
cada município, a té trinta dias antes do pleito. Co
missão Especial de Transporte e Alimentação com
posta de eleitores indicaaos pelos Diretórios Regio
nais dos Partidos, com a finalidade de colaborar 
na execução da Lei n° 6.091, de 15 de agosto de 
1974 e destas Instruções (Lei n° 6.091, art. 14). 

8 1» Para compor a Comissão, cada Partido i n 
dicará três eleitores que não disputem cargo eletivo 
(Lei n° 6.091, art. 14, 8 I o ) . 

8 2 o Ê facultado a candidato, em Município de 
sua notór ia influência política, indicar ao Diretório 
do seu Partido eleitor de sua confiança para inte
grar a Comissão (Lei n° 6.091, art. 14, 8 2 o ) . 

8 3 o Os Diretórios Regionais, a té quarenta dias 
antes do pleito, farão as indicações de que trata 
este artigo (Lei n» 6.091, art. 15). 

8 4 o No caso de omissão do Direito Regional, 
o Diretório Municipal fará as indicações, nas qua
renta e oito horas subseqüentes. 

8 5 o ~Nos Municípios em que não houver i n d i 
cação dos Partidos, ou em que apenas um deles 
tiver Diretório Municipal , o Juiz Eleitoral designará 
ou completará a Comissão Especial com eleitores de 
sua confiança, que não per tençam a nenhum dos 
Partidos. 

8 6° poder de decisão compete ao Juiz Eleito
r a l . 

A r t . 14. Onde houver mais de uma Zona E le i 
toral em um mesmo município, cada uma delas 
eqüivalerá a município para o efeito da execução 

da Le i n° 6.091, de 15 de agosto de 1974, e destas 
Instruções. 

Parágrafo único. Os Juizes de Zonas situadas 
no mesmo município deverão manter entendimen
tos diretos entre si, para que as carências de trans
porte existentes em certas Zonas sejam supridas 
pelas disponibilidades de outras. 

Ar t . 15. Cada Tribunal Regional Eleitoral es
t imará os gastos necessários ao custeio do serviço 
de transporte oe eleitores e pedirá ao Tribunal Su 
perior Eleitoral, a té dez dias após a publicação destas 
Instruções, o destaque dos recursos previstos. 

'8 1° Os destaques serão concedidos total ou 
parcialmente, mediante critério de proporcionalida
de que ajuste a soma das solicitações ao montante 
do crédito especial de que trata o art. 26 da Le i 
n° 6.091, de 15 de agosto de 1974. 

8 2? Conhecendo o valor do destaque deferido, 
cada Tribunal Regional Eleitoral promoverá sua d i 
visão proporcional entre as Zonas Eleitorais e co
munica rá ao Juiz de cada qual a parcela que lhe 
será destinada. 

I 3? Os recursos necessários ao fornecimento 
de al imentação (art. 9o, 8 3») serão objeto de pedi
do de destaque especifico. 

§ 4? Nenhum Juiz Eleitoral comprometerá a 
Just iça Eleitoral por despesas excedentes dos recur
sos destinados à respectiva Zona. 

A r t . 16. Estas Instruções ent rarão em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente o art. 62 e seus p a r á 
grafos da Resolução n° 9.612, de 20 de junho de 
1974 (Instruções para as Eleições de 15 de novem
bro de 1974) (*) 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleito
ra l . — Brasília, 29 de agosto de 1974. — Carlos 
Thompson Flores, Presidente. — Xavier de Albu
querque, Relator. — Antônio Neder. — Márcio Ri
beiro. — Moacir Catunda. — C. E. de Barros Bar
reto. — José Boselli. — F u i presente: / . C . Morei
ra Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 2-9-74). 

(*) In B . E . n° 275/326. 

RESOLUÇÃO N ° 9.646" 

Processo n ° 4.869 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções reguladoras do voto, no Distrito 
Federal, de eleitores dos Estados e Territórios 

e das transferências dos que nele residem. 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando da a t r i 

buição que lhe confere o art. 27 da Lei n° 6.091, 
de 15 de agosto de 1974, resolve expedir as seguintes 
instruções: 

Ar t . 1° O eleitor que residir no Distrito Fe 
deral poderá requerer ao respectivo Juiz Eleitoral a 
requisição da sua folha individual de votação, para 
votar, nas eleições para o Senado Federal e Câmara 
dos Deputados, nos candidatos do Estado ou Ter r i 
tório em que é eleitor (Lei n° 6.091, art. 17). 

§ I o O requerimento será feito a té quarenta e 
cinco dias antes da eleição, em formulário próprio, 
impresso ou datilografado (Anexo n° 1), e apresen
tado, pelo eleitor ou alguém por ele, ao Cartório 
Eleitoral ou aos postos existentes ou criados para 
esse f im (Lei n° 6.091, art. 17, 8 I o ) . 

8 2° Na apresentação do requerimento será 
exibido o titulo ou certidão da inscrição eleitoral, 
e um documento de Identidade do eleitor que serão 
devolvidos no ato (Lei n° 6.091, art. 17, § 2 o ) . 

8 3 o Ao ser devolvido o titulo eleitoral, ser-
lhe-á anexada indicação da seção eleitoral a que 
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ficará vinculado o eleitor no Distrito Federal (Lei 
n» 6.091, art. 17, S 3 o ) . 

S 4» Recebido o requerimento, o Juiz Eleitoral 
solicitará, no prazo de cinco dias ao Juiz da Zona 
em que estiver inscrito o requerente, a folha ind i 
vidual de votação e a segunda parte (canhoto) do 
t í tulo. 

Ar t . 2° Ao receber a requisição, o Juiz da Zona 
Eleitoral de inscrição de te rminará : 

I — a remessa, no prazo improrrogável de cinco 
dias, das peças solicitadas;. 

I I — a anotação de que o eleitor, enquanto 
n ã o optar pela devolução dos documentos requisita
dos, votará no Distrito Federal apenas nas eleições 
para o Congresso Nacional (Lei n» 6.091, art. 18, 
n.°s I e II). ficando isento da obrigação de justi
ficar sua ausência nas eleições municipais. 

Ar t . 3* As mesas receptoras de votos no Dis 
trito Federal aplicam-se as seguintes normas: 

I — seus membros serão nomeados a té trinta 
dias antes da eleição, dentre os eleitores da própria 
seção, ou, sendo necessário, dentre os do Distrito 
Federal; 

I I — os locais onde funcionarão serão designa
dos no prazo do inciso anterior; 

III — deverão ser organizadas mesas recptoras 
distintas para os eleitores de cada Estado ou Ter
ritório (Lei n° 6.091, art. 20, n°s I a I I I ) . 

§ 1° Quando o número de eleitores for inferior 
a cinqüenta, o Juiz Eleitoral poderá reunir os de 
dois ou mais Estados ou Terri tórios numa única 
seção, utilizando-se, porém, urnas diferentes para 
os de cada circunscrição (Lei n° 6.091, art. 20, S 1°), 
e lavrando-se para cada urna a correspondente ata. 

§ 2' Ressalvadas as disposições constantes deste 
artigo, aplicam-se às mesas receptoras de votos, or
ganizadas no Distrito Federal, todas as normas da 
legislação eleitoral (Lei n° 6.091, art. 20, § 2°) . 

Ar t . 4° Os Tribunais Regionais dos Estados 
comunicarão ao Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal os nomes e os números dos candidatos 
que houverem registrado (Lei n° 6.091, art. 21). 

Ar t . 5» Findo o prazo previsto, no § V> do ar
tigo 1? o Juiz Eleitoral do Distrito Federal comuni
c a r á ao respectivo Tribunal Regional o número de 
recueieuifo pa x a que sejam soucitadas, aos Tr ibu 
nais Regionais Eleitorais dos Estados, cédulas em 
quantidade suficiente. 

Ar t . 6» Os Delegados e Fiscais dos Partidos 
serão nomeados pelo Presidente dos Diretórios N a 
cionais (Lei n° 6.091, art. 22). 

A r t . 7 o Após o encerramento da votação, as 
urnas serão recolhidas ao Juízo Eleitoral, e envia
das no dia seguinte, pelo Correio, ao Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado, correspondente que de
s ignará a Junta competente para a apuração (Lei 
n° 6.091, artigo 23). 

Parágrafo único. O Juiz Eleitoral e a Agên
cia do Correio tomarão as providências necessárias 
p a r f j 0 r e c e b i i n í n t o e o transporte pela via mais 
rápida, das urnas e dos documentos que a acom
panhem, observado, no que couber, o disposto no 
art. 155 do Código Eleitoral . 

A r t . 8 o As normas legais que regulam a pro
paganda dos Partidos e candidatos não se aplicam 
ao Distrito Federal, onde não será admitida qual
quer espécie de propaganda, salvo a divulgação es-
S«= * « n 0 l n e s , « números dos candidatos registra
ria S i a ^ e X c l ^ 1 ? r a m e n t e f*10*5 Diretórios Nacionais 
aos Partidos (Lei n° 6.091, art. 24). 

H<TnAJ?' « « . J ? p r a f ° a q n e K í e i e 0 8 1 P . d ° artigo i», r e a b n r - s e - á noventa dias após a data das 
e i açoes para o Congresso Nacional (Lei n ° 6.091, 

A r t . 10. O eleitor que houver transferido o 
seu domicílio eleitoral para o Distrito Federal, po
derá, a partir de 1975 requerer transferência para a 
Zona Eleitoral de origem (Lei n° 6.091, art. 25). 

I I o O pedido, instruído com o título eleitoral 
do Distrito Federal, ou, na 6ua falta, com cert idão 
anexaaa de ofício pelo Cartório Eleitoral, será reme
tido para a Zona Eleitoral indicada pelo eleitor, 
onde será processado e despachado (Lei n* 6.091, 
art. 25, § I o ) . 

! 2° As diligências que se tornarem necessárias 
serão cumpridas através do Juízo Eleitoral do Dis
trito Federal (Lei n° 6.091, art. 25, i 2 o ) . 

§ 3 o Deferida a transferência, o Juiz Eleitoral 
do novo domicílio enviará o tí tulo para ser entre
gue ao eleitor pelo Juízo do Distrito Federal, ao 
qual serão enviadas também a folha individual de 
votação e a segunda parte do título (Lei n° 6.091, 
art. 25, § 4 o ) . 

Ar t . 11. Para as eleições de 15 de Novembro 
de 1974, o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal fará publicar, a té o dia 10 de setembro 
do corrente ano, a relação dos postos de recepção 
de requerimento dos eleitores. 

Ar t . 12. Estas Instruções en t ra rão em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleito
r a l . — Brasília, 30 de agosto de 1974. — Carlos 
Thompson Flores, Presidente. — José Boselli, Re
lator. — Antônio Neder. — Xavier de Albuquerque. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — C. E. de 
Barras Barreto. — Presente: J. C. Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada, no D.J. de 3-9-74). 

RESOLUÇÃO N ° 10.147 
Processo n ° 5.347 Classe X — Distrito Federal 

(Brasí l ia) 

Instruções Complementarei às expedidas 
com a Resolução n° 9.646, de 30 de agosto de 
1974 (Instruções Reguladoras do Voto, no Dis
trito Federal, de Eleitores dos Estados e Terri
tórios e das transferências dos que nele resi
dem) . 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando das a t r i 
buições que lhe confere o art . 23, I X , do Código 
Eleitoral, resolve baixar as seguintes Instruções: 

Ar t . I o O eleitor que houver pedido a remessa 
da foiha individual de votação e da 2» parte (ca
nhoto) do título para o Juízo Eleitoral do Distrito 
Federal, na conformidade do art. 17, e seus p a r á 
grafos, da Le i n° 6.091, de 15 de agosto de 1974, 
poderá optar, a té 45 dias antes das eleições, pela 
devolução dos documentos aludidos ao Juízo Eleitoral 
de origem. 

1 1» Far - se -á o pedido mediante o preenchi
mento de formulário próprio impresso ou datilogra
fado, apresentado ao Cartório da Zona Eleitoral de 
origem. 

§ 2 o Na apresentação do formulário será exibido 
o t í tulo de eleitor ou certidão da inscrição eleitoral, 
e um documento de identidade, que serão devolvidos 
no ato. 

i 3 o Expedir-se-à oficio ao Juízo Eleitoral do 
Distrito Federal a que ficou vinculado o eleitor (Lei 
n° 6.091, art. 17, § 3°) solicitando a devolução dos 
documentos mencionados neste artigo. 

Ar t . 2° Nas eleições municipais de 15 de novem
bro de 1976, o prazo para optar pela devolução dos 
documentos referidos no artigo 1° terminará a 25 
de outubro de 1976. 

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de 
48 horas para expedição do oficio (art. I o , $ 3°) o 
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para a devolução pelo Juízo Eleitoral do Distrito Fe
deral dos documentos referidos no art. I o . 

Art. 3o Não poderá votar na Zona Eleitoral de 
origem o eleitor que não houver optado pela devo
lução dos documentos mencionados no art. Io, nos 
prazos previstos nos artigos anteriores. 

Parágrafo único. O eleitor, nas condições pre
vistas neste artigo, fica isento da obrigação de jus
tificar sua ausência nas eleições municipais (Reso
lução n» 9.646, art. 2o, U ) . 

Art. 4° Estas Instruções, complementares às ex
pedidas com a Resolução n° 9.646, de 30 de agosto 
de 1974, entrarão em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 15 de outubro de 1976. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Néri da Silveira, Relator. 
— Rodrigues de Alckmin. — Leitão de Abreu. — Dé-
cio Miranda. — José Boselli. — Firmino Ferreira 
Paz. — Presente: Henrique Fonseca de Araújo, Pro
curador-Geral Eleitoral. 
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Exmo. Sr. Juiz Eleitoral de 

NOME LEGÍVEL E COMPLETO: 

desejando votar nesta Zona Eleitoral, nos termos do art. 1 ? da Res. 

10.147/76, do TSE, vem solicitar a devolução de sua folha individual de vota
ção. 

N? DO TITULO • ESTADO OU TERRITÓRIO • 

N? da 
Zona 

ZONA ELEITORAL 
Nome do Município 

CEP: 

N? da 
Seção 

•SEÇÃO EM QUE VOTA NO DF 

de de 197 

(Assinatura) 

•DOCUMENTO ELEITORAL EXIBIDO-

Título Eleitoral • Certidão de 
Inscrição 
Eleitoral • 

-DOCUMENTO DE IDENTIDADE EXIBIDO" 

Os documentos exibidos foram por mim examinados, conferidos e devolvidos. 

(Funcionário Responsável) 
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RESOLUÇÃO N7» 9.860 

Processo n.° 4.834 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções sobre o Fundo Partidário 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando da a t r i 
buição que lhe confere o art. 108 da Le i n° 5.682, 
de 21 de julho de 1971, e tendo em vista as al teia-
cões introduzidas pela Le i n° 6.043, de 18 de maio 
de 1974, na citada Le i Orgânica dos Partidos, resolve 
baixar as seguintes instruções: 

A r t . 1° O fundo especial de assistência finan
ceira aos partidos políticos — F U N D O PARTIDÁRIO 
— é const i tuído: 

1 — das multas e penalidades aplicadas nos ter
mos do Código Eleitoral e leis conexas; 

I I — dos recursos financeiros que lhe forem des
tinados por lei, em cará ter permanente ou eventual; 

III — de doações particulares (Lei n° 5.682, art. 
95, n°s I a I I I ) . 

A r t . 2» A previsão orçamentár ia de recursos para 
o Fundo Par t idá r io deverá ser consignada, no Anexo 
do Poder Judiciár io, ao Tribunal Superior Eleitoral 
(Lei n° 5.682, art. 96). 

>§ I o Os créditos- orçamentár ios e os que forem 
destinados ao Fundo Par t idár io a t ravés de outras leis 
ou decretos, serão contabilizados pelo Te.ouro N a 
cional como Fundo Par t idár io e depositados os seus 
valores no Banco do Brasil S . A . , trimestralmente, 
em conta especial denominada — "Tribunal Supe
rior Eleitoral — Fundo Par t idá r io" (Lei n° 5.682, 
art . 96, (§§ V> e 2 o ) . 

'§2° Os recursos provenientes das multas e pe
nalidades aplicadas nos termos da legislação eleitoral 
serão t ambém recolhidos à conta especial a que se 
refere o parágrafo anterior (Lei n° 5.682, art. 103). 

i§ 3 o As dotações particulares (art. 1°, ni), 
podem ser feitas mediante depósito, em qualquer 
Agência do Banco do Brasil , que as transfer irá ime
diatamente à conta especial referida no § 1°. 

A r t . 3 o O pagamento da multa será efetuado 
no Banco do Brasi l , em qualquer estabelecimento 
bancár io integrante do sistema de arrecadação da 
receita federal ou nas Caixas Econômicas. 

i§ I o As multas recolhidas pelos estabelecimentos 
bancár ios ou Caixas Econômicas, em cada Estado, 
serão transferidas para o Banco do Brasil , na fo.ma 
e nas datas por ele fixadas, e lançadas em conta 
especial do Tribunal Regional Eleitoral, a través da 
qual será controlada e fiscalizada a cobrança de 
multas no respectivo Estado. 

.§ 2 o N a forma que julgar conveniente, o Banco 
do Brasi l regulará a t ransferência dos depósitos das 
contas dos Tribunais Regionais Eleitorais paira a 
conta especial do Fundo Part idár io, do Tribunal S u 
perior Eleitoral, a f im de que, a té o dia 15 de cada 
mês , sejam transferidas, das capitais dos Estados 
para o Distrito Federal, as importâncias depositadas 
a t é o úl t imo dia do mês anterior. 

A r t . 4? O estabelecimento de crédito, que n ã o 
transferir para o Banco do Brasi l , nas datas fixadas, 
as multas que houver recolhido, poderá ser excluído 
do rol dos autorizados a recebê-las. 

'§ 1» A exclusão do Banco, na á rea de jurisdi
ção da Zona Eleitoral, será decretada pelo Juiz E le i 
toral, que comunicará a decisão ao Tribunal Re
gional Eleitoral e à gerência estadual do Banco do 
B r a s i l . 

5 2' O Tribunal Regional Eleitoral poderá â 
vista das comunicações que receber dos Juizes E l e i 
torais, determinar a exclusão de todas as Agências 
do Banco, no Estado, do rol dos estabelecimentos 
autorizados. 

13 39 o Banco impedido de recolher multas elei
torais poderá ser novamente autorizado, a critério 

do Juiz, ou do Tribunal, desde que se comprometa 
a cumprir as normas e os prazos existentes. 

A r t . 5 o As multas serão recolhidas através de 
guias próprias (modelo anexo), preenchidas em 4 
vias: a I a será o documento contábil do estabeleci
mento bancário; a 2 a o Banco remeterá ao T R E ; 
a 3 a será o comprovante do eleitor; a 4 a o eleitor 
entregará ao cartório eleitoral para constar do pro
cesso que originou a multa . 

A r t . 6 o O Tribunal Superior Eleitoral, nos meses 
de fevereiro, maio, agosto e outubro, fará a distri
buição do numerár io depositado na conta especial 
aos Diretórios Nacionais dos partidos, obedecenao ao 
seguinte critério: 

I — 20% (vinte por cento) do total do Fundo 
Par t idár io em partes iguais, a todos os Partidos; 

II — 80% (oitenta por cento) proporcionalmente 
ao número de mandatá r ios que tiverem na Camai a 
dos Deputados. 

Parágrafo único. Nos cálculos de proporção a 
que alude este artigo tomar-se -á por base a fUação 
par t idár ia que constar na diplomação dos candidatos 
eleitos (Lei n° 5.682, art. 97). 

A r t . 7 o D a cota recebida, os Diretórios Nacio
nais redistribuirão, dentro de trinta dias, oitenta 
por cento no mínimo, às suas seções regionais, em 
proporção ao número de representantes de que estas 
dispuserem nas Assembléias Legislativas, observado 
o disposto no parágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único. O Diretório Regional de Ter
ritório Federal será contemplado com a menor cota 
destinada à seção regional de Estado (Lei n° 5.682, 
art. 98). 

A r t . 8 o Da cota recebida, os Diretórios Regio
nais, dentro de t rês meses, redistribuirão sessenta 
por cento aos Diretórios Municipais, propoicional-
mente ao número de legendas federais que o partido 
tenha obtido na eleição anterior em cada município, 
ou em unidade administrativa a ele equiparada (Lei 
n° 5.682, art. 99). 

A r t . 9° Somente poderão ser distribuídas cotas 
aos Diretórios registrados na Just iça Eleitoral e com 
mandato em vigor (Lei n» 5.682, art. 100). 

Parágrafo único. E m caso de cancelamento ou 
caducidade do registro de Diretório Nacional, a cota 
que lhe caberia reverterá ao Fundo Par t idár io ; se 
as mesmas circunstâncias ocorrerem com Diretório 
Regional a reversão far-se-á em benefício do Dire
tório Nacional; e, se com Diretório Municipal, sua 
cota será adjudicada ao Diretório Regional (Lei 
n° 5.682, art. 101). 

A r t . 10. As parcelas distribuídas do Fundo Par
t idário serão obrigatoriamente depositadas e movi
mentadas no Banco do Brasil , Caixas Econômicas 
Federal e Estaduais, ou sociedades bancár ias de eco
nomia mista, e, inexistindo esses estabelecimentos, 
no Banco escolhido pela Comissão Executiva, à ordem 
conjunta de um dirigente e de um tesoureiro do 
Partido (Lei n? 5.682, art. 102). 

Ar t . 11. Os recursos do Fundo Par t idár io serão 
aplicados: 

I — na manutenção das sedes e serviços dos par
tidos, vedado o pagamento de pessoal a qualquer 
t í tulo; 

n — na propaganda dout r inár ia e política; 
m — no alistamento e eleição; 
IV — na fundação e manutenção, pelos Partidos 

Políticos, de instituto de instrução e educação, des
tinado a formar, aperfeiçoar e renovar quadros e 
líderes par t idár ios (Lei n° 5.682, art. 105). 

Parágrafo único. Cada um dos Diretórios — N a 
cional, Regionais ou Municipais, ou as respectivas 
Comissões Executivas, quando deles houver expressa 
delegação — após receber a cota que lhe for desti
nada, decidirá, em reunião plenária, sobre a sua 
aplicação (Lei n° 5.682, art. 104, redação dada pela 
Lei n° 6.043). 
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A r t . 12. Os partidos pres ta rão contas, anual
mente, ao Tribunal de Contas da União, da aplicação 
dos recursos do fundo par t idár io recebidos no exer
cício anterior, observadas as instruções daquele órgão 
(Lei n° 5.682, art. 106, redação dada pela Le i n ú m e 
ro 6.043). 

S 19 Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão 
remeter ás Inspetorias Regionais de Controle Externo 
do Tribunal de Contas, nos Estados, em duas vias, 
a relação dos Presidentes das Comissões Executivas 
dos Diretórios Regionais e Municipais e os seus res
pectivos substitutos legais. 

i§ 29 A comunicação a que se refere o parágrafo 
anterior deverá ser imediata em relação aos dire
tórios atualmente registrados, e, a partir do exercício 
de 1976, a té 31 de março de cada ano, e, quando 
se realizarem convenções gerais, após o registro das 
comissões executivas. 

A r t . 13. A falta de prestação de contas, ou a 
sua desaprovação total ou parcial, quando comu
nicada pelo T C U ao T S E , impor ta rá na suspensão 
de novas cotas e sujei tará à responsabilidade civil 
e criminal os membros das Comissões Executivas ou 
dos Diretórios faltosos (Lei n? 5.682, art. 106, i 39; 
redação dada pela L e i n9 6.043). 

A r t . 14. A Just iça Eleitoral, através da Corre-
gedoria-Geral, das Corregedorias Regionais, ou dos 
Juizes Eleitorais, poderá, a qualquer tempo, investi
gar sobre a aplicação do fundo part idário, adotando 
as providências recomendáveis (Lei n? 5.682, art . 106, 
§ 59; redação dada pela Le i n? 6.043). 

A r t . 15. Contra resoluções do Tribunal Superior 
Eleitoral a respeito do Fundo Par t idár io os d i ie tó-
rios nacionais poderão opor reclamações fundamen
tadas, dentro de trinta dias, para a mesma ins tância 
judicial (Lei n? 5.682, art. 107). 

Ar t . 16. Estas instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei toral . 
— Brasília, 15 de maio de 1975. — Thompson Flo
res, Presidente. — José Bosélli, Relator. — Xavier 
de Albuquerque. — Leitão de Abreu. — Moadr Ca-
tunda. — Peçanha Martins. — C. E. de Barros Bar
reto. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral E l e i 
toral . 

(Publicada no DJ. de 19-6-75). 



J U S T I Ç A ELEITORAL 

DOCUMENTO OE ARRECAOAÇÂO DE MULTA 

FUNDO P A R T I D Á R I O 

• ESPECIFICAÇÕES " 

VISTO DO CARTÓRIO ELEITORAL 

DATA DA EMISSÃO 

r NOME COMPLETO DO ELEITOR 

ENDEREÇO (RUA, AV. PRAÇA, ETC) NÚMERO ANDAR, SALA, ETC. 

BAIRRO OU DISTRITO CEP MUNICÍPIO (CIDADE) SIGLA DA U.F. 

- \ r 

r 
ATENÇÃO 

Preencher â máquina ou 

com letra de forma 

TITULO DE ELEITOR 

N? 

ZONA ELEITORAL 

CrS 

CrS 

CrS 

CrS 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

TOTAL 
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RESOLUÇÃO N ° 9.972(*) 

Consulta n ° 5.116 — Classe X — Bahia 
(Salvador) 

Regulamenta a /concessão ide diária na 
Justiça Eleitoral. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das a t r i 
buições que lhe conferem o art. 23, X , do Código 
Eleitoral e o art. 12, da Lei n» 8.033, de 30 de abril 
de 1974 (*•), resolve expedir as seguintes Instruções: 

Ar t . 1» O magistrado ou servidor da Just iça 
Eleitoral que se deslocar, em objeto de serviço, da 
localidade onde tiver exercício, fará Jus a diárias, na 
forma prevista nestas Instruções. 

Ar t . 2? As diárias corresponderão às seguintes 
percentagens, calculadas sobre o mais alto "valor de 
referência" fixado pelo Poder Executivo para os fins 

do art. 29 da Lei n? 6.205, de 29-4-75 ( • • • ) : 
I — membros de Tribunais Eleitorais: 100 %. 

n — Juizes Eleitorais: 85 %; 
i n — ocupantes de cargos de Direção ou Asses-

soramento Superior, DAS-4 e. D A S - 3 : 75%; 
IV — ocupantes de cargos de Direção ou Asses-

soramento Superior, DAS-2 e D A S - 1 : 70%; 
V — Escrivães Eleitorais e ocupantes de funções 

de Direção e Assistência Intermediária , bem como de 
cargos de Nível Superior, ou equivalentes: 60%; 

V I — demais servidores: 50%. 
Art . 3? Quando o afastamento não exigir per

noite, a diária reduzir-se-á à metade. 
Ar t . 4? Não serão concedidas diárias durante o 

período de t râns i to . 
Ar t . 5» As diárias serão pagas antecipadamen

te, mediante concessão na forma prevista no Regi
mento do Tribunal . 

§ 1» O ato de concessão deverá conter o nome 
do magistrado ou servidor, o cargo ou função, a na
tureza do serviço a ser executado, a duração provável 
do afastamento e a importância total a ser paga. 

§ 29 Na hipótese de ser autorizada a prorro
gação do prazo de afastamento, o servidor fará jus 
às diárias correspondentes ao período da prorroga
ção. 

Ar t . 6° O ato de concessão de diárias será pu
blicado no periódico oficial que divulgar as decisões 
do Tribunal . 

Ar t . 7? O servidor que, após receber diár ias , não 
se puder ausentar da localidade em que tiver exer
cido, deverá devolvê-las imediatamente. 

Parágrafo único. Também deverão ser devolvi
das, em cinco dias, contados do retorno, as diár ias 
recebidas em excesso. 

Ar t . 8? Somente será permitida a concessão de 
diárias, nos limites dos recursos orçamentários do 
exercício em que se efetivar o afastamento. 

Ar t . 9? A reposição de importância paga inde
vidamente, ou a maior, será recolhida à conta ban
cária de origem e reverterá à dotação orçamentár ia 
própria . 

Ar t . 10. Nos cálculos decorrentes da aplicação 
destas Instruções, serão desprezadas as frações de 
cruzeiro. 

( •) Vide Resolução n» 9.971, de 26-11-75, publicada 
no B . E . n? 295/159. 

( ••) In B . E . n» 274/295. 
(**•) In B . E . n» 285/181. 

A r t . 11. Estas Instruções en t ra rão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as Resoluções 
n?s 7.855 e 7.856, ambas de 27-5-66, 8.919, de 6-11-70, 
9.221, de 16-6-72, e demais disposições em cont rár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 26 de novembro de 1975. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Carlos Thompson Flores, 
Relator. — Rodrigues de Alckmin. — Moacir Catun-
da. — Peçanha Martins. — José Boselli. — Pedro 
Gordilho. — Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 2-12-75). 
RESOLUÇÃO N° 10.054 

Processo n ° 5.252 — Classe X — Distrito Federal 
(Bras í l ia) 

Instruções para justificação dos eleitores 
que não votarem. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das at r i 
buições que lhe conferem o art. 23, I X , do Código 
Eleitoral e o art. 27 da Lei n? 6.091, de 15 de agosto 
de 1974, resolve baixar as seguintes Instruções: 

CAPÍTULO I 
Dispos ições Preliminares 

Ar t . 1' O eleitor que deixar de votar, e não se 
Justificar perante o Juiz Eleitoral, a té sessenta dias 
após a realização da eleição, incorrerá na multa de 
três a dez por cento sobre o valor de referência da 
região, imposta pelo Juiz Eleitoral e cobrada na for
ma prevista no art. 367 do Código Eleitoral (Lei 
n? 6.091, art. 7'; Le i n» 6.205). 

A r t . 2? O pedido de justificação será sempre d i 
rigido ao Juiz Eleitoral da Zona de inscrição do elei
tor. 

Parágrafo único. A justificação da falta, ou o 
pagamento da multa no caso de indeferimento do 
pedido, serão anotados na folha individual de vota
ção do eleitor (Lei n? 6.091, art. 16). 

CAPÍTULO n 
Da obtenção de comprovante em dia de e le i ção 

Art . 3 ' O pedido de Justificação postado no 
Correio no dia da eleição dispensa a prova da ausên
cia do eleitor do seu domicilio eleitoral. 

§ 19 o requerimento será formulado, de prefe
rência, em impresso próprio, de acordo com o modelo 
1 anexo, que poderá ser previamente adquirido nas 
próprias Agências do Correio. 

8. 2? No dia da eleição o impresso próprio será 
levado à agência postal que, depois de dar andamen
to à 1* via, aplicará carimbo de recepção na 2.°, de
volvendo-a ao interessado, valendo esta como prova, 
para todos os efeitos legais, de que o eleitor requereu 
a justificação (Lei n? 6.091, art. 16, § 1'). 

; 3» Na falta, do impresso, o eleitor poderá da
tilografar o pedido, ou escrevê-lo em letras de forma, 
em duas vias idênticas. 

Ar t . 49 A 2." via do impresso, devidamente ca
rimbada pelo Correio na data da realização do plei
to, comprovará a quitação do eleitor com a Just iça 
Eleitoral a té seis meses depois da eleição. 

§ 19 Decorrido esse prazo, a quitação do eleitor, 
com a Jus t iça Eleitoral, qualquer que haja sido a r a 
zão da falta, somente poderá ser provada pela apo
sição de carimbo no verso do titulo eleitoral, ou atra
vés de comprovante (modelo 2), salvo para o eleitor 
que requerer transferência do seu titulo, hipótese em 
que a 2.* via do impresso do Correio comprovará a 
qui tação. 

§ 29 A expedição de titulo eleitoral em data pos
terior à úl t ima eleição prova a quitação do eleitor 
para com a Just iça Eleitoral . 
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CAPÍTULO H I 

Do eleitor ausente do seu domiclia eleitoral que 
n ã o requereu a jus t i f i cação pelo Correio 

A r t . 59 O eleitor que não obtiver o comprovan
te de que estava ausente no dia da eleição (art. 49), 
deverá, a t é sessenta dias após, justificar a sua falta, 
mediante requerimento dirigido ao Juiz da sua Zona 
Eleitoral de inscrição. 

CAPÍTULO I V 

Do eleitor que se encontrar no exterior 

A r t . 69 Estando no exterior, no dia em que se 
realizarem eleições, õ eleitor ' p r e e n c h e r á impresso 
(modelo 3), que lhe será fornecido pelo Consulado 
brasilerio. 

$ 19 N a falta do impresso o eleitor poderá da
tilografar o pedido, ou escrevê-lo em letras de forma, 
em duas vias idênt icas . 

J 29 O eleitor deverá selar uma das vias do i m 
presso, no valor do porte aéreo para o Brasil , e a té 
60 dias após a eleição, apresentar ambas as vias ao 
Consulado brasileiro ou lhas encaminhar por carta, 
juntamente com o passaporte e envelope selado para 
devolução deste. 

{ 3» O Consulado expedirá a via selada e apl i 
ca rá carimbo de recepção na outra, que será devol
vida ao eleitor, com o passaporte. 

A r t . 79 A 2.* via do impresso, devidamente ca
rimbada pelo Consulado, comprovará a quitação do 
eleitor com a Jus t iça Eleitoral. 

$ 19 Não havendo obtido o comprovante de que 
estava no exterior, q eleitor t e rá o prazo de trinta 
dias, a contar de sua volta ao Pais, para a Justifica
ção perante o Juiz Eleitoral de sua Zona (Lei n9 6.091, 
artigo 16, $ 29). 

i 29 Se estiver de posse do comprovante expe
dido pelo Consulado o eleitor poderá, a té seis meses, 
contados de sua volta ao pais, solicitar que o seu 
titulo seja carimbado no verso, mediante a simples 
exibição do comprovante. 

CAPÍTULO V 

Da just i f i cação de falta do eleitor que n ã o 
se ausentou do seu domicilio 

Art . 89 O eleitor que, permanecendo no seu 
domicilio, deixar de votar, deverá requerer a Justifi
cação, no prazo de 6esesnta dias a contar da data da 
eleição. 

CAPÍTULO V I 
Do pagamento da multa 

Ar t . 99 O eleitor que não obtiver a Justificação 
no prazo legal poderá requerer ao Juiz Eleitoral o 
arbitramento da multa, sendo-lhe fornecido, após o 
pagamento, o comprovante Modelo 2. 

A r t . 10. O eleitor que não votar e não pagar a 
multa, caso se encontre fora de sua Zona e necessite 
prova de quitação com a Just iça Eleitoral, poderá 
efetuar o pagamento perante o Juízo da Zona em 
que estiver (Cód., art. 11). 

§ 19 A multa será cobrada no máximo previsto, 
salvo se o eleitor quiser aguardar que o Juiz da Zona 
em que 6e encontre solicite informações sobre o arbi
tramento ao JUÍZO da inscrição (Cód., art. 11, 8 19). 

$ 29 E m qualquer das hipóteses, efetuado o pa
gamento, o Juiz que recolheu a multa comunicará o 
fato ao da Zona de inscrição e fornecerá comprovante 
ao eleitor (Cód., art. 11, § 29). 

CAPÍTULO v n 
Dispos ição Final 

Ar t . 11. Estas Instruções en t r a rão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 20 de Julho de 1976. — Xavier ãe Albu
querque, Presidente. — Firmino Ferreira Paz, Rela
tor. — Leitão de Abreu. — Neri da Silveira. — José 
Boselli. — F u i presente: Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 16-8-76). 

r 
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RESOLUÇÃO N ° 10.416 

Processo n ° 5.617 — Classe X — Distrito Federal 

(Brasí l ia) 

Estabelece o número de Deputados à Câmara dos Deputados e as Assembléias Legisla
tivas, observado o disposto nos artigos 39 e 13. § 6», da Constituição Federal. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por votação unânime, em cumprimento ao 
disposto nos artigos 39 e 13, S 6», da Constituição Federal, estabelecer, por Estado, os seguintes núme
ros ae deputados: 

Estados | População 

i 

Câmara 
dos 

Deputados 
i Assembléias 

SP 22.257.057 65 79 

13.098.334 47 71 

11.180.539 46 70 

9.327.380 34 58 

8.956.596 32 56 

7.882.344 82 58 

6.214.79» 22 46 

5.486.609 20 44 

3.896.837 14 38 

3.606.130 16 40 

3.507.158 12 36 

PB 2.814.020 11 33 

PA 2.754.322 10 30 

PI 2.141.500 8 24 

2.003.451 8 24 

1.895.186 7 21 

1.789.920 8 24 

1.382.508 6 18 

1.167.676 « 18 

SE 1.041.460 6 18 

856.332 8 24 

267.353 6 18 

157.524 2 — 
RO 156.152 2 — 
RR 52.116 2 — 

113.893.812 * » i 846 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de maio de 19TO. — Rodrign** ife Al.**min, Presidente. — Cordeiro «uerra P*1ator. 

— Leftfio de Abreu. — Dedo MlraMa. — Néri ifa SiivHra. — José Bosettt. — Pedro Gorauno. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pjibllcada no DJ. de 30-5-78, com as retificações publicadas no DJ. de 16-6-78). 
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RESOLUÇÃO N ° 10.421 

Processo n ° 5.618 — Classe X — Distrito Federal 

(Brasí l ia) 

Fixa o número de Delegados das Assembléias Legislativas que integrarão o Colégio Eleitoral nas 
eleições de 15 de outubro de 1978. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por votação unânime, em cumprimento 
ao disposto no art. 4» da Lei Complementar n» 15, de 13 de agosto de 1933, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n» 1.539, de 14 de abril de 1977, e, observada a regna. coneyante do S 2», do art. 74, 
da Constituição Federal, fixar em 168 (cento c sessenta e oito) o número de delegados das Assem
bléias Legislativas, os quais integrarão o Colégio Eleitoral que, no dia 15 de outubro de 1978, elegerá 
o Presidente e o Vice-Presidente da República. Sua distribuição é a seguinte: 

Estados População Delegados 

SP 

M O 

R J 

PR 

BA 

RS 

P E . . . . . . . 

C E 

G O 

SC 

M A 

PB 

PA 

M T 

PI 

RN 

A L 

ES 

A M 

SE 

AC 

T O T A L 

22.257.057 

13.098.343 

11.180.539 

9.327.380 

8.956.596 

7.882.344 

6.214.799 

5.486.609 

3.896.837 

3.606.130 

3.507.158 

2.814.020 

2.754.322 

2.238.840 

2.141.500 

2.0C3.451 

1.895.186 

1.789.920 

1.167.676 

1.041.460 

267.853 

3 + 22 

3 + 13 

25 

16 

3 + 11 = 14 

3 + 9 = 12 

3 + 8 11 

3 •f- 7 = 10 

3 + 6 = 9 

3 4- 5 = 8 

3 + 3 6 

3 + 3 = 6 

3 + 3 = 6 

3 + 2 5 

3 + 2 = 5 

3 + 2 = 5 

3 + 2 = 5 

3 + 2 = 5 

3 + 1 = 4 

3 + 1 = 4 

3 + 1 = 4 

3 + 1 = 4 

3 + 1 4 

113.528.020 63 + 105 = 168 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral 
•BnwniA 23 de maio de 1978. — Rodriones d». Aickmin, Presidente. — José BoseJH, Relator. — 

Lei^dT Abreu -Co%Hro Guerra - Vedo Miranda. — Néri da Silveira. - Firmino Ferreira 
Paz. — Joaquim Justino Ribeiro, procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicada no D J . de 30-5-78). 
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RESOLUÇÃO N» 10.424 

Processo n ° 5.639 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções vara a escolha e registro dos 
candidatos a Governador, Senador, Deputado 
Federal e Deputado Estadual. 

(Eleições de 1? de setembro e 15 de novem
bro de 1978). 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atr i 
buições que lhe conferem os artigos 23, I X , do Códi
go Eleitoral, e 17 da Lei n? 6.534, de 26 de maio de 
1978, resolve expedir as seguintes Instruções: 

C A P I T U L O I 

Das ConvènçBes RegíórTâls 

Art . 1» A escolha de candidatos às eleições de 
1» de setembro e de 15 de novembro de 1978 será fei
ta pelas Convenções dos Partidos (Lei n? 6.534, ar
tigo 3«). 

Ar t . 2 ' A convenção regional 6erá convocada 
pelo Diretório Regional, obsrevadas, sob pena de nul i -
dade, as seguintes normas (DL n» 1.540, art. 4 ' ) : 

I — publicação de edital na imprensa lo
cal ou, em sua falta, a afixação no Cartório 
Eleitoral da Zona, com a antecedência minima 
de oito dias; 

n — notificação pessoal, sempre que pos
sível, daqueles que tenham direito a voto, no 
mesmo prazo; 

I I I — indicação do lugar, dia a hora da 
reunião, com a declaração da matér ia incluída 
na pauta e objeto de deliberação (Lei n9 5.682, 
art. 34, n?s I a H I ) . 

Ar t . 3i Constituem a convenção regional: 
I — os membros do Diretório Regional; 

I I — os Delegados dos Diretórios M u n i 
cipais; 

H I — os representantes do partido no Se
nado Federal, na Câmara dos Depu
tados e na Assembléia Legislativa 
(Lei ni 5.682, art. 42, n«s I a n i ) . 

§ li Os Delegados Municipais serão os eleitos 
ou indicados para o mesmo período dos atuais mem
bros dos Diretórios Municipais (Lei n? 5.682, artigo 
56, parágrafo ú n i c o j . 

§ 2» No caso de desligamento, renúncia ou morte 
de Delegado escolhido e não havendo suplente, a Co
missão Executiva Regional dar- lhe-á sucessor, assim 
como o respectivo suplente (Lei ni 6.534, art. 2?). 

§ 3» Nas hipóteses dos 88 1? e 2» deste artigo, se
rão atendidos os seguintes requisitos: 

I — só poderão ser indicados Delegados e 
suplentes os filiados ao Partido a té quarenta 
e cinco dias antes da data da realização da 
Convenção (Lei M 5.682, art. 30, red. da Le i 
m 6.196). 

I I — cada município onde o Partido tiver 
Diretório organizado terá direito a um Delega
do nó mínimo, e a mais um para cada dois mi l 
e quinhentos votos de legenda par t idár ia obti
dos na úl t ima eleição à Câmara dos Deputados, 
a té o limite de trinta Delegados (Lei n» 5.68a, 
art. 40, §§ 1? e 29). 

^rt- 4 9 A Convenção será presidida pelo Pre
sidente do Diretório Regional (Lei n9 5.682, art. 29). 

8 19 Os trabalhos da Convenção Regional serão 
acompanhados por um observador designado pelo 

= » o n t e 4 o Tribunal Regional Eleitoral (Lei n ú m e 
ro 5.682, art. 49, 8 19). 

8 29 O observador terá assento à Mesa Diretora, 
6em contudo tomar parte em discussão ou formular 
pronunciamento sobre qualquer matér ia (Lei numero 
5.682, art. 49). 

8 39 Não poderão ser designados para as funções 
de observador: 

I — os candidatos e seus parentes, ainda 
que por afinidade, a té o segundo grau, inclusive; 

II — os membros efetivos e suplentes de 
Diretórios dos Partidos; 

III — as autoridades e funcionários que 
desempenhem cargos ou funções de confiança 
do Poder Executivo; 

IV — os membros do Ministério Público 
que, nos quatro anos anteriores, tenham dispu
tado cargo eletivo, integrado diretório pa r t idá 
rio ou exercido, atividade polí t ico-part idária 
(Lei n9 5.682, art. 49, 8 29, n«s I a I V ) . 

8 49 Com antecedência minima de oito dias, o 
Partido comunicará ao Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral o dia, lugar e a hora em que se reali
zará a Convenção. 

A r t . 59 A Convenção poderá instalar-se com a 
presença de qualquer número de convencionais, mas 
as deliberações somente poderão ser tomadas com a 
presença da maioria absoluta de seus membros (Lei 
n9 5.682, artigos 32 e 33, redação dada pela Le i n ú m e 
ro 5.781), pela maioria de votos dos presentes (Lei 
n9 6.534, art. 49). 

A r t . 69 A escolha de candidatos far-se-á me
diante voto direto e secreto (Lei n9 5.682, art. 60, 
8 29, redação da Lei n9 5.781). 

8 19 É proibido o voto por procuração e permitido 
o voto cumulativo (Lei n9 5.682, art. 31, parágrafo 
único) . 

•8 29 Entende-se como voto cumulativo aquele 
dado por um mesmo convencional credenciado por 
mais de um t í tu lo . 

Ar t . 79 Lavrar-se-á ata da convenção em livro 
próprio, aberto e rubricado pelo Presidente do T r i 
bunal Eleitoral, devendo ser utilizado livro Já forma
lizado, se existente. 

8 19 A lista de presença dos convencionais cons
t a rá do livro, antecedendo à ata, e será encerrada 
com a assinatura do observador da Just iça Eleitoral . 

8 29 Todas as deliberações e os nomes dos can
didatos constarão da ata, a qual será subscrita pelo 
Presidente do Diretório, pelo Secretário e pelos con
vencionais que o desejarem, sendo encerrada com a 
assinatura do observador da Just iça Eleitoral. 

8 39 O livro de ata ficará em poder do Presiden
te da Convenção pelo prazo de três dias, para que 
promova o arquivamento de uma cópia na Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral. 

CAPÍTULO I I 
D a F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a 

Ar t . 89 Somente poderão ser escolhidos candida
tos: 

I — para as eleições de 19 de setembro os filiados 
ao Partido a té 1' de setembro de 1977; 

II — para as eleições de 15 de novembro os f i l i a 
dos ao Partido a té 15 de novembro de 1977; 

8 19 Nos casos dos incisos l e u deste artigo fica 
ressalvado o disposto no art. 150, 8 2», da Constituição 
(Lei 5.782, art. 19). 

8 29 Os prazos de filiação par t idár ia previstos 
neste artigo não se aplicam àqueles que, por força 
de norma constitucional, se encontram impedidos de 
exercer atividade polít ico-partidária em razão de i n -
compatibilicade decorrente do exercício de cargo pú
blico; nesta hipótese, a filiação part idária deverá ser 
requerida dentro de oito dias a contar da data da 
desincompatibillzação (Res. 8.688/70). 
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CAPÍTULO I I I 
Da Escolha dos Candidatos 

A r t . 9' Para serem votados nas Convenções 
Pa r t i dá r i a s Regionais os candidatos devem ser i n 
dicados por, no mínimo, dez por cento dos conven
cionais, ou pela Comissão Executiva Regional (Lei 
6.534, art. 1«). 

8 1* A faculdade atr ibuída à Comissão Exe
cutiva neste artigo se estende à apresentação de sub
legendas para candidatos a Senador e Suplentes às 
eleições de 15 de novembro (Lei n» 6.534, art. 1», 
8 1«). 

6 2? Nenhum convencional poderá indicar mais 
de um candidato para o mesmo cargo, sendo con
sideradas nulas as assinaturas que aparecerem em 
mais de uma lista (Lei 6.534, art. 1', 8 2 ' ) . 

8 3? Poderão candidatar-se subscritores da cha
pa; n inguém concorrerá em mais de uma chapa (Lei 

6.534, art. 1». 8 2»). 
8 4» A chapa será instruída com declarações, 

individuais ou coletivas, de consentimento dos can
didatos, e indicará o subscritor que, como fiscal, 
poderá acompanhar a votação, apuração e proclama-
ção dos resultados. 

8 5? As chapas serão apresentadas à Comissão 
Executiva Regional a té pelo menos quarenta e oito 
horas antes do inicio da Convenção (Lei n 9 6.534, 
art. 1», 8 3»). 

A r t . 10. A Convenção Regional para a escolha 
dos candidatos às eleições de 1» de setembro será 
realizada no mês de junho ( D L 1.540, art. 4»; D L 
1.543, art. 2»; Le i n» 6.534, art. 3°) . 

8 1' A Convenção Regional para a escolha dos 
candidatos às eleições de 15 de novembro será rea
lizada a té 31 de agosto (Lei 6.534, art. 3», 8 1»). 

8 2» Se os candidatos às duas eleições forem 
escolhidos em Convenção única, no mês de Junho, 
deverão ser votacos em escrutínios distintos, um 
para as eleições de 1? de setembro e outro para as 
eleições de 15 de novembro (Lei 6.534, art. 3», 8 2»). 

8 3» Se apenas a Comissão Executiva Regional 
apresentar candidatos à s duas eleições, as chapas 
poderão ser votadas em conjunto pela Convenção 
(Lei 6.534, art. 3», 8 3»). 

8 4» Ocorrendo a hipótese do parágrafo ante
rior, e havendo sublegendas para o Senado, apre
sentadas apenas pela Comissão Executiva Regional, 
os candidatos a Senador constarão de chapa própria, 
observado o disposto no artigo 5? do Decreto-lei 
n» 1.541, de 14 de abri l de 1977 (Lei 6.534, artigo 
3», 8 4 ' ) . 

8 5» Somente se considera constituída a suble-
genda quando, apresentada pela Comissão Executi
va Regional ou por dez por cento dos convencionais, 
obtiver vinte por cento dos votos da Convenção ( D L 
1.541, art. 5»). 

SEÇÃO i 

Da Escolha dos Candidatos à s Ele ições Indiretas 
A r t . 11. Serão escolhidos candidatos: 

I — a Governador e a Vice-Governador; 
. 1 1 — a Senador e a suplentes, estes em número 

de dois. 

A r t . 12. Na escolha dos candidatos a Gover
nador e a Vice-Governador a cédula conterá ape
nas os nomes para esses cargos. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão escolhido os 
candidatos que obtiveram a maioria de votos dos 
presentes. 

A r t . 13. N a escolha do candidato a Senador 
se rão observadas as seguintes normas: 

1 — apresentado à Convenção apenas um Can-
diato, os suplentes serão escolhidos em escrutínio 

separado, cabendo a primeira suplência ao mais vo
tado (Lei 6.534, art. 3», 8 5°); 

II — apresentados dois candidatos, considerar-
se-à escolhido o que obtiver maioria de votos, sendo 
considerado primeiro suplente o menos votado e 
escolhendo-se o segundo suplente em escrutínio se
parado, nos termos do inciso anterior; 

III — apresentados três ou mais candidatos, 
considerar-se-á escolhido o que obtiver a maioria 
de votos dos presentes; os candidatos classificados 
em segundo e terceiro lugares na ordem de votação 
serão considerados, respectivamente, primeiro e se
gundo suplentes (DL 1.543, art. 2», par. único) . 

SEÇÃO n 

Da Escolha dos Candidatos às Eleições Diretas 
Subseção I — Dos Candidatos a Deputado 

Ar t . 14. Nas eleições para a C â m a r a dos Depu
tados e para as Assembléias Legislativas a Conven
ção poderá escolher candidatos em número que n ã o 
exceda ao dobro dos lugares a preencher considera
dos candidatos natos dos Partidos pelos quais se 
elegeram os atuais Deputados Federais e Estaduais 
(Lei n? 6.534, art. 7»). 

Parágrafo único. Os candidatos natos não f i 
gurarão nas chapas mencionadas no artigo 9» e se
rão considerados automaticamente escolhidos, salvo 
se desistirem, por escrito, da candidatura, a té a 
instalação da Convenção (Lei n? 6.534, art. 7', 8 2»). 

Ar t . 15. O Presidente, se houver mais de uma 
chapa, numera- las -á na ordem decrescente do 
número de seus subscritores;, a seguir, m a n d a r á 
proceder à leitura dos nomes indicados, observada 
a ordem numérica das chapas, se for o caso. 

Parágrafo único. Cada convencional votará so
mente em um dos nomes inscritos, e o voto será 
computado em favor do nome indicado e, também, 
para cálculo da proporcionalidade, em favor da res
pectiva chapa. 

Ar t . 16. Se a chapa que obtiver maioria n ã o 
indicar candidatos para todas as vagas a preencher, 
para estas concorrerão, proporcionalmente, as de
mais chapas que obtiverem, no mínimo, 20 % (vinte 
por cento) dos votos dos convencionais, escolhen-
do-os na ordem de votação nas mesmas. 

Ar t . 17. Ocorrendo a hipótese do artigo ante
rior proceder-se-á ao cálculo dos quocientes da Con
venção e das chapas. 

8 1» Obtém-se o quociente da Convenção div i 
dindo-se o número de votos válidos, atribuídos à s 
chapas que disputarão as vagas remanescentes, pelo 
número destas, desprezada a fração se igual ou i n 
ferior a meio, equivalente a um, se superior. 

8 29 Obtém-se o quociente de cada chapa que 
reunir o mínimo de vinte por cento dos votos, d iv i 
dindo-se o número de votos válidos a ela conferi
dos, pelo quociente da Convenção, desprezada a 
fração. 

Ar t . 18. Estarão escolhidos para as vagas re
manescentes tantos candidatos apresentados em cada 
chapa quantos o seu quociente indicar, observada 
a ordem da votação nominal e, se necessário, para 
completar o número, a ordem de colocação na 
chapa. 

Parágrafo único. Os lugares que não forem 
distribuídos com a aplicação dos quocientes das 
chapas serão atribuídos mediante a observação das 
seguintes normas: 

I — dividir-se-á o número de votos válidos a t r i 
buídos a cada chapa pelo número de lugares por 
ela obtido, mais um, cabendo à chapa que apre
sentar a maior média um dos lugares a preencher. 

I I — r epeür -se -á a operação para a distribui
ção de cada um dos lugares. 

A r t . 19. O sorteio dos números dos candidatos 
a Deputado Federal (três algarismos) e Deputado 
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Estadual (quatro algarismos), será realizado na pró
pria Convenção, com a presença dos candidatos e 
do observador da Just iça Eleitoral (Lei n? 6.334, 
art. 7», § 1»; Cód. , art. 100, 88 2» e 4»). 

Parágrafo único. Os candidatos natos, aos quais 
serão assegurados os mesmos números da eleição 
anterior, somente part iciparão do sorteio se, me

diante requerimento escrito, solicitarem a designa
ção de novo número (Lei n» 6.534, art. T>, § 3»). 

Ar t . 20. No Estado do Rio de Janeiro, obser
vado o disposto no artigo 100 e seus parágrafos, do 
Código Eleitoral, o Tribunal Regional Eleitoral sor
teará novas séries de números para os Partidos, ex
cluídas as que j á tiverem sido utilizadas em eleições 
anteriores nos extintos Estados do Rio de Janeiro 
e da Guanabara, assim como os números dos can
didatos natos. 

Parágrafo único. O sorteio a que se refere 
este artigo será realizado em sessão pública, anun
ciada aos Partidos por ofício sob protocolo, pelo 
menos até a véspera da primeira Convenção reali
zaria para a escolha de candidatos à Câmara dos 
Deputados e Assembléia Legislativa. 

Ar t . 21. Nos Estados de Mato Grosso e Mato 
Grosso do Su l os Partidos e os candidatos terão 
assegurados os mesmos números das eleições ante
riores (séries e números dos candidatos). 

Subseção I I — Dos Candidatos a Senador 

Ar t . 22. Os candidatos a Senador serão apre
sentados à Convenção, isoladamente, sem os respec
tivos suplentes. 

Ar t . 23. Se apresentado apenas um candidato, 
ou, quando apresentado mais de um, apenas um 
for indicado pelo Partido, os suplentes serão esco
lhidos em escrutínio separado, cabendo a primeira 
suplência ao. mais votado (Lei 6.534, art. 6», i 1?). 

A r t . 24. Se da votação resultarem dois candi
datos a Senador, os instituidores das duas suble
gendas, pela maioria de seus membros, indicarão 
um suplente para cada um dos candidatos; nesse 
caso o primeiro suplente do Partido será o candi
dato a Senador n ã o eleito e o segundo o que houver 
sido registrado com o Senador eleito (Lei n<? 6.534, 
art. 6», § 1»). 

A r t . 25. Inst i tu ídas três sublegendas, os can
didatos não eleitos serão considerados suplentes do 
senador eleito, de acordo com a ordem decrescente 
da votação que vierem a obter na eleição (Lei 
n» 6.534, art. 6»; D L 1.541, art. 6»). 

CAPÍTULO I V 

Das I m p u g n a ç õ e s aos Candidatos à s Ele ições 
Indiretas 

Ar t . 26. Realizada a escolha dos candidatos a 
Governador, Vice-Governador, Senador e suplentes, 
uma cópia da ata, devidamente autenticada pelo 
Presidente e Secretário do Diretório Regional e 
conferida com o original na Secretaria do Tr ibu
nal, será apresentada, no prazo de dois dias, ao T r i 
bunal Regional Eleitoral, pelo Delegado do Partido 
(DL 1.540, art. 4?, § 1°; D L 1.543, art. 5»). 

A i t . 27. Protocolado o recebimento da ata, o 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral fará pu
blicar, no prazo de dois dias, no órgão oficial do 
Estado, para conhecimento dos interessados, edital 
de que constem o nome e a qualificação dos can
didatos a Governador, Vice-Governador, Senador e 
suplentes ( D L 1.540, art. 4», § 2»; D L 1.543, ar
tigo 5?). 

A r t . 28. Caberá a qualquer candidato, a Par
tido Politico, ou ao Ministério Público, no prazo de 
cinco dias, contados da publicação do edital, i m 
pugnar, em petição fundamentada, a escolha do 
candidato ( D L 1.540, artigo 4», 8 3», c/c LC-5 , ar
tigo 5') . 

§ 1* A impugnação por parte de candidato ou 
Partido Politico não impede a do Ministério Públ i 
co (LC-5, art. 5», § 1'). 

§ 2» Não poderá impugnar a escolha de can
didato o representante do Ministério Público que, 
nos quatro anos anteriores, tenha disputado cargo' 
eletivo, integrado Diretório de Partido ou exercido 
atividade polít ico-partidária (LC-5, art. 5», § 2»). 

I 3» O impugnante especificará, desde logo, os 
meios de prova com que pretende demonstrar a pro
cedência da impugnação, podendo arrolar o máx imo 
de seis testemunhas (LC-5, art. 5', 8 3»). 

Ar t . 29. Oferecida impugnação, os autos, no dia 
seguinte ao término do prazo, serão apresentados 
ao Presidente do Tribunal para distribuição, na mes
ma data, a um Relator. 

Ar t . 30. A partir da data em que terminar o 
prazo para a impugnação, passará a correr, inde
pendentemente de qualquer notificação, o prazo de 
cinco dias para que o Partido, ou o candidato, pos
sa contestá-la, juntar documentos e requerer a pro
dução de outras provas, podendo arrolar o máx imo 
de seis testemunhas (LC-5, art. 6?). 

A r t . 31. Decorrido o prazo para a contes tação 
e admitida, pelo Relator a relevância da prova pro
testada, serão designados os dois dias) seguintes 
para inquirição das testemunhas arroladas, as quais 
comparecerão por iniciativa das partes, indepen
dentemente de notificação (LC-5, art. 7»). 

§ 1» As testemunhas do impugnante serão ou
vidas em uma só assentada, no primeiro dia do 
prazo, e as do impugnado, também em uma só as
sentada, no segundo (LC-5, art . 7», 8 1»). 

§ 2» Nos três dias subseqüentes, executar-se-ão 
as diligências determinadas pelo Relator, ex officio 
ou a requerimento das partes (LC-5, art. T>, 8 2°) . 

4 3» Quando qualquer documento necessário à 
formação da prova se achar em poder de terceiro, 
o Relator poderá, ainda no mesmo prazo, ordenar 
a sua exibição (LC-5, art. 7», 8 4 ' ) . 

§ 4» Se o terceiro, sem Justa causa, não exibir 
o documento, ou não comparecer a Juízo, será con
tra ele expedido mandado de prisão e instaurado 
processo por crime de desobediência (LC-5, art. 7», 
8 5«). 

Ar t . 32. Encerrada a dilação probatória as par
tes e o Ministério Público, quando este for impug
nante, poderão apresentar alegações no prazo co
mum de dois dias (LC-5, art. 8»). 

A r t . 33. Terminado o prazo para alegações, os 
autos serão conclusos ao Relator, no dia imediato, 
para julgamento (LC-5, art. 9»). 

CAPÍTULO V 

Do Julgamento das I m p u g n a ç õ e s aos Candidatos 
à s Eleições Indiretas 

A r t . 34. O processo será julgado no prazo 
de três dias, independentemente de publicação de 
pauta (LC-5, art. 15). 

Ar t . 35. O julgamento realizar-se-á em única 
sessão; feito o relatório, a palavra será facultada 
às partes, ouvindo-se, a seguir, o Procurador-Re-
gional (LC-5, art. 13). 

§ 19 O Tribunal formará o seu convencimento 
pela livre apreciação da prova, atendendo aos fatos 
e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que 
não alegados pelas partes (LC-5, art . 99, parágrafo 
único) . 

8 29 Proclamado o resultado, o Tribunal reunir-
se-á em Conselho para a lavratura do acórdão, no 
qual serão undicados o direito, os fatos e as circuns
tâncias que motivaram o seu convencimento (LC-5 , 
art. 13, 8 19). 

8 39 Reaberta a sessão, far-se-ão a leitura e 
publicação do acórdão, passando a correr dessa 
data o prazo de três dias para a interposição de 
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recurso para o Tribunal Superior Eleitoral (LC-5, 
art. 13, § 2«). 

A r t . 38. : Havendo recurso para o Tr ibunal 
Superior Eleitoral, da data em que o mesmo for 
protocolado passará a correr o prazo de t rês dias 
para oferecimento de contra-razões, independente
mente de qualquer int imação ao recorrido (LC-5, 
art . 14). 

8 l 9 Decorrido o prazo para as contra-razões, 
no dia seguinte os autos serão remetidos ao Tr ibu
nal Superior Eleitoral como encomenda urgente, 
a t ravés de empresa de navegação aérea ou outro 
meio de entrega rápida, inclusive por portador, cor
rendo as despesas de transporte por conta do recor
rente. 

S 29 A Secretaria do Tribunal Regional Eleito
r a l comunicará, imediatamente, à Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, diretamente para o 
telex (061) 1060, a remessa dos autos, indicando o 
meio e a data da remessa e, se houver, o número 
do conhecimento. 

C A P I T U L O V I 

Do Julgamento dos Recursos no Tribunal 
Superior Eleitoral (Ele ições Indiretas) 

A r t . 37. Recebidos os autos na Secretaria do 
Tr ibunal Superior Eleitoral, no mesmo dia serão 
autuados e apresentados ao Presidenhe para dis
tr ibuição, que se fará na mesma data, abrindo-se, 
imediatamente, vista ao Procurador-Geral, pelo prazo 
de dois dias (LC-5, art. 16 c/c art. 12). 

Parágrafo único. Findo o prazo, os autos serão 
conclusos ao Relator para julgamento em t rês dias, 
independentemente de publicação de pauta (LC-5, 
art. 16 c/c art. 12, parágrafo ún ico) . 

A r t . 38. O julgamento real izar-se-á em única 
sessão; feito o relatório, a palavra será facultada às 
partes, ouvindo-se, a seguir, o Procurador-Geral 
(LC-5 , art. 16 c/c art. 13). 

8 19 Proclamado o resultado, o Tribunal reunir-
se -á em conselho para a lavratura do acórdão, no 
qual serão indicados o direito, os fatos e as circuns
tânc ias que motivaram o seu convencimento (LC-5, 
art. 16 c/c art. 13, § 19). 

6 29 Reaberta a sessão, far -se-ão a leitura e 
publicação do acórdão, passando a correr dessa 
data o prazo de t rês dias para a interposição de 
recurso para o Supremo Tribunal Federal (LC-5, 
art . 16 c/c art. 13; Le i número 6.055, art. 12). 

8 39 o Presidente do Tribunal Superior Eleito
ra l de te rminará a imediata expedição de telex, ou 
telexograma urgente, comunicando a decisão, para 
todos os efeitos, ao Tribunal Regional Eleitoral . 

CAPÍTULO V I I 

Do Pedido de Registro dos Candidatos à s 
Ele ições Indiretas 

A r t . 39. O registro de candidatos a Governa
dor, Vice-Governador, Senador e seus suplentes será 
requerido a té às 18 horas do dia 15 de agosto pe
rante as Mesas das respectivas Assembléias Legis
lativas, pelo Presidente do Diretório Regional do 
Partido, Instruído o requerimento com (Lei n9 6.534. 
artigo 99): 

I — copia autênt ica da A t a da Convenção Re
gional; 

I I — autorização dos candidatos, constante de 
documento com assinatura reconhecida por tabelião; 

n i — certidão do Tribunal Regional Eleitoral 
de que os candidatos estão no gozo dos direitos po
líticos; 

„ 0 ly . — comprovação de filiação par t idár ia dos 
candidatos, certificada pelo Escrivão da Zona cor
respondendo à inscrição eleitoral; 

V — declaração de bens; 
V I — cert idão de que a escolha do candidato 

n ã o foi impugnada ou de que foi julgada impro
cedente a impugnação ( D L 1.540, art. 69, I a V I ) . 

Parágrafo único. Havendo omissão no pedido, 
a Mesa de te rminará que a falta seja sanada em 
quarenta e oito horas (Lei n ' 6.534, art. 99, 8 1'). 

Ar t . 40. O registro será feito pela Mesa da 
Assembléia Legislativa, no prazo de t rês dias (Lei 
6.534, art. 99, 3 29). 

C A P Í T U L O vm 

Do Pedido de Registro dos Candidatos à s 
Eleições Indiretas 

A r t . 41. Os candidatos a Senador, Deputado 
Federal e Deputado Estadual serão registrados no 
Tribunal Regional Eleitoral (Cód., art. 89, I I ) . 

Parágrafo único. O registro de candidato a 
Senador far-se-á , quando for o caso, com o do res
pectivo suplente (Cód., art. 91, 8 1Q; D L 1.541, ar
tigo 69. Le i 6.534, art. 69). 

A r t . 42. O registro dos candidatos será reque
rido pelo Presidente do Diretório Regional (DL 
1.541, art. 99) e deverá ser Instruído com os seguin
tes documentos: 

I — cópia autênt ica da ata da convenção em 
que se houver feito ã escolha dos candidatos, a qual 
deverá ser conferida com o original na Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral (Cód., art. 94, 
« 1*. D ; 

I I — autorização do candidato em documento 
com a assinatura reconhecida por tabelião (Cód., 
art. 94, 8 19, n); 

III — certidão fornecida pelo Cartório Eleitoral, 
de que o candidato é eleitor no Estado ou Terr i tó
rio, pelo menos nos dois anos imediatamente ante
riores à eleição ou que, antes deses prazo, requereu 
a sua transferência eleitoral para o Estado (Cód., 
artigo 94, 8 19, I H , c/c L C - 5 , art. 19, V, d e V I , b); 

I V — prova de filiação par t idár ia (Cód., art. 94, 
8 19, IV, c/c Lei n9 5.782, art. 19); 

V — certidão pela qual se verifique estar o can
didato no gozo dos direitos políticos fornecida pelo 
Escrivão Criminal da Comarca ou, nas Capitais, pela 
repart ição que mantenha registro das execuções c r i 
minais (Const., art. 149, 8 29, c; Cód., art. 94, 8 1», V ) ; 

V I — declaração de bens, de que constem a o r i 
gem e as mutações patrimoniais (Cód., art. 94, 8 19, 
V I ) ; 

3 19 A autorização a que se refere o número 
n deste artigo pode ser dirigida diretamente ao 
Tribunal Regional Eleitoral (Cód., art. 94, 8 29). 

5 29 O prazo para a apresentação do requeri
mento de registro de candidato a Senador, Depu
tado Federal e Deputado Estadual terminará , i m -
prorrogavelmente, à s dezoito horas do dia 6 de 
setembro de 1978 (Lei 5.779, artigo 19). 

•$ 39 No caso de omissão do Presidente do 
Diretório Regional o pedido de registro de can
didatos de sublegenda será requerido diretamente 
pelos instituidores, no prazo de t rês dias, cabenao 
à Just iça Eleitoral requisitar ao Partido os do
cumentos necessários para instruir o processo ( D L 
1.541, art. 99). 

Ar t . 43. O pedido de registro deverá conter 
os nomes de todos ca candidatos constantes da 
ata. 

t 19 Omitido o nome de qualquer candidato, 
o relator sobrestará o pedido de registro e deter
minará a notificação do signatár io para que seja 
suprida a omissão no prazo de vinte e quatro ho
ras, sem prejuízo de sanções cabíveis. 

{ 29 Não atendida a notificação a que se 
refere o parágrafo anterior, caberá ao candidato 
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6uprir a omissão, podendo fazê-lo a té cinco dias 
após o té rmino do prazo da referida notificação. 

§ 3» Suprida a omissão pelo candidato ou 
decorrido o prazo para supri-la, o requerimento de 
registro re tomará seu processamento. 

A r t . 44. O candidato poderá ser registrado 
sem o prenome, com o nome parlamentar, ou com 
o nome abreviado, desde que a supressão não esta
beleça dúvida quanto à sua identidade (Cód., ar
tigo 95). 

Parágrafo único. Não será permitido o regis
tro de apelido ou alcunha. 

Ar t . 45. Havendo qualquer omissão no pedido 
de registro que possa ser suprida pelo Partido sal
vo a hipótese do art. 43, $ 1», o Relator conver
terá o julgamento em diligência para que a falta 
seja sanada em vinte e quatro horas. 

C A P I T U L O I X 
Das I m p u g n a ç õ e s dos Candidatos à s 

Ele ições Diretas 
Ar t . 46. ' Protocolado o requerimento de re

gistro ,o Presidente do Tribunal manda rá au tuá- lo 
e fará publicar, imediatamente, na imprensa of i 
cial, edital para ciência dos interessados (Cód. , 
art. 97). 

Parágrafo único. No dia seguinte os autos se
rão apresentados ao Presidente, que, t ambém na 
mesma data fará a distribuição a um Relator. 

Ar t . 47. Caberá a qualquer candidato, a Par 
tido Politico ou ao Ministério Público, no prazo de 

cinco dias, contados da publicação do edital, i m 
pugnar, em petição fundamentada, a escolha do 
candidato (LC-5, art. 5»). 

Ç 1' A impugnação por parte de candidato 
ou Partido Político não impede a do Ministério 
Público (LC-5, art. 5», I 1»). 

8 2? Não poderá impugnar a escolba de can
didato o representante do Ministério Público que, 
nos quatro anos anteriores, tenha disputado cargo 
eletivo, integrado Diretório de Partido ou exerci
do atividade polít ico-partidária (LC-5, artigo 5?, 
8 29). 

8 3» O impugnante especificará, desde logo, 
os meios de prova com que pretende demonstrar 
a procedência da impugnação, podendo arrolar o 
máximo de seis testemunhas (LC-5, art. 5», 8 3»). 

Ar t . 48. A partir da data em que terminar o 
prazo para a impugnação, passará a correr, inde
pendentemente de qualquer notificação, o prazo de 
cinco dias para que o Partido, ou o candidato, 
possa contestá-la, juntar documentos e requerer a 
produção de outras provas, podendo arrolar o m á 
ximo de seis testemunhas (LC-5, art. 6»). 

Ar t . 49. Decorrido o prazo para a contesta
ção e admitida, pelo Relator, a relevância da pro
va protestada, serão designados os dois dias se
guintes para inquirição das testemunhas arrola
das, as quais comparecerão por iniciativa das par
tes, independentemente de notificação (LC-5, ar
tigo 7'). 

8 19 As testemunhas do impugnante serão ou
vidas em uma só assentada, no primeiro dia do 
prazo, e as do impugnado, também em uma só 
assentada, no segundo (LC-5, art. 79, 8 l ç ) . 

5 29 Nos três dias 6ubseqüenees, executar-se-ão 
as diligências determinadas pelo Relator, "ex offi-
cio" ou a requerimento das partes (LC-5, art igo, 
79, 8 29). 

8 39 Quando qualquer documento necessário 
à formação da prova se achar em poder de ter
ceiro, o Rela\?r poderá, ainda, no mesmo prazo, 
ordenar a sua exibição (LC-5, art. 79, 8 49). 

8 49 Se o terceiro, sem Justa causa, não exi
bir o documento, ou não comparecer a Juízo, se rá 
contra ele expedido mandado de prisão e instau

rado processo por crime de desobediência (LC-5 , 
art. 79, 8 59). 

A r t . 50. Encerrada a dilação probatória, as 
partes e o Ministério Público, quando este for i m 
pugnante, poderão apresentar alegações no prazo 
comum de dois dias (LC-5, art. 89). 

Ar t . 51. Terminado o prazo para alegações, 
os autos serão conclusos ao Relator, no dia ime
diato, para julgamento (LC-5, art. 9 ') . 

CAPÍTULO X 
Do Julgamento do Registro dos Candidatos 

à s Eleições Indiretas 
Ar t . 52. O processo será julgado no prazo de 

t rês dias, independentemente de publicação de pauta 
(LC-5, art. 15). 

A r t . 53. O julgamento realizar-se-á em única 
sessão; feito o relatório, a palavra será facultada à s 
partes, ouvindo-se, a seguir, o Procurador-Regional 
(LC-5, art. 13). 

8 19 O Tribunal formará o seu convencimento 
pela livre apreciação de prova, atendendo aos fatos 
e às circunstancias constantes dos autos, ainda que 
não alegados pelas partes (LC-5, art. 99, parágrafo 
único) . 

8 29 Proclamado o resultado, o Tribunal reu
nir -se-á em conselho para a lavratura do acórdão, 
no qual serão indicados o direito, os fatos e as c i r 
cunstâncias que motivaram o seu convencimento 
(LC-5, art. 13, 8 W . 

8 39 Reaberta a sessão, far-se-ão a leitura e 
publicação do acórdão, passando a correr dessa data 
o prazo de três dias para a interposição, em petição 
fundamentada, de recurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral (LC-5, artigo 13, 8 29). 

A r t . 54. Havendo recurso para o Tribunal S u 
perior Eleitoral, da data em que o mesmo for pro
tocolado passará a correr o prazo de três dias para 
oferecimento de contra-razões, independentemente 
de qualquer int imação ao recorrido (LC-5, art . 14). 

8 19 Decorrido o prazo para as contra-razões, 
no dia seguinte os autos serão remetidos ao T r i 
buna! Superior Eleitoral como encomenda urgente, 
através de empresa de navegação aérea ou outro 
meio de entrega rápida, incllusive por portador, cor
rendo as despesas do transporte por conta do recor
rente. 

8 29 A Secretaria do Tribunal Regional Eleito
ral comunicará imediatamente, à Secretaria do T r i 
bunal Superior Eleitoral diretamente para o telex 
(061) 1.060 a remessa dos autos, indicando o meio 
e a data da remessa e, se houver, o número do co
nhecimento. 

CAPÍTULO X I 
Do Julgamento dos Recursos no Tribunal 

Superior Eleitoral — (Eleições Diretas) 
Ar t . 55. Recebidos os altos na Secretaria do 

Tribunal Superior Eleitoral, no mesmo dia serão 
autuados e apresentados ao Presidente para distri
buição, que se fará na mesma data, abrlndo-se, ime-
diatameite, vista ao Procurador-Geral, pelo prazo de 
dois dias (LC-5, art. 16 c/c art. 12). 

Parágrafo único. Findo o prazo os autos serão 
conclusos ao Relator para Julgamento em três dias, 
independentemente de publicação de pauta (LC-5 . 
art. 16 c/c, art. 12, parágrafo único) . 

A r t . 56. O julgamento realizar-se-á em única 
sessão, feito o relatório, a palavra será facultada às 
partes, ouvindo-se, a seguir, o Procurador-Geral 
(LC-õ, art. 16, c/c art. 13). 

8 19 Proclamado o resultado, o Tribunal reunir-
se-á em conselho para a lavratura do acórdão no 
qual serão indicados o direito, os fatos e as c i r 
cunstâncias que motivaram o seu convencimento 
(LC-5, art. 16 c/c, artigo 13, 8 1»). 
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§ 2* Reaberta a sessão, far-se-ão a leitura e 
publicação do acórdão, passando a correr dessa data 
o prazo de três dias para a interposição de recurso 
para o Supremo Tribunal Federal (LC-5, art. 16, 
c/c art. 13; Le i n9 6055, art. 12). 

§ 3"? Nesse mesmo momento, o Presidente do 
Tr ibunal Superior Eleitoral de te rminará a imediata 
expedição de telex, ou telexograma urgente, comu
nicando a decisão, para todos os efeitos, ao Tr ibu
n a l Regional Elei toral . 

C A P I T U L O X I I 

D a Co locação do nome do Candidato a Senadoi 
Nas Cédulas Oficiais 

A r t . 57. Os nomes dos candidatos a Senador 
devem figurar na cédula oficial na ordem determi
nada por sorteio (Cód. , art. 104, § 1»). 

S 1' O sorteio será realizado após o deferimento 
do úl t imo pedido de registro, em audiência presidi
d a pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
na presença dos candidatos e Delegados de Partido 
(Cód., art. 104, S 2«). 

9 29 A realização da audiência será anunciada 
com três dias de antecedência, no mesmo dia em 
que for deferido o úl t imo pedido de registro, deven
do os Delegados de Partido ser intimados por oficio 
sob protocolo (Cód. , art . 104, S 39). 

i 39 Havendo substituição de candidatos após 
o sorteio, o nome do novo candidato deverá figurar 
na cédula na seguinte ordem: 

I — se forem apenas dois, em úl t imo lugar; 

n — se forem três, em segundo lugar; 
I I I — se forem mais de três, em penúlt imo l u 

gar; 
I V — se permanecer apenas um candidato e 

forem substi tuídos dois ou mais, aquele ficará em 
primeiro lugar, sendo realizado novo sorteia em re
lação aos demais (Cód. , art. 104, § 49). 

CAPÍTULO x m 

Da Subst i tu ição dos Candidatos 
SEÇÃO I 

Da Substituição dos Candidatos nas Eleições 
Indiretas 

A r t . 58. Se a Just iça Eleitoral considerar ine
legível qualquer dos candidatos a Governador, Vice-
Governador, Senador, ou suplente de Senador, ou 
se ocorrer morte ou impedimento insuperável de 
qualquer deles, o Diretório Regional do Partido 
da r - lhe -á substituto no prazo de dois dias, em se 
tratando de Governador ou Vice-Governador, ou de 
cinco dias, em se tratando de Senador ( D L 1.540. 
art . 59; D L 1.543, art. 49). 

í 19 Escolhido novo candidato, proceder-se-á 
em seguida na conformidade do que prescrevem 
estas Instruções para a impugnação dos candidatos 
( D L 1.540, art. 59, parágrafo ún ico ) . 

§ 29 E m caso de substituição, 03 documentos 
que devem instruir o pedido de registro, em rela
ção ao candidato indicado em substituição, serão 
apresentados nos dez dias seguintes à data da elei
ção, dispensada a cert idão de que o candidato não 
foi impugnado ou de que foi julgada improcedente 
a impugnação ( D L 1.540, art. 79). 

SEÇÃO I I 

Da Substituição dos Candidatos nas Eleições 
Diretas 

A r t . 59. é facultado ao Partido, nos termos 
dos artigos seguintes, substituir o nome dD candi
dato que venha a ser considerado inelegível, a re
nunciar cu a falecer após o termo final do prazo 
de registro (LC-5, artigo 19; Cód., ar t . 101). 

A r t . 60. Nas eleições proporcionais, o substi
tuto será escolhido em Convenção, reduzido a 3 
(três) dias o prazo para a convocação desta, e a 
substituição só poderá se dar se o novo pedido, com 
a observância de todas as formalidades exigidas 
para o registro, for apresentado a té 60 (sessenta) 
dias antes do pleito (Cód., art. 101, I 1 ? ). 

Ar t . 61. Nas eleições majori tár ias , a substi
tuição poderá verificar-se a lém do prazo previsto 
no artigo anterior. 

5 19 A escolha do substituto se fa rá pela Co
missão Executiva Regional e o registro deverá ser 
requerido imediatamente (Res. 10.139/76). 

S 2' Tratando-se de candidato de sublegenda 
a escolha do substituto se fará pelos que a ins t i tu í 
ram (Res. 9.331/72). 

CAPÍTULO X I V 

Dispos ições Gerais 
A r t . 62. Sendo vários os candidatos e não 

atingindo a todos a impugnação, esta será autua
da em apartado, prosseguindo-se no processamento 
do registro dos não impugnados. 

A r t . 63. O registro de candidato inelegível 
será indeferido, ainda que n ã o tenha havido im
pugnação . 

Ar t . 64. Transitada em julgado a decisão que 
declarar a inelegibilidade do candidato, ser - lhe-á 
negado registro ou cancelado, se j á tiver sido feito, 
ou declarado nulo o diploma, se j á expedido (LC-5, 
art. 17). 

Ar t . 65. Os militares alistaveis são elegívels, 
atendidas as seguintes condições (Const., art. 150, 
S 19): 

I — o militar que tiver menos de cinco anos 
de serviço será, aó candidatar-se a cargo ele
tivo, excluido do serviço ativo. 

II — o militar em atividade, com cinco 
ou mais anos de serviço, ao candidatar-se a 

cargo eletivo será afast'do temporariamente, 
do serviço ativo e agregado para tratar de i n 
teresse particular; 

I I I — o militar não excluído, se eleito, 
será no ato da diplomação, transferido para 
a inatividade, nos termos da le i . 

Parágrafo único. O Tribunal Regional Eleito
ra l que deferir o registro de militar candidato 
a cargo eletivo comunicará imediatamente a decisão 
à autoridade a que o mesmo estiver subordinado, 
cabendo igual obrigação ao Partido, quando o esco
lher candidato (Cód., art. 98, parágrafo único) . 

Ar t . 66. Ao servidor público, sob regime esta
tutár io ou não, dos órgãos ou entidades da admi
nistração direta ou indireta da União, dos Estados 
e Municípios, de empresas públicas e os emprega
dos das empresas concessionárias de serviço público, 
fica assegurado o direito ã percepção da remunera
ção de seus vencimentos' e vantagens, como se em 
exercício de suas ocupações habituais estivessem, 
durante o lapso de tempo que mediar entre o regis
tro da candidatura perante a Just iça Eleitoral e o 
dia seguinte ao da eleição, mediante simples reque
rimento de licença para promoção de sua campa
nha eleitoral (Lei 6.534, art. 13). 

A r t . 67. Constitui crime eleitoral a argüição 
de inelegibilidade, ou a impugnação de registro de 
candidato, feita com motivação falsa, ou graciosa-

^ mente, por espírito de emulação, mero capricho ou 
erro grosseiro; 

Pena — detenção de seis meses a dois anos e 
multa de vinte a cinqüenta vezes o maior sa lár lo-
mínimo vigente no Pais (LC-5, art . 22j. 

Ar t . 68. Os prazos a que se referem estas Ins
truções são peremptórios e contínuos e correm na 
Secretaria, independentemente de publicação ou Ul
timação (LC-5, art. 18). 
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Parágrafo único. A partir de 6 de setembro de 
1978, os prazos correrão, inclusive, aos sábados, do
mingos e feriados, quando as Secretarias dos Tr ibu
nais Regionais Qevem permanecer abertas, ainda que 
apenas com pessoal de plantão (LC-5, art. 18; Le i 
5.779, art. V ) . 

A r t . 69. Das Convenções Par t idár ias Regionais, 
previstas na Lei número 5.682, da 21 de julho de 
1971, e a se realizarem nos Estados de Mato Grosso 
e de Mato Grcoso do Sul , em 1978, part iciparão os 
atuais Senadores, Deputados Federais e Deputados 
Estaduais, eleitos pelo Estado da Mato Grosso, na 
circunscrição em que tenham domicilio eleitoral 
(LC 31, art. 33). 

A r t . 70. Nas primeiras eleições federais e es
taduais nos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso 
do Sul, serão elegiveis candidatos que tenham re
querido, a té 15 de novembro de 1977, a t ransferência 
do domicílio eleitoral de um para outro Estado (LC 
31, art. 34). 

Ar t . 71. O Senador eleito pelo Estado de Mato 
Grosso, cujo mandato termina em 31 de janeiro de 
1983, representará o Estado em que, à época da 
respectiva eleição, t inha domicilio eleitoral (LC 31, 
art. 35). 

A r t . 72. Nas eleições de 15 de novembro de 
1978. para o Senado, no Estado que deva eleger 3 
(três) Senadores, o menos votado dos 2 (dois) elei
tos por sufrágio direto terá o mandato de 4 (qua
tro) anos (LC 31, art. 36). 

Parágrafo único. Para efeito de sublegenda, 
as duas vagas a serem preenchidas por eleição d i 
reta serão designados como " A " e " B " devendo 
constar do registro para qual das duas o candidato 
concorre. 

Ar t . 73. Estas instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 31 de maio de 1978. — Rodrigues de 

AlcTvmin, Presidente. — Cordeiro Guerra, Relator 
— Leitão de Abreu. — Décio Miranda. •— Jarbas 
Nobre. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz — 
t o r a l " f f U e F o n s e c a Arau1°- Procurador-Geral E le i -

(Publicada no D.J. de 31-5-78). 

RESOLUÇÃO N ° 10.425 

Processo n ° 5.640 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções sobre o Colégio Eleitoral que 
elegerá o Governador de Estado e Senador a 
que se refere o artigo 41, 5 29, «in fine", da 
Constituição Federal. 

(.Eleição de 19 de setembro de 1978). 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando das a t r i 

buições que lhe conferem os artigos 17 do Decreto-
lei n9 i 540, de 14 de abril de 1977, e 79, do Decreto-
lei n9 i 543, de 14 de abril de 1977, resolve expedir 
as seguintes Instruções: 

CAPÍTULO I 

Dispos ições Preliminares 
A r t . 19 o Governador de Estado será eleito, den

tre brasileiros natos e no exercício dos direitos po
líticos, pelo Colégio Eleitoral, cuja composição e fun
cionamento estas Instruções regulam (DL 1.540, ar
tigo 19). 

f 1' A eleição processar-se-á no dia 19 de se
tembro de 1978, na 6ede da Assembléia Legislativa 
do respectivo Estado, em sessão pública e mediante 
votação nominal ( D L 1.540, art. 19, par. ún ico) . 

$ 29 N a mesma data e na mesma sessão, tam-
ção destinada ao preenchimento de uma das vagas, 
bem, mediante votação nominal, será realizada a elei-

na renovação dos dois terços do Senado Federal ( D L 
1.540, art. 19). 

CAPÍTULO n 

B a Composição do Colégio Eleitoral 

A r t . 29 O Colégio Eleitoral compor-se-á dos 
membros ca respectiva Assembléia Legislativa e de 
delegados das Câmaras Municipais do respectivo Es
tado (DL 1.540, art. 29). 

Ar t . 39 No ano em que se realizar a eleição pro-
ceder-se-á à escolha dos delegados das Câmaras M u 
nicipais, observando-se as seguintes normas ( D L 
1.540, art. 3 ') . 

I — Cada Câmara indicará, dentre seus mem
bros, um delegado e mais um por 200.000 habitantes 
do município, não podendo nenhuma representação 
ter menos de 2 (dois) delegados, admitindo-se, porém, 
que a representação se faça por um só vereador, des
de que credenciado para voto cumulativo no Colégio 
Eleitoral (DL 1.540, art. I) . 

n — a té 30 (trinta) de Junho, os líderes dos Par 
tidos Políticos representados na Câmara Municipal 
apresentarão, para registro, à Mesa da Casa, chapa 
dos candidatos a delegados e suplentes, contendo tan
tos nomes quantas forem, as vagas, mais um terço, 
arredondando-se as frações, no cálculo do terço, 
para mal saté o número inteiro subseqüente ( D L 
I . 540, art. 39, H I ) . 

III — da chapa somente poderão constar no
mes de Vereadores em exercício ou de suplentes 
( D L 1.540, art. 39, I V ) ; 

IV — as chapas de delegados e suplentes serão 
escolhidas, pelai bancadas dos Partidos Políticos, 
em reunião presidida pelo respectivo líder; 

V — o registro da chapa será instruído com 
cópia da ata da reunião da bancada, assinada pela 
maioria de seus membros. A ata será acompa
nhada de declarações, individuais ou coletivas, de 
assentimento dos candidatos. 

V I — a Mesa da Câmara, dentro de quarenta 
e oito horas, a partir do registro referido no item 
II, fará divulgar em órgão oficial ou, na falta 
deste, pela afixação de edital em sua sede e nas 
dos órgãos públicos existentes no município, a re
lação de candidatos ( D L 1.540, art. 39, V ) ; 

VI I — ocorrendo morte ou impedimento insu
perável de qualquer candidato registrado, o líder 
do Partido fará a substituição, comunicando, para 
fins de al teração do registro, o nome do novo can
didato, à Mesa da Câmara , que adotará o proce
dimento previsto no item anterior (DL 1.540, ar
tigo 39, V I ) . 

A r t . 49 o Prefeito Municipal, ou o Presidente 
da Câmara de Vereadores, convocará sessão ex
t raordinár ia e pública para, na segunda quinzena 
do mês de julho, e mediante votação nominal, es
colher os Delegados ao Colégio Eleitoral, bem como 
os suplentes destes (Lei 6.534, art. 14). 

§ 19 A convocação far-se-á na forma e com a 
antecedência prevista no Regimento da Câmara 
Municipal para as sessões extraordinár ias e, se 
omisso o Regimento, através de publicação reali
zada na forma prevista no artigo 39, n9 V I . 

S 29 No caso de ausência de Vereador, será 
convocado o suplente que se achar presente, obser
vada a ordem de classificação na suplência. 

I 39 Chamado a votar, o Vereador enunciará 
a chapa de sua escolha. E m seguida, indicará, 
entre os nomes constantes da chapa, um para cada 
vaga de delegado. Poderá indicar o mesmo nome, 
sucessivamente, para mais de uma vaga, a fim de 
que o candidato exerça voto cumulativo no Colé
gio Eleitoral. 

S 49 O voto dado a candidato não constante 
da chapa será considerado nulo, sem prejuízo da 
validade do voto quanto à indicação da chapa. 
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S 5» A Mesa anotara, separadamente, para 
cada vaga, os nomea indicados, para permitir a 
apuração da escolha de candidatos com voto cumu
lativo. 

§ 6 9 No caso de empate na votação quanto 
à indicação da chapa, será considerada vencedora 
a pertencente ao Partido Político que tiver maior 
n ú m e r o de Vereadores à Câmara Municipal . 

§ 7» N a apuração da votação para cada de
legado, considerar-se-á eleito quem obtiver maior 
n ú m e r o de votos. Os mesmos votados serão consi
derados suplentes. No caso de empate na votação, 
prevalecerá a ordem em que forem indicados na 
Chapa ( D L 1.540, art. 3», V U I ) . 

A r t . 5? Apurado o resultado da eleição, a 
Presidência da Câmara , dentro em cinco dias, co
m u n i c a r á à Mesa da respectiva Assembléia Legis
lativa os nomes e a qualificação dos delegados e 
seus suplentes ( D L 1.540, art. 3', L X ) , bem como, 
no caso do voto cumulativo, o número de votos 
cabente ao delegado. 

Pa rágra fo único . A cada um dos eleitos a Mesa 
da C â m a r a Munic ipa l fornecerá credencial para 
apresentação à Mesa da Assembléia Legislativa na 
ins ta lação dos trabalhos do colégio eleitoral, com 
as indicações constantes deste artigo. 

C A P Í T U L O m 

Da Ele ição 

A r t . 6» O Colégio Eleitoral reunir -se-á na 
sede da respectiva Assembléia Legislativa. 

Parágra fo único . Presidirá o Colégio Eleitoral 
o Presidente da Assembléia Legislativa que, a té o 
d ia 22 de agosto inclusive, fará publicar, no órgão 
oficial do Estado, edital, do qual constarão: 

I — o prazo para a apresentação de creden
ciais dos delegados das Câmaras Municipais; 

I I — a hora da instalação da sessão destinada 
à eleição ( D L 1.540, artigo 9°). 

A r t . T> Aberta a sessão e verificada a pre
sença da maioria absoluta dos membros do Co
légio Eleitoral, proceder-se-ão às eleições do G o -
1.543, art . 5»), mediante votação nominal ( D L 
1.543, art. 59), mediante votação nominal ( D L 1.540, 
art. 1», par. ún ico) . 

A r t . 8 9 Será considerado eleito Governador o 
candidato que, registrado por Partido Politico, obtiver 
maioria absoluta de votos. 

§ 19 Se nenhum candidato obtiver maioria abso
luta na primeira votação, esta será repetida e a elei
ção dar - se -á , na terceira votação, por maioria s im
ples. 

§ 29 Serão considerados nulos os votos dados a 
candidatos n ã o registrados, computando-se os mes
mos para efeito de "quorum". 

A r t . 99 o candidato a Vice-Governador consi
de ra r - se -á eleito em virtude í a eleição do candidato 
a Governador com ele registrado. 

A r t . 10. Se rá considerado eleito Senador o can
didato que, registrado por Partido Político, obtiver 
maioria absoluta de votos ( D L 1.540, art. 11, c/c D L 
1.543, art. 59). 

í 19 Se nenhum candidato obtiver maioria abso
luta na primeira votação, esta será repetida e a elei
ção dar -se-á , na terceira votação, por maioria s im
ples ( D L 1.540, art . 11, S 19, c/c D L 1.543, art. 59). 

5 29 Serão considerados nulos os votos dados a 
candidato n ã o registrado, computando os mesmos 
para efeito de "quorum" ( D L 1.540, art. 11, { 29, 
c/c D L 1.543, art. 59). 

A r t . 11. Os candidatos a suplentes considerar-
se-áo eleitos em virtude da eleição do candidato a 
Senador com eles registrados ( D L 1.543, art . 69). 

Ar t . 12. Os trabalhos do Colégio Eleitoral se rão 
encerrados com a proclamação dos eleitos. 

Ar t . 13. Da ata da sessão do Colégio Eleitoral 
será enviada cópia autenticada pelo Presidente da 
Assembléia Legislativa ao Tribunal Regional. 

CAPÍTULO TV 

Das Dispos ições Gerais e Finais 

A r t . 14. Ocorrendo, após a eleição para os car
gos de Governador e Vice-Governador, a declaração 
de inelegibilidade de candidatos eleitos, realizar-se-á 
nova eleição a té dez dias após a publicação ou in t i -
mação da decisão transitada em julgado ( D L 1.540, 
art. 89). 

A r t . 15. Vagando os cargos de Governador e 
Vice-Governador, far-se-á eleição, pelo processo f i 
xado nestas Instruções, trinta dias depois de aberta 
a úl t ima vaga, e os eleitos completarão os períodos 
de seus antecessores ( D L 1.540, art. 15). 

Ar t . 16. Vagando o cargo de Senador eleito na 
forma prevista no § 29 do artigo 41, in fine, da Cons
tituição, e não havendo suplente, far-se-á eleição, pelo 
processo fixado no Decreto-lei n ' 1.540, de 14 de abril 
de 1977, trinta dias depois de aberta a vaga, se fa l 
tarem mais de quinze meses para o término do man
dato, e o eleito completará o período de seu antecessor 
(Constituição, art. 36, § 19). 

Ar t . 17. Dar-se-á a convocação de suplentes no 
caso de morte, ausência ou impodimento Insuperável 
de delegado do Colégio Eleitoral ( D L 1.540, art. 16). 

Parágrafo único. A convocação será feita pelo 
Presidente da Assembléia Legislativa, mediante co
municação do líder do Partido na Assembléia ou do 
próprio delegado do Colégio Eleitoral, no caso de 
ausência ou impedimento (DL 1.540, art. 16, p a r á 
grafo único) . 

A r t . 18. Não part ic iparão do Colégio Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso, nas eleições de 19 de se
tembro de 1978, os Deputados Estaduais com domi
cilio eleitoral no Estado de Mato Grosso do Sul, nem 
os Delegadas das Câmaras Municipais neste sediada 
(LC 31, art. 37). 

A r t . 19. No Estado de Mato Grosso do Sul, a 
eleição do Senador a que se refere o § 29 do art. 41 
da Constituição Federal realizar-se-á no dia 28 de 
janeiro de 1979, pelo Colégio Eleitoral formado pela 
Assembléia Constituinte e Delegados das Câmaras 
Municipais (LC 31, art. 36, par. ún ico ) . 

Ar t . 20. Estas Instruções entram em vigor na 
data de 6ua publicação, revogadas a Resolução n ú m e 
ro 10 395, de 13 de abril de 1978, e as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral, 
Brasília, 31 de maio de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente. — Cordeiro Guerra, Relator. 
— Leitão áe Abreu. — Décio Miranda. — Jarbas No
bre. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E l e i 
toral . 

(Publicada no D.J. de 31-5-78). 

RESOLUÇÃO N ° 10.428 

Processo n ° 5.633 — Classe X — Distrito Fideral 
(Brasí l ia) 

Instruções sobre a eleição dos Delegados 
das Assembléias Legislativas que integrarão o 
Colégio Eleitoral nas eleições de 15 de outubro 
de 1978, poro Presidente e Vice-Presidente da 
República. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atr i 
buições que lhe confere o art. 29 do Decreto-lei 
n9 1.539, de 14 de abril de 1977, resolve expedir as 
seguintes instruções sobre a eleição dos Delegados 
das Assembléias Legislativas que integrarão o Cole-
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gio Eleitoral nas eleições de 15 de outubro de 1978, 
para Presidente e Vice-Presidente da República: 

Ar t . 1» Até 15 (quinze) de agosto, o líder do 
Partido Político apresentará , para registro à Mesa 
da Assembléia Legislativa chapa dos candidatos a de-
legados-suplentes contendo tantos nomss quantas fo
rem as vagas, mais um terço (LC-5, art. 5 ') . 

§ 1» O número de vagas a ser preenchido é o 
fixado na Resolução número 10.421, de 23 de maio 
de 1978, do Tribunal Superior Eleitoral, e, no cálculo 
do terço, correspondente aos suplentes, serão despre
zadas as frações. 

§ 2» Somente poderão constar da chapa nomes 
de deputados estaduais do Partido, ou de seus su
plentes (LC-15, art. 5», parágrafo único), sendo obri
gatória a inclusão de pelo menos três deputados no 
exercício do mandato (Const. Ped. , art . 74, § 2?). 

ç 3? As chapas de delegados e suplentes serão 
escolhidas pelas bancadas dos Partidos Políticos, em 
reunião presidida pelo respectivo líder. 

$ 49 O pedido de registro da chapa será ins
truído com cópia da ata de reunião da bancada, assi
nada pela maioria dos seus membros, e com declara
ções, individuais ou coletivas, de consentimento dos 
candidatos. 

A r t . 29 Recebido o pedido de registro, a Mesa 
da Assembléia Legislativa reunir-se-á imediatamente 
para apreciá- lo . 

Parágrafo único. Havendo omissão no pedido, a 
Mesa de te rminará que a falta seja sanada em qua
renta e oito horas. 

A r t . 39 Registrada a chapa, a Mesa da Assem
bléia Legislativa m a n d a r á publicar, no Diário Oficial 
do Estado, dentro em quarenta e oito horas, a par
tir da data do registro, a relação dos candidatos, 
para conhecimento de terceiros (LC-15, art. 69). 

A r t . 49 Se ocorrer morte ou impedimento Insu
perável de qualquer dos candidatos registrados, o l í 
der do Partido o substi tuirá, observando-se, na es
colha e registro do substituto, o procedimento previsto 
nos artigos anteriores (LC-15, art. 79). 

Ar t . 59 A Mesa convocará a Assembléia Legis
lativa, a té 10 de setembro, para, em sessão extraor
dinária pública e mediante votação nominal, escolher 
os delegados ao colégio eleitoral, bem como os seus 
suplentes (LC-15, art. 89). 

Parágrafo único. A convocação far-6e-á na for
ma e com a antecedência prevista no Regimento da 
Assembléia Legislativa para as sessões ex t raord iná
rias. Se omisso o Regimento, através de publicação 
em seu órgão oficial, com a antecedência mín ima de 
oito dias. 

Ar t . 69 chamado a votar, o deputado indicará a 
chapa de sua escolha, declinando, a seguir, se vota 
em todos os seus integrantes ou, em caso contrário, 
nomeando, dentre esses, os de sua preferência. 

Parágrafo único. Será nulo o voto conferido a 
candidato que não integre essa chapa. 

Ar t . 79 Considerar-se-ão eleitos delegados os 
candidatos que, dentro da chapa mais votada, obti
verem maior número de votos, sendo obrigatório que 
pelo menos três dos delegados eleitos sejam depu
tados no exercício do mandato (LC-15-73, art. 89, 
§ 29). 
§ 19; Const. Fed . , art. 74, § 29). 

§ 1° Os menos votados da chapa a que se refere 
art 89 f ° 29 ) e r ã ° s u p l e n t e s d a representação (LC-15, 

_§ 29 se dois ou mais candidatos obtiverem vo
tação igual, prevalecerá, para efeito de classificação 
a ordem de colocação na chapa registrada. 

A r t - 8» Apurado o resultado da eleição, a Mesa 
da Assembléia Legislativa, dentro em cinco dias, co
municará à Mesa do Senado Federal os nomes e a 

qualificação dos delegados e seus suplentes (LC-15, 
art. 89, S 39). 

Parágrafo único. A cada um dos eleitos a Mesa 
da Assembléia Legislativa fornecerá credencial, assi
nada pelo Presidente e pelo Secretário, para apre
sentação à Mesa do Senado Federal, na ins ta lação 
dos trabalhos do Colégio Eleitoral. 

A r t . 99 Estas Instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 6 de Junho de 1978. — Rodrigues de 

Mckmin, Presidente. — Leitão de Abreu, Relator. — 
Cordeiro Guerra. •— Dedo Miranda. — Néri da Sil
veira. — José Boselli. —- Firmino Ferrdra Paz. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i 
toral. 

(Publicada no D.J. de 13-6-78). 

RESOLUÇÃO N ° 10.440 

Processo n° 5.664 — Classe X >— Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções para os atos preparatórios das 
eleições de 15 de novembro de 1978. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das a t r i 
buições que lhe confere o artigo 19, parágrafo único 
do Código Eleitoral, resolve expedir as seguinte ins
truções: 

C A P I T U L O I 
Disposições Preliminares 

A r t . 19 As eleições realizar-se-ão por sufrágio 
universal e direito e voto secreto nos termos destas 
instruções (Const., art. 148, e Cód., art. 82). 

Ar t . 29 Nas eleiçes para Senador prevalecerá o 
princípio majoritário (Cód., art. 83). 

A r t . 39 As eleições para Câmara dos Deputados 
e Assembléias Legislativas, obedecerão ao princípio 
da representação proporcional (Cód., art. 84). 

A r t . 49 Nas eleições de âmbito estadual a c l r -
cunscrição será o Estado (Cód., art. 86). 

A r t . 59 O número de Deputados à C â m a r a dos 
Deputados e às Assembléias Legislativas, em cada Es
tado, será fixado na Resolução n ' 10.416, de 18 de 
maio de 1978, do T S E . 

CAPÍTULO n 
Da Entrega dos Tí tu los 

Art . 69 Os títulos eleitorais resultantes dos pe
didos de inscrição ou transferência serão entregues 
até 30 dias antes da eleição (Cód., art. 69). 

Ar t . 79 O pedido de segunda via poderá ser re
querido a t é 10 dias antes da eleição (Cód., art. 52), 
e o titulo resultante de tal pedido poderá ser entre
gues a té a véspera do pleito (Cód., art. 69, parágrafo 
único) . 

CAPÍTULO m 
Das Seções Eleitrais 

A r t . 89 As seções eleitorais não terão menos de 
cinqüenta eleitores, nem mais de quatrocentos nas C a 
pitais ou de trezentos nas demais localidades (Cód., 
art. 117). 

§ 19 E m casos excepcionais, devidamente jus
tificados, o Tribunal Regional poderá autorizar que 
sejam ultrapassados os limites previstos neste a r t i 
go, desde que essa providência facilite o exercício 
do voto, aproximando o eleitor do local designado 
para a votação (Cód., art. 117, § 19). 

S 29 Se em seção destinada aos cegos, o número 
de eleitores não alcançar o mínimo exigido, este se 
completará com outros, ainda que não sejam 
(Cód., art. 117, í 29). 
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A r t . 9 ' Nos estabelecimentos de in ternação co
letiva de hansenianos somente poderão ser alista
dos como eleitores do Município os doentes que 
antes do internamento, residiam no terri tório do 
Município (Cód. , art. 51). 

§ 1? O internado que Já era eleitor na sua zona 
de residência cont inuará inscrito nessa zona (Cód., 
ar t . 51, $ 1»). 

8 29 Se a zona de origem do internado for do 
próprio E6tado em que estiver localizado o sanatório, 
o eleitor votará nas eleições de âmbi to estadual, 
feita a devida comunicação ao Juiz da zona de 
origem; se realizarem conjuntamente com as elei
ções estaduais, eleições municipais, nesta só poderão 
votar os doentes que, antes do internamento, resi
diam no terr i tór io do Município (Cód. , art. 51, 
S 29). 

Ar t . 10. Os Juizes Eleitorais organizarão rela
ção de eleitores de cada seção, a qual será remeti
da aos presidentes das mesas receptoras para faci-
l i tação do processo de votação (Cód., art. 118), sal
vo nas seções em que houver sido dispensada pelo 
T S E Cód. , art. 133, f r e d . dó art. 17 da Le i n ú m e 
ro 6.055). 

C A P I T U L O I V 
Das Mesas Receptoras 

A r t . 11. A cada seção eleitoral corresponde 
uma mesa receptora de votos (Cód., art. 119). 

A r t . 12. Constituem a mesa receptora um Pre
sidente, um Primeiro e um Segundo Mesa r i os, dois 
Secretár ios e um suplente, nomeados pelo Juiz E l e i 
toral, sessenta dias antes da eleição em audiência 
pública anunciada pelo menos com cinco dias de 
antecedência (Cód. , art. 120; Le i 4.961, art. 22). 

$ 19 Não podem ser nomeados presidentes e 
mesár ios : 

I — os candidatos e seus parentes ainda que 
por afinidade, a té o segundo grau, inclusive, e bem 
assim o cônjuge. 

I I — os membros de Diretórios de Partido, des
de que exerçam função executiva; 

I H — as autoridades e agentes poliicais bem 
como os funcionários no desempenho de cargos de 
confiança do Executivo; 

I V — os que pertencerem ao serviço eleitoral 
(Cód. , art. 120, § 19, números I a I V ) . 

8 29 Os mesários serão nomeados, de preferên
cia, entre os eleitores da própria seção e, dentre 
estes os diplomados em escola superior, os profes
sores e os serventuários da Just iça (Cód., art. 120, 
S 29). 

5 39 O Juiz Eleitoral m a n d a r á publicar no Jor
na l oficial, once houver, e, não havendo um car tó 
rio,* as nomeações que tiver feito, e in t imará os 
mesários, a t ravés dessa publicação, para const i tuírem 
as Mesas no dia e lugares designados, à s 7 horas 
(Cód. , art . 120, § 39). 

§ 49 Os motivos Justos que tiverem os nomea
dos para recusar a nomeação e que ficarão à livre 
apreciação do Juiz Eleitoral, somente poderão ser 
alegados a t é 5 dias a contar da nomeação, salvo se 
sobrevindos depois desse prazo (Cód., art. 120, jj 49). 

* 5 * 0 6 nomeados que não declararem a exis
tência dos impedimentos referidos no 8 19 incorrem 
n o a

n

p f n i L a o a r t - 3 1 0 d 0 C o d i e o Eleitoral (Cód., artigo 
120, § 59). 

A r t . 13. D a nomeação da mesa receptora qual
quer Partido poderá reclamar ao Juiz Eleitoral, no 
prazo de dois dias a contar da audiência, devendo a 
decisão ser proferida em igual prazo (Cód., art. 121). 

S 19 D a decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso 
para o Tribunal Regional, Interposto dentro de t rês 
dias, devendo, dentro da Igual prazo, ser resolvido 
(Cód. , art. 121, 8 19). 

8 29 Se o vicio da constituição da Mesa resul
tar da incompatibilidade prevista no n» I do 8 1* 
do art. 12 e o registro do candidato for posterior & 
nomeação do mesário, o prazo para reclamação será 
contado da publicação dos nomes dos candidatos 
registrados. Se resultar de qualquer das proibições 
dos n9s II, I I I e IV, e em virtude de fato superve
niente, o prazo se contará do ato da nomeação ou 
eleição (Cód., art. 121, 8 29). 

8 39 O Partido que não houver reclamado con
tra a composição da Mesa não poderá argüir sob 
esse fundamento, a nulidade da seção executiva 
(Cód., art. 121, 8 39). 

Ar t . 14. Os Juizes deverão instruir os mesá
rios sobre o processo da eleição, em reuniões para 
esse fim, convocadas com a necessária antecedência 
(Cód., art. 122). 

Ar t . 15. Se no dia designado para o pleito 
deixarem de se reunir todas as Mesas de um M u 
nicípio, o Presidente do Tribunal Regional deter
minará dia para se realizar o mesmo, instaurando-
63 inquérito para a apuração das causas da irre
gularidade e punição dos responsáveis (Cód., artigo 
126). 

Parágrafo único. Essa eleição deverá ser mar
cada dentro de quinze dias, pelo menos, para se rea
lizar no prazo máximo de trinta dias (Cód., art. 126, 
parágrafo único) . 

Ar t . 16. Nos estabelecimentos de in ternação 
de hansenianos, os membros das mesas receptoras 
serão escolhidos de preferência enter os médicos e 
funcionários sadios do próprio estabelecimento (Cód., 
art. 130). 

CAPÍTULO V 
Do Material para a V o t a ç ã o 

Ar t . 17. Os Juizes Eleitorais enviarão ao Pre
sidente de cada mesa receptora pelo menos 2 horas 
antes da eleição, o seguinte material (Cód., artigo 
133); 

I — relação dos eleitores da seção, salvo nas 
6eções em que houver sido dispensada pelo respecti
vo T R E , em decisão fundamentada, aprovada pelo 
T S E (Cód., art. 133, I, red. do art. 17 da Le i n ú m e 
ro 6.055); 

I I — relações dos Partidos e dos candidatos re
gistrados, as quais deverão ser afixadas em lugar 
vísivel, no recinto das seções eleitorais, devendo ser 
também afixadas dentro das cabinas indevassáveis 
as relações de candidatos às eleições proporcionais; 

III — as folhas individuais de votação dos elei
tores da seção, devidamente acondicionadas; 

IV — uma folha de votação para os eleitores 
de outras seções, devidamente rubricada; 

V — uma urna vazia, vedada pelo Juiz Eleito
ral , com tiras de papel ou pano forte;. 

V I — sobrecartas maiores para os votos que fo
rem impugnados ou sobre os quais houver dúvida; 

V I I — cédulas oficiais; 
VI I I — sobrecartas especiais para remessa à 

Junta Eleitoral dos documentos relativos à eleição; 
I X — senhas para serem distribuídas aos l e i 

tores; 
X — canetas e papel necessários aos trabalhos; 
X I — folhas apropriadas para impugnação e fo

lhas para observação de fiscais de Partidos; 
X I I — modelo da ata a ser lavrada pela mesa 

receptora; 
X I H — material necessário para vedar, após a 

votação, a fenda da urna; 
X I V — um exemplar das Instruções do Tribunal 

Superior Eleitoral; 
X V — material necessário à contagem dos votos 

quando autorizada; 
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X V I — qualquer outro material que o Tribunal 
Regional Julgue conveniente ao regular funciona
mento da Mesa (Cód., art. 133, números I a X V I ) . 

§ 1» O material de que trata este artigo de
verá ser remetido por protocolo ou zzlc correio, 
acompanhado de uma relação ao pé da qua, o des
t inatár io declarará o que recebeu e como recebeu, 
e aporá sua sasinatura (Cód . art. 133, § l ç ) . 

§ 2» Os Presidentes fias m«=sas que não tive
rem recebido até quarenta e oito horas antes do 
pleito o referido material deverão diligenciar para 
0 seu recebimento (Cód., a i t . 133, § 29). 

5 3» O Juiz Eleitoral, «m dia e hora previamen
te designados, em presença dos fiscais e Delegados 
dos Partidos verificará artes de fechar e lacrar as 
urnas, se estas estão cor ípletamente vazias; fecha
das, enviará uma das cluves, se houver, ao Presi
dente da Junta Eleitoral, e a da tenda, t ambém sr 
houver, ao Presidente da mesa receptora juntamen* 
te com a urna (Cód. , art. 133, § 39). 

Ar t . 18. Nos estabelecimentos de internação 
coletiva para hansenianos serão sempre utilizadas 
urnas de lona (Cód., art. 134). 

CAPÍTULO V I 

Das Lugares da V o t a ç ã o 
Art . 19. Funcionarão as mesas receptoras nos 

lugares designados pelos Juizes Eleitorais, 60 dias 
antes da eleição, publicando-se a designação na i m 
prensa oficial, nas capitais, e mediante editais af i 
xados ho local de costume nas demais zonas (Cód., 
art. 135). 

$ 1» A publicação deverá conter a numeração 
ordinal e o local em que deverá funcionar a seção, 
com indicação da rua, número e qualquer outro ele
mento que facilite a localização pelo eleitor (Cód., 
art. 135, § 1»). 

8 2» Dar-6e-á preferência aos edifícios públi
cos, recorrendo-se aos particulares se faltarem aqueles 
em número e condições adequadas (Cód., art. 135, 
1 20). 

8 3» A propriedade particular será obrigatória e 
gratuitamente cedida para esse f im (Cód., art. 135, 
§ 3'). 

§ 4? É expressamente vedado o uso de proprieda
de pertencente a candidato, membro de Diretório de 
Partido, Delegado de Partido ou autoridade policial, 
bem como dos respectivos cônjuges e parentes, con-
sangüineos ou afins, a té o segundo grau, inclusive 
(Cód., art. 135, § 4 ' ) . 

§ 5 ? Não poderão 6er localizadas seções eleito
rais em fazenda, s :tio ou qualquer propriedade rural 
privada, mesmo existindo no local prédio público, i n 
correndo o Juiz nas penas do art. 312 do Código E le i 
toral em caso de Infringência (Cód. , art. 135, 8 59, 
Le i n9 4.961, art. 25). 

§ 69 Os Tribunais Regionais, nas capitais, e os 
Juizes Eleitorais, nas demais zonas, farão ampla d i 
vulgação da localização das seções (Cód., art. 135, 
S 69). 

§ 79 Da designação dos lugares de votação po
derá qualquer Partido reclamar ao Juiz Eleitoral, 
dentro de três dias a contar da publicação, devendo a 
decisão ser proferida dentio de quarenta e oito noras 
(Cód., art . 135, § 79; Lei n9 4.961, art . 25). 

8 89 Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso 
para o Tribunal Regional, interposto dentro de t rês 
dias, devendo,, no mesmo prazo, ser resolvido (Cód. , 
art. 135, § 89; Le i n9 4.961, art. 25). 

§ 99 Esgotados os prazos referidos nos 89 79 e 8' 
deste artigo não mais poderá ser alegada, no proces
so eleitoral, a proibição contida em seu 8 59 (Cód., 
art. 135, 8 99, Le i n 9 6.336, art. 19). 

Ar t . 20. Deverão ser Instaladas seções nas vilas 
e povoados, assim como nos estabelecimentos de 
in te rnação coletiva, inclusive para cegos e nos le-

prosários, onde haja, pelo menos, cinqüenta eleitores 
(Cód., art. 136). 

Parágrafo único. A mesa receptora designada 
para qualquer dos estabelecimentos de in te rnação 
coletiva deverá funcionar em local indicado pelo res
pectivo diretor; o mesmo critério será adotado para 
os estabelecimentos especializados para proteção dos 
cegos (Cód., art. 136, parágrafo único) . 

A r t . 21. Até 10 dias antes da eleição, pelo me
nos, comunicarão os Juizes Eleitorais aos chefes das 
repartições públicas e aos proprietários, a r r e n d a t á 
rios ou administradores das propriedades, particula
res, a resolução de que serão os respectivos edifícios 
ou parte deles utilizados para o funcionamento das 
mesas receptoras (Cód., art. 137). 

A r t . 22. No local destinado à votação, a mesa 
ficará em recinto separado do público; ao lado ha
verá uma ou mais cabinas indevassáveis (Cód. , artigo 
138). 

Parágrafo único. O Juiz Eleitoral providenciará 
para que. nos edifícios escolhidos, sejam feitas as 
necessárias adaptações (Cód. , art. 138, parágra fo 
único) . 

CAPÍTULO V H 
Do Voto Secreto 

Art . 23. O sigilo do voto é assegurado median
te as seguintes providências: 

I — uso de cédulas oficiais de acordo com mo
delo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral; 

I I — isolamento do eleitor em cabine indevas-
sável para o só efeito de assinalar, na cédula, o can
didato de sua escolha, e, em seguida fechá-la; 

I I I — verificação da autenticidade da cédula 
oficial à vista das rubricas; 

IV — emprego de urna que assegure a inviola
bilidade do sufrágio e seja suficientemente ampla 
para que não se acumulem as cédulas na ordem em 
que forem introduzidas (Cód., art. 103, n's I a I V ) . 

CAPÍTULO vm 

Da Cédula Oficial 

Ar t . 24. As cédulas oficiais serão confecciona
das e distribuídas exclusivamente pela Just iça E l e i 
toral, devendo ser impressas em papel branco, opaco 
e pouco absorvente. A impressão será em tinta preta, 
com tipos uniformes de letra (Cód., art. 104). 

8 19 Os nomes dos candidatos para as eleições 
majori tár ias devem figurar na ordem determinada 
por sorteio (Cód., art. 104, 8 l 9 ) . 

8'29 O sorteio será realizado após o deferimen
to do último pedido de registro em audiência presi
dida pelo Presidente do Tribunal, na presença dos 
candidatos e Delegados de Partido (Cód., art. 104, 
8 29). 

8 39 No dia em que for deferido o úl t imo pedi
do de registro será anunciada a realização da au
diência para t rês dias após, intimados pessoalmente 
os Delegados de Partido (Cód., art. 104, 8 39). 

8 49 Havendo substituição de candidatos após o 
sorteio, o nome do novo candidato deverá figurar na 
cédula na seguinte ordem (Cód., art. 104, 8 49): 

I — se forem apenas dois, em último lugar; 

I I — se forem três, em segundo lugar; 
I I I — se forem mais de três, em penúlt imo l u 

gar; 
IV — se permanecer apenas um candidato e fo

rem substituídos dois ou mais, aquele ficará em p r i 
meiro lugar, sendo realizado novo sorteio em relação 
aos demais. 

8 59 Para as eleições realizadas pelo sistema 
proporcional, a cédula conterá espaço para que o 
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eleitor escreva o nome ou o número do candidato 
de sua preferência e indique a sigla do Partido (Cód., 
ar t . 104, | 5 » ) . 

§ 6» As cédulas oficiais serão confeccionadas de 
maneira tal que, dobradas, resguardem o sigilo do 
voto, sem que seja necessário emprego de cola para 
fechá- las (Cód. , art. 104, § 6»). 

CAPÍTULO I X 

D a P o l i c i a dos Traba lhos E le i to ra i s 
A r t . 25. Ao Presidente da mesa receptora e ao 

Juiz Eleitoral cabe a Policia dos Trabalhos Eleitorais 
(Cód. , art . 139). 

A r t . 26. Somente podem permanecer no recinto 
da mesa receptora os seus membros, os candidatos, 
um fiscal, um Delegado de cada Partido, ou suble-
genda se houver, e, durante o tempo necessário à 
votação, o eleitor (Cód. , art. 140, D L 1.541, art. 11). 

I 1» O Presidente da mesa que é, durante os 
trabalhos, a autoridade superior, fará retirar do re
cinto ou do edifício quem não guardar a ordem, a 
compostura devidas e estiver praticando qualquer 
ato a ten ta tór io da liberdade eleitoral (Cód., art. 14U, 
i 1»). 

S 2» Nenhuma autoridade estranha à mesa po
d e r á intervir, sob pretexto algum, em seu funciona
mento, salvo o Juiz Eleitoral (Cód., art. 140, § 2»), 

Ar t . 27. A força armada conservar-se-ã a cem 
metros da seção eleitoral e não poderá aproximar-se 
do lugar da votação, ou nele penetrar sem ordem do 
Presidente da mesma (Cód., art. 141). 

CAPÍTULO X 

D a s G a r a n t i a s E le i to ra i s 
A r t . 28. Ninguém poderá impedir ou embara

ç a r o exercício do sufrágio (Cód. , art. 234). 
A r t . 29. O Juiz Eleitoral, ou o Presidente da 

mesa receptora, podem expedir salvo-conduto com a 
cominação de prisão por desobediência a té 5 (cinco) 
dias, em favor do eleitor que sofrer violência, moral 
ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de 
haver votado (Cód. , art. 235). 

Parágra fo único. A medida será válida para o 
período compreendido entre 72 (setenta e duas) ho
ras antes a té 48 (quarenta e oito) horas depois do 
pleito (Cód. , art. 235, parágrafo único) . 

A r t . 30. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 
(cinco) dias antes e a té 48 (quarenta e oito) horas 
depois do encerramento da eleição, prender ou deter 
qualquer eleitor, salvo em flagrante delito ou em 
virtude de sentença criminal corf enatória por crime 
inafiançável , ou, ainda, por desrespeito a salvo-con-
luto (Cód. , art. 236). 

§ 1» Os membros das mesas receptoras e os fis
cais ed Partido, durante o exercício de suas funções, 
n ã o poderão ser detidos ou presos, salvo o caso de 
flagrante delito; da mesma garantia gozarão os can
didatos desde 15 (quinze) dias antes da eleição (Cód. , 
ar t . 236, § 1»). 

§ 2» Ocorrendo qualquer prisão, o preso será ime
diatamente conduzido à presença do Juiz compe
tente que, se verificar a ilegalidade da detenção, a 
re laxará e promoverá a responsabilidade do coator 
(Cód. , art . 236, S 2»). 

A r t . 31. A interferência do poder econômico e 
o desvio ou abuso do poder de autoridade, em desfa
vor da liberdade do voto, serão coibidos e punidos 
(Cód. , art . 237). 

§ 1» O eleitor é parte legítima para denunciar 
os culpados e promover-lhes a responsabilidade, e a 
nenhum servidor público, inclusive de autarquia, de 
entidade paraestatal e de sociedade de economia mis
ta, será licito negar ou retardar ato de of icio tendente 
a esse f im (Cód. , art. 237, § 1»). 

S 2» Qualquer eleitor ou Partido Político po
derá se dirigir ao Corregedor-Geral ou Regional re

latando fatos e indicando provas e pedir abertura de 
investigação para apurar uso indevido do poder eco
nômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, em 
benefício de candidato o ude Partido Político (Cód., 
art. 237, § 2»). 

§ 3? O Corregedor, verificada a seriedade da 
denúncia, procederá ou m a n d a r á proceder a Inves-
hlgações regendo-se estas, no que lhes for aplicável, 
pela Lei n» 1.579, de 18 de março de 1952 (Cód., ar
tigo 237, § 2»). 

Ar t . 32. £ proibida, durante o ato eleitoral, a 
presença de força pública no edifício em que fun
cionar mesa receptora ou nas imediações, observado 
o disposto no art. 27 (Cód., art. 238). 

Ar t . 33. Aos Partidos Políticos é assegurada a 
prioridade postal durante os 60 (sessenta) dias an-
teroares à realização das eleições, para remessa de 
material de propaganda de seus candidatos registrados 
(Cód., art. 239). 

Ar t . 34. Estas Instruções en t ra rão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de junho de 1978. — Roáriguec de 

Alckmln, Presidente. — Moreira Alves, Relator. — 
Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da Sil
veira. — oJsé Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i 
toral. 

(Publicada no D.J. de 3-7-78). 

RESOLUÇÃO N ° 10.441 

Processo n ° 5.650 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções para as Eleições de 15 de no
vembro de 1978. 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando da atr i 
buição que lhe confere o artigo 1», parágrafo único, 
do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes Ins
truções: 

CAPÍTULO I 
Das Mesas Receptoras 

Art . 1» A cada seção eleitoral corresponde uma 
Mesa Receptora de votos (Cód. art. 119). 

Ar t . 2» Constituem a Mesa Receptora, um Pre
sidente, um Primeiro e um Segundo mesários, dois 
Secretários e um suplente, nomeados pelo Juiz E le i 
toral no dia 16 de setembro, em audiência pública 
anunciada a té 11 de setembro (Cód., art. 120). 

S 1» Não podem ser nomeados Presidente e M e 
sários: 

1 — os candidatos e seus parentes, ainda que por 
afinidade a té o segundo grau, inclusive, e bem assim 
o cônjuge; 

I I — os membros de Diretórios de Partidos, des
de que exerçam função executiva; 

III — as autoridades e agentes policiais, bem 
como os funcionária<! no desempenho de cargos de 
confiança do Executivo; 

IV — os que pertencerem ao serviço eleitoral 
(Cód., art. 120, ! 1», n»s I a D7). 

S 2» Os nomeados que não declararem a exis
tência de qualquer dos impedimentos referidos no 
§ 1», incorrem na pena de detenção a té seis meses 
ou pagamento de noventa a cento e vinte dias-multa 
(Cód., art. 120, 8 5»). 

Ar t . 3» Os Juizes deverão instruir os Mesários 
sobre o processo da eleição em reuniões para esse 
fim convocadas com a necessária antecedência (Cód., 
art. 122). 
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A r t . 4» Os Mesários substi tuirão o Presidente, 
de modo que ha] a sempre quem responda pessoal
mente pela ordem e regularidade do processo eleitoral 
e assinarão a ata da eleçião (Cód., art. 123). 

8 1» O Presidente deve estar presente ao ato de 
abertura e de encerramento da eleição, salvo força 
maior comunicando o impedimento aos Mesários e 
Secretários pelo menos vinte e quatro horas antes 
da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o 
impedimento se der dentro desse prazo ou no curso 
da eleição (Cód., art. 123, 8 1»). 

8.2» Não comparecendo o Presidente a té às sete 
horas e trinta minutos assumirá a presidência o P r i 
meiro Mesário, e, na sua falta ou impedimento, o 
Segundo Mesário, um dos Secretários ou o suplente 
(Cód., art. 123, 3 2»). 

8 3? Poderá o Presidente ou membro da Mesa 
que assumir a presidência, nomear, dentre os elei
tores presentes e observados os impedimentos cons
tantes do 8 1» do art. 2», os que forem necessários 
para completar a Mesa (Cód., art. 123, 8 3»). 

Ar t . 5» O membro da Mesa Receptora que não 
comparecer ao local em dia e hora determinados 
para a realização de eleições, sem justa causa apre
sentada ao Juiz Eleitoral até trinta dias após incor
rerá na multa de cinqüenta por cento a um salár io-
mínimo vigente na Zona Eleitoral, cobrada através de 
executivo fiscal (Cód., art. 124). 

8 1» Se o arbitramento e pagamento da multa 
não for requerido pelo Mesário faltoso, a multa será 
arbitrada e cobrada na forma prevista no artigo 367 
do Código Eleitoral . 

8 2» Se o faltoso for servidor público ou a u t á r 
quico, a pena será de suspensão a té quinze dias (Cód., 
art. 124, 8 2»). 

8 3» As penas previstas neste artigo serão ap l i 
cadas em dobro se a Mesa Receptora deixar de fun
cionar por culpa dos faltosos (Cód., art. 124, 3 3»). 

8 4» Será t ambém aplicada em dobro, observado 
o disposto nos 38 1» e 2», a pena ao membro da Mesa 
que abandonar os trabalhos no decurso da votação 
sem justa causa apresentada ao Juiz a té t rês dias 
após a ocorrência (Cód., art. 124, 8 4»). 

A r t . 6» Não se reunindo por qualquer motivo, a 
Mesa Receptora, poderão os eleitores pertencentes à 
respectiva seção votar na seção mais próxima sob a 
Jurisdição do mesmo Juiz, recolhendo-se os seus vo
tos à urna da seção em que deveriam votar, a qual 
será transportada para aquela em que tiverem de 
votar (Cód., art. 125). 

8 1» As assinaturas dos eleitores serão recolhi
das nas folhas de votação da seção a que pertence
rem, as quais juntamente com as cédulas oficiais e 
o material restante, acompanharão a urna (Cód., ar
tigo 125, 8 1»). 

8 2» O transporte da urna e dos documentos 
da seção serão providenciados pelo Presidente da 
Mesa, Mesário ou Secretário que comparecer, ou pelo 
próprio Juiz, ou pessoa que ele designar para esse 
fim, acompanhando-a os fiscais que o desejarem 
(Cód., art. 125, 8 2»). 

SBÇSO i 

Da competência do Presidente da Mesa 

Art . 7» Compete ao Presidente da Mesa Recep
tora, e, em sua falta, a quem o substituir: 

I — receber os votos dos eleitores; 
I I — decidir imediatamente todas as dificuldades 

ou dividas que ocorrerem; 
m — manter a ordem, para o que disporá de 

força pública necessária; 
IV — comunicar ao Juiz Eleitoral, que provi

denciará, imediatamente, as ocorrências cuja solu
ção deste depender; 

V — remeter à Junta Eleitoral (apuradora) to
dos os papéis que tiverem sido utilizados durante a 
recepção dos votos; 

V I — autenticar, com a sua rubrica, as cédulas 
oficiais e numerá- las nos termos destas Instruções 
(vide art. 24, I V ) ; 

VI I — assinar as fórmulas de observações dos 
fiscais ou Delegados de Partidos ou Sublegendas, so
bre as votações; 

vni — fiscalizar a distribuição das senhas, e ve
rificando que não sendo distr ibuídas segundo a sua 
ordem numérica, recolher as de numeração interca
lada .acaso retidas, as. quais não se poderão mais 
distribuir (Cód., art. 127, n»s I a V I U ) . 

I X — anotar o não comparecimento do eleitor 
no verso da folha individual de votação (Cód., artigo 
127, n» I X ; Lei n » 4.961, art. 23). 

A r t . 8» Nas eleições proporcionais, os Pre
sidentes das Mesas Receptoras deverão zelar pela 
preservação das listas de candidatos afixadas den
tro das cabinas indevassáveis, tomando Imediatas 
providências para a colocação de nova lista, no caso 
de lnutilização total ou parcial (Cód., art . 129). 

Parágrafo único. Se algum eleitor inutilizar ou 
arrebatar as listas afixadas nas cabinas indevas
sáveis, ou nos edifícios onde funcionarem seções 
eleitorais, o Presidente da Mesa deterà o infrator e 
o encaminhará ao Juiz Eleitoral, acompanhado de 
testemunhas da ocorrência, para que seja instau
rada ação penal competente. (Cód., art. 129, pa
rágrafo único) . 

Ar t . 9» O Presidente da Me?a pode expedir 
salvo-conduto coma cominação de prisão por de
sobediência a té cinco dias, em favor do eleitor que 
sofrer violência, moral ou f sica, na sua liberdade 
de votar, ou pelo fato de haver votado (Cód., ar
tigo 235). 

Parágrafo único. A medida será válida para o 
período compreendido entre setenta e duas horas 
antes a té quarenta e oito horas depois do pleito 
(Cód., art. 235, parágrafo único) . 

SEÇÃO n 

Do competência dos Mesários e Secretários 
Ar t . 10. Compete aos Mesários e Secretários 

substituir o Presidente na sua falta ou impedimento 
ocasional, na ordem estabelecida no art. 4», 8 2», 
cumprir as determinações que lhes forem atr ibuí
das pelo Presidente. 

8 1» Compete ainda aos Secretários: 
I — distribuir aos eleitores as senhas de en

trada previamente rubricadas ou carimbadas segundo 
a respectiva ordem numérica (Cód., art. 128, n» I ) . 

verificarem (Cód., art. 128, I I ) . 
8 2» As atribuições mencionadas no n» I serão 

exercidas por um dos Secretários, e as constantes 
do n» II, pelo outro (Cód., art. 128, parágrafo 
único) . 

C A P I T U L O n 
Do Material para Votação 

Art . 11. O Presidente da Mesa Receptora de
verá receber do Juiz Eleitoral, pelo menos setenta 
e duas horas antes da eleição, o seguinte material 
(Cód., art. 133): 

II — relação dos eleitores da seção (se n ã o t i 
ver sido dispensada pelo T S E ) ; 

n — relação dos Partidos e dos candidatos re
gistrados, a qual deverá ser afixada no recinto da 
seção eleitoral em lugar visível, e dentro das cabi
nas indevassáveis, as relações de candidatos a elei
ções proporcionais; 

I I I — as folhas individuais de votação dos elei
tores da seção, devidamente acondiclonadas; 



384 B O L E T I M E L E I T O R A L N ' 324 Julho de 1978 

I V — uma folha de votação para os eleitores 
de outras seções devidamente rubricadas; 

V — uma urna vazia, vedada pelo Juiz Eleito
ral , com tiras de papel; 

V I — sobrecartas brancas para os votos Impug
nados ou sobre os quais haja dúvida; 

V I I — cédulas oficiais; 
v m — sobrecartas especiais para remessa à 

Junta Eleitoral dos documentos relativos à eleição; 
I X — senhas para serem distr ibuídas aos elei

tores; 
X — canetas e papel necessários aos trabalhos; 
X I — folhas apropriadas para impugnações e 

folhas para observação de Fiscais de Partidos; 
X I I — modelo da ata a ser lavrada pela Mesa 

Receptora; 
x m — material necessário para vedar, apôs a 

votação, a fenda da urna; 
X I V — um exemplar das Instruções do Tr ibu

nal Superior Eleitoral; 
X V — material necessário à contagem dos vo

tos, quando autorizada; 
X V I — outro qualquer material que o Tribunal 

Regional Julgue necessário ao regular funcionamen
to da Mesa (Cód., art. 133; Le i n » 4.961, art. 24). 

§ 1» O material de que trata este artigo de
verá ser remetido por protocolo ou pelo correio, 
acompanhado de uma relação, ao pé da qual o des
t ina tá r io dec larará o que recebeu e como recebeu, 
e aporá sua assinatura (Cód., art. 133, § 1»). 

§ 2» Os Presidentes de Mesa que n ã o tiverem 
recebido a t é quarenta e oito horas antes do pleito 
o referido material deverão diligenciar para o seu 
recebimento (Cód. , art. 133, § 2»). 

CAPÍTULO m 

Dos Lugares da Votação 
A r t . 12. Funcionarão as Mesas Receptoras nos 

lugares designados pelos Juizes Eleitorais, sob pena 
de nulidade da votação (Cód., arts. 135 e 220, 1). 

A r t . 13. É expressamente vedado o funciona
mento de seção eleitoral em propiredade perten
cente a candidato, membro de Diretório de Partido, 
Delegado de Partido ou autoridade policial, bem 
como dos respectivos cônjuges e parentes, consari-
güíneos ou afins, a té o 2» grau, inclusive (Cód., 
art . 135, S 4»). 

8 1» Não poderão ser localizadas seções eleito
rais em fazenda, sitio ou qualquer propriedade rural 
privada, mesmo existindo no local prédio público, 
incorrendo o Juiz nas penas do artigo 312 do Código 
Eleitoral, em caso de infringência (Cód., art. 135, 
8 5?, Le i n» 4.961, art . 25). 

§ 2» É nula a votação quando a Mesa Recepto
ra funcionar em local não permitido por este artigo 
(Cód. , art. 220, V ; Le i 4.961, art. 45). 

A r t . 14. A Mesa Receptora designada para 
qualquer dos estabelecimentos de in ternação coleti
va deverá funcionar em local indicado pelo respec
tivo Diretor; o mesmo critério será adotado para 
os estabelecimentos especializados para proteção dos 
cegos (Cód., art. 136, parágrafo ún ico) . 

CAPÍTULO I V 

Da F i sca l i zação Perante as Mesas Receptoras 
A r t . 15. Cada Partido ou sublegenda poderá 

nomear dois Delegados em cada Município e dois 
fiscais Junto a cada Mesa Receptora, funcionando 
um de cada vez (Cód., art. 131). 

S 1» Quando o Município abranger mais de 
uma Zona Eleitoral cada Partido ou sublegenda 

poderá nomear dois Delegados Junto a cada uma 
delas (Cód., art. 131. 8 2 ' ) . 

§ 2? A escolha de Fiscal e Delegado de Partido 
ou sublegenda não poderá recair em quem, por no
meação de Juiz Eleitoral, Já faça parte da Mesa Re
ceptora (Cód., art. 131, § 2 ' ) . 

. i 3 ' As credenciais expedidas pelos Partidos ou 
sublegendas, para os Fiscais, deverão ser visadas 
pelo Juiz Eleitoral (Cód., art. 131, 8 3'). 

8 4? Para esse fim, o Delegado de Partido ou 
sublegenda encaminhará as credenciais ao Cartório, 
Juntamente com os títulos eleitorais dos Fiscais 
credenciados para que, verificado pelo Escrivão que 
as Instruções correspondentes aos títulos estão em 
vigor e se referem aos nomeados carimbe as creden
ciais e as apresente ao Juiz para o visto (Cód., ar
tigo 131, 8 4»). 

8 5» As credenciais que não forem encaminha
das ao Cartório pelos Delegados de Partido ou sub
legenda, para os fins do parágrafo anterior, poderão 
ser apresentadas pelos próprios Fiscais para a obten
ção do visto do Juiz Eleitoral (Cód., art. 131, 8 5»). 

8 6? Se a credencial apresentada ao Presiden
te da Mesa Receptora n ã o estiver autenticada na 
forma do 8 4», o Fiscal poderá funcionar perante 
a Mesa, mas o seu voto não será admitido a não 
ser na seção em que o seu nome estiver incluído 
(Cód., art. 131, 8 6»). 

8 7' O Fiscal de cada Partido ou sublegenda 
poderá 6er substi tuído por outro no curso dos tra
balhos eleitorais (Cód., art. 131, 8 7*). 

Ar t . 16. Pelas Mesas Receptoras serão admi
tidos a fiscalizar a votação, formular protestos e 
fazer impugnações, inclusive sobre a identidade do 
eleitor, os candidatos registrados, os Delegados e os 
Fiscais de Partido ou sublegenda (Cód., art. 132). 

5 1» Nos Municípios em que o Partido n ã o 
tiver Diretório Municipal , a Comissão Executiva 
Regional ou o Delegado Especial de sublegenda po
derá credenciar um Delegado Especial Municipal 
que te rá poderes para nomear Delegados e Fiscais 
perante o Ju'zo Eleitoral, as Mesas Receptoras e as 
Juntas Apuradoras. 

8 2» Os Delegados e Fiscais mencionados neste 
artigo poderão praticar todos os atos que couberem 
aos Delegados e Fiscais nomeados pelo Diretório 
Municipal . 

CAPÍTULO V 

Da Policia dos Trabalhos Eleitorais 

A r t . 17. Ao Presidente da Mesa Receptora e 
ao Juiz Eleitoral cabe a pol icia dos trabalhos elei
torais (Cód., art. 139). 

Ar t . 18. Somente podem permanecer no recinto 
da Mesa Receptora os seus membros, os candidatos, 
um Fiscal, um Delegado de cada Partido ou duble-
genda e, durante o tempo necessário à votação, o 
eleitor (Cód., art . 140). 

8 1» O Presidente da Mesa, que é, durante os 
trabalhos, a autoridade superior, fará retirar do 
recinto ou do edifício quem não guardar a ordem 
e compostura devidas e estiver praticando qualquer 
ato atentatór io da liberdade eleitoral (Cód., art 140, 
8 1»). 

8 2? Nenhuma autoridade estranha à Mesa 
poderá intervir, sob pretexto algum, em seu funcio
namento, salvo o Juiz Eleitoral (Cód., art. 140, 
8 2»). 

Ar t . 19. A força armada conservar-se-á a cem 
metros da seção eleitoral e não poderá aproximar-
se do lugar da votação, ou nsle penetrar, sem ordem 
do Presidente da Mesa (Cód., art. 141). 
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CAPÍTULO V I 
Do Iníc io da Votação 

Ar t . 20. No dia marcado para a eleição, às 
sete horas, o Presidente da Mesa Receptora, os M e 
sários e os. Secretários verificarão se no lugar de
signado estão em ordem o material remetido pelo 
Juiz e a urna destinada a recolher os votos, bem 
como se estão presentes os Fiscais de Partido ou 
sub-legenda (Cód., art. 142). 

A r t . 21. Às oito horas, supridas as deficiên
cias, declarará o Presidente iniciados os trabalhos, 
procedendo-se, em seguida, à votação, que começará 
pelos candidatos e eleitores presentes (Cód., ar t i 
go 143). 

§ 1» Os membros da Mesa e os Fiscais de Par
tido ou sublegenda deverão votar no correr da vo
tação, depois que tiverem votado os eleitores que 
Já se encontravam presentes no momento da aber
tura dos trabalhos, ou no encerramento da votação 
(Cód. , art. 143, S 1»; Le i n» 4.961, art. 26). 

i 29 Observada a prioridade assegurada aos 
candidatos, tem preferência para votar o Juiz E l e i 
toral da Zona, seus auxiliares de serviço, os eleito
res de idade avançada, os enfermos e as mulheres 
grávidas (Cód., art. 143; S 2«, Le i n? 4.961, art. 26). 

Ar t . 22. O recebimento dos votos começará às 
oito horas e t e rminará salvo o disposto no art. 29, 
às dezessete horas (Cód., art. 144). 

A r t . 23. O Presidente, Mesários, Secretários, 
suplentes e os Delegados e Fiscais de Partido ou 
sublegenda votarão perante as Mesas em que ser
virem, sendo que os Delegados e Fiscais desde que 
a credencial esteja visada na forma do artigo 15, 
S 3»; quando eleitores de outras seções, seus votos 
6erão tomados em separado (Cód., art. 145; Le i 
n ' 4.961, art. 27). 

Parágrafo único . Com as cautelas constantes 
do art. 25, § 29, poderão ainda votar fora da res
pectiva seção : 

I — O Juiz Eleitoral, em qualquer seção da Zona 
sob sua jurisdição, salvo em eleições Municipais, nas 
quais poderá votar em qualquer seção do Município 
em que for eleitor (Cód., art. 145, parágrafo único, 
I ; Lei número 4.961, art. 27); 

II — O Presidente e o Vice-Presidente da Repú
blica, os quais poderão votar em qualquer seção elei
toral do Estado em que forem eleitores, nas eleições 
para Senador, Deputado Federal e Estadual; em 
qualquer seção do Município em que estiverem ins
critos, nas eleições para Prefeito e Vereador (Cód., 
art. 145, parágrafo único, II ; Lei n» 4.961, art. 27); 

ITJ. — Os Governadores, Vlce-Governadores, 
Senadores, Deputados Federais e Estaduais, em 
qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, 
nas eleições de âmbito estadual; em qualquer seção 
do Município de que sejam eleitores, nas eleições 
municipais (Cód., art. 145, parágrafo único, I V ; Lei 
n? 4.961, art. 27); 

I V — Os candidatos a Senador, suplente de Se
nador, Deputado Federal e Estadual, em qualquer 
seção do Estado de que sejam eleitores, nas elei
ções de âmbito estadual (Cód., art. 145, parágrafo 
único, V ; Le i n» 4.961, art. 27); 

V — os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 
em qualquer Município que representarem, desde que 
eleitores do Estado, sendo que no caso de eleições 
municipais, nelas somente poderão votar se inscritos 
no Município (Cód., art. 145, parágrafo único, V I ; 
Le i n» 4.961, art. 27). 

CAPÍTULO VTI 

Do Ato de Votar 
Art . 24. Observar-se-á na votação o seguinte 

(Cód., art. 146): 
I — o eleitor receberá ao apresentar-se na seção 

antes de penetrar no recinto da Mesa, uma senha 
numerada que o Secretário rubr icará no momento. 

depois de verificar, pela relação dos eleitores da se
ção, se houver, que o seu nome coista da respectiva 
pasta (Cód., art. 146, D. 

H — admitido a penetrar no recinto da Mesa, 
segundo a ordem numérica das senhas, o eleitor 
apresentará ao Presidente seu título, o qual poderá 
ser examinado por Fiscal ou Delegado de Partido 
ou sublegenda, entregando, no mesmo ato, a senha 
(Cód., art. 146, H I ) ; 

III — o Presidente, ou Mesário, localizará a fo
lha individual de votação que será confrontada com 
o t í tulo e poderá t ambém ser examinada por Fiscal 
ou Delegado de Partido ou sublegenda (Cód., artigo 
148, I V ) ; 

IV — achando-se em ordem o titulo e a folha 
individual e não havendo dúvida sobre a identida
de do eleitor, o Presidente da Mesa o convidará a 
lançar sua assinatura no verso da folha individual 
de votação; em seguida ent regar- lhe-á a cédula 
oficial rubricada no ato pelo Presidente e Mesários 
e numerada em séries continuas de um a nove, ins
truindo-o sobre a forma de dobrá-la, fazendo-o 
passar à cabina indevassável (Cód., art. 146, V ) ; 

V — o eleitor será admitido a votar, ainda que 
deixe de exibir no ato da votação o seu titulo, des
de que seja inscrito na seção e conste da respectiva 
pasta a sua folha individual de votação; nesse caso, 
a prova de ter votado será feita mediante cert idão 
que obterá, posteriormente, no Juízo competente 
(Cód., art. 146, V I ) ; 

V I — no caso de omissão da folha Individual 
na respectiva pasta, verificada no ato da votação, 
será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que 
exiba o seu t í tulo eleitoral, e dele conste que o por
tador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta 
hipótese, tomado em separado e colhida sua assi
natura na folha de votação modelo dois. Como 
ato preliminar da apuração do voto, averigüar-se-à 
se se trata de eleitor em condições de votar, inclu
sive se realmente pertence à seção (Cód., art . 146, 
V I I ) ; 

V I I — na cabina indevassável, onde não pode
rá permanecer mais de um minuto, o eletior i n d i 
cará os candidatos de sua preferência e dobrará a 
cédula oficial, observadas as seguintes normas 
(Cód., art. 146, I X ) : 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que 
torne expressa a sua intenção o quadri látero cor
respondente ao candidato a Senador de sua prefe
rência (Cód., art. 146, I X , letra o) : 

b) escrevendo o nome, o prenome ou o número 
do candidato de sua preferência nas eleições pro
porcionais, sendo que, nas eleições para a Câmara 
dos Deputados e Assembléia Legislativa, os candi
datos devem ser do mesmo Partido, sob pena de 
nulidade do voto para os dois cargos (Cód., art. 148, 
I X , letra b); 

c) escrevendo apenas a sigla do Partido, se pre
tender votar só na legenda, nas eleições proporcio
nais (Cód., art. 146, DC, letra c) ; 

VTII — ao sair da cabina, o eleitor depositará 
na urna a cédula (Cód., art. 146, X ) ; 

I X — ao depositar a cédula n% urna, o eleitor 
deverá fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubri
cada à Mesa e aos Fiscais de Partido ou sublegen
da, para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi 
substituída (Cód., artigo 146, X I ) ; 

X — se a cédula oficial não for a mesma, será 
o eleitor convidado a voltar à cabina indevassável, 
e a trazer seu voto, na cédula que recebeu; se não 
quiser tornar à cabina, ser- lhe-á recusado o direito 
de voto, anotando-se a ocorrência na ata, e fican
do o eleitor retido pela Mesa, e à sua disposição, a t é 
o término da votação ou a devolução da cédula o f i 
cial já rubricada e numerada (Cód., art. 146, X I I ) ; 

X I — se o eleitor ao receber a cédula ou ao re
colher-se à cabina de votação, verificar que a cédula 
se acha estragada ou de qualquer modo viciada ou 
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assinalada, ou se ele próprio, por imprudência, i m -
previcência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou 
assinalar erradamente, poderá pedir uma outra ao 
Presidente da seção eleitoral, restituindo, porém, a 
primeira, a qual será imediatamente inutilizada à 
vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que 
o eleitor haja nela assinalado (Cód., art . 148, X H I ) ; 

X I I — introduzida a cédula ofiícal na urna, o 
Presidente da Mesa devolverá o tí tulo ao eleitor, 
depois de da tá - lo e assinalá-lo; em seguida rubri
cará , no local próprio, a folha individual de vota
ção (Cód. , art. 146, X I V ) ; 

Parágrafo único. A cédula, na parte destina
da à escolra do candidato ao Senado Federal deverá 
conter n í t ida advertência ao eleitor no sentido de 
que deverá votar em um só candidato. 

A r t . 25. O Presidente da Mesa dispensará es
pecial a tenção à identidade de cada eelitor admi
tido a votar. Existindo dúvida a respeito, deverá 
exigir-lhe a exibição da respectiva carteira ou, na 
falta desta, in terrogá- lo sobre os dados constantes 
do t í tulo, ou da folha individual de votação, con
frontando a assinatura do mesmo com a feita na 
6ua presença pelo eleitor, e mencionando na ata a 
dúvida suscitada (Cód., art. 147). 

I 1» A impugnação à identidade do eleitor, 
formulada pelos membros da Mesa, Fisacis, Delega
dos, candidatos ou qualquer eleitor, será apresen
tada verbalmente ou por escrito, antes de ser o 
mesmo admitido a votar (Cód., art. 147, § 1'). 

§ 2» Se persistir a dúvida ou for mantida a 
impugnação, tomará o Presidente da Mesa as se
guintes providências: 

I — escreverá numa eobrecarta branca o seguinte: 
"Impugnada por Fulano"; 

n — en t rega rá ao eleitor a sobrecarta branca, 
para que ele, na presença da Mesa e dos Fiscais, 
nela coloque a cédula oficial que assinalou, assim 
como o seu titulo, a folha de impugnação e qual
quer outro documento oferecido pelo impugnante; 

ni — ed t e rmina rá ao eleitor que feche a so
brecarta branca e a deposite na uma; 

IV — ano ta r á a impugnação na ata (Cód., ar
tigo 147, § n?s I a I V ) . 

§ 3» O voto em separado, por qualquer motivo, 
será sempre tomado na forma prevista no parágrafo 
anterior (Cód., art. 147, 8 3?). 

A r t . 26. O eleitor somente poderá votar na 
seção eleitoral em que estiver incluído o seu nome 
(Cód. , art. 148). 

§ 1» Essa exigência somente poderá ser dis
pensada nos casos previstos no artigo 23 (Cód. , 
art. 148, § 1?). 

§ 2? Aos eleitores mencionados no art. 23 não 
será permitido votar sem a exibição do título, e nas 
folhas de votação modelo dois, nas quais lançarão 
6uas assinaturas, serão sempre anotadas na coluna 
própria as seções mencionadas nos títulos retidos 
(Cód. , art . 148, § 2 ' ) . 

§ 3» Quando se tratar de candidato, o Presiden
te da Mesa Receptora verificará, previamente, se o 
nome figura na relação enviada à seção, e quando 
se tratar de Fiscal de Partido ou sublegenda, se a 
credencial es tá devidamente visada pelo Juiz' E l e i 
toral (Cód. , art. 148, § 3?). 

§ 4» O eleitor que votar fora de sua seção está 
sujeito à pena de detenção de quinze dias a um mês 
ou pagamento de cinco a quinze dias-multa; o 
Presidente de Mesa Receptora que permitir que o 
eleitor vote fora de sua seção está sujeito à mesma 
pena de detenção ou pagamento de vinte e tr inta 
dias-multa (Cód. , art . 311). 

A r t . 27. O eleitor cego poderá: 

I — assinar a folha individual de votação do 
alfabeto comum ou do sistema Brai l le; 

II — assinalar a cédula oficial, utilizando tam
bém qualquer sistema; 

III — usar qualquer elemento mecânico que 
trouxe consigo, ou lhe fornecido pela Mesa, e que 
lhe possibilite exercer o direito de voto (Cód., ar
tigo 150, n?s I a ni). 

A r t . 28. Nos estabelecimentos de in te rnação 
coletiva de hansenianos serão observadas as seguin
tes normas: 

I — na véspera do dia do pleito o Diretor do 
sanatório promoverá o recolhimento dos títulos elei
torais, m a n d a r á desinfetá-los convenientemente e 
os entregará ao Presidente de cada Mesa Receptora 
antes de iniciados os trabalhos; 

II — os eleitores votarão à medida em que fo
rem sendo chamados independentemente de senha; 

I I I — ao terminar de votar, receberá o eleitor 
seu tí tulo, devidamente rubricado pelo Presidente 
da Mesa; 

IV — o Presidente da Mesa rubricará a folha 
individual de votação antes de colher a assinatura 
do eleitor (Cód., art. 151, n»s I a TV). 

C A P Í T U L O vni 

Do Encerramento da V o t a ç ã o 

Art . 29. As dezessete horas, o Presidente fará 
eitregar as senhas a todos os eleitores presentes e, 

em seguida, os convidará, em voz alta, a entregar 
a Mesa seus títulos, para que sejam admitidos a 
votar (Cód., art. 153). 

Parágrafo único. A votação cont inuará na or
dem numérica das senhas e o titulo será devolvido 
ao eleitor, logo que tenha votado (Cód., art. 153, 
parágrafo único) . 

A r t . 30. Terminada a votação e declarado o 
seu encerramento pelo Presidente, tomará este as 
seguintes providências: 

I — vedará a fenda de introdução da cédula na 
urna, de modo a cobri-la inteiramente com tiras de 
papel rubricadas pelo Presidente e Mesários e, fa 
cultativamente, pelos Fiscais presentes; separa rá 
todas as folhas de votação correspondentes aos elei
tores faltosos e fará constar, no verso de cada uma 
delas, na parte destinada à assinatura do eleitor, 
a falta verificada, por meio de breve registro, que 
autent icará com a sua assinatura (Cód., art. 154, I ; 
Lei n? 4.961, art. 31); 

II — encerrará, com a sua assinatura, a folha 
de votação modelo dois, que poderá ser t ambém 
assinada pelos Fiscais; 

I I I — m a n d a r á lavrar, por um dos Secretários, 
a ata da eleição, preenchendo o modelo fornecido 
pela Just iça Eleitoral para que constem: 

a) os nomes dos membros da Mesa que hajam 
comparecido, inclusive o suplente; 

b) as substituições e nomeações feitas; 
c) os nomes dos fiscais que hajam comparecido 

e dos que se retiraram durante a votação; 
d) a causa, se houver, do retardamento para o 

começo da votação; 

e) o número, por extenso, dos eleitores da seção 
que compareceram e votaram e o número dos que 
deixaram de comparecer; 

/) o número, por extenso, de eleitores de ou
tras seções que hajam votado; 

g) o motivo de não haverem votado alguns dos 
eleitores que compareceram; 

ft) os protestos e as impugnações apresentadas 
pelos Fiscais, assim como decisões sobre eles profe
ridas, tudo em seu inteiro teor; 

i) a razão de Interrupção da votação, se tiver 
havido, e o tempo de interrupção; 
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1) a ressalva das rasuras, emendas e entreli
nhas porventura existentes nas folhas de votação e 
na ata, du a declaração de não existirem; 

IV mandará , em caso de insuficiência de es
paço no modelo destinado ao preenchimento, pros
seguir a ata em outra folha devidamente rubrica
da por ele, Mesários e Fiscais que o desejarem, men
cionando esse fato na própria ata; 

V — assinará a ata com os demais membros da 
Mesa, Secretários e Fiscais que quiserem; 

V I — entregará a urna e os documentos do ato 
eleitoral ao Presidente da Junta ou à agência do 
Correio mais próxima, ou a otra vizinha que ofe
reça melhores condições de segurança e expedição, 
sob recibo em triplicata, com a indicação de hora, 
devendo aqueles documentos ser encerrados em so
brecartas rubricadas por ele e pelos Fiscais que o 
quiserem; 

VI I — comunicará em oficio, ou impresso pró
prio, ao Juiz Eleitoral da Zona a realizaão da elei
ção, o número de eleitores que votaram e a remessa 
da urna e dos documentos à Junta Eleitoral; 

VH.I — enviará, em sobrecarta fechada, uma 
das vias do recibo do Correio à Junta Eleitoral e a 
outra ao Tribunal Regional (Cód., art. 154, n»s n 
a vm). 

8 1? Os Tribunais Regionais poderão prescrever 
outros meios de vedação das umas (Cód., art. 154, 
« 1»). 

8 2» Nas Capitais dos Estados poderão os T r i 
bunais Regionais determinar normas diversas para 
a entrega de umas e papéis eleitorais, com as cau
telas destinadas a evitar violação ou extravio (Cód., 
art. 154, 8 2*). 

Ar t . 31. O Presidente da Junta Eleitoral e as 
agências do Correio tomarão as providências neces
sárias para o receoimento da uma e dos documen
tos referidos no artigo anterior (Cód., art. 155). 

§ 1» Os Fiscais e Delegados de Partido ou sub
legenda têm direito de vigiar e acompanhar a u m a 
desde o momento da eleição, durante a permanência 
nas agências do Correio e a té a entrega à Junta 
Eleitoral (Cód., art. 155, § 1»). 

§ 2» A uma ficará permanentemente & vista 
dos interessados e soo a guarda de pessoa designa
da pelo Presidente da Junta Eleitoral (Cód., ar
tigo 155, § 2»). 

A r t . 32. Até às doze horas do dia seguinte 
à realização da eleição, o Juiz Eleitoral è obrigado, 
60b pena de responsabilidade e multa de um a dois 
salàrlos-minimos, a comunicar ao Tribunal Regio
nal e aos Delegados de Partido ou sublegenda pe
rante ele credenciados o número de eleitores que 
votaram em cada das seções da Zona sob sua Juris
dição, bem como o total de votantes da Zona (Cód 
art . 156). 

§ 1* Se houver retardamento nas medidas refe-
ricas no art. 30, o Juiz Eleitoral, assim que receba 
o ofcio constante deses dispositivo n» VII , f a r à v a 
comunicação constante deste artigo (Cód.. art. 156 
! 1'). 

§ 2» Essa comunicação será feita por via pas
tai, em ofícios registrados de que o Juiz Eleitoral 
guardará cópia no arquivo da Zona acompanhada 
do recibo do Correio, art. 156, § 2 ' ) . 

§ 3» Qualquer candidato. Delegado ou Fiscal 
de Partido ou sublegenda poderá obter por cert idão 
o teor da comunicação a que se refere este artigo, 
senco defeso ao Juiz Eleitoral recusá-la ou procras-
8 3») * S U a e n t r e g a a o requerente (Cód., art. 156, 

A r t . 33. Nos estabelecimentos de in ternação 
coletiva, terminada a votação e lavrada a ata da 
eleição, o Presidente da Mesa aguardará que todo o 
material seja submetido a rigorosa desinfecção, rea
lizada sob as vistas do Diretor do estabelecimento, 
depois de encerrado em invólucro hermeticamente 
fechado (Cód. , art. 157). 

C A P I T U L O I X 
Das Garantias Eleitorais 

Art . 34. Ninguém poderá impedir ou embara
çar o exercício do sufrágio (Cód., art. 234). 

A r t . 35. Nenhuma autoridade poderá, desde 
cinco dias antes e a té quarenta e oito horas de
pois do encerramento da eleição, prender ou deter 
qualquer eleitor, salvo em flagrante delito ou em 
virtude de sentença criminal condenatória por c r i 
me inafiançável, ou ainda, por desrespeito a salvo-
conduto (Cód., art. 236). 

5 1» Os membros das Mesas Receptoras e os 
Fiscais de Partido ou sublegenda, durante o exercí
cio de suas funções, não poderão ser detidos ou 
presos, salvo o caso de flagrante delito; da mesma 
garantia gozarão os candidatos desde quinze dias 
antes da eleição (Cód., art . 236, 8 1»). 

8 2» Ocorrendo qualquer prisão, o preso será 
imediatamente conduzido à presença do Juiz com
petente, que se verificar a ilegalidade da detenção, 
a relaxará, e promoverá a responsabilidade do coa-
tor (Cód., art. 236, 8 2?). 

Ar t . 36. £ proibida, durante o ato eleitoral, a 
presença de força pública no edifício em que fun
cionar Mesa Receptora, ou nas imediações, obser
vado o disposto no art. 19 (Cód., art. 238). 

C A P I T U L O X 
Dispos ições Pena i s 

A r t . 37. Promover desordem que prejudique 
os trabalhos eleitorais: 

Pena — detenção a té dois meses e pagamento 
de 60 a 100 dias-multa (Cód., art. 296). 

A r t . 38. Impedir ou embaraçar o exercício do 
sufrágio: 

Pena — detenção a té seis meses e pagamento 
de 60 a 100 dias-multa (Cód., art. 297). 

Ar t . 39. Prender ou deter eleitor, membro de 
Mesa Receptora, Fiscal, Delegado de Partido, sub
legenda ou candidato, com violação do disposto no 
art. 35: 

Pena — reclusão a té quatro anos (Cód., artigo 
298). 

A r t . 40. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou 
receber, para s i ou para outrem, dinheiro, dádiva, 
ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar 
voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda 
que a oferta n ã o seja aceita: 

Pena — reclusão a té quatro anos e pagamento 
de b a 15 dias-multa (Cód., art. 299). 

Ar t . 41. Valer-se o servidor público da sua 
autoridade para coagir alguém a votar ou não votar 
em determinado candidato ou Partido: 

Pena — detenção a té seis meses e pagamento 
de 60 a 100 dias-multa (Cód., art. 300). 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou 
funcionário da Just iça Eleitoral e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada (Cód. , 
art. 300, parágrafo único) . 

Ar t . 42. Usar de violência ou grave ameaça 
para coagir alguém a votar, ou n ã o votar, em de
terminado candidato ou Partido, ainda que os fins 
visados não 6ejam conseguidos 

Pena — reclusão a té quatro anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa (Cód., art. 301). 

Ar t . 43. Promover, no dia da eleição, com o 
fim de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício 
do voto, a concentração de eleitores, sob qualquer 
forma. Inclusive o fornecimento gratuito de a l i 
mento e transporte coletivo: 

Pena — reclusão de quatro a seis anos e paga
mento de 200 a 300 dias-multa (Cód., art . 302, com 
a redação dada pelo D . L . 1.064, art . 1*). 



388 BOLETIM ELEITORAL N ' 324 Julho de 1978 

A r t . 44. Majorar os preços de utilidades e ser
viços necessários à realização de eleições, tais como 
transporte e a l imentação de eleitores, impressão, 
publicidade e divulgação de matér ia eleitoral: 

Pena — Pagamento de 250 a 300 dias-multa 
(Cod. , art. 303). 

A r t . 45. Ocultar, sonegar, açambarcar ou re
cusar n odia da eleição o fornecimento, normalmen
te a todos, de utilidades, al imentação e meios de 
transporte, ou conceder exclusividade dos mesmos 
a determinado Partido ou candidato: 

Pena — pagamento de 250 a 300 dias-multa 
(Cód. , art . 304). 

A r t . 46. Intervir autoridade estranha à Mesa 
Receptora, salvo o Juiz Eleitoral, no seu funciona
mento, sob qualquer pretexto: 

Pena — detenção a té seis meses e pagamento 
de 30 a 70 dias-multa (Cód., art. 305). 

A r t . 47. Não observar a ordem em que os elei-
C A I O — B E D 84 a 97 — 17 cc — Corpo 7 
tores devem ser chamados a votar: 

Pena — pagamento de 15 a 30 dias-muilta 
(Cód. , art . 306). 

A r t . 48. Fornecer ao eleitor cédula oficial Já 
assinalada ou por qualquer forma marcada: 

Pena — reclusão a té cinco anos e pagamento 
de 60 a 15 dias-multa (Cód., art. 307). 

A r t . 49. Rubricar e fornecer a cédula oficial 
em outra oportunidade que não a de entrega da 
mesma ao eleitor: 

Pena — reclusão a té cinco anos e pagamento 
de 60 a 90 dias-multa (Cód., art. 308). 

A r t . 50. Votar ou tentar votar mais de uma 
vez, ou em lugar de outrem: 

Pena — reclusão a t é três anos (Cód., art. 309). 
A r t . 51. Praticar ou permitir o membro da 

Mesa Receptora que seja praticada qualquer irre
gularidade que determine a anulação de votação, 
salvo no caso do art. 52: 

Pena — detenção a té seis meses ou pagamento 
de 90 a 120 dias-multa (Cód., art. 310). 

A r t . 52. Votar em seção eleitoral em que n ã o 
es tá Inscrito, salvo nos casos expressamente previs
tos, e permitir, o Presidente da Mesa Receptora, 
que o voto seja admitido: 

Pena — detenção a té um mês ou pagamento 
ed 5 a 15 dias-multa para o eleitor e de 20 a 30 dlas-
muita para o Presidente da MMesa (Cód., art. 311). 

Ar t . 53. Violar ou tentar violar o sigilo do 
voto: 

Pena — detenção a té dois anos (Cód., art. 312). 
A r t . 54. Não receber ou não mencionar nas 

atas da eleição ou da apuração os protestos devi
damente formulados ou deixar de remetê-los à ins
t ânc ia superior: 

Pena — reclusão a té cinco anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa (Cód., art. 316). 

A r t . 55. Violar ou tentar violar o sigilo da 
urna ou dos Invólucros: 

Pena — reclusão de três a cinco anos (Cód. . 
art . 317). ' 

Ar t . 56. Destruir, suprimir ou ocultar urna 
contendo votos ou documentos relativos à eleição. 

f ena — reclusão ed dois a seis anos e pagamen
to de 5 a 15 dias-multa (Cód., art. 339). 

Parágra fo único. Se o agente é membro ou 
luncionâr io da Just iça Eleitoral e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada (Cód. . 
art . 339, parágrafo único) . 

Ar t . 57. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, 
fornecer, ainda que gratuitamente, subtrair ou guar
dar urnas, objetos, mapas, cédulas ou papéis de uso 
exclusivo da Just iça Eleitoral: 

Pena — reclusão a té três anos e pagamento de 
3 a 15 dias-multa (Cód., art. 340). 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou 
funcionário da Just iça Eleitoral e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada (Cód. , 
art. 340, parágrafo único) . _ 

Ar t . 58. Recusar ou abandonar o serviço elei
toral sem justa causa: 

Pena — detenção a té dois meses ou pagamento 
de 90 a 120 dias-multa (Cód., art. 344). 

Ar t . 59. Recusar alguém cumprimento Ou obe
diência a diligências, ordens ou instruções da Jus t iça 
Eleitoral ou opor embaraços à sua execução: 

Pena — detenção de t rês meses a um ano e 
pagamento de 10 a 20 dias-multa (Cód., art. 347). 

Ar t . 60. As infrações penais definidas neste 
Capitulo são de ação pública (Cód., art. 355). 

A r t . 61. Todo cidadão que tiver conhecimento 
de infração penal deverá comunicá-la ao Juiz E l e i 
toral da Zona onde a mesma se verificou, por es
crito ou verbalmente (Cód., art. 356 e S l 9 ) . 

A r t . 62. Estas instruções en t ra rão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleito
r a l . 

Brasília, 20 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Presidente. — Firmino Ferreira Paz, R e 
lator. — Leitão de Abreu. — Moreira Alves. — 
Décio Miranda, i— Néri da Silveira. ••— José BoselU. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 3-7-78). 

RESOLUÇÃO N ° 10.442 

Processo n° 5.657 — Classe X — Distrito Federal 
(Bras í l ia) 

Instruções vara a apuração das eleições de 15 de 
novembro de 1978. 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando da atribui
ção que lhe confere o artigo 1», parágrafo único, do 
Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes Instru
ções: 

C A P I T U L O I 

Das Juntas Eleitorais 

A r t . 1» Compor-se-ão as Juntas Eleitorais de um 
Juiz de Direito, que será o Presidente, e de dois ou 
quatro cidadãos de notór ia idoneidade (Cód.. art. 
36). 

§ 1» Os membros das Juntas Eleitorais serão no
meados sessenta dias antes da eleição, depois de 
aprovação do Tribunal Regional, pelo Presidente 
deste, a quem cumpre, também, designar-lhes a sede 
(Cód., art. 36, 5 1»). 

§ 2» Até dez dias antes da nomeação, os nomes 
das pessoas indicadas para compor as Juntas serão 
publicadas no órgão oficial do Estado, podendo qual
quer Partido, no prazo de três dias, em petição fun
damentada, impugnar as indicações (Cód., art. 36 
5 2»). 

9 3» Não podem ser nomeados membros das Jun
tas, escrutinadores ou auxillares: 

1 — os candidatos e seus parentes, ainda que por 
afinidade, a té o segundo grau, inclusive, e bem assim 
o cônjuge; 
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n — os membros de Diretórios de Partidos devi
damente registrados e cujos nomes tenham sido ofi 
cialmente publicados; 

I H — as autoridades e agentes policiais, bem co
mo os funcionários no desempenho de cargos de con
fiança do Executivo; 

I V — os que pertencerem ao serviço eleitoral 
(Cód., art. 36, 4 3», números I a I V ) . 

Ar t . 2» Poderão ser organizadas quantas Juntas 
permitir o número de Juizes de Direito que goz.m 
das garantias do art. 113 da Constituição, mesmo 
que não sejam Juizes Eleitorais (Cód-, art. 37). 

Parágrafo único. Nas zonas em que houver de 
ser organizada mais de uma Junta, ou quando estiver 
vago o caigo de Juiz Eleitoral ou estiver este impedi
do, o Presidente do Tribunal Regional, com a aprova
ção deste, designará Juizes de Direito da mesma ou 
de outras comarcas para presidirem as Juntas Eleito
rais (Cód., art. 37, parágrafo ún ico) . 

A r t . 3i Ao Presidente da Junta é facultado no
mear, dentre cidadãos de notória idoneidade, escruti-
nadores e auxiliares em número capaz de atender à 
boa marcha dos trabalhos (Cód., art. 38). 

8 li £ obrigatória essa nomeação sempre que 
houver mais de dez urnas a apurar (Cód., art. 3« 
S 1»). 

4 2i N a hipótese do desdobramento da Junta em 
Turmas, o respectivo Presidente nomeará um escru-
tinador para servir como Secretário em cada Turma 
(Cód. , art. 38, § 2?). 

'8 3i Além dos Secretários a que se refere o p a r á 
grafo anterior, será designado pelo Presidente da 
Junta um escrutinador para Secretário-Ceral , com
petindo-lhe: 

I — lavrar as Atas; 
n — tomar por termo ou protocolar os recursos, 

neles funcionando como Escrivão; 
III — totalizar os votos apurados (Cód., art. 38, 

S 3», números I a I I I ) . 
A r t . 4' Até trinta dias antes da eleição, o Presi

dente da Junta comunicará ao Presidente do Tr ibu
nal Regional as nomeações que houver feito e divul
gará a composição do órgão por edital publicado ou 
afixado, podendo qualquer Partido oferecer impugna
ção motivada no prazo de três dias (Cód., art. 39). 

A r t . 5' Compete à Junta Eleitoral: 
I — apurar, no prazo de dez dias, as eleições rea

lizadas nas zonas eleitorais sob a sua jurisdição; 
n — resolver as impugnações e demais inciden

tes verificados durante os trabalhos da contagem e 
da apuração; 

H I — expedir os boletins de apuração menciona
dos no art. 31 (Cód., art. 40, números I a I H ) . 

Ar t . 69 Nas Zonas Eleitorais em que for autori
zada a contagem prévia dos votos pelas Mesas re
ceptoras, compete à Junta Eleitoral tomar as provi
dências mencionadas no art. 195 do Código Eleitoral 
(Cód. , art. 41). 

C A P I T U L O H 

Da Apuração nas Juntas 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares' 
A r t . 7» A apuração começará no dia seguinte ao 

das eleições e, salvo motivo justificado, deverá ter
minar dentro de dez dias (Cód., art. 159). 

§ 1» Iniciada a apuração, os trabalhos não serão 
interrompidos aos sábados, domingos e dias feriados, 
devendo a Junta funcionar das oito às dezoito horas, 
pelo menos (Cód. , art . 159, g \i) 

•5 29 E m caso de Impossibilidade de observância 
do prazo previsto neste artigo, o fato deverá ser 
imediatamente justificado perante o Tribunal Regio
nal, mencionando-se as horas ou dias necessários pa
ra o adiamento, que n ã o poderá exceder a cinco dias 
(Cód., art. 159, § 2»; Le i tí> 4.961, art. 32). 

8 39 Esgotados o prazo e a prorrogação estipula
da neste artigo, ou n ã o tendo havido em tempo hábi l 
o pedido de prorrogação, a respectiva Junta Eleitoral 
perde a competência para prosseguir na apuração, 
devendo o seu Presidente remeter imediatamente ao 
Tribunal Regional todo o material relativo à votação 
(Cód., art. 159, .4 3?; Le i n ' 4.961, art. 32). 

\l 4* Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 
anterior, competirá ao Tribunal Regional fazer a apu
ração (Cód., art. 159, 8 4»; Le i n» 4.961, artigo 32). 

8 5» Os membros da Junta Eleitoral responsáveis 
pela inobservância injustificada dos. prazos fixados 
neste artigo estarão sujeitos à multa de dois a dez 
salários mínimos, aplicada pelo Tribunal Region» 
(Cód., art. 159, 8 5'; Le i n» 4.961, art. 32). 

Ar t . 8? Havendo conveniência, em razão do n ú 
mero de urnas a apurar, a Junta poderá subdividir-
se em turmas, todas presididas por algum dos seus 
componentes: 

I — a té o limite de cinco, se compostas pelo Juiz 
e quatro membros; 

I I — a té o limite de três, se integradas pelo Juiz 
e dois membros (Cód., arts. 36 e 160). 

Parágrafo único. As dúvidas que forem levanta
das em cada Turma serão decididas por maioria de 
votes dos membros da Junta (Cód., art. 160, p a r á 
grafo único) . 

A r t . 99 Cada Partido ou Sublegenda poderá cre
denciar perante as Juntas a té três fiscais, que se re
vezem na fiscalização dos trabalhos (Cód., art. 161). 

15 li E m caso de divisão da Junta em Turmas, 
cada Partido ou Sublegenda poderá credenciar a t é t rês 
fiscais para cada Turma (Cód., art. 161, 4 1?)-

§ 29 Não será permitida na Junta ou Turma a 
a tuação de mais de um fiscal de cada Partido ou 
Sublegenda (Cód., art. 161, 8 2»). 

8 3» Nos Municípios em que o Partido não tiver 
Diretório Municipal, a Comissão Executiva Regional 
ou o Delegado Especial de Sublegenda poderá creden-» 
ciar um Delegado Especial Municipal, que terá pode-
res para nomear Delegados e Fiscais perante o Juízo 
Eleitoral, as Mesas Receptoras e as Juntas Apurado-
ras. 

'§ 49 Os Delegados e Fiscais mencionados neste 
artigo poderão praticar todos os atos que couberem 
aos Delegados e Fiscais nomeados pelo Diretório M u 
nicipal . 

Ar t . 10. Cada Partido ou Sublegenda poderá cre
denciar mais de um Delegado perante a Junta, mas 
no decorrer da apuração só funcionará um de cada 
vez (Cód., art. 162). 

A r t . 11- Iniciada a apuração da urna não será 
a mesma interrompida, devendo ser concluída (Cód. , 
art. 163). 

Parágrafo único. E m caso de interrupção por 
motivo de força maior, as cédulas e as folhas de apu
ração serão recolhidas à urna e esta fechada e lacra
da, o que constará da Ata (Cód., art. 163, parágrafo 
único) . 

A r t . 12. £ vedada às Juntas Eleitorais a divulga
ção, por qualquer meio, de expressões, frases ou de
senhos estranhos ao pleito, apostos ou contidos nas 
cédulas (Cód., art. 164). 

8 1» Aos membros, escrutinadores e auxiliares das 
Juntas que infringirem o disposto neste artigo será 
aplicada a multa de um a dois salários mínimos v i 
gentes na Zona Eleitoral, cobrados at ravés de exe
cutivo fiscal (Cód., art. 164, 9 1»). 
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$ 2» Será consideradas divida líquida e certa para 
efeito de cobrança a que for arbitrada pelo Tribunal 
Regional e inscrita em livro próprio na Secretaria 
desse órgão (Cód. , art . 164, 8 2»). 

SEÇÃO n 

Da Abertura da Urna 
A r t . 13. Antes de abrir cada urna a Junta veri

f icará : 
I — se h á indicio de violação da urna; 
n — se a mesa receptora se constituiu legalmen

te; 
I I I — se as folhas Individuais de votação e as fo

lhas modelo dois são autênt icas; ' 
I V — se a eleição se realizou no dia, hora e local 

designados e se a votação não foi encerrada antes 
das dezessete horas; 

V — se forem infringidas as condições que res
guardam o sigilo do voto; 

V I — se a seção eleitoral foi localizada em pro
priedade pertencente a candidato, membro de dire
tório, delegado de Partido ou autoridade policial, 
bem como dos respectivos cônjuges e parentes, con-
sangüíneos ou afins, a t é o 2 9 grau inclusive, ou, a in 
da, se foi localizada em fazenda, sítio ou qualquer 
propriedade rural privada (Cód., art. 165, V I ) ; 

V I I — se foi recusada, sem fundamento legal, a 
fiscalização de Partidos aos atos eleitoiais; 

V I I I — se votou eleitor excluído do alistamento 
sem ser o seu voto tomado em separado; 

I X — se votou eleitor de outra seção, a n ã o ser 
nos casos expressamente admitidos; 

X — se houve demora na entrega da urna e dos 
documentos pela Mesa Receptora (Cód., art. 165, ns. 
I a X ) ; 

X I — se consta nas folhas individuais de votação 
dos eleitores faltosos o devido registro de sua falta 
(Cód. , art . 165, X I ; Le i n? 4.961, art. 33). 

8 1? Se houver indicio de violação na urna, pro-
ceder-se-á da seguinte forma: 

I — antes da apuração , o Presidente da Junta i n 
d icará pessoa idônea para servir como pe.ito e exa
minar a urna com assistência do representante do 
Minis tér io Público; 

II — se o perito concluir pela existência de vio
lação e o seu parecer for aceito pela Junta, o Presi
dente desta comunicará a ocorrência ao Tribunal Re
gional, para as providências de lei ; 

I I I — se o perito e o representante do Ministério 
Público concluírem pela Inexistência de violação, far-
s e - á a apuração ; 

I V — se apenas o representante do Ministério 
Público entender que a urna foi violada, a Junta de
cidirá, podendo aquele, se a decisão não for unân ime , 
recorrer imediatamente para o Tribunal Regional 
(Cód. , art . 165, I 1», ns. I a I V ) ; 

V — n ã o poderão servir de peritos: 
a) os candidatos e seus parentes, ainda que por 

afinidade, a t é o segundo grau, inclusive, e bem assim 
o cônjuge; 

b) os membros de diretórios de Partidos devida
mente registrados e cujos nomes tenham sido oficial
mente publicados; 

c) as autoridades e agentes policiais, bem como 
os funcionários no desempenho de cargos de confian
ça do Executivo; 

d) os que pertencerem ao serviço eleitoral (Cód., 
art . 165, 9 1.», V ) . 

§ 29 As impugnações fundadas em violação da 
u m a somente poderão ser aoresentadas a té a abertu
ra desta (Cód. , art. 165, { 29). 

>§ 3» Verificado qualquer dos casos dos ns. n, III , 
TV, V e V I do artigo, a Junta anu la rá a votação, fará 
a apuração dos votos em separado e recorrerá de of i 
cio para o Tribunal Regional (Cód., art. 165, 8 3'; 
em relação ao n» V I , vide art. 220, V , do Código Ele i 
toral, na redação do art. 45 da Lei n? 4.961, e Le i n» 
6.336). 

'5 4' Nos casos dos ns. VI I , VIII , I X e X a Junta 
decidirá se a votação é valida, procedendo à apura
ção definitiva em caso afirmativo, ou na forma do 
parágrafo anterior, se resolver pela nulidade da vo
tação (Cód.. art . 165, § 49). 

§ 59 A Junta deixará de apurar os votos de u m a 
que não estiver acompanhada dos documentos legais 
e lavrará termo relativo ao fato, remetendo-a, com 
cópia da sua decisão, ao Tribunal Regional (Cód., 
art. 165, § 59). 

Ar t . 14. Aberta a uma, a Junta verificará se o 
número de cédulas oficiais corresponde ao de votan
tes (Cód., art. 166; Le i n9 4.967, art. 34). 

i ' 19 A incoincidência entre o número de votantes 
e o de cédulas oficiais encontradas na urna não cons
t i tuirá motivo de nulidade da votação, desde que não 
resulte de fraude comprovada (Cód., art. 166, S 19; 
Lei n9 4.961, art. 34). 

§ 29 Se a Junta entender que a incoincidência re
sulta de fraude, anulará a votação, fará a apuração 
em separado e recorrerá de oficio para o Tribunal 
Regional (Cód., art. 166, § 2?). 

Ar t . 15. Resolvida a apuração da urna, deverá a 
Junta inicialmente (Cód., art. 167): 

I — examinar as sobrecartas brancas contidas na 
urna, anulando os votos referentes aos eleitores que 
não podiam votar (Código, art. 167, I ; Le i n9 4.961, 
art. 35); 

II — misturar as cédulas oficiais dos que podiam 
votar com as demais existentes na urna (Cód., art. 
167, II ; Lei n9 4.961, art . 35). 

Ar t . 16. As questões relativas à existência de ra-
suras, emendas e entrelinhas nas folhas de votação e 
na Ata da eleição somente poderão ser suscitadas na 
fase correspondente à abertura das umas (Cód., art. 
168). 

SEÇÃO m 

Das Impugnações e dos Recursos 
Ar t . 17. A medida que os votos forem sendo apu

rados, poderão os fiscais e delegados de artido ou 
sublegenda apenas nas eleições para Senador), as
sim como os candidatos, apresentar impugnações que 
serão decididas de plano pela Junta (Cód., art. 169). 

§ 19 As Juntas decidirão por maioria de votos as 
impugnações (Cód., art. 169, § 19). 

§ 29 De suas decisões cabe recurso imediato In
terposto verbalmente ou por escrito, que deverá ser 
fundamentado no prazo de quarenta e oito horas pa
ra que tenha seguimento (Cód., art. 169, § 29). 

§ 39 O recurso, quando ocorrerem eleições s imul
tâneas, indicará exoressamente a eleição a que se re
fere (Cód., art. 169, 5 29). 

*8 49 Os recursos serão instruídos de ofício, com 
cert idão dá decisão recorrida; se interpostos verbal
mente, constará, também, da cert idão o trecho cor
respondente do boletim (Cód., art. 169, § 49; Lei n» 
4.961, art. 36). 

Ar t . 18. As impugnações quanto à identidade do 
eleitor apresentadas no ato da votação serão resolvi
das pelo confronto da assinatura tomada no verso da 
folha individual de votação com a existente no anver-
so; se o eleitor votou em separado no caso de omissão 
da fclha individual na respectiva pasta, confrontan-
do-se a assinatura da folha modelo dois com a do 
tí tulo eleitoral (Cód., art. 170). 

A r t . 19. Não será admitido recurso contra a apu
ração se não tiver havido impugnação perante a J u n -
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ta no ato da apuração contra as nulidades argüidas 
(C6d.. art. 171). 

Ar t . 20. Sempre que houver recurso fundado em 
contagem errônea de votos, vicios de cédulas ou de 
sobrecartas para votos em separado, deverão as cé
dulas ser conservadas em invólucro lacrado, que 
acompanhará o recurso e deverá ser rubricado pelo 
Juiz Eleitoral, pelo recorrente e pelos Delegados de 
Pa i tido (ou sublegenda apenas nas eleições para Se
nador), que o desejarem (Cód., art. 172; Le i n» 4.961, 
art. 37). 

SEÇÃO IV 

Da Contagem dos Votos 

Ar t . 21. Resolvidas as impugnações, a Junta pas
sa rá a apurar os votos (Cód., art. 173). 

A r t . 22. As cédulas oficiais, à medida que fo
rem sendo abertas, serão examinadas e lidas em voz 
alta por um dos componentes da Junta (Cód., art. 
174). 

'§ 1? Após fazer a declaração do voto em branco 
e antes de ser anunciado o seguinte será aposto na 
cédula, no lugar correspondente à indicação do voto, 
um carimbo com a expressão "em branco", além da 
rubrica do Presidente da Turma (Cód., art. 174, § 1»; 
Lei n» 4.961, art. 38; Lei n» 6.055, art. 15). 

§ 2» O mesmo processo será utilizado para o voto 
nulo, com a aposição na cédula, no lugar correspon
dente à indicação do voto, de um carimbo com a ex
pressão "nulo" (Cód., art. 174, § 2»; Le i n» 4.961, 
art. 38; Le i n« 6.055, art. 15). 

•8 3? Não poderá ser iniciada a apuração dos vo
tos da urna subseqüente, sob as penas do art. 345 do 
Código Eleitoral, sem que os votos em branco e nulos 
da anterior estejam todos registiados pela forma re
ferida no § 1» (Cód., artigo 174, § 3?; Le i n» 4.961, 
art . 38; Le i n» 6.055, art. 15). 

iS 4» As questões relativas às cédulas somente po
derão ser suscitadas nessa oportunidade (Cód., art. 
174, § 4?; Le i n? 4.961, art. 38; Lei n? 6.055, art. 15). 

A r t . 23. Serão nulas as cédulas: 
I — que não corresponderem ao modelo oficial; 
n — que não estiverem devidamente autentica

das; 
I H — que contiverem expressões, frases ou sinais 

que possam identificar o voto (Cód., art. 175, ns. I 
a H I ) . 

Ar t . 24. Serão nulos os votos nas eleições para 
Senador : 

I — quando forem assinalados os nomes de dois 
candidatos; 

U — quando a assinalação estiver colocada fora 
do quadri látero própiio, desde que torne duvidosa a 
manifestação da vontade do eleitor (Cód., art. 175, 
S 1», ns. I e I I ) . 

A r t . 25. Serão nulos os votos, em cada eleição 
pelo sistema proporcional: 

I — quando o candidato não for indicado, atra
vés do nome ou do número, com clareza suficiente 
para distingui-lo de outro candidato ao mesmo car
go, mas de outro Partido, e o eleitor n ã o indicar a le
genda; 

U — se o eleitor escrever o nome de mais de um 
candidato ao mesmo cargo pertencentes a Partidos 
diversos ou, indicando apenas os números, o fizer 
t ambém de candidatos de Partidos diferentes; 

H I — se o eleitor, não manifestando preferência 
por candidato, ou o fazendo de-modo que não se- pos
sa identificar o de sua preferência, escrever duas le
gendas diferentes no espaço relativo a mesma eleição 
(Cód., ar t . 175, 8 2», ns . I a n i ; Le i n? 4.961, art. 
39) * 

Ar t . 26. Serão nulos os votos, para a C â m a r a dos 
Deputados e Assembléia Legislativa, se o eleitor ind i 
car candidatos a Deputado Federal e Estadual de 
Partidos diferentes (Cód., art. 146, I X , b) . 

8 1* Se o eleitor votar em candidatos de Partidos 
diferentes, mas de forma tal que em relação à C â m a 
ra dos Deputados ou à Assembléia Legislativa o voto 
seja nulo por um dos motivos do art. 25, o outro voto 
será contado. 

iS 2» Se o eleitor votar em candidatos de Par t i 
dos diferentes, mas indicar a mesma legenda, um dos 
votos será contado para o candidato e a legenda, e 
outro voto apenas para a legenda (Cód., art. 28, V ) . 

Ar t . 27. Serão nulos, para todos os efeitos, os 
votos dados a candidatos inelegíveis ou n ã o registra
dos (Cód., art . 175, 8 3»;" Le i n» 4.961, art. 39). 

Ar t . 28. Contar -se-á o voto apenas para a le
genda, nas eleições pela sistema proporcional: 

I — se o eleitor escrever apenas a sigla pa r t idá 
ria, não indicando o candidato de sua preferência; 

I I — se o eleitor escrever o nome de mais de um 
candidato do mesmo Partido; 

H I — se o eleitor, escrevendo apenas os n ú m e 
ros, indicar mais de um candidato do mesmo Par t i 
do; 

I V — se o eleitor não indicar o candidato atra
vés do nome ou do número com clareza suficiente 
para distingui-lo de outro candidato do mesmo Par 
tido; 

V — se o eleitor, indicando a legenda, escrever o 
nome ou número de candidato de outro Partido 
(Cód., art. 176, ns. I a V ) . 

Ar t . 29. Na contagem dos votos para as eleições 
realizadas pelo sistema proporcional observar-se-ão, 
ainda, as seguintes normas: 

I — a inversão, omissão ou erro de grafia do no
me ou prenome não invalidará o voto, desde que se
j a possível a identificação do candidato; 

n — se o eleitor escrever o nome de um candi
dato e o número correspondente a outro da mesma 
legenda ou não, contar-se-á o voto pára o can-
8 1» Iniciada a apuração, os trabalhos não serão i n 
terrompidos aos sábados, domingos e dias feriados, 
devendo a Junta funcionar das oito às dezoito horas, 
pelo menos (Cód., art. 159, 8 1*). 
didato cujo nome foi escrito, bem como para a le
genda a que pertence, salvo se ocorrer a hipótese 
prevista no tí> V, do artigo anterior; 

ni — se o eleitor escrever o nome ou o n ú 
mero de um candidato a Deputado Federal na 
parte da cédula referente a Deputado Estadual ou 
vice-versa, o voto será contado para o candidato 
cujo nome ou número foi escrito; 

TV — se o eleitor escrever o nome ou o n ú m e 
ro de candidatos em espaço da cédula que não se
j a o correspondente ao cargo para o qual o candi
dato foi registrado, será o voto computado para 
o candidato e respectiva legenda, conforme o re
gistro (Código, art. 177, ns. I a I V ) . 

Ar t . 30. O voto dado aos candidatos a Sena
dor entender-se-á dado, também, ao respectivo 
suplente (Cód., art. 178). 

SEÇÃO v 

Da Escrituração dos Mapas e dos Boletins 
Art . 31. Concluída a contagem dos votos, a 

Junta ou Turma deverá: 
I — transcrever nos mapas referentes à urna 

a votação apurada; 
n — expedir boletim contendo o resultado da 

respectiva seção, no qual serão consignados o n ú 
mero de votantes, a votação individual de cada 
candidato, os votos de cada legenda p«*H«»«- j o* 
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votos nulos e os em branco, bem como recursos, se 
houver (Cód. , art. 179, ns. I e I I ) . 

§ 19 Os mapas, em todas as suas folhas, e os 
goletins de apu iaçáo serão assinados pelo Presi
dente e membros da Junta e pelos fiscais de Par 
tido ou suDlegenda que o desejarem (Cód., art. 
179, 8 1»). 

>8 2? O boletim a que se refere este artigo obe
decerá a modelo aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, podendo, porém, na sua falta, ser subs
t i tu ído por qualquer outro expedido por Tribunal 
Regional ou pela própr ia unta Eleitoral (Cód., art. 
179, 5 29). 

•8 39 U m dos exemplares do boletim de apuração 
se rá imediatamente afixado na sede da Junta, em lo
cal que possa ser copiado por qualquer pessoa (Cód., 
art . 179, 8 39). 

»8 4* Cópia au tên t i ca do boletim de apuração se
rá entregue a cada Partido ou sublegenda por inter
médio do Delegado ou Fiscal presente, mediante re
cibo (Cód. , art . 179, 8 49). 

8 59 O boletim de apuração ou sua cópia autenti
cada, com a assinatura do Juiz e, pelo menos, de um 
dos membros da Junta, fará prova do resultado apu
rado, podendo ser apresentado ao Tribunal Regional, 
nas eleições federais e estaduais, sempre que o n ú 
mero de votos constantes dos mapas recebidos pela 
Comissão Apuradora não coincidir com os nele con
signados (Cód., art. 179, 8 59). 

8 69 O Partido, sublegenda ou candidato poderá 
apresentar o boletim na oportunidade concedida pelo 
art.-46, quando te rá vista do relatório da Comissão 
Apuradora, ou antes, se durante os trabalhos da Co
missão tiver conhecimento da incoincidência de qual
quer: resultado (Cód. , art. 179, § 69). 

8' 7» Apresentado o boletim, será aberta vista, pe
lo prazo de dois dias, ao outro Partido ou suble
genda, que poderá contestar o erro indicado com a 
apresen tação de boletim da mesma urna, revestido 
das mesmas formalidades (Cód., art . 179, 8 79). 

8 89 Se o boletim apresentado na contestação 
consignar outro resultado, coincidente ou não com o 
que figurar no mapa enviado pela Junta, a urna se
rá requisitada e recontada pelo próprio Tribunal Re
gional, em sessão (Cód., art. 179, 8 89). 

8 99 A não-expedição do boletim imediatamente 
após a apuração de cada urna e antes de se passar à 
cubbseqüente, sob qualquer pretexto, constitui o c r i 
me previsto no artigo 313 do Código Eleitoral (Cód., 
ar t . 179, 8 99). 

A r t . 32. Salvo nos casos mencionados nos artigos 
anteriores, a recontagem de votos só poderá ser defe
r ida pelos Tribunais Regionais em recurso interposto 
imediatamente após a apuração de cada urna (Cód., 
art . 181). 

Parágra fo único . E m nenhuma outra hipótese 
poderá a Junta determinar a reabertura de urnas j á 
apuradas para recontagem de votos (Cód., art . 181, 
parágrafo ún i co ) . 

A r t . 33. Os tí tulos dos eleitores estranhos à seção 
serão separados para remessa, depois de terminados 
os trabalhos da Junta, ao Juiz Eleitoral da Zona ne
les mencionada, a f im de que seja anotado na folha 
individual de votação o voto dado em outra seção 
(Cód. , art. 182). 

Pa rágra fo único. Se, ao ser feita a anotação, no 
confronto do t í tulo com a folha individual, se verifi
car fraude, serão autuados tais documentos, e o Juiz 
de t e rmina rá as providências necessárias para apura
ção do fato e conseqüentes medidas legais (Cód., art. 
182, parágrafo ún ico ) . 

A r t . 34. Concluída a apuração, e antes de se pas
sar à subseqüente, as cédulas serão recolhidas à ur
na, sendo esta fechada e lacrada, não podendo ser 
reaberta senão depois de transitada em julgado a d i -
plomação, salvo nos casos de recontagem de votos — 
vide ar t . 33 e seu parágrafo único (Cód., ar t . 183) 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no presente artigo, sob qualquer pretexto, constitui o 
crime eleitoral previsto no art. 314 do Código Eleito
ral (Cód., art. 183, parágrafo ún ico) . 

A r t . 35. Terminada a apuração, a Junta remete
r á ao Tribunal Regional, no prazo de vinte e quatro 
horas, todos os papéis eleitorais referentes às eleições 
estaduais ou federais, acompanhados dos documentos 
referentes à apuração, juntamente com a Ata Geral 
dos seus trabalhos, na qual serão consignadas as vo
tações paia cada legenda e candidato e os votos não 
apurados, com a declaração dos motivos por que o 
n ã o foram (Cód. , art. 184; Le i n ' 4.961, art. 42). 

'8 19 Essa remessa será feita em invólucro fecha
do, lacrado e rubricado pelos membros da Junta, De
legados e Fiscais de Partido ou sublegenda, por via 
postal ou sob protocolo, conforme for mais ráp ida e 
segura a chegada ao destino (Cód., art. 184, $ 19; Le i 
n» 4.961, art. 42). 

8 29 Se a remessa dos papéis eleitorais de que 
trata este artigo não se verificar no prazo nele esta
belecido, os membros da Junta estarão sujeitos à 
multa correspondente à metade do salário mínimo 
regional por dia de retardamento (Cód., art, 184, 8 
29 Lei n» 4.961, art . 42). 

8 39 Decorridos quinze dias sem que o Tribunal 
Regional tenha recebido os papéis referidos neste 
artigo ou comunicação de sua expedição, determinará 
ao Corregedor Regional ou Juiz Eleitoral mais p ró 
ximo que os faça apreender e enviar imediatamente, 
transferindo-se para o Tribunal Regional a compe
tência para decidir sobre os mesmos (Cód., art. 184, 
8 39; Lei n9 4.961, art, 42). 

'8 49 Além da Ata Geral a que se refere o caput 
deste artigo, a Junta expedirá um Boletim Geral de 
Apuração da Zona (ou de cada um dos municípios 
quando integrada por mais de um), com todos os da
dos relativos à eleição, fornecendo cópia aos Depu
tados dos Partidos ou sublegendas (Lei n? 6.534, art. 
16). 

'§ 59 Quando a totalização dos resultados de cada 
urna for realizada pela Comissão Apuradora, na for
ma prevista no art. 45 destas Instruçes (Cód., art. 
204), o Boletim Geral de Apuração da Zona (ou de 
cada município que a integre) será expedido pelo 
T R E . 

Ar t . 36. Sessenta dias após o t rânsi to em julga
do da diplomação de todos os candidatos eleitos e 
prévia publicação de edital de convocação, as cédulas 
serão retiradas das urnas e imediatamente incinera
das, na presença do Juiz Eleitoral e em ato público, 
vedado a qualquer pessoa, inclusive ao Juiz, o seu 
exame na ocasião da incineração (Cód., art. 185; Lei 
n9 6.055, art. 16). 

SEÇÃO VI 

Da Contagem de Votos pela Mesa Receptora 

A r t . 37. Nas zonas ou seções eleitorais onde o 
Tribunal Supeiior Eleitoral autorizar a contagem de 
votos pelas Mesas Receptoras, observar-se-á o dis
posto nos arts. 189 a 195 do Código Eleitoral. 

SEÇÃO VII 

Da Contagem dos Votos pela Mesa Receptora na 
Presença da Junta Apuradora 

Ar t . 38. Nas zonas ou seções eleitorais autoriza
das pelo Tribunal Superior Eleitoral, mediante ind i 
cação do Tribunal Regional Eleitoral, a Junta A p u 
radora poderá reunir os membros das Mesas Recepto
ras e demais componentes da Junta, em local amplo 
e adequado, no dia seguinte ao da eleição, em horá 
rio previamente fixado, e proceder à apuração na for
ma estabelecida nos arts. 79 a 36, de uma só vez ou 
em duas ou mais etapas (Cód., art. 196). 

8 19 Quando a apuração for procedida na forma 
prevista neste artigo, a Junta Apuradora, de prefe-
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rência, deverá ser consti tuída de cinco membros 
(art. 1»). 

<§ 2i Nesse caso cada Partido ou sublegenda pode
r á credenciar um fiscal para acompanhar a apuração 
de cada urna, realizando-se esta sob a supervisão do 
Juiz e dos demais membros da Junta, aos quais ca
berá decidir, em cada caso, as impugnações e demais 
Incidentes verificados durante os trabalhos (pará
grafo único do art. 196 do Código Eleitoral). 

C A P I T U L O I H 

Da Apuração nos Tribunais Regionais 

Ar t . 39. N a apuração, compete ao Tribunal Re
gional: 

I — resolver as dúvidas não decididas, os recur
sos e apurar as votações que haja validado em grau 
de recurso; 

I I — verificar o total dos votos apurados, entre os 
quais se incluem os em branco; 

I n — determinar os quocientes, eleitoral e par
tidário, bem como a distribuição das sobras; 

IV — proclamar os eleitos e expedir os respecti
vas diplomas (Cód., art. 197, ns. I e I V ) . 

A r t . 40. A apuração pelo Tribunal Regional co
meçará no dia seguinte ao em que receber os primei
ros resultados parciais das Juntas e prosseguirá sem 
interrupção, Inclusive aos sábados, domingos e feria
dos, de acordo com o horrár io previamente publicado, 
devendo terminar trinta dias depois da eleição (Cód., 
art . 198). 

8 1? Ocorrendo motivos relevantes, expostos com 
a necessária antecedência, o Tribunal Superior pode
r á conceder prorrogação desse prazo, uma só vez e 
por quinze dias (Cód., art. 198, § 19; Lei n9 4.961, 
art . 43). 

§ 29 Se o Tribunal Regional não terminar a apu
ração no prazo legal, seus membros estarão sujeitos 
à multa correspondente à metade do salário minimo 
regional por dia de retardamento (Cód., art. 198, 3 
29, Lei tí> 4.961, art. 43). 

A r t . 41. Antes de iniciar a apuração o Tribunal 
Regional consti tuirá, com três de seus membros, pre
sidida por um destes, uma Comissão Apuradora 
(Cód., art. 199). 

í 19 O Presidente da Comissão designará um 
funcionário do Tribunal para servir de Secretário e 
para auxiliarem os seus trabalhos tantos outros 
quantos julgar necessários (Cód., art. 199, § 19). 

5 29 De cada sessão da Comissão Apuradora será 
lavrada ata resumida (Cód., art. 199, § 29). 

$ 39 A Comissão Apuradora fará publicar no ór
gão oficial, diariamente, um boletim com a indicação 
dos traba'hos realizados e do número de votos a t r i 
buídos a cada candidato (Cód., art. 199, § 39). 

§ 49 Os trabalhos da Comissão Apuradora pode
rão ser acompanhados por Delegados dos Partidos ou 
sublegendas, sem que, entretanto, neles intervenham 
com protestos, impugnações ou recursos (Cód., art. 
199, S 49). 

I 59 Ao final dos trabalhos, a Comissão Apurado
ra apresentará ao Tribunal Regional os mapas ge
rais da apuração e um relatório que mencione: 

I — o número de votos válidos e anu'ados em ca
da Junta Eleitoral, relativo a cada eleição; 
, ^ n — as seções apuradas e os votos nulos e anu
lados de cada uma; 

I I I — as seções anuladas, os motivos por que o 
ioram e o numero de votos anulados ou não apura
dos; 
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V — as impugnações apresentadas às Juntas e 
como foram resolvidas, por elas, assim como os re
cursos que tenham sido interpostos; 

VI — a votação de cada Partido; 
VII — a votação de cada candidato; 
Vin — o quociente eleitoral; 
I X — os quocientes part idários; 
X — a distribuição das sobras (Cód., art. 199, i 

59, ns. I a X ) . 
A r t . 42. O relatório a que se refere o artigo an

terior ficará na Secretaria do Tribunal, pelo prazo de 
três dias, para exame dos Partidos, sublegendas e 
candidatos interessados, que poderão examinar tam
bém os documentos em que ele se baseou (Cód., art. 
200). 

§ 19 Terminado o prazo supra, os Partidos ou 
sublegendas poderão apresentar as suas reclamações 
dentro de dois dias, sendo estas submetidas a pare
cer da Comissão Apuradora que, no prazo de três 
dias, apresentará aditamento ao relatório com a pro
posta das modificações que julgar procedentes, ou 
com a justificação da improcedência das argiiiçõas 
(Cód., art. 200, § 19; Lei n9 4.961, art. 44). 

§ 29 O Tribunal Regional, antes de aprovar o re
latório da Comissão Apuradora e, em três dias i m 
prorrogáveis, ju lgará as impugnações e as reclama
ções não providas pela Comissão Apuradora, e, se as 
deferir, voltará o relatório à Comissão para que se
jam feitas as alterações resultantes da decisão (Cód., 
art. 200, § 29; Lei n 9 4.961, art. 44). 

A r t . 43. De posse do relatório referido no artigo 
anterior, reunlr-se-á o Tribunal, no dia seguinte, pa
ra o conhecimento do total dos votos apurados, e, em 
seguida, se verificar que os votos das seções anuladas 
e daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar 
poderão alterar a representação de qualquer Partido 
ou classificação de candidato eleito pelo principio 
majori tário, ordenará a realização de novas eleições 
(Cód., art. 201). 

Parágrafo único. As novas eleições obedecerão às 
seguintes normas: 

I — o Presidente do Tribunal fixará, imediata
mente, a data para que se realizem dentro de quinze 
dias, no mínimo, e de trinta dias, no máximo, a con
tar do despacho que a fixar, desde que não tenha ha
vido recurso contra a anulação das seções; 

II — somente serão admitidos a votar os eleito
res da seção, que hajam comparecido à eleição anu
lada, e os de outras seções que ali houverem votado; 

in — nos casos de coação que haja impedido o 
comparecimento dos eleitores às urnas, e de encerra
mento da votação antes da hora legal, bem como 
quando a votação tiver sido realizada em dia, hora e 
lugar diferente dos designados, poderão votar todos 
os eleitores da seção e somente estes; 

TV — nas zonas onde apenas uma seção for anu
lada, o Juiz Eleitoral respectivo presidirá a Mesa Re
ceptora; se houver mais de uma seção anulada, o 
Presidente do Tribunal Regional designará os J u i -
zes-Presidentes das respectivas Mesas Receptoras; 

V — as eleições realizar-se-ão nos mesmos locais 
anteriormente designados, servindo os Mesários e Se
cretários que pelo Juiz forem nomeados, com a ante
cedência de, pelo menos, cinco dias, salvo se a anu
lação for decretada por infração dos §1 49 e 59 do art. 
135 do Código Eleitoral; 

VI — as eleições assim realizadas serão apuradas 
pelo Tribunal Regional (Cód., art. 201, parágrafo 
único, ns. I a VI). 

Art . 44. Da reunião do Tribunal Regional será 
lavrada A t a Geral, assinada pelos seus membros e da 
qual constarão: 

I — as seções apuradas e o número de votos apu
rados em cada uma; 

II — as seções anuladas, as razoes por que o fo
ram e o número de votos n ã o apurados; 
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m — as seções onde n ã o tenha havido eleição, 
e os motivos; 

U V — as Impugnações apresentadas às Juntas 
Eleitorais e como foram resolvidas; 

V — as seções em que se vai realizar ou renovar 
a eleição; 

V I — a votação obtida pelos Partidos; 
V I I — o quociente eleitoral e o par t idár io; 
V I I I — os nomes dos votados na ordem decres

cente de votos; 
I X — os nomes dos eleitos; 
X — os nomes dos suplentes, na ordem em que 

devem substituir ou suceder (Cód., art. 202, ns. I a 
X ) . 

§ 1* N a mesma sessão o Tribunal Regional pro
c lamará os eleitos e os respectivos suplentes e marca
r á a data para a expedição solene dos diplomas em 
sessão pública (Cód. , art . 302, § 1»). 

8 2? U m traslado da Ata da sessão, autenticado 
com a assinatura de todos os membros do Tribunal 
que assinaram a A t a original, será remetido ao Pre
sidente do Tribunal Superior (Cód., art. 202, 8 4»). 

§ 3» O Tribunal Regional comunicará o resultado 
da eleição ao Senado Federai, Câmara dos Deputados 
e Assembléia Legislativa (Cód., art. 202, § 5?). 

A r t . 45. O Tribunal Regional, julgando conveni
ente, poderá determinar que a totalização dos resul
tados de cada urna seja realizada pela própr ia Co
missão Apuradora (Cód. , art. 204). 

Pa rágra fo único . Ocorrendo essa hipótese, te rão 
observadas as seguintes regras: 

I — a decisão do Tribunal será comunicada, a t é 
tr inta dias, antes da eleição, aos Juizes Eleitorais, aos 
Diretórios dos Partidos e ao Tribunal Superior; 

n — iniciada a apuração, os Juizes Eleitorais re
me te r ão ao Tribunal Regional diariamente, tob re
gistro postal ou por portador, os mapas de todas as 
urnas apuradas no dia; 

III — os mapas serão acompanhados de ofício 
sucinto, que esclareça apenas a que seções corres
pondem e quantas ainda faltam para completar a 
apuração da Zona; 

I V — havendo sido interposto recurso em relação 
à u m a correspondente aos mapas enviados, o Juiz fa
r á constar do ofício, em seguida à indicação da se
ção, entre parênteses, apenas esse esclarecimento 
"houve recurso"; 

V — a ata final da Junta não mencionará, no 
seu texto, a votação obtida pelos Partidos e candida
tos, a qual ficará constando dos boletins de apuiação 
do Juizo, que dela ficarão fazendo parte integrante; 

V I — cópia autenticada da Ata, assinada por to
dos os que assinaram o original, será enviada ao T r i 
bunal Regional, na forma prevista no art . 36; 

VTI — a Comissão Apuradora, à medida que for 
recebendo os mapas, passará a totalizar os votos, 
aguardando, porém, a chegada da cópia au tênt ica da 
A t a para encerrar a totalização referente a cada Zo
na; 

vni — no caso de extravio de mapa, o Juiz E le i 
toral providenciará a remessa de 2" via, preenchida à 
vista dos Delegados de Partido, especialmente convo
cados para esse fim, e pelos resultados constantes do 
boletim de apuração que deverá ficar arquivado no 
Juízo (Có. , art. 204, parágrafo único, ns. I a vm); 

I X — o Tribunal Regional Eleitoral expedirá o 
Bolet im Geral de Apuração da Zona (vide §8 4» e 5» 
do art . 35). 

C A P I T U L O I V 

Dos Eleitos 
Ar t . 46. Estarão eleitos pelo sistema majori tár io: 
I — para Senador o candidato nominalmente 

mais votado; 
n — para suplentes de Senador os candidatos 

registrados com o Senador, observada a ordem de co
locação no registro (Decreto-lei n ' 1.541, art. 7», 
parágrafo único) . 

Parágrafo único. Nas eleições para Senador, ha
vendo suDlegenda, somar-se-ão os votos dos candida
tos do mesmo Partido (Decreto-lei n» 1.541, art. 
2»), observando-se, ainda, as seguintes normas: 

I — se o Partido vencedor tiver adotado suble
genda, considerar-se-á eleito o mais votado entre os 
seus candidatos (Decreto-lei n» 1.541, art. 1» § 1»); 

n — havendo empate na votação entre candi
datos do mesmo Partido, será considerado eleito o 
mais idoso (Decreto-lei n» 1.541, art. 2», s 2«); 

III — ocorrendo empate entre as somas dos votos 
das sublegendas de partidos diferentes, se iá conside
rado eleito o candidato que tiver obtido o maior n ú 
mero de sufrágios; persistindo o empate, será consi
derado eleito o mais idoso (Decreto-lei n» 1.541, art. 
3»); 

IV — se o Partido vencedor tiver adotado t rês 
sublegendas, os candidatos não eleitos serão conside
rados suplentes do Senador eleito, de acordo com a 
ordem decrescente de votação (Decreto-lei n» 1.541, 
art. 6»); havendo empate, será considerado 1» suplen
te o mais idoso (Decreto-lei n» 1.541, art. 2», 8 1'); 

V — se o Partido vencedor tiver adotado duas 
sublegendas, o 1» suplente será o candidato a Sena
dor não eleito e o 2? suplente o que houver sido re
gistrado como Senador eleito (Lei n» 6.534, art. 6», 
S 1»). 

A r t . 47. Estarão eleitos pelo sistema proporcio
nal, para a C â m a r a dos Deputados e Assembléias L e 
gislativas, os candidatos mais votados de cada Par 
tido — tantos quantos indicarem os quocientes par
tidários e o cálculo da distribuição das sobras. 

Parágrafo único. Nos Terri tórios Federais os l u 
gares serão distribuídos segundo as regras constantes 
do art. 50, incisos I e II , observado o disposto no 8 
1» (Lei n» 6.534, art. 5», parágrafo único), cabendo 
a segunda vaga também ao Partido mais votado se o 
número de votos por ele obtido, dividido por dois, 
superar o número de votos obtido pelo outro Partido. 

A r t . 48. Determina-se para cada Partido o quo
ciente part idário, dividindo-se pelo quociente eleito
ral o número de votos dados sob a mesma legenda, 
desprezada a fração (Cód., art . 107). 

Ar t . 49. Quociente eleitoral é o resultado da d i 
visão do número de votos válidos, inclusive os em 
branco, pelo número de lugares a preencher, despre
zada a fração, se igual ou inferior a meio, equiva
lente a um, se superior (Cód., art. 106). 

A r t . 50. Se com aplicação dos quocientes part i
dários não ficarem preenchidos todos os lugares, se
rão os restantes distribuídos mediante a observação 
das seguintes regras (Cód., art. 109): 

I — dividir-se-á o número de votos válidos a t r i 
buídos a cada Partido pelo número de lugares por ele 
obtido, mais um, cabendo aó Partido que apresentar 
a maior média um dos lugares a preencher; 

n — repet ir-se-á a operação para a distribuição 
de cada um dos lugares. 

8 1» O preenchimento dos lugares com que cada 
Partido for contemplado far-se-á segundo a ordem de 
votação nominal dos seus candidatos (Cód., art. 109, 
i 1»). 

8 2» Só poderão concorrer à distribuição dos luga
res os Partidos que tiverem obtido quociente eleito
ral (Cód., art. 109, 8 2»). 
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i§ 3» E m caso de empate, haver-se-â por eleito o 
candidato mais idoso (Cód., art. 110). 

A r t . 51. Se nenhum Partido alcançar o quocien
te eleitoral, considerar-se-ão eleitos, a té serem pre
enchidos todos os lugares, os candidatos mais votados 
(Cód., art. 111). 

Ar t . 52. Considerar-se-ão suplentes da represen
tação par t idár ia : 

I — os não eleitos dos respectivos Partidos; 
I I — em caso de empate na votação, na ordem 

decrescente de idade (Cód., art. 102, ns. I e I I ) . 

C A P I T U L O V 

Dos Diplomas 

A r t . 53. Os candidatos eleitos, assim como os 
suplentes, receberão diploma assinado pelo Presiden
te d ó Tribunal Regional (Cód., art. 215). 

Parágrafo único. Do diploma deverá constar o 
nome do candidato, a indicação da legenda sob a 
qual concoireu, o cargo para o qual foi eleito ou a 
sua classificação como suplente e, facultativamente, 
outros dados a critério do Tribunal (Cód., art. 215, 
parágrafo único) . 

Ar t . 54. Enquanto o Tribunal Superior não de
cidir o recurso interposto contra a expedição do d i 
ploma, poderá o diplomado exercer o mandato em 
toda a sua plenitude (Cód., art. 216). 

A r t . 55. Apuradas as eleições suplementares, o 
Juiz ou o Tribunal reverá a apuração anterior, con
firmando ou invalidando os diplomas que houver ex
pedido (Cód.. art. 217). 

Parágrafo único. No caso de provimento, após a 
diplomação, de recurso contra o registro de candida
to, ou de recurso parcial, será também revista a apu
ração anterior para confirmação ou invalidação de 
diplomas, observado o disposto no I 3» do art. 261 do 
Código Eleitoral (Cód., art. 217, parág.afo único) . 

Ar t . 56. O Presidente de Tribunal que diplomar 
militar candidato ta cargo eletivo comunicará ime
diatamente a diplomação à autoridade a que o mes
mo estiver subordinado, para os fins do art. 98 do 
Código Eleitoral (Cód., art. 218). 

A r t . 57. A expedição de qualquer diploma pela 
Jus t iça Eleitoral ficará dependendo de prova de qui
tação com o serviço militar (Resolução número 7.019, 
art. 48). 

CAPÍTULO VI 

Disposições Gerais 

A r t . 58. N a aplicação da lei eleitoral, o Juiz 
a t enderá sempre aos fins e resultados a que ela se 
dirige, abstendo-se de pronunciar nulidade sem de
monst ração de prejuízo (Cód., art. 219). 

Parágrafo un ião . A declaração de nulidade n ã o 
poderá ser requerida pela parte que lhe deu causa 
nem a ela aproveitar (Cód., art. 219, parágrafo ún i 
co). 

A r t . 59. A nulidade de qualquer ato, não de
cretada de ofício pela Junta, só poderá ser argüida 
quando de sua prática, não mais podendo ser alegada, 
salvo se a argüição se basear em motivo supervenien
te ou de ordem constitucional (Cód., art. 223).' 

§ 1' Se a nulidade ocorrer em fase na qual n ã o 
possa ser alegada no ato, poderá ser argüida na p r i 
meira oportunidade que para tanto se apresente 
(Cód. , art. 223, § 1?). 

§ 2i Se se basear em motivo superveniente, deverá 
ser alegada Imediatamente, assim que se tornar co
nhecida, podendo as razões do recurso ser adltadas 
íio prazo de dois dias (Cód., art. 223, § 2»). 

'5 3» A nulidade de qualquer ato, baseada em 
motivo de ordem constitucional, não poderá ser co

nhecida em recurso interposto fora do prazo. Perdi
do o prazo numa fase própria, só em outra que se 
apresentar poderá ser argüida (Cód., art. 223, S 3»; 
Lei n? 4.961, art. 48). 

A r t . 60. Se a nulidade atingir mais de metade 
dos votos do Estado nas eleições federais e estaduais, 
julgar-se-ão prejudicadas as demais votações, e o 
Tribunal marca rá dia para nova eleição dentro do 
prazo de vinte e quarenta dias (Cód., art. 224). 

$ li Se o Tribunal Regional, na área de sua com
petência, deixar de cumprir o disposto neste artigo, o 
Procurador Regional levará o fato ao conhecimento 
do Procurador-Geral que providenciará junto ao 
Tribunal Superior para que seja marcada imediata
mente nova eleição (Cód., art. 224, § 1'). 

§ 2? Ocorrendo qualquer dos casos previstos neste 
Capitulo, o Ministério Público promoverá, imediata
mente, a punição dos culpados (Cód., art. 224, § 2»). 

Ar t . 61. Estas Instruções en t ra rão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de junho de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente. — Leitão de Abreu, Relator. — 
Moreira Alves. —Décio Miranda. — Néri da Silveira. 
— José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Piblicada no D.J. de 3-7-78). 

RESOLUÇÃO N ° 10.444 

Procehso n ° 5.659 — Classe X — Dihtrito Federal 
(Bra s í l i a ) 

CALENDÁRIO ELEITORAL 
(ELEIÇÕES D E 1978) 

JULHO 
16 de julho dz 1978 — domingo 

Data-a partir da qual as Câmaras Municipais 
deverão escolher os delegados ao Colégio Eleitoral 
(Lei ni 6.534, art. 14; D L n» 1.450, art. 3», V I I ) . 

31 de julho de 1978 — segunda-feira 
1 — Data em que todas as argüições de inele-

gibilidade de candidatos às eleições indiretas de 1? 
de setembro de 1978, devem estar julgadas pelo 
T R E e publicados os respectivos acórdãos (Lei número 
6.534, art. 10, I ) . 

2 — Encerramento do prazo para as Câmaras 
Municipais escolheram os delegados ao Colégio E l e i 
toral (Lei n» 6.534, art. 14; D L n? 1.540, art. 3», VDT). 

AGOSTO 
6 de agosto de 1978 — domingo 

1 — Encerramento do prazo de alistamento 
(Código Eleitoral, art. 67). 

2 — Encerramento do prazo para recebimento 
de pedido de transferência (Código Eleitoral, a r t i 
go 67). 

3 — Encerramento do prazo para o eleitor que 
mudou de residência dentro do Município, pedir a 
al teração no seu titulo (Código Eleitoral, artigo 46. 
1 3», ffl. 

13 de agosto de 1978 — domingo 
Data em que todas as argüições de inelegiblll-

dade de candidatos à s eleições indiretas de li de 
setembro de 1978 devem estar julgadas pelo T S E 
e publicados os respectivos acórdãos (Lei n* 6.534. ar
tigo 10, m. 

15 de agosto de 1978 — terça-feira 
1 — Data a partir da qual, independentemente 

dó critério de prioridade, os serviços telefônicos 
oficiais, ou concedidos, farão instalar, na sede dos 
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Diretór ios devidamente registrados, telefones ne
cessários, mediante requerimento do respectivo Pre
sidente e pagamento das taxas devidas (Código E l e i 
toral, art . 256, § 1»). 

2 — Data a partir da qual os Partidos podem 
fazer funcionar, das 14 à s 22 horas, alto-falantes ou 
amplificadores da voz, nas suas sedes ou em veiculo; 
(Código Eleitoral, art. 244, II — v . art. 322). 

3 — Encerramento do prazo para pedido de re
gistro de candidatos a Governador, Vice-Governa
dor, Senador (eleição indireta) e respectivos suplen
tes (Lei n» 6.534, art. 9 ') . 

4 — Encerramento do prazo para pedido de 
registro de chapa de candidatos a delegado, na As
sembléia Legislativa (LC 15, art. 5», red. do D L 
n» 1.539). 

17 de agosto de 1978 — quinta-feira 
Data a partir da qual são vedados e considera

dos nulos os atos que importem em nomear, con
tratar, designar, readaptar funcionário ou proceder 
a quaisquer outras formas de provimento no qua
dro da adminis t ração direta e das autarquias, em
presas públicas e sociedades de economia mista dos 
Estados e Municípios (Lei n? 6.534, art. 12). 

22 de agosto de 1978 — terça-feira 
Encerramento do prazo para publicação de edi

t a l pelo Presidente da Assembléia Legislativa ( D L 
n ' 1.540, art. 9», parágrafo único) . 

31 de agosto de 1978 — quinta-feira 
Encerramento do prazo para a realização de 

Convenções Regionais destinadas à escolha dos can
didatos a Senador, Deputado Federal e Deputado E s 
tadual (Lei n» 6.534, art. 3», S 1?) . 

SETEMBRO 
1» de setembro de 1978 — sexta-/elro 

Eleições indiretas para Governador, Vice-Gover
nador, Senador e respectivos suplentes (DL n? 1.540, 
art . 1», parágrafo único; D L n ' 1.543, art. 1?, p a r á 
grafo ún ico ) . 

5 de setembro de 1978 — terça-feira 
Encerramento do prazo para a realização de 

Convenções Nacionais destinadas à escolha dos can
didatos a Presidente e Vice-Presidente da República 
(LC 15, art . 9», red. do D L n? 1.539). 

6 de setembro de 1978 — quarta-feira 
1 — Encerramento do prazo, às 18 horas, para 

pedido de registro de candidatos a Senador, Depu
tado Federal e Deputado Estadual (Lei n? 5.779, 
art . 1»). 

t — Encerramento do prazo para publicação no 
órgão oficial do Estado dos nomes das pessoas i n 
dicadas para compor as Juntas Eleitorais (Código 
Eleitoral, art. 36, § 2»). 

3 — Encerramento do prazo em que os t í tulos 
dos que reçuereram inscrição ou transferência de
vem estar prontos (Código Eleitoral, art. 114). 

(A partir desta data as Secretarias dos T R E s 
permanecerão abertas aos sábados, domingos e fe
riados, com pessoal de plantão — Lei Complemen
tar n« 5, art. 18). 

7 de setembro de 1978 — quinta-feira 
1 — Data em que, às 14 horas, em audiência 

publica, será encerrada a inscrição de eleitores, em 
cada zona, e proclamado o número de inscritos a t é 
à s 18 horas do dia anterior. Publicação de edital, 
com indicação do nome do últ imo eleitor inscrito 
e número do respectivo t í tulo. Fornecimento de 
cópia au tênt ica aos Diretórios Municipais dos Par 
tidos, com idênt ica comunicação ao Tribunal Re
gional Elei toral . 

2 — Data em que será encerrada a t ransferên
cia de eleitores, devendo constar do telegrama do 
Ju iz Eleitoral ao Tribunal Regional Eleitoral, do 

edital, da cópia deste fornecida aos Diretórios M u 
nicipais dos Partidos e da publicação na imprensa, 
os nomes dos dez últimos eleitores, cujos processos 
de transferência estejam definitivamente ultimados, 
e o número dos respectivos t í tulos eleitorais (Código 
Eleitoral, art. 68). 

10 de setembro de 1978 — domingo 
1 — Encerramento do prazo para a escolha, pelas 

Assembléias Legislativas, dos delegados ao Colégio 
Eleitoral (LC 15, art. 8», red. do D L n? 1.539). 

2 — Encerramento do prazo para a publicação 
de edital de convocação para a audiência pública 
de nomeação dos Mesários (Código Eleitoral, artigo 
120). 

11 de setembro de 1978 — segunaa-feira 
'Encerramento do prazo para a apresentação dos 

documentos que instruem pedido de registro de can
didatos a Governador e Vice-Governador, quanto a 
candidato indicado em substituição (DL n ' 1.540, 
art. T>). 

14 de setembro de 1978 — quinta-feira 
Data a partir da qual as estações de rádio e 

de televisão farão propaganda eleitoral gratuita nas 
eleições de âmbito estadual (Código Eleitoral, ar-
art. 250, red. do D L n<> 1.538, art. 1»). 

16 de setembro de 1978 — sábado 
1 — Data da nomeação dos membros das Jun

tas Eleitorais (Código Eleitoral, art. 36, § 1?). 
2 — Encerramento do prazo para o eleitor re

querer 2." via do t í tulo de eleitor fora da Zona de 
residência (Código Eleitoral, art. 53, § 49). 

3 — Data da nomeação, pelo Juiz Eleitoral, em 
audiência pública, dos membros das Mesas Recep
toras (Código Eleitoral, art. 120). 

4 — Data em que deverão ser designados os 
locais de votação (Código Eleitoral, art. 135). 

5 — Data a partir da qual é assegurada priori
dade postal aos Partidos para a remessa de pro
paganda de seus candidatos registrados (Código 
Eleitoral, art. 239 — vide art. 338). 

6 — Encerramento do prazo para argüição, pe
rante o T R E , de nulidade ou de inelegibilidade, nas 
eleições indiretas de 1? de setembro ae 1978, quanto 
a candidato apresentado em substituição ( D L n ' 1.540, 
art. 7?, parágrafo único) . 

18 de setembro de 1978 — segunda-feira 
Encerramento do prazo para os Partidos recla

marem da nomeação de membros da Mesa Recep
tora (Código Eleitoral, art. 121). 

21 de setembro de 1978 — quinta-feira 
Encerramento do prazo para os membros das 

Mesas Receptoras recusarem a nomeação (Código 
Eleitoral, art. 120, § 4?). 

26 de setembro de 1978 — terça-feira 
Encerramento do prazo para que os responsá

veis por todas as repartições, órgãos e unidades do 
serviço público oficiem ao Juiz Eleitoral, informan
do o número, a espécie e lotação dos veículos e em
barcações de que dispõem iLèi n» 6.091, art. 3»). 

OUTUBRO 
1? de outubro de 1978 — domingo 

1 — Encerramento do prazo para o eleitor re
sidente em Brasília requerer a requisição de sua 
folha individual de votação (Lei n» 6.091, artigo 17, 
5 1»). 

2 — Encerramento do prazo para requerer a 
devolução da folha individual de votação à Zona 
Eleitoral de origem (Res. n? 10.147 — B E tí> 300-558. 

3 — Data a partir da qual as estações de rádio 
e de televisão ficam obrigadas a divulgar gratui
tamente comunicações da Just iça Eleitoral, a té o 
máximo de 15 minutos, entre as 18 e 22 noras (Códi
go Eleitoral, art. 250, i 2', red. do D L a9 1.538). 
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6 de outubro de 1978 — sexta-feira 
1 — Data em que todos os pedidos de registro 

de candidatos a Senador, Deputado Federal e Depu
tado Estadual, inclusive os Impugnados, devem estar 
Julgados pelo T R E e publicados os respectivos acór
dãos (Lei n» 6.534, art. 11, 1). 

2 — Encerramento do prazo para o Diretório 
Regional Indicar integrantes da Comissão Especial 
de Transporte e Alimentação (Lei n» 6.091, art. l õ ) . 

(A partir desta data a Secretaria do T S E per
manecerá aberta aos sábados, domingos e Ienado3, 
com pessoal de plantão — Lei Complementar o9 5, 
art . 18). 

15 de outubro de 1978 — domingo 
Eleições indiretas para Presidente e Vlce-Pre-

sidente da República (LCC 15, art. 13, red. do D L 
n» 11.539). 

16 de outubro de 1978 segunda-feira 
1 — Encerramento do prazo para o Juiz comu

nicar ao Tribunal Regional Eleitoral os nomes dos 
escrutinadores que houver nomeado e para publi
cação mediante edital, da composição da Junta E l e i 
toral (Código Eleitoral, art. 39). 

2 — Encerramento do prazo para entrega de 
títulos decorrentes de pedidos de inscrição ou de 
transferência (Código Eleitoral, art. 69). 

3 — Encerramento do prazo para o Juiz comu
nicar ao Tribunal Regional Eleitoral o número de 
eleitores alistados (Código Eleitoral, art . 115). 

4 — Encerramento do prazo em que o Tribunal 
Regional Eleitoral que resolver totalizar os resul
tados de cada urna na Comissão Apuradora, de
verá comunicar essa decisão aos Juizes Eleitorais, 
aos Diretórios dos Partidos e ao Tribunal Superior 
Eleitoral (Código Eleitoral, art. 204, parágrafo ú n i 
co, I ) . 

5 — Encerramento do prazo para os Partidos 
indicarem ao Juiz Eleitoral os membros dos Co
mitês Interpar t ldár ios de Inspeção (Instruções sobre 
Propaganda). 

6 — Encerramento do prazo para a requisição 
de veiculas e embarcações as repartições, órgãos e 
unidades do serviço público (Lei n» 6.091, artigo 
3», 9 2«). 

7 — Data da instalação da Comissão Especial 
de Transporte e Alimentação (Lei n» 6.091, ar t i 
go 14). 

8 — Encerramento do prazo para o Juiz E l e i 
toral, no Distrito Federal, nomear os mesários (Lei 
6.091, art. 20, I ) . 

9 — Encerramento do prazo, no Distrito Fe
deral, para a designação dos locais de votação (Lei 
n» 6.091, art. 20, I I ) . 

21 de outubro de 1978 — sábado 
Data em que todos os recursos sobre pedidos de 

registro de candidatos a Senador, Deputado Federal 
e Deputado Estadual devem estar julgados pelo 
T S E e publicados os respectivos acórdãos (Lei n ú m e 
ro 6.534, artigo 11, I I ) . 

31 de outubro de 1978 — terça-feira 
1 — I>ata a partir da qual nenhum candidato 

poderá ser detido ou preso, salvo no caso de f la
grante delito (Código Eleitoral, art. 236, § 1»). 

2 — Data a partir da qual é proibido a divul
gação, por qualquer forma, de resultados de prévias 
(Código Eleitoral, art. 255). 

3 — Encerramento do prazo para o Presidente 
ao T R E ou o Juiz Eleitoral, designar os integran
tes do Comitê In terpar t ldár io de Inspeção, quando 
os Partidos não os tiverem indicado (Instruções so
bre Propaganda). 

. \ , Encerramento do prazo para a requisição 
de funcionários e instalações para possibilitar a 

execução dos serviços de transporte e a l imentação 
de eleitores (Lei n» 6.091, art. 1», 9 2»). 

5 — Data em que deve ser divulgado o quadro 
geral de percursos e horários programados para o 
transporte de eleitores (Lei n» 6.091, artigo 4?). 

NOVEMBRO 
3 de novembro de 1978 — sexta-feira 

Encerramento do prazo para reclamação contra 
o quadro geral de percursos e horários programados 
para o transporte de eleitores (Lei número 6.091, 
art. 4», 9 2»). 

5 de novembro de 1978 — domingo 
1 — Encerramento do prazo para requerer a 2* 

via do titulo de eleitor (Código Eleitoral, art. 52). 
2 — Encerramento do prazo para o Juiz comu

nicar aos chefes das repartições públicas e aos pro
prietários, arrendatár ios ou administradores das 
propriedades particulares, a resolução de que serão 
os respectivos edifícios, ou partes deles, utilizados 
para o funcionamento das Mesas Receptoras (Códi
go Eleitoral, art. 137). 

6 ds novembro de 1978 — segunda-feira 
Encerramento do prazo para o Juiz Eleitoral 

decidir reclamação contra o quadro geral de per
cursos e horários programados para o transporte de 
eleitores (Lei n» 6.091, art. 4», 4 3"). 

10 de novembro de 1978 — sexta-feira 
Data a partir da qual e a té 48 horas depois 

da eleição, nenhum eleitor poderá ser preso ou de
tido, salvo em flagrante delito, ou em virtude de 
sentença criminal condenatória por crime inafian
çável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto 
(Código Eleitoral, art. 236). 

12 de novembro de 1978 domingo 
1 — Encerramento do prazo para o Juiz E le i 

toral remeter ao Presidente da Mesa Receptora a 
urna e o material destinado à votação (Código Ele i 
toral, art. 133). 

2 — Início do prazo de validade de salvo-con
duto expedido pelo Juiz Eleitoral (Código Eleitoral, 
art. 235, e parágrafo único) . 

3 — Término, às 23 horas, do período de pro
paganda gratuita a t ravés do rádio e da televisão 
(Código Eleitoral, art. 240, parágrafo ún ico ) . 

13 de novembro de 1978 — segunda-feira 
As 8 horas 

1 — Prazo a partir do qual o Presidente da 
Mesa Receptora que não tiver recebido a urna e o 
material deverá diligenciar para o seu recebimento 
(Código Eleitoral, art. 133, 9 2»). 

2 — Encerramento do prazo para propaganda 
pol.tica rmv-iante comícios ou reuniões públicas (Códi
go Eleitoral, art. 240, parágrafo único) . 

14 de novembro de 1978 — terça-feira 
1 — Encerramento do prazo para entrega da 

2' via do titulo de eleitor (Código Eleitoral, art. 69, 
parágrafo único) . 

2 — Data em que 6erão recolhidos os títulos 
nos leprosários para serem desinfetados (Código 
Eleitoral, art. 151, I ) . 

15 de novembro de 1978 — quarta-feira 
As 7 horas 

1 — Instalação da Seção (Código Eleitoral, ar
tigo 142). 

Às 8 horas 

Elei tora l S ? ° i 4 4 ) . r e C e b i m e n t 0 d o s TOt<* ^digo 

Âs 17 horas 
3 — Encerramento da votação (Código Elei to

ral , arts. 144 e 153). 
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Depois das 17 horas 
4 — Início da contagem de votos pelas Mesas 

Receptoras nas Seções em que esse sistema foi auto
rizado (Código Eleitoral, art. 192). 

16 de novembro de 1978 — quinta-feira 
As 8 horas 

1 — Inicio da apuração (Código Eleitoral» artigo 
159). 

As 12 horas 
2 — Encerramento do prazo para a comunicação 

pelo Juiz, do número de eleitores que votaram 
(Código Eleitoral, art. 156). 

3 — Data em que deverão ser remetidas para 
as Capitais dos Estados as urnas utilizadas no Dis
trito Federal (Lei tí> 6.091, art. 23). 

17 de novembro de 1978 — sexta-feira 
As 17 horas 

1 — Término do período de validade do salvo-
conduto expedido pelo Juiz Eleitoral ou Presidente 
da Mesa Receptora (Código Eleitoral, artigo 235, 
parágra fo ún ico) . 

2 — Encerramento do prazo dentro do qual ne
nhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em 
flagrante delito ou em virtude de sentença c r imi 
na l condenatór ia por crime inafiançável, ou, ainda, 
por desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral, 
ar t . 236). 

18 de novembro de 1978 — sábado 
Encerramento do prazo para o Mesário que 

abandonar os trabalhos durante a eleição requerer 
Justificação (Código Eleitoral, art. 124, § 4»). 

25 de novembro de 1978 — sábado 
Encerramento do prazo para conclusão dos t ra

balhos de apuração nas Juntas Eleitorais (Código 
Eleitoral, art. 159). 

26 de novembro de 1978 — domingo 
Encerramento do prazo de remessa pela Junta 

Apuradora, ao Tribunal Regional Eleitoral, dos do
cumentos referentes à apuração das eleições para 
Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual 
(Código Eleitoral, art. 184). 

30 de novembro de 1978 — quinta-feira 
1 — Encerramento do prazo para o Presidente 

do Tribunal marcar a data da eleição se deixarem 
de.se reunir todas as seções de um Município (Códi
go Eleitoral, art. 126, parágrafo único) . 

2 — Encerramento do prazo máximo para ter
minar a apuração nas Juntas, desde que solicitados 
mais 5 dias de prorrogação (Código Eleitoral, ar
tigo 159, § 2?). 

D E Z E M B R O 
1? de dezembro de 1978 — sexta-feira 

Encerramento do prazo para remessa ao T r i 
bunal Regional Eleitoral dos documentos referentes 
a apuração das eleições para Senador, Deputado 
Federal e Deputado Estadual, pela Junta Apurado
ra que obteve prorrogação de 5 dias para terminar a 
apu ração (Código Eleitoral, arts. 159, § 2» e 184). 

10 de dezembro de 1978 — domingo 
Data em que o Tribunal Regional Eleitoral de

t e r m i n a r á ao Corregedor, ou ao Juiz mais próximo, 
que apreenda os documentos da apuração da Junta 
que ainda não os tenha enviado (Código Eleitoral, 
art . 184, parágrafo 3»). 

15 de dezembro de 1978 — sexta-feira 
1 — Término do prazo para o Mesário faltoso 

requerer Justificação (Código Eleitoral, art. 124). 
2 — Prazo máx imo para realização das eleições 

quando não se reunirem todas as seções de um M u 
nicípio (Código Eleitoral, art. 126, parágrafo único». 

3 — Encerramento do prazo para o Comitê par
tidário enviar sua prestação de contas ao Comitê 
In terpar t idár io de Inspeção (Instruções sobre Pro
paganda) . 

4 — Encerramento do prazo para pagamento 
do aluguel de veículos e embarcações (Lei n» 6.091, 
art. 2», parágrafo único) . 

5 — Encerramento do prazo para os Tribunais 
Regionais Eleitorais terminarem a apuração (Códi
go Eleitoral, art. 198). 

30 de dezembro de 1978 — sábado 
Prazo máximo para o Tribunal Regional E l e i 

toral que pediu prorrogação, terminar a apuração 
(Código Eleitoral, art. 198, S 1»). 

JANEHtO 
14 de janeiro de 1979 — domingo 

1 — Prazo máximo para a realização de eleições-
suplementares nos Estados em que o Tribunal Re
gional Eleitoral apurou a eleição em 30 dias (desde 
que não tenha havido recurso contra a anulação das 
seções — Código Eleitoral, art. 201, parágrafo ú n i 
co, I ) . 

2 — Encerramento do prazo para o Comitê I n 
terpar t idár io de Inspeção apresentar o seu re la tó 
rio ao Juiz Eleitoral (Instruções sobre Propa
ganda) . 

3 — Encerramento do prazo para o eleitor fa l 
toso requerer justificação (Lei n ' 6.091, art. 7 ') . 

24 de janeiro de 1979 — quarta-feira 
Prazo máximo para a renovação de eleições 

quando o número de votos nulos atingir a mais da 
metade da votação (nos Estados em que o Tribunal 
Regional Eleitoral terminou a apuração no prazo 
de 30 dias (Código Eleitoral, art. 224). 

29 de janeiro de 1979 — segunda-feira 
Prazo máximo para a realização de eleições 

suplementares nos Estados em que o Tribunal R e 
gional Eleitoral apurou a eleição em 45 dias (desde 
que não tenha havido recurso contra a anulação 
das seções — Código Eleitoral, art. 201, parágrafo 
único, I ) . 

FEVEREIRO 
8 de fevereiro de 1979 — quinta-feira 

Prazo máximo para a renovação de eleições 
quando o número de votos nulos atingir a mais da 
metade da votação (nos Estados em que o Tribunal 
Regional Eleitoral terminou a apuração no prazo 
de 45 dias — Código Eleitoral, art. 224). 

13 de fevereiro de 1979 — terça-feira 
Reabertura do prazo para que o eleitor residen

te em Brasília requeira a requisição de sua folha 
Individual de votação (Lei n» 6.091, art. 19). 

MARÇO 
15 de março de 1979 — quinta-feira 

Encerramento do prazo dentro do qual são ve
dados e considerados nulos os atos que Importem 
em nomear, contratar, designar, readaptar fun
cionário ou proceder a quaisquer outras formas de 
provimento no quadro da administração direta e das 
autarquias, empresas públicas e sociedades de eco
nomia mista dos Estados e Municípios (Lei n? 6.534. 
art. 12). 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleito
r a l . 

Brasília, 29 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Presidente. — Néri da Silveira, Relator. 
— Leitão de Abreu. — Moreira Alves. — Jarbas 
Nobre. ,— José BoseUl. — Pedro Gorditho. — Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleito
r a l . 

(Publicada no D.J, de 3-7-78). 

http://de.se
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RESOLUÇÃO N ° 10.445 

Processo n ° 5.658 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

INSTRUÇÕES S O B R E P R O P A G A N D A 
0 Tribunal Superior Eleitoral, usando das atr i

buições que lhe confere o art. 23, I X , do Código 
Eleitoral, resolve expedir as seguintes Instruções: 

C A P I T U L O I 
Da Propaganda em Geral 

A r t . 1» A propaganda dos Partidos Políticos, 
das sublegendas e dos candidatos a cargos eletivos 
é permitida nos termos destas Instruções. 

§ 1» A propaganda de candidatos a cargos ele
tivos somente é permitida após a respectiva escolha 
pela convenção par t idár ia (Código, art. 240). 

5 2» É vedada, desde quarenta e oito horas antes 
a t é vinte e quatro horas depois da eleição, qualquer 
propaganda política mediante radiodifusão, televisão, 
comícios ou reuniões públicas (Código, art. 240 pa
rágrafo único) . 

Ar t . 2» Toda propaganda eleitoral será realiza
da sob a responsabilidaae dos Partidos ou subdelega-
das e por eles paga, imputando-se-lhes solidariedade 
nos excessos praticados pelos seus candidatos ç adep
tos (Código, art. 341). 

'§ 1? Em cada Estado e Município serão regis
trados Comitês compostos de três a cinco membros, 
que aplicarão os recursos financeiros destinados a 
propaganda durante a campanha eleitoral (Lei 
xfi 5.682, art. 93, ns. I e I X ) . 

'§ 2? E m Municípios de mais de um milhão de 
habitantes, o disposto no parágrafo anterior aplicar-
se-á a cada unidade administrativa (Lei n? 5.682, 
art. 22, § 1»). 

§ 3? Os Comitês serão constituídos por p i r t i -
dários que não disputem qualquer cargo eletivo (Lei 
n<" 5.682, art. 93, § 1?). 

§ 4» U m dos membros do Comitê, obrigatoria
mente, será registrado como tesoureiro. 

1 5» Os Comitês estaduais são registrados no 
Tribunal Regional e os municipais no Juízo Eleitoral 
da Zona, pelos Diretórios Regionais, Municipais, por 
Delegado Especial ou Delegado Especial Municipal de 
sublegenda. 

§ 6» Nos Municípios onde houver mais de uma 
Zona Eleitoral, o Tribunal Regional designará o Juiz 
competente para proceder ao registro dos Comitês. 

A r t . 3» Nenhum candidato a cargo eletivo, sob 
pena de cassação do respectivo registro, poderá efe
tuar, individualmente, despesas de cará ter eleitoral, 
inclusive com alistamento, arregimentação e pro
paganda, devendo processar todos os gastos at ravés 
dos Partidos ou Comitês (Lei n ' 5.682, art. 93, 5 2»). 

Parágrafo único. Nos Municípios em que o 
Partido não dispuser de Diretório a propaganda será 
feita por Comitê designado pela Comissão Executiva 
Regional. 

A r t . 4* Nenhum Partido poderá despender, na 
propaganda par t idár ia e na de seus candidatos, quan
tias superiores às que ele fixar, nem receber dos 
seus filiados, contribuições e auxílios fora dos linrtes 
determinados nos Estatutos (Lei n» 5.682, art. 89, I 
e n ; Lei tí> 6.043, art. 1?). 

i V> Antes de iniciar a campanha part idária , o 
Partido deverá comunicar ao Tribunal Regional E le i 
toral qual a importância máx ima que despenderá 
em oada pleito e qual o limite máximo para contribui
ções ou donativos (Lei n» 5.682, art. 93, X ) . 

§ 2» Para cada pleito (Senador, Deputado Federal 
e Deputado Estadual) o Partido deverá indicar o 
limite máximo de despesas, as quais serão feitas em 
Igualdade de condições para todos os candidatos que 
disputem cargos da mesma categoria pelo mesmo 
Partido (Resolução n» 7.886, art. 4?, i 2»). 

S 3? Havendo sublegenda as, as providencias pre
vistas nos parágrafos anteriores serão adotadas pelos 
mstituidores respectivos. 

A r t . 5' É vedado aos Partidos: 
I — receber, direta ou indiretamente, contribui

ção ou auxilio pecuniário ou estimável em dinheiro. 
Inclusive através de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de pessoa ou entidade estrangeira; 

I I .— receber recurso de autoridade ou órgão 
público, ressalvadas as dotações orçamentária-s desti
nadas ao Fundo Par t idár io ; 

I H — receber, direta ou indiretamente, auxilio ou 
contribuição, inclusive através de publicidade de 
qualquer espécie, de autarquias, empresas públicas 
ou concessionárias de serviço, sociedades de economia 
mista e fundações inst i tuídas em virtude de lei e 
para cujos recursos concorram órgãos ou entidades 
governamentais; 

IV — receber, direta ou indiretamente, sob qual
quer forma ou pretexto, contribuição, auxilio ou re
curso procedente de empresa privada, de finalidade 
lucrativa, entidade de classe ou sindical (Lei n ú m e 
ro 5.682, art. 91, I a I V ) . 

Ar t . 6? São ilícitos os recursos financeiros de 
que trata o artigo anterior, assim como os auxílios 
e contribuições cuja origem não seja mencionada 
ou esclarecida (Lei n? 5.682, art. 92 — v. arts. 222 
e 262, IV, do Código Eleitoral). 

Ar t . 7' A Just iça Eleitoral, a través de todos os 
seus órgãos, fiscalizará o processo eleitoral, fazendo 
observar, entre outras, as seguintes normas (Lei 
n? 5.682, art . 93): 

I — obrigatoriedade de só receberem ou aplica
rem recursos financeiros, em campanhas políticas, 
determinados dirigentes dos Partidos e Comitês le
galmente constituídos e registrados para fins elei
torais; 

I I — caracterização da responsabilidade dos d i 
rigentes de Partidos e Comitês, inclusive do tesoureiro, 
que responderão civil e criminalmente por quaisquer 
irregularidades; 

H I — escri turação contábil, com documentação 
que comprove a entrada e saída de dinheiro ou bens, 
recebidos e aplicados; 

IV — conservação, pelos Diretórios e Comitês, 
de documentação comprobatória de suas prestações 
de contas, por prazo não inferior a cinco anos; 

V — obrigatoriedade de se depositar, no Banco 
do Brasil, Caixas Econômicas Federal e Estaduais, 
ou sociedades bancárias de economia mista, os fundos 
financeiros dos Partidos ou Comitês e, inexistindo 
esses estabelecimentos, no banco escolhido pela Co
missão Executiva, à ordem conjunta de um membro 
do Comitê e de um tesoureiro; 

V I — obrigatoriedade de prestação de contas 
pelos Comitês ao encerrar-se cada campanha eleito
ra l ; 

V i l — organização de Comitês interpar t idár ios 
de inspeção, bem como publicidade ampla de suas 
conclusões e relatórios sobre as investigações a que 
proceda; 

VII I — obrigatoriedade de remessa das presta
ções de contas, de que trata o inciso V I , aos Comitês 
interpart idários de inspeção ou ainda às Comissões 
Parlamentares de Inquéri to que as solicitarem (Lei 
n» 5.682, art. 93, I a V H I ) . 

Ar t . 8' Os Comitês interpar t idár ios de inspeção 
serão integrados por seis membros de cada Partido, 
indicados ao Tribunal Regional Eleitoral ou ao Juiz 
Eleitoral, pelos Diretórios Regionais ou Municipais. 

§ ío Quando houverem sido inst i tuídas suble
gendas, o número de membros de cada Partido r.os 
ComHês de que trata este artigo, será dividido entre 
as mesmas e indicadas pelos instituldores respecti
vos. 

g 2? As indicações serão feitas a té t r inta dias 
antes da eleição. 
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5 3* Se algum Partido n ã o fizer a indicação, o 
Tribunal Regional Eleitoral ou o Juiz Eleitoral, a t é 
quinze dias antes da eleição, através do livro de ins
crições par t idár ias , ou das fichas de filiação, designa
r á os respectivos representantes, escolhendo-os entre 
os de melhor r epu tação . 

§ 4» Realizadas as eleições, os Comitês deverão 
•enviar suas prestações de contas, no prazo de trinta 
dias, ao Comitê in terpar t idár io de inspeção, o qual, 
no mesmo prazo, deverá examiná-las e apresentar 
relatório ao Tribunal Regional ou ao Juiz Eleitoral 
para os fins do inciso V I I do art. 7». 

§ 5' Caso os Comitês não cumpram as determi
nações contidas no parágrafo anterior, ficarão cuje !tos 
seus responsáveis, ás penas do art. 347 do Código 
Eleitoral, passíveis os candidatos à cassação dos re
gistros e perda dos diplomas, se j á expedidos. 

§ 6* Qualquer candidato poderá examinar, na 
Jus t iça Eleitoral, o relatório do Comitê in te rpra t idá -
rio e as prestações de contas anexas, para os fins 
previstos no parágrafo único do art. 266 do Código 
Eleitoral (parágrafo acrescentado ao Código Eleito
ral pelo art. 52 da Le i a9 4.961). 

Ar t . 9? A propaganda, qualquer que seja a rua 
forma, só poderá ser feita em língua nacional e n ã o 
deverá empregar meios publicitários destinados a criar 
artificialmente, na opinião pública, estados mentais, 
emocionais ou passionais (Código, art. 242). 

Parágra fo único . Sem prejuízo do processo e 
das penas cominadas, a Jus t iça Eleitoral ado t a r á 
medidas para fazer impedir ou cessar imediatamente 
a propaganda realizada com infração do disposto 
neste artigo (Código, art . 242, parágrafo único) . 

A r t . 10. Não será tolerada propaganda: 
I — de guerra, de processos violentos para subver

ter o regime, a ordem política e social ou de precon
ceitos de raça ou de classes (Código, art. 243, I ) . 

n — que provoque arúmosidiade entre as forças 
armadas ou contra elas, ou delas contra as classes 
e instituições civis (Código, art . 243, I I ) ; 

m — de incitamento de atentdao contra pessoa 
ou bens (Código, art. 243, III) ; 

I V — de inst igação a desobediência coletiva ao 
•cumprimento da lei de ordem pública (Código, art. 
243, I V ) ; 

V — que implique em oferecimento, promessa ou 
solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou van
tagem de qualquer natureza (Código, art. 243, V ) ; 

V I — que perturbe o sossego público, com alga
zarras ou abuso de instrumentos sonoros ou sinais 
acústicos (Código, art . 243, V I ) ; 

V I I — por meio de impressos ou de objetos que 
pessoa inexperiente ou rústica possa confundir com 
moeda (Código, art . 243, V I I ) : 

V I I I — que prejudique a higiene e a estét ica 
urbana ou contravenha a posturas municipais ou a 
outra qualquer restr ição de direito (Código, art. 
243, V n i ) ; 

I X — que caluniar, difamar ou injuriar q u a l 
quer pessoas, bem como órgãos ou entidades oue 
exerçam autoridade pública (Código, art. 243, L X ) . 

S 1' O ofendido, por injúria, difamação ou ca
lúnia , sem prejuízo e independentemente da ação 
penal competente, poderá demandar, no Juízo Cível, 
a r eparação do dano moral, respondendo por este o 
ofensor e, solldarlamente, o Partido deste, quando 
responsável por ação ou omissão, e quem quer que, 
favorecido pelo crime, haja de qualquer modo con
tribuído para ele (Código, artigo 243, § 1»; Le i 
tí> 4.961, art. 49). 

§ 2? É assegurada o direito de resposta a quem 
for injuriado, difamado ou caluniado a t ravés da i m 
prensa, rádio, televisão, ou alto-falante (Código, ar
tigo 243, 8 3*; Le i n» 4.961, art. 49). 

A r t . 11. É assegurado aos Partidos e sublegen
das o direito de, independentemente de licença da 
autoridade pública e do pagamento de qualquer con
tr ibuição (Código, ar t . 244): 

I — fazer inscrever na fachada de suas sedes 
e dependências o nome que os designe, pela forma 
que melhor lhes parecer (Código, artigo 244, I ) ; 

I I — instalar e fazer funcionar, normalmente, das 
quatorze as vinte e duas horas, nos t rês meses que 
antecederem as eleições, alto-falantes ou ampli í ica-
dores de voz, nos locais referidos, assim como em 
veículos seus ou à sua disposição, em território na
cional, com observância da legislação comum (Código, 
art. 244, I I ) . 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a 
que se refere o inciso n deste artigo n ã o serão permi
tidos a menos de quinhentos metros, (Código, art. 
244, parágrafo único) : 

I — das sedes do Executivo dos Estados, Ter
ritórios e respectivas Prefeituras Municipais (Código, 
art. 244, parágrafo único, I ) ; 

n — das Câmaras Legislativas Estaduais e M u 
nicipais (Código, art. 244, parágrafo único, I I ) ; 

m — dos Tribunais Judiciais (Código, art. 244, 
parágrfao único, H I ) ; 

I V — dos hospitais e casas de saúde (Código, 
art. 244, parágrafo único, I V ) ; 

V — das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e 
teatros, quando em funcionamento (Código, art. 244, 
parágrafo único, V ) ; 

V I — aos quartéis e outros estabelecimentos m i 
litares (Código, art. 244, parágrafo único, V I ) . 

A r t . 12. A realização de qualquer ato de pro
paganda par t idár ia ou eleitoral, em recinto aberto, 
não depende de licença da polícia (Código, art. 245). 

9 1' Quando o ato de propaganda tiver de rea
lizar-se em lugar designado para a celebração de 
comício, na forma do disposto no art. 3? da Le i 
n» 1.207, de 25 de outubro de 1950, deverá ser feita 
comunicação à autoridade policial, pelo menos vinte 
e quatro horas antes de sua realização (Código, 
art. 245, 8 1»). 

8 2» Não havendo local anteriormente fixado 
para a celebração de comício, ou sendo impossível 
ou difícil nele realizar-se o ato de propaganda elei
toral, ou havendo pedido para designação de outro 
local, a comunicação a que se refere o parágrafo 
anterior será feita, no mínimo, com antecedência de 
setenta e duas horas, devendo a autoridade policial, 
em qualquer desses casos, nas vinte e quatro horas 
seguintes, designar local amplo e de fácil acesso, 
de modo que não impossibilite ou frustre a reunião 
(Código, art. 245, 8 2»). 

§ 3» Aos órgãos da Just iça Eleitoral compete 
decidir reclamações sobre a localização dos comícios 
e providências sobre a distribuição equitativa dos 
locais aos Partidos (Código, art. 245, 3 3»). 

Ar t . 13. Na propaganda realizada por in te rmé
dio da imprensa escrita é permitida apenas a d i 
vulgação do curriculum vitae do candidato, ilustrado 
ou não com fotografia sua a té o tamanho máximo 
de 6 x 9 cm, e do número do seu registro na Just iça 
Eleitoral, bem como do Partido a que pertence e 
Município em que concorre, sendo vedada a propa
ganda por meio de anúncio ou de encarte de can
didato ou de Partido Politico (Lei n? 6.901, art. 
12, parágrafo único; Res. n» 9.688). 

Ar t . 14. A propaganda mediante cartazes só 
se permit i rá quando afixados em quadros ou p a i n é s 
destinados exclusivamente a esse f im e em Joçais 
Indicados pelas prefeituras para utlUzaçao de todos 
os Partidos em igualdade de condições (Código, 
art. 246). 

A r t . 15. É proibida a propaganda: 
I-ÍÍ_ por meio de anúncios luminosos, faixas fi

xas, cartazes colocados em pontos não especialmente 
designados e inscrições nos leitos das vias publicas, 
inclusive rodovias (Código, art. 247); 

H — por meio de cartazes afixados em quadros 
ou painéis de empresas de publicidade ou em recin
tos a que o público tenha acesso como cinemas, tea-
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tros, clubes, lojas, restaurantes, bares, mercados, ex
posições, estações rodoviárias, ferroviárias, do me
t rô e aeroportos. 

m — por meio de faixas ou cartazes instalados 
em ginásios e estádios desportivos, de propriedade 
particular ou pública, ou por meio de faixas, cartazes 
portáteis levados, mesmo voluntária e gratuitamente, 
por seus freqüentadores, a tais g.násios e estádios 
(Código, arts. 246 e 247); 

I V — por meio de circuito fechado de som ou 
de imagem em recintos a que o público tenha acesso, 
como cinemas, teatros, clubes, lojas, exposições e se
melhantes (Código, art. 244, I I ) . 

Ar t . 16. A Just iça Eleitoral a t ravés dos T r i 
bunais Regionais e dos Juizes Eleitorais, t omará os 
providências que se fizerem necessárias para impe
dir a realização de propaganda que contrarie o 
disposto nos arts. 14 e 15, inclusive determinando a 
promoção da responsabilidade, assim dos autores d i 
retos, como das autoridades que se abstenham de 
providências no sentido de coibir a infração. 

C A P I T U L O n 

Da Propaganda Através da Radiodi fusão 

A r t . 17. A propaganda eleitoral no Rádio e na 
Televisão circunscrever-se-á, única e exclusivamente, 
ao horário gratuito disciplinado nestas instruções, 
com a expressa proibição de qualquer propaganda 
paga (Lei n» 6.091, art. 12). 

Ar t . 18. Os programas de propaganda parti
dár ia ou eleitoral gratuitos deverão ser gravados. 

§ 1* As gravações deverão ser conservadas pelo 
prazo de vinte dias pelas emissoras de a t é um kw 
e pelo prazo de trinta dias pelas demais, ( D . L . 236, 
art. 71, 8 3?). 

'8 2? A fita magnét ica será fornecida às emisso
ras pelo Partido ou Sublegenda responsável pelo ho
rário, e devolvida após o té rmino do prazo mencio
nado no parágrafo anterior. 

'§ 3? Durante os períodos mencionados no § V>, 
as gravações ficarão no arquivo da emissora, mas à 
disposição da autoridade eleitoral competente, para 
servir como prova dos abusos ou crimes porventura 
cometidos. 

§ 4? Nos programas transmitidos pela televisão 
será gravado apenas o som. 

A r t . 19. As reclamações ou representações con
tra o não cumprimento das disposições contidas em 
lei ou nestas Instruções por parte das emissoras ou 
dos Partidos, seus representantes ou candidatos, de
verão ser dirigidas aos Tribunais Regionais nas C a 
pitais e aos Juizes Eleitorais nas demais localidades. 

§ 1? Se a reclamação ou representação for de 
Partido ou Sublegenda contra emissora ou autorida
de pública que esteja impedindo o xercício de pro
paganda assegurada por lei o órgão competente da 
Jus t iça Eleitoral decidirá imediatamente, a fim de 
que, no máximo de vinte e quatro horas da data da 
reclamação ou representação, lhe seja assegurado 
acesso ao rádio ou à televisão, para iniciar, ou 
prosseguir na propaganda par t idár ia , sem prejuízo 
das sanções que possam ser aplicadas à emissora ou 
autoridade responsável. 

8 2? O d'sposto no parágrafo anterior não ex
clui o uso de habeas corpus ou mandado de segurança, 
quando cabíveis. 

8 3» No caso de o Juiz Eleitoral indeferir a 
reclamação ou representação ou retardar a solução, 
poderá o interessado renová-la perante o Tribunal 
Regional, que resolverá dentro de vinte e quatro 
horas. 

8 4* O interessado, quando n ã o for atendido 
ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao conheci
mento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que 
sejam adotadas as providências necessárias. 

A r t . 20. A Jus t i ça Eleitoral poderá notificar os 
responsáveis por qualquer emissora de rádio ou de 

televisão, sob as penas do art. 347 do Código Eleito
ral, para que cessem e desmintam imediatamente 
transmissão que constitua infração à legislação elei
toral. 

A r t . 21. No caso de abuso ou crime eleitoral 
praticado na propaganda através da radiodifusão, a 
emissora, ao ter conhecimento da denúncia, a t ravés 
da Jus t iça Eleitoral ou de cópia que recebeu, sob re
cibo, do denunciante, conservará a gravação a que se 
refere o art. 18 à disposição da Jus t iça Eleitoral, a té 
decisão final do processo. 

Ar t . 22. Nenhuma estação de radiodifusão de 
propriedade da União, dos Estados, Territórios, m u 
nicípios e de qualquer outra entidade de direito p ú 
blico, ou nas quais possuam eles maioria de cotas ou 
ações, bem ainda nenhum serviço de alto-falantes 
mantido pelas mesmas pessoas, poderão ser utilizados 
para fazerr propaganda política ou difundir opiniões 
favoráveis ou contrárias a qualquer Partido, seus ór 
gãos, representantes ou candidatos, ressalvada, quan
to às estações de radiodifusão, a propaganda gratuita 
de que trata o artigo 23 (Lei n? 4.117, art. 47). 

A r t . 23. Nas eleições gerais de âmbito estadual 
(Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual), as 
estações de radidifusão e de televisão, de qualquer 
potência, inclusive as de propriedade da Cnião, Esta
dos, Territórios, ou Municípios, reservarão, nos ses
senta dias anteriores à antevespera do pleito, duas 
horas diárias para a propaganda eleitoral gratuita 
respeitadas as seguintes normas: 

I — na propaganda, os Partidos l imitar-se-ão a 
mencionar a legenda, o currículo e o número do re
gistro dos candidatos rua Jus t iça Eleitoral, bem como 
a divulgar, pela televisão, suas fotografias, podendo, 
ainda, anunciar o horár io e o local dos comícios. 

n — podem ser projetadas, em seqüência ou s i -
cultaneamente. diferentes fotografias estát icas do 
mesmo candidato; 

III — o candidato pode fazer-se fotografar com 
vestes ou instrumentos de trabalho indicativos de 
sua profissão; 

I V — o fundo das fotografias será neutro e n ã o 
conterá cenas de qualquer espécie, podendo somente 
apresentar a sigla ou legendas part idárias, o número 
do candidato e o município em que concorre; 

V — o horár io da propaganda será dividido em 
períodos de cinco minutos e previamente anunciado; 

V I — o horár io de propaganda destinado a cada 
Partido será distribuído em partes iguais, entre as 
suas cublegendas; 

V I I — o Diretório Regional de cada Partido 
designará comissão de três membros para dirigir e 
supervisionar, no Estado e em cada Municíp.o, a 
propaganda eleitoral a t ravés do rádio e da televisão. 

8 l» O horário n ã o utilizado por um Partido 
não poderá ser transferido ou redistribuído a outro 
Partido. 

18 2» Os espaços de tempo gratuito serão reser
vados metade durante o dia, entre treze e dezoto 
horas, e a outra metade à noite, entre vinte e vinte 
e três horas. 

8 3» Os Partidos fornecerão fitas com o som 
j á gravado ou para ser gravado durante os progra
mas transmitidos pelo rádio ou pela televisão, poden
do fornecer gravação em "video tape", observado sem
pre, o disposto no n* I deste artigo. 

8 4? Na abertura, no encerramento e como fun
do musical dos períodos de propaganda feita pelo 
rádio e pela televisão é permitida a utilização de 
músicas sem letra, obedecidas as exigências legais 
para a reprodução. 

8 5» N a gravação do som, para divulgação da 
legenda, ctirriculum vitae do candidato e n ú m e r o 
de seu registro na Jus t iça Eleitoral não se fará , 
por qualquer meio, a identificação da pessoa que 
fala, ainda que seja o próprio candidato. 
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S 6* O anúnc io de comícios, pelo rádio e pela 
televisão deverá constar das gravações e l imi tar -se-á 
à indicação do horár io e do local. 

'§ 7* Os períodos de cinco minutos para a pro
paganda eleitoral n ã o podem ser fracionados em 
períodos menores nem reunidos em períodos maio
res, ainda que mediante acordo das emissoras e dos 
Partidos. 

(§ 8? Os horários atribuídos a um Partido num 
d ia serão atr ibuídos ao outro no dia seguinte 

§ 9» A propaganda gratuita será realizada rob 
a fiscalização direta e permanente da Jus t iça E l e i 
toral (Código, art. 250, redação do D L . n» 1.538, 
art. 1'). 

A r t . 24. Antes de fixar os horários dos Par t i 
dos, o Tribunal Regional, nas Capitais, c o Juiz 
Eleitoral, nas demais zonas, consultarão as estações 
de rádio e de televisão localizadas na área sob cuas 
respectivas jurisdições, para que informem quais os 
horários que reservaram para a propaganda gratuita 
dentro dos períodos mencionados no art. 23, § 29. 

i 1' As consultas serão feitas por escrito, cob 
protocolo, e deverão ser respondidas no prazo de 
t rês dias. 

§ 29 Recebidas as respostas, os Tribunais R e 
gionais, ou os Juizes Eleitorais, f xarão os horár ios 
e d a r ã o imediato conhecimento aos Partidos e emis
soras, por ofício. 

§ 3 ' Transcorrido sem resposta o prazo mencio
nado no § 1*, o órgão competente da Jus t iça Eleito
ral f ixará os horár ios e comunicará aos Partidos e à 
emissora, cientificando-a da data em que deverá 
passar a cumprir a programação estabelecida. 

A r t . 25. No período destinado à propaganda 
eleitoral gratuita não prevalecerão quaisquer contra
tos ou ajustes firmados pelas empresas que possam 
burlar ou tornar inexequível qualquer dispositivo do 
Código Eleitoral ou destas Instruções (Código, 
art . 251). 

C A P I T U L O m 

Dispos ições Penais 

A r t . 26. Todo o cidadão que tiver conhecimento 
de infração penal cometida na propaganda eleitoral, 
deverá comunicá- la ao Juiz Eleitoral da zona onde 
a mesma se verificar (Código, art. 356). 

Parágra fo único . Se a Infração eleitoral foi co
metida at ravés da radiodifusão, pela emissora ou com 
sua conivência, o Juiz Eleitoral, independentemente 
da ação penal comunicará o fato ao Conselho Nacio
nal de Telecomunicações ( C O N T E L ) . 

A r t . 27. São crimes eleitorais, entre outros, os 
enumerados nos artigos 32 e seguintes, com referên
cia à ma té r i a que é objeto destas instruções. 

A r t . 28. Quando n ã o indicado o grau mínimo 
da pena, entende-se que ele será de quinze dias 
para detenção e de um ano para reclusão (Código, 
art. 284). 

A r t . 29. Quando determinada a a gravação ou 
a tenuação da pena, sem a indicação do "quantum", 
deve o juiz fixá-lo entre um quinto e um terço, 
guardados os limites da pena cominada ao crime 
(Código, art. 285). 

A r t . 30. A pena de multa consiste ro paga
mento ao Tesouro Nacional de uma soma de dinheiro, 
que é fixada em dias-multa. Seu montante é, no m í 
nimo 1 (um) dia-multa e, no máximo, 300 (trezentos) 
dias-multa (Código, art . 286). 

§ 1? O montante do dia-multa é fixado segun
do o prudente arbí t r io do Juiz, devendo este ter em 
conta as condições pessoais e econômicas do condena
do, mas não pode ser inferior ao valor de referência 
d i á r o da região, nem superior ao valor de referência 
mensal (Código, art . 286, « 1»; Le i n* 6.205 e Dec. 
81.624). 

i 29 A multa pode ser aumentada até o triplo, 
embora não possa exceder o máximo genérico (oaput), 
se o Juiz considerar que, em virtude da si tuação 
econômica do condenado, é ineficaz a cominada, 
ainda que no máximo, ao crime de que trata (Códi
go, art. 286, § 2»). 

A r t . 31. Nos crimes eleitorais cometidos por 
meio da imprensa, do rádio ou da televisão, aplicam-
se exclusivamente as normas do Código Eleitoral e 
as de missões a outra lei nele contempladas (Código, 
art. 288). i 

Ar t . 32. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou 
receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva ou 
qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e 
para conseguir ou prometer abstenção ainda que a 
oferta n ã o seja aceita: 

Pena — reclusão a té quatro anos e pagamento 
de cinco e quinze dias-multa (Código, art. 299). 

Ar t . 33. Valer-se o servidor público de sua au
toridade para coagir alguém a votar ou não votar 
em determinado candidato ou partido: 

Pena — Detenção a t é seis meses e pagamento 
de sessenta a cem dias-multa (Código, art. 300>. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou fun
cionário da Just iça Eleitoral e comete o crime pre
valecendo-se do cargo, a pena é agravada (Código, 
art. 300, parágrafo único) . 

A r t . 34. Usar de violência ou grave ameaça 
para coagir alguém a votar, ou não votar, cm deter
minado candidato ou Partido, ainda que os fins visa
dos não sejam conseguidos: 

Pena — reclusão a t é quatro anos e pagamento 
de cinco a quinze dias-multa (Código, art. 301); 

Ar t . 35. Promover, no dia da eleição, com o f im 
de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício do 
voto, a concentização de eleitores, sob qua^uer for
ma, inclusive o fornecimento gratuito de alimento e 
transporte coletivo: 

Pena — reclusão de quatro a seis anos e paga
mento de duzentos a trezentos dias-multa (Código, 
art. 302, com a redação dada pelo D L n? 1.064). 

Ar t . 36. Majorar os preços de utilidades e ser
viços necessários à realização de eleições, ta !s como 
transporte e al imentação de eleitores, impressão, pu
blicidade e divulgação de maté r i a eleitoral: 

Pena — pagamento de duzentos e cinqüenta a 
trezentos dias-multa (Código, art. 303). 

A r t . 37. Ocultar, sonegar, açambarcar ou re
cusar, no dia da eleição, o fornec smento, normalmen
te a todos, de utilidades, al imentação e meio de 
transporte, ou conceder exclusividade dos mesmos a 
determinado Partido ou candidato: 

Pena — pagamento de duzentos e cinqüenta a 
trezentas dias-multa (Código, art . 304). 

Ar t . 38. Fazer propaganda eleitoral por melo de 
alto-falantes instalados nas sedes par t idár ias , em 
qualquer outra dependência do Partido, ou em veí
culos, fora do período autorizado, ou, nesse período, 
em horários não permitidos: 

Peno — detenção a t é um mês ou pagamento de 
sessenta e noventa dias-multa. 

Parágrafo único. Incorrerão na multa além do 
agente, diretor ou membro do Partido responsável 
pela t ransmissão e o condutor do veículo (Código, 
art. 322). 

Ar t . 39. Divulgar, na propaganda, fatos que 
sabe Inverídicos. em relação a Partidos ou candidatos 
e capazes de exercerem influência perante o eleito
rado-

Pena — detenção de dois meses a um ano. ou 
pagamento de cento e vinte a cento e c inqüenta 
dias-multa. 

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime 
é cometido pela imprensa, rádio ou televisão (Código, 
art . 323). 
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A r t . 40. Caluniar alguém, na propaganda elei
toral, ou visando a í ins de propaganda, imputando-
lhe falsamente fato definido como crime: 

Pena — detenção de seis meses a dois anos e 
pagamento de dez a quarenta dias-multa. 

i 1» Nas mesmas penas incorre quem, sabendo 
falsa a imputação, a propala ou divulga. 

« 2» A prova da verdade do fato imputado ex
clui o crime, mas não é admitida^ 

I — se, constituindo o fato imputado crime de 
ação privada, o ofendido não foi condenado por 
sentença irrecorrlvel; 

D — se o fato é Imputado ao Presidente da Re
pública ou Chefe de Governo estrangeiro; 

m — se o crime imputado, embora de ação públi
ca, o ofendido foi absolvido por sentença transitada 
em julgado (Código, art. 324). 

Ar t . 41. Difamar alguém na propaganda eleito
ral ou visando a fins de propaganda, imputando-lhe 
fato ofensivo à sua repu tação : 

Pena — detenção de t rês meses a um ano e 
pagamento de cinco a trinta dias-multa. 

Parágrafo único. A exceção da verdade somente 
se admite se o ofendido é funcionário público e a 
ofensa é relativa ao exercício de suas funções (Códi-
digo, art. 325). 

A r t . 42. Injuriar alguém, na propaganda eleito
ra l ou visando a fins de propaganda, ofendendo-lhe 
a dignidade ou o decoro: 

Pena — detenção a t é seis meses, ou pagamento 
de trinta a sessenta dias-multa. 

S 1' O Juiz pode deixar de aplicar a pena: 
I — se o ofendido, de forma reprovável, provo

cou diretamente a injúria; 
n — no caso de retorsão imediata, que consiste 

cm outra in júr ia . 
i 29 Ss a injúria consiste em violência ou vias 

de fato que, por sua natureza ou meio empregado, 
se considerem aviltantes: 
.. Pena — detenção de t rês meses a um ano e 
pagamento de cinco a vinte dias-multa, além das 
penas correspondentes à violência prevista no Có
digo Penal (Código, art. 326). 

A r t . 43. As penas comi nadas nos arts. 40, 41 
e 42 aumentam-se de um terço se qualquer dos crimes 
é cometido: 

I — contra o Presidente da República ou Chefe 
de Governo estrangeiro; 

n — contra funcionário público em razão de suas 
funções; 

m — na presença de várias pessoas ou por meio 
que facilite a divulgação da ofensa (Código, art. 327). 

A r t . 44. Escrever, assinalar ou fazer pinturas 
em muros, fachadas ou qualquer logradouro público, 
para fins de propaganda eleitoral, empregando qual
quer tipo de tinta, piche, cal ou produto semelhante: 

Pena — detenção de seis meses e pagamento de 
quarenta e noventa dias-multa. 

Parágrafo único. Se a inscrição se fizer em 
qualquer monumento, ou em coisa tombada pela au
toridade competente em virtude de seu valor a r t í s 
tico, arqueológico ou histórico: 

Pena — detenção de seis meses a dois anos e 
pagamento de quarenta a noventa dias-multa (Có
digo, art. 328). 

A r t . 45. Colocar cartazes, para fins de propa
ganda eleitoral, em muros, fachadas ou qualquer 
logradouro público: 

Pena — detenção a té dois meses e pagamento 
de t r inta e sessenta dias-multa. 

Parágrafo único . Se o cartaz for colocado em 
qualquer monumento, ou coisa tombada pela autori

dade competente em virtude de seu valor artístico, 
arqueológico ou histórico: 

Pena — detenção de seis meses a dois anos e 
pagamento de trinta a sessenta dias-multa (Código, 
art. 329). 

Ar t . 46. Nos casos dos arts. 44 e 45, se o 
agente repara o dano antes da sentença final, o juiz 
pode reduzir a pena (Código, art. 330). 

Ar t . 47. Inutilizar, alterar ou perturbar meio 
de propaganda devidamente empregado: 

Pena — detenção a té seis meses ou pagamento 
de noventa a cento e vinte dias-multa (Código, 
art. 331). 

Ar t . 48. Impedir o exercício de propaganda: 
Pena — detenção a té seis meses e pagamento 

de trinta a sessenta dias-multa (Código, art. 332). 
Ar t . 49. Colocar faixas em logradouros públ i

cos: 
Pena — detenção a té dois meses ou pagamento 

de trinta a sessenta dias-multa (Código, art. 333). 
Ar t . 50. Utilizar organização comercial, de ven

das, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios 
para propaganda ou aliciamento de eleitores: 

Pena — detenção de seis meses a um ano e 
cassação do registro se o responsável for candidato 
(Código, art. 334). 

Ar t . 51. Fazer propaganda, qualquer que seja 
a sua forma, em língua estrangeira: 

Pena — detenção de três a seis meses e pagamen
to de tr inta e sessenta dias-multa. 

Parágrafo único. Além da pena cominada, a 
infração ao presente artigo importa na apreensão e 
perda do material utilizado na propaganda (Código, 
art. 335). 

Ar t . 52. Na sentença que julgar ação penal 
pela infração de qualquer dos artigos 38, 39, 40, 41, 
42, 44, 45, 47, 48, 49, 50 e 51, deve o juiz verificar, de 
acordo com o seu livre convencimento, se o Diretório 
local do Partido, por qualquer dos seus membros, 
concorreu paria a prá t ica do delito, ou dela se bene
ficiou conscientemente. 

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o Juiz ao 
Diretório responsável pena de suspensão de sua a t iv i 
dade eleitoral por prazo de seis e doze meses, agra
vada até o dobro nas reincidências (Código, art. 336). 

Ar t . 53. Participar o estrangeiro ou brasileiro 
que não estiver no gozo dos seus'direitos políticos, de 
atividades part idárias , inclusive comícios e atos de 
propaganda em recintos fechados ou abertos: 

Pena — detenção até seis meses e pagamento de 
noventa a cento e vinte dias-multa. 

Parágrafo único. N a mesma pena incorrerá o 
responsável pelas emissoras de rádio ou de televisão 
que autorizar transmissões de que participem os 
mencionados neste artigo, bem como o diretor de jor
na l que lhes divuugar os pronunciamentos (Cód., 
art. 337). 

A r t . 54. Não assegurar o uncionário postal a 
prioridade prevista no art. 73: 

Pena — pagamento de trinta a sessenta dias-
multa (Cód., art. 338). 

Ar t . 55. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, 
fornecer, ainda que gratuitamente, subtrair ou guar
dar urnas, objeto, mapas cédulas ou papéis de uso 
exclusivo da Just iça Eleitoral; 

Pena — reclusão a té t rês anos e pagamento de 
três a quinze dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou fun
cionário da Just iça Eleitoral e comete o crime preva
lecendo-se do cargo a pena é agravada (Cód., art. 
340). 

A r t . 56. Retardar a publicação ou não publicar, 
o diretor ou qualquer outro funcionário de órgão o í i -
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cia i federal, estadual ou municipal, as decisões, ci ta
ções ou in t imações da Jus t iça Eleitoral; 

Pena de tenção a t é um mês ou pagamento de 
t r in ta a sessenta dias-multa ( 6 d „ art . 341). 

A r t . 57. Nãoc umprir a autoridade judiciária, ou 
qualquer funcionário dos órgãos da Jus t iça Eleitoral, 
nos prazos legais,o s deveres Impostos pelo ódlgo E le i 
toral se a infração n ã o estiver sujeita a outra pena
lidade: 

Pena — pagamento de trinta a noventa dias-
multa (Cód. , art. 345; L e i n» 4.961, art. 56). 

A r t . 58. Violar o disposto no art. 72: 
Pena — detenção a té seis meses e pagamento de 

tr inta a sessenta dias-multa. 
Parágra fo único . Incorrerão na pena além da 

autoridade responsável, os servidores que prestaram 
serviços e os candidatos membros ou diretores de 
Partido que deram causa à infração (Cód., art. 346). 

A r t . 59. Recusar alguém cumprimento ou obedi
ência a diligência, ordens ou innstruções da Jus t iça 
Eleitoral ou opor embargos à sua execução: 

Pena — de tenção de três meses a um ano e pa 
gamento de dez a vinte dias-multa (Cód., art. 347). 

A r t . 60. Falsificar, no todo ou em parte, do
cumento público, ou alterar documento público ver
dadeiro para fins eleitorais: 

Pena — reclusão de dois a seis anos e pagamen
to de quinze a trinta dias-multa. 

§ 1» Se o agente é funcionário público e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo a pena é agravada. 

12» Para os efeitos penais equipara-se a do
cumento público o emanado de entidade paraestatal, 
inclusive fundação do Estado (Cód., art. 348). 

A r t . 61. Falsificar, no todo ou em parte, do
cumento particular ou alteiar documento particular 
verdadeiro, para fins eleitorais: 

Pena — reclusão a t é cinco anos e pagamento de 
t rês a dez dias-multa (Cód., art . 349). 

A r t . 62. Omitir, em documento público ou part i 
cular, declaração que dele devia constar ou nele i n 
serir declaração falsa ou diversa da que devia ser es
crita, para fins eleitorais; 

Pena — reclusão a t é cinco anos e pagamento de 
cinco a quinze dias-multa, se o documento é público, 
e reclusão a té t rês anos e pagamento de t rês a dez 
dias-multa, se o documento é particular. 

Parágrafo ún ico . Se o agente da falsidade do
cumental é funcionário público e comete o crime pre
valecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou altera
ção é de assentamento de registro civi l , a pena é 
agravada (Cód. , art . 350). 

A r t . 63. Equipara-se a documento (arts. 60, 61 
e 62), para os efeitos penais a fotografia, o filme c i 
nematográfico, o disco fonográfico ou fita de dl ta-
fone a que se incorpore declaração ou imagem des
tinada à prova de fato judicialmente relevante (Cód. . 
ar t . 351). 

A r t . 64. Reconhecer como verdadeira, no exercí
cio da função pública, firma ou letra que o n ã o seja, 
para fins eleitorais: 

Pena — reclusão a té cinco anos e pagamento de 
cinco a quinze dias-multa* se o documento é público 
e reclusão a té t rês anos e pagamento de t rês a dez 
dias-multa, se o documento é particular (Cód. , art . 

*= i«« r t ' . * 6 5 - ^ S ? 1 u s o d e Qualquer dos documentos 
falsificados ou alterados a que se referem os arts. 60 

(Cód ^ t " 3 | 3 )

c o m i n a d a à falsificação à a l teração 

. 6 6 - c / b

1

t e r ' P f t r a "só ppróprio ou de outrem, 
documento público ou particular, material ou ideolo
gicamente falso, para fins eleitorais: 

(Cod ^arT S 8 4 ) 0 i n l n a ( i a à toIslflcaca<> ou à alteração 

CAPÍTULO rv 
Dispos ições Gerais 

Ar t . 67. Ninguém poderá impedir a propaganda 
Eleitoral, nem inutilizar, alterar ou perturbar os 
meios lícitos nela empregados (Cód., art . 248). 

Parágrafo único. Nas reclamações ou representa
ções contra os que infringirem o disposto no presente 
artigo será aplicado, no que couber o disposto no 
art. 19. 

Ar t . 68. O direito de propaganda não importa 
restrição ao poder de polícia quando este deva ser 
exercido em benefício da ordem pública (Cdp., art. 
249). 

Parágrafo único. O poder de polícia a que se re
fere o presente aitigo deve ser exercido exclusiva
mente por magistrados designados pelo Tribbunal 
Regional Eleitoral do respectivo Estado, sem prejuízo 
do direito de representação do Ministério Público e 
dos interessados no pleito. 

Ar t . 69. Nos quinze dias anteriores ao pleito é 
proibida a divulgação, por qualquer forma, de resul
tados de prévias ou testes eleitorais (Cód. art. 255). 

A r t . 70. As empresas de rádio e de televisão f i 
cam obrigadas a divulgar gratuitamente comunicados 
da Jus t iça Eleitoral, a té o máximo de tempo de quin
ze minutos, entre as dezoito e as vinte e duas horas, 
nos quarenta e cinco dias que precederem ao pleito 
(Cód. , ar t . 250, § 2», red. Decreto-lei n ' 1.538, art . 
1»). 

Ar t . 71. As autoridades administrativas fedearis, 
estaduais e municipais proporcionarão aos Partidos, 
em igualdade de condições, as facilidades permitidas 
para a respectiva propaganda (Cód., art. 256). 

Ar t . 72. O serviço de qualquer repartição, federal, 
estadual ou municipal, autarquia, fundação do Esta
do, sociedade de economia mista, entidade mantida 
ou subvencionada pelo poder público, ou que realiza 
contrato com este, inclusive o respectivo prédio e suas 
dependências, não poderá ser utilizado para benefi
ciar Partido ou organização de cará te r politico (Cód., 
art. 377). 

Parágrafo único. O disposto neste artigo será 
tornado efetivo, a qualquer tempo, pelo órgão com
petente da Jus t iça Eleitoral, conforme o âmbito na 
cional, regional o umunicipal do órgão infrator, me
diante representação fundamentada de autoridade 
pública, representante part idário ou de qualquer elei
tor (Cód., art. 377, parágrafo único) . 

Ar t . 73. Aos Partidos é assegurada a prioridade 
postal durante os sessenta dias anteriores à realiza
ção das eleições para a remessa de material de pro
paganda de seus candidatos (Cód., art. 239). 

A r t . 74. Os recursos e reclamações sobre a ma
tér ia disciplinada nestas Instruções são considerados 
de natureza urgente, devendo seu julgamento prete
r i r aos demais. 

Ar t . 75. E m caso de necessidade, os Tribunais 
Regionais, sem prejuízo das providências de sua a l 
çada, solicitarão ao Tribunal Superior Eleitoral a 
Força Federal necessária para o cumprimento da lei 
e destas Inst ruções . 

A r t . 76. Não podem os responsáveis por pprogra
mas de rádio e de televisão convidar, por conta p ró 
pria, em fase de campanha eleitoral, candidatos a 
cargos eletivos para participarem desses programas. 

Parágrafo único. A participação de candidatos 
em tais programas constitui forma ilícita de propa
ganda e pode caracterizar, em relação aos candida
tos, infringência ao disposto no art. 3* e 17 destas 
Inst ruções . (Resolução n? 7.953, de 4.10.66 — B E 
191/586). 

A r t . 77. Estas Instruções en t r a rão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
cont rá r io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de junho de 1978. — Rodrigues de 

Alckmln, Presidente. — Jarbas Nobre, Relator — 
Leitão de Abreu. — Moreira Alves. — Néri da Silvei
ra. — José Boselli. — Pedro Gordilho. — Henriaue 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 8.7.78). 



— As Leis relacionadas a seguir, citadas nos Acórdãos e Resoluções 
constantes do presente Boletim, foram publicadas na íntegra no Boletim Elei
toral n9 294, de janeiro de 1976: 

— Lei n° 4.737. de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) 
— Lei n9 5.453, de 14 de junho de 1968 (Lei das Sublegendas) 
— Lei Complementar n° 5, de 29 de abril de 1970 (Lei das Inelegi-

bilidades) 
— Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos) 
— Lei n° 6.091, de 15 de agosto de 1974 (Lei de Transportes e Ali

mentação) 
— Todas as Leis que alteraram as mencionadas acima e que foram 

publicadas até l 9 de junho de 1976 estão, também, reproduzidas, na integra, 
no citado Boletim n° 294. 




